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PORTARIA CRCES Nº 042, DE 24 DE MAIO DE 2024
 
 
Nomeia os membros da Comissão de Planejamento das
Contratações, do Conselho Regional de Contabilidade do
Espírito Santo - CRCES
 
 

O PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE ESPÍRITO SANTO,
no uso de suas atribuições legais e regimentais,

 
CONSIDERANDO a Portaria CRCES nº 79, de 01 de julho de 2022, que instituiu a

Comissão de Planejamento das Contratações do Conselho Regional de Contabilidade do Espírito Santo -
CRCES;

 
CONSIDERANDO a necessidade de recomposição da Comissão;
 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º. Nomear os membros da Comissão de Planejamento das Contratações, que

passa a ter a seguinte composição:
 
a) Elaine Leopoldino Ferreira;
b) Camila Amorim Santos;
c) Grazielly Inácio Tartaglia;
d) Helton Henrique de Carvalho;
e) Leandra Machado;
f) Rodrigo dos Santos Sanz;
g) Vanessa Covre Rangel Marques;
h) Wekson José Barbieri Mariano.
 
Art. 2º. Na forma do art. 4º da Portaria CRCES nº 79, de 01 de julho de 2022, as reuniões

da Comissão, para elaboração de estudos preliminares e do gerenciamento de riscos dos processos de
aquisição/contratação deverão ser realizadas com a participação de, no mínimo, três integrantes, observada
ainda a natureza do objeto e os aspectos técnicos a serem discutidos.

 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogando-se as

disposições em contrário, em especial as Portarias CRCES nºs 081, de 20 de outubro de 2023.
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Contador Walterleno Maifrede Noronha 

Presidente

Documento assinado eletronicamente por Walterleno Maifrede Noronha, Presidente, em 24/05/2024,
às 17:01, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13
de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.cfc.org.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0355496 e o
código CRC 370D04AA.

 

Referência: Processo nº 9079618110000798.000001/2024-11 SEI nº 0355496

Portaria CRCES nº042/2024 (0355496)         SEI 9079618110000798.000001/2024-11 / pg. 2Portaria Portaria de Equipe de Planejamento (0503158)         SEI 9079618110000798.000136/2024-78 / pg. 2



Serviço/Contrato Vigente Valor em 2024 Previsão para 2025
META1 6.3.2.1.03.01.006 - EQUIPAMENTOS DE PROCESSAMENTO DE DADOS MANTER CONTRATAÇÃO DE CONTROLE DE PONTO DIGITAL POR BIOMETRIA E PROXIMIDADE  R$        2.877,60  R$                      1.400,00 PDTI
META2 6.3.2.1.05.01.002 - SOFTWARES AQUISIÇÃO DE LICENÇA DE USO PARA CONEXÃO VDI  R$      45.700,00  R$                    49.324,01 Contrato
META3 6.3.2.1.03.01.006 - EQUIPAMENTOS DE PROCESSAMENTO DE DADOS AQUISIÇÃO DE UM NOVO ACCESS POINTS COM INSTALAÇÃO  R$      34.301,40  R$                    20.000,00 PDTI
META4 6.3.2.1.03.01.006 - EQUIPAMENTOS DE PROCESSAMENTO DE DADOS AQUISIÇÃO DE NOBREAKS 7.538,90R$                R$                      7.538,90 Orçamento

META5 6.3.2.1.05.01.002 - SOFTWARES MANTER LICENÇA DE USO DO SOFTWARE OFFICE 365 BUSINESS  R$      19.800,00  R$                    25.200,00 Orçamento

META6 6.3.2.1.05.01.002 - SOFTWARES MANTER LICENÇA DE USO DE SOFTWARE PARA CONFERÊNCIAS ONLINE  R$        1.250,00  R$                      1.349,13 Contrato Reajuste

META7 6.3.2.1.03.01.006 - EQUIPAMENTOS DE PROCESSAMENTO DE DADOS CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAR SERVIÇOS DE CYBER SECURITY COM FORNECIMENTO DE FIREWALL  R$                    30.000,00 PDTI
META8 6.3.2.1.03.01.006 - EQUIPAMENTOS DE PROCESSAMENTO DE DADOS AQUISIÇÃO DE TERMINAIS THINCLIENTS  R$                      1.870,00 PDTI

META9 6.3.1.3.02.01.039 - MÓVEIS E UTENSÍLIOS DE ESCRITÓRIO
RENOVAÇÃO/CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O DESENVOLVIMENTO DE E-MAIL MARKETING 
(INFORMATIVOS VIA E-MAIL).

 R$        6.601,34  R$                      7.124,83 Contrato
META10 6.3.2.1.03.01.006 - EQUIPAMENTOS DE PROCESSAMENTO DE DADOS AQUISIÇÃO DE SOLUÇÃO DE MONITORAMENTO DO AMBIENTE DE T.I COM SERVIÇO DE INSTALAÇÃO E CONFIGURAÇÃO  R$                      7.550,00 PDTI
META11 6.3.2.1.05.01.002 - SOFTWARES AQUISIÇÃO DE MICROFONES SEM FIO DO TIPO GOOSENECK  R$                      9.100,00 PDTI
META12 6.3.2.1.03.01.001 - MÓVEIS E UTENSÍLIOS DE ESCRITÓRIOS AQUISIÇÃO DE RACK DE 40U PARA PISO ELEVADO  R$                    12.598,62 PDTI
META13 6.3.2.1.03.01.007 - SISTEMAS DE PROC. DE DADOS-SOFTWARES DESENVOLVIMENTO DE NOVO PORTAL PARA O CRCES  R$      23.300,00  R$                    20.000,00 PDTI
META14 6.3.2.1.03.01.006 - EQUIPAMENTOS DE PROCESSAMENTO DE DADOS AQUISIÇÃO DE CHAVEADOR SWITCH KVM VGA - USB  R$                      1.631,95 PDTI
META15 6.3.2.1.03.01.006 - EQUIPAMENTOS DE PROCESSAMENTO DE DADOS AQUISIÇÃO DE CONVERSOR USB PARA 8 PORTAS SERIAIS  R$                         740,00 PDTI
META16 6.3.2.1.05.01.002 - SOFTWARES AQUISIÇÃO DE MESA DE SOM DE 24 CANAIS – DIGITAL COM TABLET DE OPERAÇÃO  R$                      8.990,00 PDTI
META17 6.3.2.1.05.01.002 - SOFTWARES MANTER LICENÇA ADOBE  R$                      4.000,00 PDTI

 R$             208.417,43 

9) Para renovação/contratação de empresa especializada para o desenvolvimento de e-mail marketing (informativos via e-mail), utilizou -se contrato atual PDTI aumento estimado de 7,93132%, correspondente ao IPCA acumulado nos últimos 24 meses, no período de julho de 2022 a julho 
de 2024.

3) Para aquisição de um novo access points com instalação utilizou -se orçamento do atual PDTI aumento estimado de 7,93132%, correspondente ao IPCA acumulado nos últimos 24 meses, no período de julho de 2022 a julho de 2024..

4) Para Aquisição de nobreaks utilizou -se orçamento do atual PDTI aumento estimado de 7,93132%, correspondente ao IPCA acumulado nos últimos 24 meses, no período de julho de 2022 a julho de 2024..

5) Paramanter licença de uso do software office 365 businesses, utilizou -se contrato atual com aumento estimado de 7,93132%, correspondente ao IPCA acumulado nos últimos 24 meses, no período de julho de 2022 a julho de 2024.

6) Para manter licença de uso de software para conferências online, utilizou -se contrato atual com aumento estimado de 7,93132%, correspondente ao IPCA acumulado nos últimos 24 meses, no período de julho de 2022 a julho de 2024.

7) Para Contratação de empresa para prestar serviços de Cyber Security com fornecimento de firewall utilizou -se orçamento do atual PDTI aumento estimado de 7,93132%, correspondente ao IPCA acumulado nos últimos 24 meses, no período de julho de 2022 a julho de 2024..

8) Para aquisição de terminais thinclients utilizou -se orçamento do atual PDTI aumento estimado de 7,93132%, correspondente ao IPCA acumulado nos últimos 24 meses, no período de julho de 2022 a julho de 2024.

2) Para Aquisição de licença de uso para conexão VDI utilizou -se contratação atual com aumento estimado de 7,93132%, correspondente ao IPCA acumulado nos últimos 24 meses, no período de julho de 2022 a julho de 2024.

MEMÓRIA DE CÁLCULO - ORÇAMENTO 2025

PROJETO 5010 - MODERNIZAÇÃO DO PARQUE DE INFORMÁTICA (HARDWARE E SOFTWARE)

Descrição conta contábil Anexos

Total

1) Para manter contratação de controle de ponto digital por biometria e proximidade utilizou -se orçamento do atual PDTI aumento estimado de 7,93132%, correspondente ao IPCA acumulado nos últimos 24 meses, no período de julho de 2022 a julho de 2024..

10) Para aquisição de solução de monitoramento do ambiente de t.i com serviço de instalação e configuração utilizou -se orrçamento do atual PDTI aumento estimado de 7,93132%, correspondente ao IPCA acumulado nos últimos 24 meses, no período de julho de 2022 a julho de 2024.

11) Para aquisição de microfones sem fio do tipo gooseneck. utilizou -se orçamento do atual PDTI aumento estimado de 7,93132%, correspondente ao IPCA acumulado nos últimos 24 meses, no período de julho de 2022 a julho de 2024.

12) Para aquisição de rack de 40u para piso elevado, utilizou -se orçamento do atual PDTI aumento estimado de 7,93132%, correspondente ao IPCA acumulado nos últimos 24 meses, no período de julho de 2022 a julho de 2024.

13) Para desenvolvimento de novo portal para o CRCES  utilizou -se orçamento do atual PDTI aumento estimado de 7,93132%, correspondente ao IPCA acumulado nos últimos 24 meses, no período de julho de 2022 a julho de 2024.
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BASE CÁLCULO 7,93%
1.400,00R$                                                                                                               

49.324,01R$                                                                                                            
20.000,00R$                                                                                                            

7.538,90R$                                                                                                               
25.200,00R$                                                                                                            

1.349,13R$                                                                                                               
30.000,00R$                                                                                                            

1.870,00R$                                                                                                               
7.124,83R$                                                                                                               
7.550,00R$                                                                                                               
9.100,00R$                                                                                                               

12.598,62R$                                                                                                            
20.000,00R$                                                                                                            

1.631,95R$                                                                                                               
740,00R$                                                                                                                   

8.990,00R$                                                                                                               
208.417,43R$                                                                                                          

17) Para aquisição de licença Adobe utilizou -se orçamento do atual PDTI aumento estimado de 7,93132%, correspondente ao IPCA acumulado nos últimos 24 meses, no período de julho de 2022 a julho de 2024.

15) Para aquisição de conversor usb para 8 portas seriais, utilizou -se orçamento do atual PDTI aumento estimado de 7,93132%, correspondente ao IPCA acumulado nos últimos 24 meses, no período de julho de 2022 a julho de 2024.

16) Para aquisição de mesa de som de 24 canais – digital com tablet de operação, utilizou -se orçamento do atual PDTI aumento estimado de 7,93132%, correspondente ao IPCA acumulado nos últimos 24 meses, no período de julho de 2022 a julho de 2024.

14) Para aquisição de chaveador switch kvm vga - usb utilizou -se orçamento do atual PDTI aumento estimado de 7,93132%, correspondente ao IPCA acumulado nos últimos 24 meses, no período de julho de 2022 a julho de 2024.
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70.730,85R$            
97.963,14R$            

7.124,83R$               

12.598,62R$            
20.000,00R$            

208.417,43R$          

7.856,00R$               
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESPÍRITO SANTO
Rua Amélia da Cunha Ornelas, 30, - Bairro Bento Ferreira, Vitória/ES, CEP 29050-620

Telefone: (27) 3232-1600 - www.crc-es.org.br E-mail: diretoria@crc-es.org.br
  

  

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA

Lei n.º 14.133/2021

 

Lei n.º 14.133/2021

 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA – DFD

Órgão: Conselho Regional de Contabilidade do Espírito Santo

Setor Requisitante (Unidade/Setor/Depto):

Administrativo

Responsável pela
Demanda:

Matrícula: E-mail: Telefone:

Elaine Leopoldino
Ferreira

198 administrativo@crc-
es.org.br

27 3232-1647

 

1. Objeto da Contratação:

Aquisição de assinatura do Microso! 365 Business Apps (na versão mais atual), licenciamento de
 ferramenta de videoconferência voltada para ambientes corpora=vos, com o obje=vo de suprir as
necessidades operacionais e administrativas do Conselho Regional de Contabilidade do Espírito Santo
(CRCES), atendendo às demandas de comunicação, colaboração, e gerenciamento de documentos
digitais.

 

2. Justificativa da necessidade da contratação:
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2.1. Justificativa da Contratação:

O Conselho Regional de Contabilidade do Espírito Santo (CRCES) desempenha um papel essencial na
prestação de serviços de qualidade aos profissionais da contabilidade e à sociedade, regulando e
facilitando as a=vidades contábeis em nossa região. Para cumprir essa missão de forma eficaz, é
imprescindível que o CRCES conte com recursos tecnológicos avançados e confiáveis, que não apenas
o=mizem a operação interna, mas também ampliem a capacidade de atendimento e comunicação
com seus stakeholders.

 

A necessidade de licenciamento de soEware adequado é crí=ca para o funcionamento eficiente da
ins=tuição. Com o MicrosoE 365 Business, nossos colaboradores têm acesso a um conjunto
abrangente de ferramentas que permite a criação e edição de documentos, planilhas e apresentações,
além da gestão de tarefas essenciais de maneira eficiente e segura. Essas funcionalidades são vitais
para atender às crescentes demandas dos membros da classe contábil e da sociedade, assegurando
agilidade e eficácia nas respostas e soluções apresentadas.

Além disso, a integração de aplica=vos como Word, Excel e PowerPoint em uma única plataforma
facilita a colaboração entre as equipes, possibilitando o trabalho em tempo real em documentos
compar=lhados. Isso não apenas melhora a produ=vidade, mas também promove um ambiente de
trabalho mais dinâmico e intera=vo. A contratação dessas licenças representa, portanto, um
inves=mento estratégico na capacitação dos colaboradores e na modernização dos processos
internos.

 

A videoconferência tornou-se um recurso fundamental para a con=nuidade das operações e para a
realização de eventos online. Em um ambiente cada vez mais digital, a capacidade de realizar
reuniões, seminários e treinamentos à distância é essencial para garan=r uma par=cipação mais
ampla e efe=va, fortalecendo os vínculos com a comunidade contábil e proporcionando serviços de
maior qualidade. A u=lização de uma ferramenta de videoconferência  não só facilita a comunicação
em tempo real, mas também reduz custos operacionais relacionados à logís=ca de eventos
presenciais.

 

Portanto, a contratação das licenças é essencial para assegurar que o CRCES con=nue a dispor da
infraestrutura tecnológica necessária para desempenhar suas a=vidades com excelência. Isso
permi=rá que a ins=tuição atenda não apenas às necessidades dos profissionais de contabilidade, mas
também às demandas da sociedade em geral.

Diante do exposto, a contratação dessas soluções tecnológicas é uma ação indispensável para
aprimorar as operações do CRCES, assegurar conformidade legal, promover a sustentabilidade e
garantir a continuidade da prestação de serviços de qualidade à comunidade contábil.

2.2. Alinhamento com o Planejamento Estratégico:

É importante ressaltar que essa contratação está alinhada com o Plano Diretor de Tecnologia da
Informação e Comunicação do CRCES (PDTIC) e o Plano de Contratações Anual (PCA). Isso demonstra
que a aquisição de licenças de soEware é parte integrante da estratégia tecnológica do órgão para
atender às demandas atuais e futuras. Estamos comprome=dos em evoluir con=nuamente nossa
infraestrutura tecnológica para cumprir nossa missão com eficiência e eficácia.

 

PROJETO Nº 5010, SOFTWARES, na conta contábil 6.3.2.1.05.01.002 - Softwares, projeto 5010.

 

3. Previsão de data em que deve ser iniciada a prestação dos serviços:
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O prazo para a entrega dos licenciamentos é de fevereiro 2025

4. Indicação dos membros da Equipe de Planejamento:

FUNÇÃO/CARGO
NOME DO(A)
FUNCIONÁRIO(A)

MATRÍCULA
CIÊNCIA

Integrante requisitante
Wekson José Barbieri
Mariano

87  

Integrante
Vanessa Covre Rangel
Marques

140  

Integrante Elaine Leopoldino Ferreira 198  

5. Responsável pela Formalização da Demanda:

Local e Data:  

Responsável pela Formalização da Demanda:

Elaine Leopoldino Ferreira

Coordenadora do Setor Administrativo

6. Responsável pela Formalização da Demanda:

Local e Data:  

Chefia responsável pela autorização da Demanda:
Contador Walterleno Maifrede Noronha

Presidente

Documento assinado eletronicamente por Elaine Leopoldino Ferreira, Coordenadora, em 14/10/2024,
às 12:49, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13
de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Wekson José Barbieri Mariano, Analista - Sistemas /
Desenvolvimento, em 14/10/2024, às 13:35, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Vanessa Covre Rangel Marques, Coordenadora, em
14/10/2024, às 13:39, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Walterleno Maifrede Noronha, Presidente, em 14/10/2024,
às 14:02, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13
de novembro de 2020.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.cfc.org.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0542703 e o
código CRC 76FA577E.

Referência: Processo nº 9079618110000798.000136/2024-78 SEI nº 0542703
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESPÍRITO SANTO

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

Processo nº 9079618110000798.000136/2024-78

ESTUDOS PRELIMINARES

Este documento tem como objetivo avaliar a viabilidade de aquisição de quarenta licenças Microsoft 365 Business Apps.

A intenção é atender às demandas da Administração do Conselho Regional com inves9mentos em manutenção e atualização dos
so;wares e equipamentos que suportam toda a infraestrutura tecnológica do CRCES. Dada a crescente dependência dos meios
eletrônicos para o cumprimento das a9vidades finalís9cas, é imprescindível a conCnua modernização e renovação dos a9vos de TI
existentes no CRCES para garantir que as obrigações não sejam afetadas por problemas ou limitações.

 

1. Dados do Processo:

Órgão Responsável pela
Contratação:

CRCES

Objeto:
Item 1 - Licenças do Microsoft 365  Business Standard

Item 2 - Licença  de ferramenta de videoconferência

Nº do Processo: 9079618110000798.000136/2024-78

 

2. Normativos que disciplinam os serviços a serem contratados:

 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 - Lei de Licitações e Contratos Administrativos.
Decreto nº 10.947, de 25 de janeiro de 2022 - Regulamenta o inciso VII do caput do art. 12 da Lei nº 14.133, de 1º de abril
de 2021, para dispor sobre o plano de contratações anual e instituir o Sistema de Planejamento e Gerenciamento de
Contratações no âmbito da administração pública federal direta, autárquica e fundacional.
Decreto nº 7.174, de 12 de maio de 2010 - Regulamenta a contratação de bens e serviços de informática e automação
pela administração pública federal, direta ou indireta, pelas fundações instituídas ou mantidas pelo Poder Público e pelas
demais organizações sob o controle direto ou indireto da União.
Instrução Normativa SGD/MGI nº 6 , de 29 de março de 2023 - Regulamenta os requisitos e procedimentos para
aprovação de contratações ou de formação de atas de registro de preços, a serem efetuados por órgãos e entidades
integrantes do Sistema de Administração dos Recursos de Tecnologia da Informação - SISP do Poder Executivo federal,
relativos a bens e serviços de tecnologia da informação e comunicação - TIC.

Instrução Normativa SGD/ME nº 94 , de 23 de dezembro de 2022 - Dispõe sobre o processo de contratação de soluções
de Tecnologia da Informação e Comunicação - TIC pelos órgãos e entidades integrantes do Sistema de Administração dos
Recursos de Tecnologia da Informação - SISP do Poder Executivo Federal.
Instrução Normativa SLTI nº 01 , de 19 de janeiro de 2010 - Dispõe sobre os critérios de sustentabilidade ambiental na
aquisição de bens, contratação de serviços ou obras pela Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional e
dá outras providências;
 
3. ANÁLISE DA CONTRATAÇÃO ANTERIOR
 

3.1 Nos anos de 2022 e 2024, o Conselho Regional de Contabilidade do Espírito Santo (CRCES) contratou empresas especializadas no
fornecimento de licenciamento do Microso; 365 Business e de uma ferramenta de videoconferência. No entanto, a renovação
dessas licenças não será possível, visto que os valores de reajuste solicitados pela empresa ultrapassam os índices contratuais
permitidos e às licenças do Adobe, não houve aquisições anteriores.
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4. DA JUSTIFICATIVA PARA CONTRATAÇÃO

 

 

O Conselho Regional de Contabilidade do Espírito Santo (CRCES) desempenha um papel essencial na prestação de serviços de
qualidade aos profissionais da contabilidade e à sociedade, regulando e facilitando as a9vidades contábeis em nossa região. Para
cumprir essa missão de forma eficaz, é imprescindível que o CRCES conte com recursos tecnológicos avançados e confiáveis, que não
apenas otimizem a operação interna, mas também ampliem a capacidade de atendimento e comunicação com seus stakeholders.

 

A necessidade de licenciamento de so;ware adequado é crí9ca para o funcionamento eficiente da ins9tuição. Com o Microso; 365
Business, nossos colaboradores têm acesso a um conjunto abrangente de ferramentas que permite a criação e edição de
documentos, planilhas e apresentações, além da gestão de tarefas essenciais de maneira eficiente e segura. Essas funcionalidades
são vitais para atender às crescentes demandas dos membros da classe contábil e da sociedade, assegurando agilidade e eficácia nas
respostas e soluções apresentadas.

Além disso, a integração de aplica9vos como Word, Excel e PowerPoint em uma única plataforma facilita a colaboração entre as
equipes, possibilitando o trabalho em tempo real em documentos compar9lhados. Isso não apenas melhora a produ9vidade, mas
também promove um ambiente de trabalho mais dinâmico e intera9vo. A contratação dessas licenças representa, portanto, um
investimento estratégico na capacitação dos colaboradores e na modernização dos processos internos.

 

A videoconferência tornou-se um recurso fundamental para a con9nuidade das operações e para a realização de eventos online. Em
um ambiente cada vez mais digital, a capacidade de realizar reuniões, seminários e treinamentos à distância é essencial para garantir
uma par9cipação mais ampla e efe9va, fortalecendo os vínculos com a comunidade contábil e proporcionando serviços de maior
qualidade. A u9lização de uma ferramenta de videoconferência não só facilita a comunicação em tempo real, mas também reduz
custos operacionais relacionados à logística de eventos presenciais.

 

Portanto, a contratação das licenças é essencial para assegurar que o CRCES con9nue a dispor da infraestrutura tecnológica
necessária para desempenhar suas a9vidades com excelência. Isso permi9rá que a ins9tuição atenda não apenas às necessidades
dos profissionais de contabilidade, mas também às demandas da sociedade em geral.

Diante do exposto, a contratação dessas soluções tecnológicas é uma ação indispensável para aprimorar as operações do CRCES,
assegurar conformidade legal, promover a sustentabilidade e garan9r a con9nuidade da prestação de serviços de qualidade à
comunidade contábil.

 

5. MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS

5.1 Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibili zar toda a arquitetura tecnológica que for necessária para
atender satisfatoriamente ao objeto contratado.

 

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO E REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO.

 

ITEM CATMAT/CATSER Descrição Unidade Quantidade

1 27502
ASSINATURA ANUAL DO MICROSOFT 365 BUSINESS
STANDARD, COM CHAT, CHAMADA E CONFERÊNCIA DE VÍDEO
COM O MICROSOFT TEAMS

Usuário 40 usuários

 

Características Gerais ITEM 1:

- Plano Microsoft Office 365 business Standard, na sua versão mais atual;

- NÃO INCLUSA a hospedagem de e-mail empresarial (Exchange);

- Versões desktop, web e dispositivos móveis para: Outlook, Word, Excel e PowerPoint;

- Microsoft Teams para chat, chamadas, videoconferências e colaboração em equipe;

- Armazenamento e compartilhamento de arquivos com 1 TB de armazenamento no OneDrive;

- Atualizações: Não deverá haver custo adicional obter as versões mais recentes, pois as atualizações deverão estar incluídas na
assinatura;

- Integração com o Ac9ve Directory: Permi9r o gerenciamento das permissões e das credenciais dos usuários. Permi9r o logon
único e sincronização com o Active Directory;

- Suporte por telefone ou pela Web 24 horas por dia, 7 dias por semana;

- Licença para uso comercial;
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- Licença para uso comercial;

- Deverá acompanhar a licença do Microsoft Teams com a seguinte configuração:
       - Suporte para reuniões de até 30 horas com até 300 participantes.
       - Possibilidade de gravar reuniões com transcrições e legendas ao vivo.
       - Alta qualidade de vídeo e áudio para chamadas e reuniões.
       - Mensagens instantâneas ilimitadas com colegas de trabalho e clientes.
       - Compartilhamento de arquivos em tempo real durante chats e reuniões.
       - Ferramentas integradas para gerenciamento de tarefas e criação de pesquisas.
       - Criptografia de dados para reuniões, chats, chamadas e arquivos, garantindo a segurança das informações compartilhadas.
       - Suporte para até 500.000 equipes por organização e até 1.000 canais por equipe.
       - Cada equipe pode ter até 25.000 membros.
       - Até 30 canais privados por equipe.

- Agendamento de reuniões e organização de webinars;

- Repasse de conhecimento à Equipe de TI do CRCES sobre a ativação das licenças nos desktops dos usuários.

- O prazo para a entrega dos licenciamentos é de até 20 (vinte) dias consecu@vos, contados a par9r da emissão da ordem de
serviço;

- A CONTRATADA deverá comunicar e agendar com o Departamento de Tecnologia do CRCES com antecedência de 24 (vinte e
quatro) horas, a data de entrega/envio dos licenciamentos, instalação e configuração através do telefone (27) 3232-1610 ou do e-
mail informatica@crc-es.org.br;

- Sa9sfeitas às exigências quanto ao Termo de Referência, lavrar-se-á Termo de Recebimento Defini9vo do item relacionado neste
Termo.

- Caso insa9sfatórias as condições de recebimento, será lavrado Termo de Recusa, no qual se consignarão as desconformidades,
devendo o produto rejeitado ser subs9tuído no prazo de 02 (dois) dias úteis, quando serão realizadas, novamente, as verificações
antes referidas.

- Caso a substituição ou a correção não ocorra no prazo acima determinado, estará a empresa incorrendo em atraso na entrega.

- Aplicativos Adicionais: Microsoft Loop, Clipchamp e Sharepoint.

IMPORTANTE: Todos os aplicativos mencionados acima devem ser fornecidos e estar disponíveis durante todo o período contratual,
independentemente de sua disponibilidade na versão indicada. Esta cláusula garante a proteção do CRCES em caso de alterações
na disponibilidade dos aplicativos por parte da Microsoft.

 

7. LEVANTAMENTO DE MERCADO

7.1. Para tratar das licenças necessárias, a análise deve ser dividida em duas partes: ferramentas de produ9vidade (Office) e
ferramentas para videoconferência.

 

No mercado, existem opções gratuitas de licenciamento, como o LibreOffice, que não geram custos, mas oferecem funcionalidades
limitadas, atendendo apenas a necessidades básicas de edição. Em contrapar9da, o pacote MicrosoB 365 Business Standard
oferece um conjunto completo de ferramentas de alto desempenho, essenciais para suportar as a9vidades operacionais do CRCES.
Embora o licenciamento mensal exija um inves9mento financeiro, o Microso; 365 entrega uma gama de funcionalidades
avançadas, integração profunda entre seus aplicativos e suporte técnico de qualidade, além de atualizações constantes.

 

Em relação às soluções de videoconferência, é importante destacar que a plataforma MicrosoB Teams, integrada ao pacote
Microso; 365, é a escolha mais adequada. A u9lização do Teams elimina a necessidade de adquirir uma licença separada para
ferramentas de videoconferência, proporcionando uma solução unificada para colaboração, compar9lhamento de arquivos e
comunicação em tempo real.

 

A escolha pelo Microso; 365 com Teams é jus9ficada pela sua superioridade em termos de integração, funcionalidades avançadas,
segurança, mobilidade e reconhecimento global. Além disso, sua capacidade de unificar ferramentas de produ9vidade e
videoconferência em uma única plataforma promove ganhos significa9vos de eficiência, colaboração e controle, caracterís9cas
indispensáveis para atender às demandas do CRCES.

Com base nas justificativas apresentadas, a solução mais viável para o CRCES é a contratação do MicrosoB 365 Business Standard
com MicrosoB Teams, que oferece a melhor combinação de custo-beneXcio, alinhamento tecnológico e suporte às a9vidades da
instituição.

 

A implementação do Microso; 365 Business Standard no CRCES se apresenta como uma solução estratégica para o9mizar
processos e elevar o nível de profissionalismo da equipe. A plataforma oferece um conjunto abrangente de ferramentas que
atendem às necessidades específicas da organização, como colaboração em tempo real, comunicação eficiente e segurança das
informações.

Com o MicrosoB Teams, os 40 colaboradores do CRCES poderão trabalhar juntos em documentos, planilhas e apresentações de
forma simultânea, agilizando a produção de conteúdo e garan9ndo que todos estejam sempre atualizados. A plataforma também
oferece recursos avançados de videoconferência, permi9ndo a realização de reuniões online com alta qualidade de áudio e vídeo,
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oferece recursos avançados de videoconferência, permi9ndo a realização de reuniões online com alta qualidade de áudio e vídeo,
fundamentais para a comunicação e a tomada de decisões em um ambiente cada vez mais remoto.

Além disso, o Microso; 365 inclui as versões completas dos aplica9vos do Office, como Word, Excel e PowerPoint, essenciais para
a criação de documentos profissionais e personalizados. O armazenamento em nuvem do OneDrive permite que os colaboradores
acessem seus arquivos de qualquer lugar e disposi9vo, superando limitações de tamanho de anexos de e-mail e facilitando o
compartilhamento de informações com o CFC.

Um aspecto crucial da implementação do Microso; 365 Business Standard é a segurança das informações. A plataforma oferece
recursos avançados de proteção de dados, como auten9cação em dois fatores, criptografia e proteção contra ameaças
ciberné9cas, garan9ndo que as informações confidenciais do CRCES estejam sempre seguras. Além disso, o Microso; 365 atende
aos principais padrões de segurança e conformidade, como GDPR e LGPD, assegurando que os dados sejam tratados de forma
adequada e em conformidade com as leis e regulamentações aplicáveis.
Em resumo, a adoção do Microsoft 365 Business Standard trará diversos benefícios para o CRCES, incluindo:

Aumento da produtividade : Por meio da colaboração em tempo real, automação de processos e acesso remoto.

Melhoria da comunicação : Com videoconferências de alta qualidade e ferramentas de compartilhamento de arquivos.

Garantia da segurança: Com recursos avançados de proteção de dados e conformidade com as leis e regulamentações.

Superação das limitações do sistema de e-mail do CFC: Através do armazenamento em nuvem e compar9lhamento de
arquivos de grande porte.

8. PESQUISA DE MERCADO

8.1 Foi realizada pesquisa através do PNCP com os úl9mos pregões realizados para à capacidade do mercado fornecedor fica
demonstrado conforme abaixo:

Órgão Modalidade Valor Link

CONSELHO
REGIONAL DE
CONTABILIDADE
DO PARANA

 

Pregão
Eletrônico
114/2023

R$105.000,00 Portal Nacional de Contratações Públicas (pncp.gov.br)

TRIBUNAL DE
JUSTICA DO
ESTADO DO
AMAPA

Dispensa de
licitação nº
90005/2024

R$25740,00 TermodeContrato0442024TJAPRENOVAODELICENASASSINADO..pdf

8.2 A escolha do critério de julgamento "menor preço" para a modalidade de licitação "pregão" na contratação de serviços de
licenciamento para o Conselho Regional de Contabilidade do Espírito Santo é justificada por diversos fatores:

8.2.1 Primeiramente, o critério de "menor preço" é frequentemente u9lizado em situações onde os produtos ou serviços são
padronizados e podem ser claramente especificados, como é o caso da contratação de empresas especializadas para a prestação
de serviços de licenciamento . Nesse contexto, o preço se torna um fator determinante na escolha do fornecedor, uma vez que a
qualidade do serviço costuma atender a padrões mínimos previamente estabelecidos.

8.2.2 Além disso, o Conselho Regional de Contabilidade do Espírito Santo, como órgão público, tem a responsabilidade de zelar
pela u9lização eficiente dos recursos financeiros. Portanto, a busca pelo menor preço nos processos de contratação é uma prá9ca
comum, visando garantir a economicidade e maximizar o retorno sobre o investimento público.

8.2.3 Outro aspecto relevante é a transparência e a simplificação do processo licitatório proporcionadas pelo critério de "menor
preço". Por ser um critério obje9vo de avaliação, facilita a análise das propostas tanto pelos licitantes quanto pelos responsáveis
pela fiscalização, promovendo a lisura e a competitividade do certame.

8.2.3 Por fim, é importante ressaltar que os serviços de licenciamento  são essenciais para garan9r a comunicação eficiente entre
funcionários e parceiros. Assim, assegurar a contratação de um serviço de qualidade traz beneXcios significa9vos para a
comunicação interna e externa da instituição, contribuindo para o bom funcionamento das atividades.

 

9. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES

9.1 A es9ma9va foi levantada com base na quan9dade de colaboradores do CRCES para MicrosoB 365 com Teams , com base
quantidade de colaboradores e nas necessidades do setor de desenvolvimento profissional.

 

10. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

10.1 O valor es9mado da contratação é R$ 32.404,80 (trinta e dois mil quatrocentos e quatro reais e oitenta centavos)  conforme
mapa comparativo de preços 0503609 .
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mapa comparativo de preços 0503609 .

10.2 Para fins de es9ma9va da presente contratação, procedeu-se o valor por meio de contratações públicas, cujo valor médio é
apresentado acima e contratções publicas.

10.3 A pesquisa está em conformidade com o art. 6º da Instrução Norma9va SEGES/ME n.º 65/2021, realizamos a média dos
orçamentos.

 

 

   

CONTRATANTE: SÃO PAULO
PARCERIAS S.A.

PREFEITURA MUNICIPAL DE
INDAIAL - PROCURADORIA - SC

Município de Sumaré
Fundo de Previdência Social do

Município de Sumaré

   CNPJ: 83.102.400/0001-35 CNPJ: 83.102.798/0001-00 CNPJ.: 10.742.819/0001-88

Item Descrição Quantidade Valor Unitario Valor Total Valor Unitario Valor Total Valor Unitario Valor Total

1

ASSINATURA LICENÇA
DO MICROSOFT 365
BUSINESS APPS
VIDEOCONFERÊNCIA
VOLTADA PARA
AMBIENTES
CORPORATIVOS (NA
VERSÃO MAIS ATUAL)

40 314,33 R$
12.573,20 789,19 R$

31.567,60 508,72 R$
20.348,80

         
   Quantidade Valor Anual Quantidade Valor Anual Quantidade Valor Anual
 Valor Contratual  10 R$ 3.143,30 12 R$ 9.470,28 10 R$ 5.087,20

 

   

TRIBUNAL DE CONTAS DO
ESTADO DE RONDÔNIA

CRCPR CREA-RS

   CNPJ.: 21.748.841/0001-51 CNPJ.: 76.592.559/0001-10 CNPJ: 92.695.790/0001-95

Item Descrição Quantidade Valor Unitario Valor Total Valor Unitario Valor Total Valor Unitario Valor Total

1

ASSINATURA LICENÇA
DO MICROSOFT 365
BUSINESS APPS
VIDEOCONFERÊNCIA
VOLTADA PARA
AMBIENTES
CORPORATIVOS (NA
VERSÃO MAIS ATUAL)

40 2.120,00 R$
84.800,00 760,00 R$

30.400,00 426,42 R$
17.056,81

         
   Quantidade Valor Anual Quantidade Valor Anual Quantidade Valor Anual

 Valor Contratual  12 R$
25.440,00 75 R$

57.000,00 69 R$
29.423,00

 

  

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES PÚBLICOS DO

MUNICÍPIO DE JABOATÃO DOS
GUARARAPES

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE
SANEAMENTO BÁSICO DA ZONA

DA MATA DE MINAS
GERAIS.

   
  CNPJ: 21.045.717/0001-20 CNPJ: 10.331.797/0001-63  MÉDIA

Descrição Quantidade Valor Unitario Valor Total Valor Unitario Valor Total  Valor Unitário Valor total

ASSINATURA LICENÇA DO
MICROSOFT 365
BUSINESS APPS
VIDEOCONFERÊNCIA
VOLTADA PARA
AMBIENTES
CORPORATIVOS (NA
VERSÃO MAIS ATUAL)

40 809,20 R$
32.368,00 818,48 R$

32.739,20

 

R$ 885,12 R$ 32.731,70

         
  Quantidade Valor Anual Quantidade Valor Anual    
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Valor Contratual  5 R$ 4.046,00 4 R$ 3.273,92    

 

11 JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO

11.1. O licenciamento descritos acima não precisam ser parcelados, já que não são divisíveis.

11.2. O licenciamento descritos acima são soluções completas e não há prejuízo para a eficiência da solução ao adquirir todas as
suas funções de uma vez.

12 CONTRATAÇÕES CORRELATAS OU INTERDEPENDENTES

12.1 Não há contratação correlatas e/ou interdependentes.

 

13 PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL

13.1 A contratação possui previsão no Plano de Contratações Anual do CRCES para o exercício 2025 e no Plano Diretor de
Tecnologia da Informação .

13.2 Os recursos orçamentários para a despesa estão previstos no Projetos 5010.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: SOFTWARES, na conta contábil 6.3.2.1.05.01.002.

 

14 DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS

Os beneXcios diretos e indiretos que o CRCES almeja com a aquisição, em termos de economicidade, eficácia, eficiência, de melhor
aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis, inclusive com respeito a impactos ambientais positivos,
bem como a melhoria da qualidade de produtos ou serviços oferecidos aos profissionais da contabilidade.

 

15. CARACTERIZAÇÃO DE SERVIÇO COMUM E CONTÍNUO

A caracterização do serviço comum e como conCnuo é crucial para embasar a decisão de optar pela modalidade de contratação de
serviços de conforme disposto na Lei 14.133/2021.

Nossa equipe de planejamento conduziu uma pesquisa abrangente sobre contratações similares realizadas por outros órgãos
públicos, observando que muitos deles contemplam a possibilidade de prorrogação contratual.

Conforme estabelecido pela referida lei, os serviços conCnuos são aqueles necessários para a manutenção das a9vidades
administra9vas, resultantes de necessidades permanentes ou prolongadas. Diante da importância estratégica do serviço em
questão para sustentar as operações do CRCES de maneira permanente e duradoura, a opção pela modalidade de prestação
conCnua por demanda, com um período inicial de 12 meses e possibilidade de prorrogação por até 10 anos, revela-se como a
abordagem mais economicamente vantajosa, em consonância com o princípio da eficiência administrativa.

Essa escolha visa garan9r a con9nuidade operacional do CRCES, assegurando a estabilidade e a qualidade dos serviços prestados,
além de proporcionar flexibilidade para ajustes e melhorias ao longo do tempo, de acordo com as demandas em evolução da
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além de proporcionar flexibilidade para ajustes e melhorias ao longo do tempo, de acordo com as demandas em evolução da
organização.

 

16. PROVIDÊNCIAS PARA ADEQUAÇÃO DO AMBIENTE DO ÓRGÃO

16.1 Para a execução do objeto deste estudo, não há necessidade de nenhuma adequação do ambiente do órgão.

 

17. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E RESPECTIVAS MEDIDAS MITIGADORAS

17.1 Não se aplica a esta contratação.

 

18. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO

17.1 Com base nas informações estabelecidas neste documento, nas jus9fica9vas apresentadas no Documento de Formalização da
Demanda – DFD, a Equipe de Planejamento, cons9tuída pelos membros, DECLARA a viabilidade da contratação do pacote
Microsoft Office 365 com microsoft teams.

   

__________________________________

Wekson José Barbieri Mariano

Operador de Sistemas

Matrícula 87

__________________________________

Vanessa Covre Rangel Marques

Coord. do Setor de Desenv. Profissional

Matrícula 140

__________________________________

Elaine Leopoldino Ferreira

Coord. do Setor Administrativo
Matrícula 198

 

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Elaine Leopoldino Ferreira, Coordenadora, em 14/10/2024, às 13:30, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Wekson José Barbieri Mariano, Analista - Sistemas / Desenvolvimento, em 14/10/2024, às
13:35, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Vanessa Covre Rangel Marques, Coordenadora, em 14/10/2024, às 13:39, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.cfc.org.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0542706 e o código CRC 4D600BB8.

Referência: Processo nº 9079618110000798.000136/2024-78 SEI nº 0542706
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESPÍRITO SANTO

ANÁLISE DE RISCOS

Processo nº 9079618110000798.000136/2024-78

MAPA DE RISCOS PLANEJAMENTO

 

1. Dados do Processo:

Objeto:
1.1. Contratação de empresa para fornecimento de 40 (quarenta) licenças Microso0 365
Business.

 

2. Fase de Análise:

 

  Planejamento da Contratação  Seleção do Fornecedor

 

3. Riscos:

 

Risco 01: O licenciamento não atender as demandas mínimas.

 

Probabilidade:   Baixa  Média  Alta

 

Impacto:   Baixo  Médio  Alto

 

Dano(s):
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O CRCES terá um aumento significa;vo no tempo para a implantação da infraestrutura de
Hiperconvergência e todos os setores terão seu fluxo de trabalho comprometido.

Ação(ões) Preventiva(s): Responsável:

O planejamento para a implantação da estrutura de
Hiperconvergência deve ser analisado minuciosamente, assim como a
compa;bilidade e o escopo das licenças componentes. O mesmo deve
ser aplicado para todos os objetos deste Mapa de Risco

Setor de Tecnologia da
Informação

 

Ação(ões) de Contingência: Responsável:

Con;nuar com atual estrutura, recursos e licenciamentos e analisar
novamente o Termo de Referência e todo o processo licitatório.

Setor de Tecnologia da
Informação

 

 

 

Risco 02: O licenciamento não ser disponibilizado no prazo máximo determinado no Termo de
Referência.

 

Probabilidade:   Baixa  Média  Alta

 

Impacto:   Baixo  Médio  Alto

 

Dano(s):

O CRCES terá um aumento significa;vo no tempo para a implantação da infraestrutura de
Hiperconvergência.

Ação(ões) Preventiva(s): Responsável:

É necessário verificar com o fabricante e/ou representantes
capacitados destes se, tanto o so0ware gerenciador, quanto o
hardware (servidores e thinclients) são totalmente compaGveis entre
si.

Setor de Tecnologia da
Informação

Ação(ões) de Contingência: Responsável:

Con;nuar com atual estrutura, captar as informações corretas junto
ao fabricante e/ou representantes capacitados do mesmo e analisar
novamente o Termo de Referência e todo o processo licitatório.

Setor de Tecnologia da
Informação
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novamente o Termo de Referência e todo o processo licitatório.

 

Risco 03: Aquisição da quan;dade de licenças não ser suficiente para atendimento das
demandas

 

Probabilidade:   Baixa  Média  Alta

 

Impacto:   Baixo  Médio  Alto

 

Dano(s):

O CRCES terá um aumento significativo no tempo para a implantação da Hiperconvergência.

Ação(ões) Preventiva(s): Responsável:

O planejamento para a migração da estrutura de Hiperconvergência
deve ser analisado minuciosamente, assim como a compa;bilidade e
o escopo dos equipamentos componentes.

Setor de Tecnologia da
Informação

Ação(ões) de Contingência: Responsável:

Con;nuar com atual estrutura, captar as informações corretas e
analisar novamente o Termo de Referência e todo o processo
licitatório.

Setor de Tecnologia da
Informação

 

4. Responsáveis pela elaboração do Mapa de Riscos:

__________________________________

Vanessa Covre Rangel Marques

Matrícula 140

Elaine
Leopoldino
Ferreira

Coord. do
Setor
Administrativo
Matrícula 198

___________________________________

Wekson José Barbieri Mariano

Operador de Sistemas

Matrícula 87

 

MAPA DE RISCOS FORNECEDOR
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1. Dados do Processo:

Objeto:
1.1. Aquisição de ferramenta de videoconferência voltada para ambientes corpora;vos
com capacidade para até 100 (cem) pessoas logadas, e contratação de empresa para
fornecimento de 40 (quarenta) licenças Microsoft 365 Business.

 

2. Fase de Análise:

 

  Planejamento da Contratação  Seleção do Fornecedor

 

 

3. Riscos:

 

Risco 01: Os licenciamentos não serem instaladas dentro do prazo.

 

Probabilidade:   Baixa  Média  Alta

 

Impacto:   Baixo  Médio  Alto

 

Dano(s):

O CRCES terá um aumento significa;vo no tempo para a implantação da infraestrutura de
Hiperconvergência e todos os setores terão seu fluxo de trabalho comprometido.

Ação(ões) Preventiva(s): Responsável:

Verificar todo o licenciamento, objetos deste Mapa de Riscos, antes
de serem aplicados na infraestrutura hiperconvergente. Bem como,
verificar a quantidade e a legitimidade destes.

Setor de Tecnologia da
Informação

Ação(ões) de Contingência: Responsável:

Con;nuar com a atual estrutura, recursos e licenciamentos e solicitar
que as empresas contratadas tomem as devidas providências junto
aos fabricantes e aguardar a disponibilização correta dos
licenciamentos.

Setor de Tecnologia da
Informação
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licenciamentos.

 

 

Risco 02: Problemas na Migração para a Nova Infraestrutura Hiperconvergente.

 

Probabilidade:   Baixa  Média  Alta

 

Impacto:   Baixo  Médio  Alto

 

Dano(s):

O CRCES terá um aumento significativo no tempo para a implantação da Hiperconvergência.

Ação(ões) Preventiva(s): Responsável:

O planejamento para a migração da estrutura de Hiperconvergência
deve ser analisado minuciosamente junto à empresa contratada para
o serviço, assim como a compa;bilidade e o escopo dos
equipamentos componentes.

Setor de Tecnologia da
Informação

Ação(ões) de Contingência: Responsável:

Con;nuar com a atual estrutura e solicitar que a empresa contratada
reveja todo o planejamento e cronograma para a migração e realize
os ajustes necessários o mais breve possível.

Setor de Tecnologia da
Informação

 

Risco 03: O licenciamento não ser disponibilizado no prazo máximo determinado no Termo de
Referência

 

Probabilidade:   Baixa  Média  Alta

 

Impacto:   Baixo  Médio  Alto

 

Dano(s):
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Dano(s):

O CRCES terá um aumento no tempo para a implantação da infraestrutura de Hiperconvergência e todos
os setores terão seu fluxo de trabalho comprometido.

Ação(ões) Preventiva(s): Responsável:

Acompanhar a disponibilização dos licenciamentos junto as empresas
contratadas e solicitar destas justificativa formal para o atraso.

Setor de Tecnologia da
Informação

Ação(ões) de Contingência: Responsável:

Con;nuar com a atual estrutura e verificar a possibilidade de
extensão do prazo máximo es;pulado no Termo de Referência. Caso
não possa ser estendido o prazo, analisar se pode ser convocada a
empresa que foi a 2ª colocada no Pregão ou se é iniciado novamente
o processo licitatório.

Setor de Tecnologia da
Informação

 

4. Responsáveis pela elaboração do Mapa de Riscos:

__________________________________

Vanessa Covre Rangel Marques

Matrícula 140

Elaine
Leopoldino
Ferreira

Coord. do
Setor
Administrativo
Matrícula 198

___________________________________

Wekson José Barbieri Mariano

Operador de Sistemas

Matrícula 87

 

Documento assinado eletronicamente por Elaine Leopoldino Ferreira, Coordenadora, em 14/10/2024, às
13:32, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Wekson José Barbieri Mariano, Analista - Sistemas /
Desenvolvimento, em 14/10/2024, às 13:35, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Vanessa Covre Rangel Marques, Coordenadora, em
14/10/2024, às 13:39, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.cfc.org.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0542709 e o
código CRC 834AD113.

Referência: Processo nº 9079618110000798.000136/2024-78 SEI nº 0542709
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESPÍRITO SANTO
Rua Amélia da Cunha Ornelas, 30, - Bairro Bento Ferreira, Vitória/ES, CEP 29050-620

Telefone: (27) 3232-1600 - www.crc-es.org.br E-mail: diretoria@crc-es.org.br
  

NLL - TERMO DE REFERENCIA DE TIC 

Processo nº 9079618110000798.000136/2024-78

1. OBJETO

1.1. Aquisição de assinatura do Microso? 365 B usiness standard, com chat, chamada e conferência de
vídeo com o Microsoft Teams.

 

2. DA JUSTIFICATIVA PARA CONTRATAÇÃO

A jusDficaDva e o objeDvo da contratação encontram-se pormenorizados em tópico específico dos
Estudos Preliminares, apêndice desse Termo de Referência.

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO E REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO.

3.1 Requisitos da contratação

3.1.1 Todos os descriDvos fornecidos no tópico abaixo devem ser considerados como especificações
mínimas a serem admitidas, a menos que no tópico esteja descrito o contrário.

 

ITEM CATMAT/CATSER Descrição Quantidade

 

 

1

 

27502

ASSINATURA ANUAL DO MICROSOFT 365
BUSINESS STANDARD, COM CHAT, CHAMADA
E CONFERÊNCIA DE VÍDEO COM O
MICROSOFT TEAMS

 

40 usuários

 

3.2 CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS MÍNIMAS OBRIGATÓRIAS

 

ASSINATURA ANUAL DO MICROSOTF 365 BUSINESS APPS (NA VERSÃO MAIS ATUAL)

ITEM QUANTIDADE

I. 40 usuários

DESCRIÇÃO

NLL - Termo de Referencia de TIC 1 (0542780)         SEI 9079618110000798.000136/2024-78 / pg. 24



A. Características Gerais:

- Plano Microsoft Office 365 business Standard, na sua versão mais atual;

- NÃO INCLUSA a hospedagem de e-mail empresarial (Exchange);

- Versões desktop, web e dispositivos móveis para: Outlook, Word, Excel e PowerPoint;

- Microsoft Teams para chat, chamadas, videoconferências e colaboração em equipe;

- Armazenamento e compartilhamento de arquivos com 1 TB de armazenamento no OneDrive;

- Atualizações: Não deverá haver custo adicional obter as versões mais recentes, pois as atualizações
deverão estar incluídas na assinatura;

- Integração com o AcDve Directory: PermiDr o gerenciamento das permissões e das credenciais dos
usuários. Permitir o logon único e sincronização com o Active Directory;

- Suporte por telefone ou pela Web 24 horas por dia, 7 dias por semana;

- Licença para uso comercial;

- Deverá acompanhar a licença do Microsoft Teams com a seguinte configuração:
- Suporte para reuniões de até 30 horas com até 300 participantes.
- Possibilidade de gravar reuniões com transcrições e legendas ao vivo.
- Alta qualidade de vídeo e áudio para chamadas e reuniões.
- Mensagens instantâneas ilimitadas com colegas de trabalho e clientes.
- Compartilhamento de arquivos em tempo real durante chats e reuniões.
- Ferramentas integradas para gerenciamento de tarefas e criação de pesquisas.
- Criptografia de dados para reuniões, chats, chamadas e arquivos, garanDndo a segurança das
informações compartilhadas.
- Suporte para até 500.000 equipes por organização e até 1.000 canais por equipe.
- Cada equipe pode ter até 25.000 membros.
- Até 30 canais privados por equipe.

- Agendamento de reuniões e organização de webinars;

- Repasse de conhecimento à Equipe de TI do CRCES sobre a aDvação das licenças nos desktops dos
usuários.

- O prazo para a entrega dos licenciamentos é de até 20 (vinte) dias consecu7vos, contados a parDr
da emissão da ordem de serviço;

- A CONTRATADA deverá comunicar e agendar com o Departamento de Tecnologia do CRCES com
antecedência de 24 (vinte e quatro) horas, a data de entrega/envio dos licenciamentos, instalação e
configuração através do telefone (27) 3232-1610 ou do e-mail informatica@crc-es.org.br;

- SaDsfeitas às exigências quanto ao Termo de Referência, lavrar-se-á Termo de Recebimento
Definitivo do item relacionado neste Termo.

- Caso insaDsfatórias as condições de recebimento, será lavrado Termo de Recusa, no qual se
consignarão as desconformidades, devendo o produto rejeitado ser subsDtuído no prazo de 02
(dois) dias úteis, quando serão realizadas, novamente, as verificações antes referidas.

- Caso a subsDtuição ou a correção não ocorra no prazo acima determinado, estará a empresa
incorrendo em atraso na entrega.

- Aplicativos Adicionais: Microsoft Loop, Clipchamp e Sharepoint.

IMPORTANTE: Todos os aplicaDvos mencionados acima devem ser fornecidos e estar disponíveis
durante todo o período contratual, independentemente de sua disponibilidade na versão indicada.
Esta cláusula garante a proteção do CRCES em caso de alterações na disponibilidade dos aplicaDvos
por parte da Microsoft.

3.3 MODELO DE EXECUÇÃO
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3.3.1 O prazo para a entrega dos licenciamentos é de até 20 (vinte) dias consecutivos, contados a parDr
da emissão da ordem de serviço;

3.3.2 A CONTRATADA deverá comunicar e agendar com o Departamento de Tecnologia do CRCES com
antecedência de 24 (vinte e quatro) horas, a data de entrega/envio dos licenciamentos, instalação e
configuração através do telefone (27) 3232-1610 ou do e-mail informatica@crc-es.org.br;

3.3.3 SaDsfeitas às exigências quanto ao Termo de Referência, lavrar-se-á Termo de Recebimento
Definitivo do item relacionado neste Termo.

3.3.4 Caso insaDsfatórias as condições de recebimento, será lavrado Termo de Recusa, no qual se
consignarão as desconformidades, devendo o produto rejeitado ser subsDtuído no prazo de 02 (dois)
dias úteis, quando serão realizadas, novamente, as verificações antes referidas.

3.3.5 Caso a subsDtuição ou a correção não ocorra no prazo acima determinado, estará a empresa
incorrendo em atraso na entrega.

 

3.4 Preposto e Fiscalização:

3.4.1. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato ou instrumento equivalente.

3.4.2 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou
pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).

3.4.3 O acompanhamento e a fiscalização do contrato consistem na verificação da conformidade da
prestação dos serviços, devendo ser exercidos por um ou mais representantes do Contratante,
especialmente designados.

3.4.4 A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios
previstos neste Termo de Referência.

3.4.5 O representante do Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando
as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais.

3.4.6 O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas pela
Contratada ensejará a aplicação de sanções administraDvas, previstas neste Termo de Referência e na
legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual.

3.4.7 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas,
vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta,
não implica em corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos.

3.4.8 A contratação será fiscalizada por funcionário do CRCES, que assumirá a função de Fiscal do
Contrato.

 

3.5 Fiscalização Técnica

3.5.1 Conforme o art. 6º, da Resolução 317, de 14 de abril de 2023:

(...) Art. 6º Caberá ao fiscal técnico do contrato e, nos seus afastamentos e seus impedimentos legais, ao
seu substituto:

I - prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato com informações perDnentes às suas
competências;

II - anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do
contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos
observados;

III - emiDr noDficações para a correção de roDnas ou de qualquer inexaDdão ou irregularidade
constatada, com a definição de prazo para a correção;
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IV - informar ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de
medidas que ultrapassem a sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se
for o caso;

V - comunicar imediatamente ao gestor do contrato quaisquer ocorrências que possam inviabilizar a
execução do contrato nas datas estabelecidas;

VI - fiscalizar a execução do contrato para que sejam cumpridas as condições estabelecidas, de modo a
assegurar os melhores resultados para a administração, com a conferência das notas fiscais e das
documentações exigidas para o pagamento e, após o ateste, que cerDfica o recebimento provisório,
encaminhar ao gestor do contrato para ratificação;

VII - comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade,
com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual;

VIII - parDcipar da atualização do relatório de riscos durante a fase de gestão do contrato, em conjunto
com o fiscal administrativo e com o setorial, quando for o caso;

IX - auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias para a elaboração do documento
comprobatório da avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de obrigações assumidas pelo
contratado, conforme o disposto no inciso VII do caput do art. 5º; e

X - realizar o recebimento provisório do objeto do contrato referido no art. 9º, mediante termo
detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico.

 

3.5.2 Fiscalização Administrativa.

3.5.2.1. Conforme o art. 7º, da Resolução 317, de 14 de abril de 2023:

(...) Art. 7º Caberá ao fiscal administraDvo do contrato e, nos seus afastamentos e seus impedimentos
legais, ao seu substituto:

I - prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato, com a realização das tarefas relacionadas
ao controle dos prazos, de aposDlamentos e de termos adiDvos relacionados ao contrato, ao
acompanhamento do empenho e do pagamento e ao acompanhamento de garantias e glosas;

II - verificar a manutenção das condições de habilitação da contratada, com a solicitação dos
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário;

III - examinar a regularidade no recolhimento das contribuições fiscais, trabalhistas e previdenciárias e,
na hipótese de descumprimento, observar o disposto em legislação vigente;

IV - atuar, tempesDvamente, na solução de eventuais problemas relacionados ao descumprimento das
obrigações contratuais e reportar ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando
ultrapassar a sua competência;

V - auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias para a elaboração do documento
comprobatório da avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de obrigações assumidas pelo
contratado, conforme o disposto no inciso VII do caput do art. 5º; e

VI - realizar o recebimento provisório do objeto do contrato referido no art. 9º, mediante termo
detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo.

 

3.5.3 Gestor do Contrato

3.5.3.1. Conforme o art. 5º, da Resolução 317, de 14 de abril de 2023:

(...) Art. 5º Caberá ao gestor do contrato e, nos seus afastamentos e seus impedimentos legais, ao seu
substituto:

I - coordenar as aDvidades relacionadas à fiscalização técnica, administraDva e setorial, de que tratam os
incisos II, III e IV do caput do art. 4º;
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II - acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato das ocorrências relacionadas à execução
do contrato e as medidas adotadas, e informar à autoridade superior aquelas que ultrapassarem a sua
competência;

III - acompanhar a manutenção das condições de habilitação do contratado, para fins de empenho de
despesa e de pagamento, e anotar os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais;

IV - coordenar a roDna de acompanhamento e de fiscalização do contrato, cujo histórico de
gerenciamento deverá conter todos os registros formais da execução, a exemplo da ordem de serviço,
do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, e elaborar relatório com vistas
à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da
administração;

V - coordenar os atos preparatórios à instrução processual e ao envio da documentação perDnente ao
setor correspondente para a formalização dos procedimentos de que trata o inciso I do caput do art. 4º;

VI - coordenar a atualização conDnua do relatório de riscos durante a gestão do contrato, com apoio dos
fiscais técnico, administrativo e setorial, quando necessário;

VII - emiDr documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administraDvo e
setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu
desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objeDvamente definidos e aferidos, e a
eventuais penalidades aplicadas, a constarem do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações
conforme disposto em regulamento;

VIII - realizar o recebimento definiDvo do objeto do contrato referido no art. 9º, mediante termo
detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais; e

IX - tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de
aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133 de 2021, ou
pelo agente ou pelo setor competente para tal, conforme o caso.

 

4. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

4.1 Todas as despesas que surgirem durante esta etapa do processo de aquisição, incluindo as que se
referem a flutuações cambiais, serão de inteira responsabilidade da empresa contratada.

4.2. A contratada deve credenciar, junto à contratante, um representante para prestar esclarecimentos
e atender às solicitações e/ou reclamações que porventura surgirem durante a vigência do contrato.

4.3. A contratada deve disponibilizar à contratante um atendimento personalizado e imediato, com
fornecimento de números de telefones, e-mail, fax ou outra forma de comunicação.

4.3.1 Credenciar, junto a CONTRATANTE, um representante para prestar esclarecimentos e atender às
solicitações e/ou reclamações que porventura surgirem durante a vigência do contrato.

4.4. A contratada responderá pelos danos causados diretamente à Administração ou aos bens do CRCES,
ou ainda a terceiros, durante a execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade
a fiscalização ou o acompanhamento pelo CRCES.

4.5. É de responsabilidade da contratada emiDr a Nota Fiscal, com a descrição detalhada do produto,
quanDtaDvo e demais itens, bem como a indicação expressa dos encargos, impostos e tributos passíveis
de retenção na fonte, quando for o caso.

4.6. A contratada deve manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas no instrumento convocatório.

4.7. Comunicar à Administração do CRCES qualquer anormalidade constatada e prestar os
esclarecimentos solicitados.

4.8. A contratada fica responsável por arcar com qualquer prejuízo que vier a ocasionar em face deste
CRCES, pelo não atendimento correto ao Termo de Referência, sem prejuízo das sanções administraDvas
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cabíveis.

4.9. Serão recusados em todo ou em parte, os serviços que não atendam as especificações constantes
neste Termo e seus anexos e/ou que não estejam adequados.

4.10. A Contratada deverá arcar com todos os custos de quaisquer eventuais danos causados à estrutura
Xsica e equipamentos das dependências do CRCES durante o processo de instalação, migração e
configuração onde o fato gerador seja originado, comprovadamente, da Contratada.

 

5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

5.1 Fornecer todas as informações e subsídios necessários para que a Contratada possa cumprir suas
obrigações.

5.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela contratada, de acordo com as
especificações deste Termo e da proposta da contratada.

5.3 Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado,
anotando em registro próprio as falhas detectadas e encaminhando os apontamentos à autoridade
competente para as providências cabíveis.

5.4 Efetuar o pagamento à contratada, de acordo com a forma e o prazo estabelecido;

5.5 Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura fornecida pela
Contratada.

5.6 O CRCES não se responderá por quaisquer compromissos assumidos pela contratada com terceiros,
ainda que vinculados à execução dos serviços, bem como, por qualquer dano causado a terceiros em
decorrência da contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

5.7 No caso de desconformidade na execução dos serviços, a CONTRATADA será noDficada da recusa,
parcial ou total, para realizar a correção de falhas ou a subsDtuição por outros, em até 03 (três) dias
consecutivos contador do recebimento da notificação pelo fornecedor.

5.8 Para comunicação entre CRCES e CONTRATADA, serão uDlizados o endereço eletrônico de
correspondência e o número de telefone móvel cadastrado na proposta comercial, sendo de
responsabilidade da empresa o seu devido funcionamento e acesso, de modo que
comunicados/noDficações/documentos enviados, serão considerados como recebidos no ato do envio,
ou seja, as noDficações/comunicações poderão ser encaminhadas tanto por correio, com aviso de
recebimento, mas preferencialmente em forma eletrônica (e-mail ou aplicaDvos de mensagens) não
podendo alegar, portanto, desconhecimento ou não recebimento das informações repassadas nos
canais de contato acima indicados.

5.9 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos.

5.10 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente
com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento
definitivo.

5.11 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no
objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido.

5.12 Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, no que
couber, em conformidade com o item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017.

5.13 Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do
contrato.

5.14 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

5.15 Cientificar o Setor Jurídico do CRCES para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento
de obrigações pelo Contratado;

5.16 Explicitamente emiDr decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do
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presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente imperDnentes, meramente
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

5.16.1 A Administração terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do protocolo do
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

5.17 Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

5.18 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo
contratado no prazo máximo de 30 dias.

5.19 Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso
do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021.

5.20 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

5.21 Demais obrigações descritas no Termo de Referência.

 

6. DAS PENALIDADES

6.1 Salvo na hipótese de caso fortuito ou força maior, com fundamento nos arDgos 155 e 156 da Lei
14.133/21, a Contratada ficará sujeita, no caso de inadimplemento assim considerado pela
Administração, de inexecução parcial ou de inexecução total da obrigação, sem prejuízo das
responsabilidades civil e criminal assegurada prévia e ampla defesa, às seguintes penalidades:

a) Advertência por escrito: nos casos de descumprimentos de obrigações de menor potencial, que não
gerem prejuízo para o CRCES;

b ) Suspensão temporária do direito de parDcipar em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos;

c ) Impedido de licitar e contratar com a União e descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até 5
(cinco) anos.

d Multas:

d.1) No caso de inexecução total dos serviços, será aplicada multa equivalente a trinta por cento (30%)
do valor total dos serviços.

e ) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos casos de
práDca de atos ilícitos, incluindo os atos que visam frustrar os objeDvos da licitação ou contratação, tais
como conluio, fraude, adulteração de documentos ou emissão de declaração falsa.

6.2 A aplicação da penalidade de multa não afasta a aplicação da penalidade de
suspensão/impedimento;

6.3 Caso a empresa se recuse a reDrar a Ordem de Serviço e prestar os serviços objeto deste Termo,
aplicar-se-á o previsto na legislação vigente;

6.4 Da aplicação de penalidades caberá recurso;

6.5 As sanções administraDvas somente serão aplicadas pelo CRCES após a devida noDficação e o
transcurso do prazo estabelecido para a defesa prévia;

6.6 A noDficação deverá ocorrer pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, onde
será indicada a conduta considerada irregular, a moDvação e a espécie de sanção administraDva que se
pretende aplicar, o prazo e o local de entrega das razões de defesa;

6.7 O prazo para apresentação de defesa prévia será de 05 (cinco) dias úteis a contar da inDmação, onde
deverá ser observada a regra de contagem de prazo estabelecida no Código do Processo Civil;
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6.8 A aplicação da sanção declaração de inidoneidade compete exclusivamente ao Conselheiro
Presidente do CRCES, facultada a defesa do interessado no respecDvo processo, no prazo de 10 (dez)
dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 02 (dois) anos de sua aplicação.

6.9 O CRCES poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas, ressarcimentos
ou indenizações devidas pela empresa.

 

7. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E DO PAGAMENTO

7.1 A Contratada será remunerada pelos serviços efeDvamente executados estabelecido na proposta
após a conclusão da prestação dos serviços devidamente atestada pelo gestor de contrato.

7.2 As despesas decorrentes da contratação correrão dos recursos disponíveis na Rubrica:
6.3.2.1.05.01.002 – Softwares, projeto 5010.

7.3 A Nota Fiscal/Fatura deverá indicar o número da Conta Corrente e Agência Bancária para emissão da
respectiva Ordem Bancária.

7.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos perDnentes à contratação, ou,
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira
pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que
a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar- se-á
após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

7.5 O pagamento das Notas Fiscais/Faturas somente será efeDvado após a verificação da regularidade
da empresa, com a apresentação das cerDdões necessárias, para verificar a manutenção das condições
de habilitação exigidas no TR.

7.6 Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua advertência, por
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua
defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.

7.7 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da
contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

7.8 PersisDndo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administraDvo correspondente, assegurada à contratada a ampla
defesa.

7.9 De acordo com o arDgo 64 da lei n° 9430, de 27.12.96, os pagamentos efetuados por órgãos,
autarquias e fundações da administração pública federal a pessoas jurídicas, pelo fornecimento de bens
ou prestação de serviços, estão sujeitos à incidência, na fonte, do imposto sobre a renda, da
contribuição social sobre o lucro líquido, da contribuição para seguridade social – COFINS e da
Contribuição para o PIS/PASEP.

7.10 A tabela de bens e serviços a que se refere o item anterior está à disposição de todos os
interessados no site da Receita Federal www.receita.fazenda.gov.br, (IN SRF nº 1.234, de 11 de janeiro
de 2012, nº 539, de 25 de abril de 2005 e nº 791, de 10 de dezembro de 2007 – DOU de 29/12/2004,
27/04/2005 e 12/12/2007) e por ocasião do pagamento, conforme o caso, todos os impostos serão
retidos na fonte conforme a legislação vigente.

7.11 Além do recebimento/aceite dos produtos, a Nota Fiscal deverá ser formulada, já constando os
impostos que serão reDdos, sob pena de devolução para correção, contando-se o prazo para o
pagamento a parDr do recebimento regular da mesma (IN SRF nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012, nº
539, de 25 de abril de 2005 e nº 791, de 10 de dezembro de 2007 – DOU de 29/12/2004, 27/04/2005 e
12/12/2007).

7.12 12 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados
monetariamente na forma da legislação aplicável (arDgo 2º, inciso III, do Decreto estadual nº 67.608,
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2023, c/c o arDgo 1º do Decreto estadual nº 32.117, de 1990), bem como incidirão juros moratórios, a
razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, calculados pro rata temporis, em relação ao atraso verificado.

 

8. DO PRAZO DE VIGÊNCIA E FISCALIZAÇÃO

8.1 A contratação deve viger a partir da assinatura do contrato pelo  prazo de 12 (doze) meses, podendo
ser prorrogado nos termos do art. 107 da Lei n. 14.133/2021, mediante adiDvo, se houver interesse das
partes.

8.2 O preço permanecerá fixo e irreajustável durante toda a vigência do Contrato, havendo interesse na
renovação do contrato, o índice a ser uDlizado para reajuste do contrato será o IPCA - IBGE ou INPC
acumulado nos últimos 12 meses desde a apresentação da proposta;

8.3 O acompanhamento e a fiscalização do contrato consistem na verificação da conformidade da
prestação dos serviços, devendo ser exercidos por um ou mais representantes do Contratante,
especialmente designados.

8.4 A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios
previstos neste Termo de Referência.

8.5 O representante do Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando
as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais.

8.6 O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas pela
Contratada ensejará a aplicação de sanções administraDvas, previstas neste Termo de Referência e na
legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual.

8.7 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas,
vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta,
não implica em corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos.

8.8 A contratação será fiscalizada por funcionário do CRCES, que assumirá a função de Fiscal do
Contrato.

 

9. DA SUBCONTRATAÇÃO

9.1 Não será admitida a subcontratação do objeto deste Termo de Referência.

 

10. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA

10.1 É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que
sejam observados pela nova pessoa jurídica os requisitos de habilitação exigidos na licitação original;
sejam manDdas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo do objeto pactuado e
haja a anuência expressa da administração à continuidade do contrato.

 

11.DA RESCISÃO

11.1 O contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas nos arDgos 137 e 138 da Lei nº
14.133/2021.

11.2 A inexecução total ou parcial do contrato por parte da CONTRATADA poderá ensejar a sua rescisão.

 

12. FORMA DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA

12.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na
modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR
PREÇO GLOBAL.
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12.2 Regime de execução

12.2.1 A presente contratação adotará como regime de execução a empreitada por preço unitário.

12.3 Exigências de habilitação

12.3.1. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

12.4.1 Habilitação jurídica

12.4.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas MercanDs, a cargo da Junta
Comercial da respectiva sede;

12.4.2. Microempreendedor Individual - MEI: CerDficado da Condição de Microempreendedor
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenDcidade no síDo
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

12.4.3 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade iden7ficada como
empresa individual de responsabilidade limitada - EIREL:I inscrição do ato consDtuDvo, estatuto ou
contrato social no Registro Público de Empresas MercanDs, a cargo da Junta Comercial da respecDva
sede;

12.4.4. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil,
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federaDva onde se
localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme
Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.

12.4.5. Sociedade simples: inscrição do ato consDtuDvo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de
sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

12.4.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária : inscrição do ato consDtuDvo da
filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respecDvamente, no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas MercanDs onde opera, com averbação no Registro
onde tem sede a matriz

12.4.7 Sociedade coopera7va: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas
da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971

12.4.8 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

12.5 Habilitação fiscal, social e trabalhista

12.5.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;

12.5.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de cerDdão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida ADva da União
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relaDvos à Seguridade Social, nos termos da Portaria
Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

12.5.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

12.5.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a JusDça do Trabalho, mediante a
apresentação de cerDdão negaDva ou posiDva com efeito de negaDva, nos termos do Título VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

12.5.5. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital do domicílio ou sede do fornecedor,
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

12.5.6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relaDva à
atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

12.5.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital ou Municipal
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relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de
declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

12.5.8. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
beneXcios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

12.6 Qualificação Econômico-Financeira

12.6.1. cerDdão negaDva de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133,
de 2021, art. 69, caput, inciso II);

12.7 Qualificação Técnica

12.7.1. Comprovação de apDdão para execução de serviço de complexidade tecnológica e operacional
equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item perDnente, por meio da
apresentação de cerDdões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou
regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso.

12.7.1.1 Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a
contratos executados com as seguintes características mínimas:

12.7.1.1.1 Fornecimento de licenças.

12.7.2 Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial da
empresa licitante.

12.7.3. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legiDmidade dos
atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à
contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre
outros documentos.

1 2 . 8 Caso admiDda a parDcipação de cooperaDvas, será exigida a seguinte documentação
complementar:

12.8.1 A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que
executarão o contrato, com as respecDvas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados
na localidade da sede da cooperaDva, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º
a 6º da Lei n. 5.764, de 1971;

12.8.2 A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um dos
cooperados indicados;

12.8.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à prestação
do serviço;

12.8.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107;

12.8.5. A comprovação de integração das respecDvas quotas-partes por parte dos cooperados que
executarão o contrato;

12.8.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa:

a) ata de fundação;

b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou;

c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia;

d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias;

e) três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas
reuniões seccionais; e

f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação; e

12.8.7. A úlDma auditoria contábil-financeira da cooperaDva, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 5.764,
de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão
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fiscalizador.

 

13. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

13.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo justificadas:

13.1.1 Aquisição de bens de pronta entrega conforme código de defesa do consumidor.

 

14. DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS

14.1 As Partes declaram estar cientes do inteiro teor da Lei n.º 13.709/2018 (“Lei Geral de Proteção de
Dados” ou “LGPD”) e obrigam-se a observar e respeitar o dever de proteção de Dados Pessoais, inclusive
nos meios digitais, no que diz respeito ao adequado Tratamento de tais dados, devendo ainda, se
comprometer a cumprir todas as condições e obrigações dispostas na referida LGPD e demais leis
aplicáveis.

14.2 A Contratada declara que (a) respeita o direito à privacidade dos Dtulares dos Dados Pessoais no
âmbito da execução dos Serviços, (b) realiza o melhor uso da tecnologia da informação para a saDsfação
de seus clientes e da sociedade, e (c) visa a sustentabilidade e autonomia empresarial na prestação dos
Serviços para assegurar a estabilidade e a continuidade de seus serviços.

14.3 Na hipótese de a Contratante/Controladora vir a comparDlhar Dados Pessoais com a
Contratada/Operadora, a Contratante/Controladora garante que os Dados Pessoais eventualmente
comparDlhados com a Contratada/Operadora, bem como qualquer Tratamento realizado pela
Contratada/Operadora em nome da Contratante/Controladora estarão amparados por uma base legal
válida, legíDma e adequada para a(s) finalidade(s) do Tratamento em questão, na forma autorizada pela
legislação aplicável ("Usos PermiDdos"), podendo ser, por exemplo, o consenDmento livre, expresso e
informado da pessoa natural a quem o Dado Pessoal se relaciona ("Titular”).

14.4 - As Partes, por si, seus empregados, prepostos, representantes, afiliadas e terceiros envolvidos na
execução deste Contrato, comprometem-se a manter o sigilo, confidencialidade e integridade dos Dados
Pessoais durante a vigência deste Instrumento e mesmo após o seu término, aplicando-se as disposições
da Cláusula 2ª deste contrato aos Dados Pessoais, sem prejuízo de outras regras de privacidade,
proteção de dados, confidencialidade ou requisitos de segurança da informação estabelecidos pela
legislação aplicável, As Partes deverão estabelecer controles com padrões razoavelmente determinados
pelo mercado para garanDr a confidencialidade e integridade dos Dados Pessoais, visando garanDr que
estes não sejam divulgados, exceto na forma autorizada neste Instrumento, ou com o consenDmento do
titular dos Dados Pessoais ou ainda se exigido pela legislação pertinente.

14.5 - A Contratada/Operadora não poderá ser punida e não será responsabilizada pela proteção dos
Dados Pessoais caso tais informações sejam exigidas por requisição de autoridades competentes ou por
determinação judicial, hipótese em que deverá noDficar previamente a Contratante/Controladora
acerca da existência e do conteúdo da ordem/requisição correspondente, em tempo razoável para que
a Contratante/Operadora possa, caso deseje, apresentar suas medidas ou contrarrazões perante o juízo
ou autoridade competente, sendo certo que, a Contratada/Operadora se compromete a cumprir a
ordem legal estritamente nos limites do que lhe for requisitado.

14.6 A Contratada/Operadora garante que cumprirá com todas as políDcas, regras e orientações de
segurança da informação para proteção dos Dados Pessoais, incluindo questões relaDvas a
armazenamento, criptografia e controles de acesso, a fim de protegê-los contra perdas, divulgações e
acessos não autorizados, sejam esses acidentais ou não, devendo adotar medidas para garanDr
adequada segurança contra os riscos apresentados em decorrência da natureza dos dados.

14.7 A Contratada/Operadora noDficará a Contratante/Controladora, sem atrasos, quando tomar
conhecimento de uma Violação de Dados Pessoais que afete os Dados Pessoais da
Contratante/Controladora. A noDficação deverá fornecer à Contratante/Controladora informações
suficientes para permiDr que a esta cumpra quaisquer obrigações de relatar ou informar aos Titulares
dos Dados sobre a Violação de Dados Pessoais nos termos da Lei Aplicável.
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14.8 A Contratada/Operadora deve cooperar com a Contratante/Controladora e tomar as medidas
comerciais razoáveis conforme orientado pela Contratante/Controladora para auxiliar na invesDgação,
mitigação e remediação de cada Violação de Dados Pessoais.

14.9 Caso algum Dtular dos Dados Pessoais Tratados no âmbito do Contrato faça alguma requisição a
quaisquer das Partes no exercício de seus direitos previstos nas legislações aplicáveis de proteção de
Dados Pessoais, como por exemplo, mas sem limitação, solicite a reDficação, atualização, correção,
acesso ou exclusão de seus Dados Pessoais, as Partes deverão comunicar tal fato imediatamente entre
si e proceder ao atendimento da requisição feita pelo Titular dos Dados Pessoais. Para fins de
esclarecimento, a Contratante, na qualidade de controladora dos Dados Pessoais, será exclusivamente
responsável por decidir se e como eventuais requisições dos Titulares deverão ser atendidas. No caso de
uma requisição de exclusão dos Dados Pessoais pelos Titulares a Contratada/Operadora poderá mantê-
los em seus sistemas se houver qualquer base legal ou contratual para a sua manutenção, por exemplo,
para resguardo de direitos e interesses legítimos da própria Contratada/Operadora.

14.10 Caso a Contratante/Controladora venha a ser demandada, administraDva, judicial ou
extrajudicialmente, em razão de tratamento de dados pessoais realizado pela Contratada/Operadora
e/ou Afiliadas, incluindo, mas não se limitando em situações de incidentes de segurança, a
Contratada/Operadora deverá envidar os melhores esforços para excluir a Contratante da referida
demanda, sem prejuízo do ressarcimento quaisquer despesas, custos, multas, indenizações e/ou ônus
que a Contratante/Controladora vier a incorrer em decorrência desta, incluindo, mas não se limitando
aos honorários advocatícios, periciais e/ou contábeis e/ou eventuais condenações.

 

15. VALORES MÁXIMOS ADMITIDOS E QUANTIDADES

 

ITEM CATMAT/

CATSER

Descrição Unidade Valor unitário Valor total

 

 

1

 

 

27502

ASSINATURA ANUAL DO
MICROSOFT 365 BUSINESS
STANDARD, COM CHAT,
CHAMADA E CONFERÊNCIA
DE VÍDEO COM O MICROSOFT
TEAMS

 

40 usuários
R$885,12 R$35.404,80

 

15.1 O valor esDmado para a presente contratação é de R$ 32.404,80 (trinta e dois mil quatrocentos e
quatro reais e oitenta centavos) conforme mapa comparativo de preços 0503609.

15.2 A presente contratação adotará como regime de execução a empreitada por preço unitário.

 

16. CASOS OMISSOS

16.1 Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento serão decididos
pela contratante, segundo as disposições na Lei nº 14.133/21, demais legislações aplicáveis,
regulamentos e normas administraDvas, que fazem parte integrante desta contratação,
independentemente de suas transcrições.

 

 

Wekson Jose Barbieri Mariano

Operador de Sistemas
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Considerando a justificativa apresentada, especificações e quantitativos, contidas no presente
instrumento, demonstram-se satisfatórias e suficientes para o atendimento às necessidades do CRCES,

aprovo o Termo de Referência.

 

 

Encaminhe-se para as providências necessárias.

 

 

Contador Walterleno Maifrede Noronha

 

1.  

 
 

Documento assinado eletronicamente por Wekson José Barbieri Mariano, Analista - Sistemas /
Desenvolvimento, em 14/10/2024, às 13:35, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Walterleno Maifrede Noronha, Presidente, em 14/10/2024,
às 14:02, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13
de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.cfc.org.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0542780 e o
código CRC 0E142A16.

Referência: Processo nº 9079618110000798.000136/2024-78 SEI nº 0542780
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESPÍRITO SANTO
 

MAPA DE COMPARATIVO DE PREÇOS

Conforme diretrizes da Instrução Normativa nº 65/2021.
           
Objeto:
Objeto: 1 - Aquisição de assinatura anual do Microsoft 365 Business Apps (na versão mais atual) para 40 (quarenta) usuários. Contratação de empresa especializada para
cessão de licenciamento de 01 ferramenta de videoconferência voltada para ambientes corporativos.

      

 

   

CRCPR CREA-RS

INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DOS

SERVIDORES PÚBLICOS
DO MUNICÍPIO DE
JABOATÃO DOS
GUARARAPES

CONSÓRCIO
INTERMUNICIPAL DE

SANEAMENTO BÁSICO DA
ZONA DA MATA DE MINAS

GERAIS.    
   CNPJ.: 76.592.559/0001-10 CNPJ: 92.695.790/0001-95 CNPJ: 21.045.717/0001-20 CNPJ: 10.331.797/0001-63  MÉDIA

Item Descrição QuantidadeValor Unitario Valor Total Valor
Unitario

Valor Total Valor
Unitario

Valor Total Valor
Unitario

Valor Total  Valor Unitário Valor total

1

ASSINATURA
LICENÇA DO
MICROSOFT 365
BUSINESS APPS
VIDEOCONFERÊNCIA
VOLTADA PARA
AMBIENTES
CORPORATIVOS (NA
VERSÃO MAIS
ATUAL)

40 760,00 R$
30.400,00 426,42 R$

17.056,81 809,20 R$
32.368,00 818,48 R$

32.739,20

 

R$ 885,12 R$ 35.404,80

              

   Quantidade Valor
Anual Quantidade Valor

Anual Quantidade Valor
Anual Quantidade Valor

Anual    

 Valor Contratual  75 R$
57.000,00 69 R$

29.423,00 5 R$
4.046,00 4 R$

3.273,92    

 

   

CONTRATANTE: SÃO PAULO
PARCERIAS S.A.

PREFEITURA MUNICIPAL DE
INDAIAL - PROCURADORIA - SC

Município de Sumaré
Fundo de Previdência Social do

Município de Sumaré

TRIBUNAL DE CONTAS DO
ESTADO DE RONDÔNIA

   CNPJ: 83.102.400/0001-35 CNPJ: 83.102.798/0001-00 CNPJ.: 10.742.819/0001-88 CNPJ.: 21.748.841/0001-51

Item Descrição Quantidade Valor Unitario Valor Total Valor Unitario Valor Total Valor Unitario Valor Total Valor Unitario Valor Total

1

ASSINATURA LICENÇA DO
MICROSOFT 365
BUSINESS APPS
VIDEOCONFERÊNCIA
VOLTADA PARA
AMBIENTES
CORPORATIVOS (NA
VERSÃO MAIS ATUAL)

40 314,33 R$
12.573,20 789,19 R$

31.567,60 508,72 R$
20.348,80 2.120,00 R$

84.800,00

           
   Quantidade Valor Anual Quantidade Valor Anual Quantidade Valor Anual Quantidade Valor Anual

 Valor Contratual  10 R$ 3.143,30 12 R$ 9.470,28 10 R$ 5.087,20 12 R$
25.440,00

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

    

   

  

 

 

Documento assinado eletronicamente por Elaine Leopoldino Ferreira, Coordenadora, em 21/10/2024, às 16:17, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º,
do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.cfc.org.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 0543355 e o código CRC F52E6A88.
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Referência: Processo nº 9079618110000798.000136/2024-78 SEI nº 0543355
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Contrato nº 96/2024 

CONTRATO Nº 96/2024 DE COMPRA E VENDA 

 

 

Aos três dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e quatro, presentes de 

um lado, o MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS, pessoa jurídica de direito público, inscrito no 

CNPJ sob o nº 83.102.400/0001-35, e com sede na Avenida Santa Catarina, n° 616, bairro Centro, 

CEP: 89.490-000, na cidade de Três Barras, Estado de Santa Catarina, neste ato representado por 

sua Prefeita, Sra. Ana Cláudia Da Silveira Quege, doravante denominado CONTRATANTE e 

de outro lado a empresa TECNETWORKING SERVICOS E SOLUCOES EM TI LTDA, 

pessoa jurídica de direito privado, situada na Av. Presidente Castelo Branco, nº 249, A, Bairro 

Timbó, na cidade de Abreu e Lima/PE, inscrita no CNPJ sob o nº 21.748.841/0001-51,  neste ato 

representada pelo(a) Sócio Administrador, Sr. Zaimison Antones Rodrigues Cartaxo, doravante 

denominada CONTRATADA,  e o CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA 

CATARINA - CINCATARINA, Consórcio Público multifinalitário, constituído na forma de 

Associação Pública, com personalidade jurídica de direito público e natureza autárquica 

interfederativa, inscrito no CNPJ sob o nº 12.075.748/0001-32 e com sede na Rua General 

Liberato Bittencourt, nº 1885, 13º andar, Sala 1305, Centro Executivo Imperatriz, Bairro Canto, 

CEP: 88.070-800, na cidade de Florianópolis, Estado de Santa Catarina, neste ato representado 

por seu Diretor Executivo, Sr. André Luiz de Oliveira, doravante denominado 

INTERVENIENTE, ajustam e contratam a execução do objeto descrito abaixo, que se regerá 

pelo disposto neste Contrato, nas disposições da Resolução nº 209, de 31 de outubro de 2022, da 

Resolução nº 083 de 4 de abril de 2023, ambas do CINCATARINA, na Lei Federal 14.133/21 e 

alterações posteriores, aplicando-se os preceitos de direito público, as normas e princípios de 

direito administrativo e supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as 

disposições do direito privado. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 – O presente contrato tem como objeto a contratação de Assinatura Anual do 

Microsoft 365 e Office 365, para uso do (a) MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS. na condição de 

CONTRATANTE, conforme especificações constantes do termo de referência que compõe o 

Anexo I, parte integrante do Edital e deste contrato: 

 

ITEM QTD UNIDADE DESCRIÇÃO 

1 10 SERVIÇO 
LICENÇA DE USUÁRIO PARA MICROSOFT 365 BUSINESS 

BASIC (CIN13525) 

 

1.2 – Fazem parte do objeto do Contrato: 
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a) Licença de usuário para Microsoft 365 Business Basic composta pelos 

aplicativos Word, Excel, Power Point, Teams, Outloook, Exchange, OneDrive e Sharepoint. 

Possui 1 TB de armazenamento em nuvem em conformidade com a LGPD, e-mail corporativo e 

suporte técnico disponibilizado de segunda a sexta-feira durante o horário comercial. 

b) Painel administrativo Microsoft para gestão de usuários, ambiente 

Sharepoint, Teams, Gerenciamento de Dispositivos, Exchange, Power Apps, Azure e demais 

recursos do Microsoft 365. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS ENTREGAS/EXECUÇÃO 

2.1 – Este Contrato é decorrente do Sistema de Registro de Preços - SRP e será 

formalizado no prazo de validade da Ata de Registro de Preços. 

2.1.1 – A contratação do item, com fornecimento parcelado, será efetuada 

conforme a necessidade de cada CONTRATANTE. 

2.1.2 – A contratação com os Fornecedores registrados será formalizada pelo 

CONTRATANTE por intermédio de Contrato e emissão de Nota de Empenho de Despesa. 

2.1.3 – Por se tratar de licenças de uso do tipo ESD (Eletronic Software Delivery), 

os itens contratados deverão ser entregues no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data 

de início da vigência do contrato assinado que será enviada por meio eletrônico, no endereço de 

e-mail indicado pelo órgão participante, com a respectiva Nota Fiscal Eletrônica, e deverá ser 

enviado o arquivo XML para o e-mail indicado no momento da assinatura do contrato. 

2.2 – Todas as despesas relacionadas com as entregas em cada CONTRATANTE 

correrão por conta do Fornecedor. 

2.3 – Os recebimentos provisório e definitivo ficarão a cargo do 

CONTRATANTE.  

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR TOTAL 

3.1 – O valor total do presente Contrato é de R$ 3.143,30 (três mil, cento e 

quarenta e três reais e trinta centavos). 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO 

4.1 – O pagamento pelas aquisições, Objeto da Ata de Registro de Preços, será 

feito pelo Órgão Participante em favor do Fornecedor mediante transferência bancária (TED, 

DOC, depósito ou PIX) em conta corrente de titularidade do fornecedor ou boleto, após as 

entregas das licenças, acompanhados da respectiva nota fiscal. 

4.1.1 – O CONTRATANTE efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias, após a 

data de recebimento do objeto desta Ata, acompanhado da respectiva Nota Fiscal Eletrônica e 

arquivo XML. 
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4.1.2 – As taxas bancárias (TED, DOC, PIX ou outras) não poderão ser 

descontadas do pagamento previsto neste item. 

4.1.3 – Somente serão autorizados os pagamentos em contas cujo CNPJ de 

titularidade seja idêntico àquele da habilitação e proposta vinculada, sendo responsabilidade do 

CONTRATADO manter a identidade de informação no momento do cadastro e durante a 

execução. 

4.1.3.1 – Se a Licitante Vencedora for empresa em forma de consórcios ou grupos 

de empresas que tenha participado nos termos do edital, os pagamentos serão realizados no CNPJ 

de sua constituição formal, o qual deverá ser apresentado como condição de assinatura da ata de 

registro de preços. 

4.1.3.2 – Poderão ser realizados pagamentos em contas cujo CNPJ de titularidade 

seja diverso daquele da habilitação e proposta vinculada no caso de solicitação de alteração entre 

o CNPJ da matriz e filiais ou de filiais entre si, mediante comprovação do preenchimento dos 

requisitos de habilitação pelo novo CNPJ. 

4.1.4 – Os dados bancários para pagamento pela execução do objeto, conforme 

informado pela CONTRATADA, são:  

Banco: Itaú S.A 

Cidade: Abreu e Lima 

Agência: 7474 

Nº Conta Corrente: 17054-0 

Nome da Conta: Corrente: TECNETWORKING SERVICOS E SOLUCOES 

EM TI LTDA  

Chave Pix: 21.748.841/0001-51  

4.1.5 – Na realização do pagamento serão retidos os Tributos devidos conforme 

as normas em vigor e passíveis de retenção pelo Órgão Participante, devendo o fornecedor indicar 

estes valores no documento fiscal. Referente ao IRRF deverá ser observada a IN RFB 

1.234/2012. 

4.2 – O número do CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - constante das 

notas fiscais deverá ser aquele fornecido na fase de habilitação do processo licitatório ao qual 

está vinculada esta Minuta do Contrato, salvo nos casos supracitados de consórcio de empresas 

e entre matrizes e filiais. 

4.3 – Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de 

liquidação qualquer obrigação financeira ou técnica que lhe for imposta, em virtude de 

penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito do reajustamento de preços ou 

correção monetária. 

4.4 – A execução dos serviços será mediante o regime de empreitada por preço 

unitário. 

4.5 – Nesta empreitada por preço unitário o preço foi fixado por unidade 
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determinada para cada serviço. Os pagamentos corresponderão ao relatório dos serviços 

efetivamente executados acompanhados do relatório de serviços e da respectiva Nota Fiscal. 

4.6 – Será pago ao CONTRATADO somente o valor dos serviços efetivamente 

executados de acordo com objeto do Edital após aprovação/aceite do CONTRATANTE. 

4.7 – Será pago à Contratada somente o valor dos serviços efetivamente 

executados, conforme relatório. 

4.8 – Eventuais variações dos preços dos serviços durante a execução do contrato 

não darão ensejo a qualquer aditivo contratual, devendo a proposta contemplar eventuais riscos 

relativos à flutuação dos preços. 

4.9 – Considerando que os quantitativos previstos para cada um dos itens foram 

estimados, poderá ocorrer sobras (saldos de itens não utilizados), assim os valores 

correspondentes serão cancelados após o atingimento das quantidades previstas ou com o fim da 

vigência do contrato. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO REAJUSTE 

5.1 – Os preços contratuais serão reajustados, para mais ou para menos, 

obedecendo-se a periodicidade determinada pela legislação vigente, com o mínimo de 12 (doze) 

meses de vigência, com base no índice IPCA, acumulado do período de referência, ou na falta 

desse, outro índice oficial que vier a substituir, legalmente previsto. 

5.2 – Este contrato poderá ser revisto para restabelecer a relação que as partes 

pactuaram inicialmente entre os encargos da CONTRATADA e a retribuição da 

CONTRATANTE para justa remuneração dos serviços, objetivando a manutenção do equilíbrio 

econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevierem fatos imprevisíveis, ou 

previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 

ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 

econômica extraordinária e extracontratual. 

5.3 – O pedido, fundamentado e devidamente instruído com provas que 

evidenciem a necessidade da revisão de preço, deverá ser encaminhado ao CONTRATANTE, 

não sendo apreciado o pedido de revisão de preços que não comprovar o desequilíbrio sofrido.  

5.3.1 – A demonstração de desequilíbrio econômico-financeiro não pode ser 

comprovada meramente com valores de referência extraídos de pesquisas, de índices oficiais ou 

de mera variação cambial, mas sim da comprovação de efetiva existência de pagamento por parte 

da CONTRATADA, especialmente demonstrado através de notas fiscais, emitidas 

obrigatoriamente em nome da CONTRATADA, englobando pelo menos 2 (dois) períodos 

distintos, anteriores ao pedido.  

5.3.2 – A concessão dos efeitos do reequilíbrio econômico-financeiro contar-se-á 

a partir do pedido da Contratada, não sendo concedido de modo retroativo, aplicando-se somente 

aos serviços e medições realizadas após o pedido.  
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CLÁUSULA SEXTA – DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA  

6.1 – Se o CONTRATANTE não efetuar o pagamento no prazo previsto neste 

Contrato, e tendo a CONTRATADA, à época, adimplido integralmente as obrigações avençadas, 

inclusive quanto aos documentos que devem acompanhar a Nota Fiscal, os valores devidos serão 

monetariamente atualizados, a partir do dia de seu vencimento e até o dia de sua liquidação, 

segundo os mesmos critérios adotados para atualização de obrigações tributárias, conforme 

estabelecido no artigo 92, inciso V, da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

7.1 – As despesas decorrentes do objeto do presente contrato, correrão à conta de 

dotação específica dos orçamentos de cada Órgão Participante referente ao exercício de 2024 e 

seguintes. O Órgão Participante, somente quando da contratação/empenhamento, deverá 

especificar a classificação orçamentária, nos termos do art. 10, parágrafo único, da Resolução n. 

186/2022 do CINCATARINA, a qual consta abaixo: 

 

Órgão 4 – Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Finanças 

Unidade 1 – Secretaria de Administração 

Funcional 0004.0122.0005 – Manutenção da Administração 

 

CLÁUSULA OITAVA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 

8.1 – O presente Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados da 

publicação no Portal Nacional de Contratações Pública - PNCP, nos termos do art. 94 c/c art. 

105, ambos da Lei Federal nº 14.133, de 2021, podendo ser prorrogado até a vigência máxima 

prevista na Lei Federal n. 14.133/2021. 

8.2 – O presente Contrato deverá ser divulgado no sítio eletrônico oficial do 

Contratante na internet, nos termos do art. 91, caput, da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA NONA – DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

9.1 – Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos artigos 124 

e seguintes da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

9.2 – O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

9.3 – As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de 

termo aditivo, submetido à prévia aprovação da assessoria jurídica do contratante, salvo nos 

casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização 
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do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei Federal nº 14.133, de 

2021). 

9.4 – Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados 

por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei 

Federal nº 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA INEXECUÇÃO E RESCISÃO CONTRATUAL 

10.1 – O presente Contrato poderá ser extinto, independentemente de qualquer 

notificação judicial ou extrajudicial, no caso de inexecução total ou parcial, e pelos demais 

motivos enumerados no art. 137 da Lei Federal n. 14.133/2021, mediante decisão formalmente 

motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e ampla defesa. 

10.2 – A extinção contratual deverá observar as disposições da Lei Federal nº 

14.133, de 2021. 

10.3 – Nos termos do § 7º, do art. 90, da Lei Federal nº 14.133, de 2021, fica 

facultada à Administração a convocação dos demais licitantes classificados segundo o cadastro 

de reservas para a contratação do remanescente dos serviços em consequência de rescisão 

contratual, observados os critérios estabelecidos nos § § 2º e 4º, do mesmo artigo. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

11.1 – Será de responsabilidade do Fornecedor cumprir todas as obrigações 

constantes nesta ata, no Edital, seus anexos e sua proposta, sob pena de aplicação das sanções 

previstas na cláusula sexta, assumindo exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes 

da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

a) fornecer o objeto desta licitação, de acordo com as especificações exigidas;  

b) fornecer o objeto desta licitação, na forma, nos locais, nos prazos e nos 

preços estipulados na sua proposta; 

c) prestar garantia pelo período solicitado em cada item conforme sua 

exigência; 

d) responsabilizar-se por todas as despesas/custos oriundas das entregas bem 

como de suas eventuais trocas durante a garantia; 

e) enviar por e-mail o arquivo XML oriundo da emissão do DANFE para os 

endereços eletrônicos de cada Órgão Participante; 

f) Responsabilizar-se pelo ônus resultante de quaisquer ações, demandas, 

custos e despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus 

empregados e prepostos, obrigando-se por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações 

judiciais movidas por terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força de lei, ligadas ao 

cumprimento do objeto do Edital; 
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g) manter as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação e 

comprovar a regularidade fiscal e trabalhista junto ao Órgão Gerenciador; 

h) acusar o recebimento de quaisquer notificações enviadas por meio 

eletrônico, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas. Se o prazo final deste item recair em 

final de semana ou feriado, será prorrogado ao próximo dia útil; 

i) contatar a equipe técnica do CONTRATANTE, após a assinatura deste 

instrumento para, em conjunto, definirem a execução dos serviços. 

j) não transferir a outrem, no todo ou em parte, a execução dos serviços e dos 

fornecimentos sem prévia e expressa anuência do CONTRATANTE. 

k) comunicar ao CONTRATANTE, por escrito, sempre que verificar 

condições inadequadas de execução do serviço ou a iminência de fatos que possam prejudicar a 

sua perfeita prestação. 

l) apresentar, sempre que solicitado, durante a execução do contrato, 

documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor, em especial quanto aos 

encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais. 

m) o CONTRATANTE não assinará contrato(s) com o 

FABRICANTE/DESENVOLVEDOR para o recebimento das licenças decorrentes desde 

processo, ficando a CONTRATADA obrigada a efetuar os seus pedidos, ciente desta condição. 

As licenças adquiridas serão devidamente registradas em nome do CONTRATANTE cuja 

verificação desta condição, se dará por meio do website do fabricante. 

n) o não cumprimento do disposto dos itens anteriores facultará ao 

CONTRATANTE a adoção de medidas objetivando possível rescisão contratual, incorrendo a 

CONTRATADA, conforme o caso, nas sanções administrativas cabíveis, sem prejuízo das 

demais penalidades legais. 

p) emitir Nota Fiscal dos produtos e/ou serviços realizados, discriminando-os 

individual e pormenorizadamente, especificando quantitativos, marcas e modelos; 

q)   a nota fiscal emitida deverá conter destacado o valor de todos os Tributos 

passível de retenção pelo Órgão Participantes, nos termos da legislação em vigor, especialmente 

o IRRF, nos termos da IN RFB 1.234/2012. 

11.2 – Será de responsabilidade do Órgão Participante: 

a) pagamento dos produtos contratados, nos prazos previstos; 

b) fiscalização dos fornecimentos, relatando problemas e circunstâncias para 

facilitação dos serviços; 

c) indicar prepostos para contato com os responsáveis da fornecedora; 

d) cumprir as obrigações previstas no Edital e nesta Ata e exigir o 

cumprimento das obrigações previstas para a Contratada; 

e) demais disposições contidas neste contrato, no edital e na lei. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1 – Nas hipóteses de inexecução total ou parcial do Contrato e das obrigações 

nele assumidas, poderá o Órgão Gerenciador aplicar ao fornecedor em relação as contratações 

do Órgão Participante as seguintes sanções:  

a) Advertência; 

b) Impedimento de licitar e contratar com o Consórcio Interfederativo Santa 

Catarina – CINCATARINA, bem como com qualquer um dos municípios consorciados, por 

prazo não superior a 03 (três) anos. 

c) Por atraso superior a 5 (cinco) dias da entrega do objeto, fica o 

FORNECEDOR constituído em mora, sujeito a multa de 0,5% (meio por cento) por dia de 

atraso, incidente sobre o valor total do contrato a ser calculado desde o 6° (sexto) dia de atraso 

até o efetivo cumprimento da obrigação limitado a 30 (trinta) dias; 

d) Em caso de inexecução parcial ou de qualquer outra irregularidade do 

objeto poderá ser aplicada multa de 10% (dez por cento) calculada sobre o valor do contrato, 

ou proporcional por cada descumprimento; 

e) Transcorridos 30 (trinta) dias do prazo de entrega estabelecido no 

contrato, será considerado rescindido o Contrato, cancelado o Registro de Preços e aplicado a 

multa de 15% (quinze por cento) por inexecução total, calculada sobre o valor da contratação; 

f) Dependendo do descumprimento, se gerar algum prejuízo ao 

CINCATARINA ou a qualquer um dos municípios consorciados, poderá ser requerido do 

Fornecedor o valor de perdas e danos conforme caso, após Processo Administrativo de 

reconhecimento da responsabilidade. 

g) Declaração de inidoneidade, nos termos do art. 156, IV e §§ 5º e 6º, da Lei 

Federal nº 14.133, de 2021. 

12.2 – O licitante ou contratado também terá responsabilidade administrativa 

pelas infrações previstas no art. 155, da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

12.3 – A aplicação das sanções ao responsável pelas infrações administrativas 

seguirá as disposições previstas nos art. 156 a 163, da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

12.4 – Na hipótese de aplicação de penalidade de multa, após os procedimentos 

legais, será emitida notificação de cobrança ao licitante, que deverá fazer o recolhimento do valor 

no prazo estabelecido na decisão do processo administrativo, sob pena de cobrança judicial. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA FISCALIZAÇÃO 

13.1 – O CONTRATANTE exercerá ampla e irrestrita fiscalização na prestação 

dos serviços, Objeto deste Contrato, a qualquer hora, por intermédio de seus agentes públicos, 

aos quais caberá acompanhar a execução dos serviços, fiscalizar os prazos e especificações do 

Objeto do Contrato, efetuar a liberação dos pagamentos, bem como comunicar à 

CONTRATADA, formalmente, o descumprimento de quaisquer cláusulas deste Contrato. 
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13.2 – A CONTRATADA, após o recebimento da notificação, deverá regularizar 

os problemas apontados pela fiscalização do CONTRATANTE, sem quaisquer ônus adicionais. 

13.3 – A fiscalização atuará desde o início da prestação dos serviços até o término 

do presente Contrato. 

13.4 – A fiscalização exercida não exclui nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA, inclusive de terceiros, por quaisquer irregularidades verificadas durante a 

execução deste Contrato. 

13.5 – Ao tomar conhecimento de qualquer irregularidade ou inadimplência por 

parte da CONTRATADA, o titular da fiscalização deverá comunicar por escrito ao 

CINCATARINA, que tomará as providências para que se apliquem as sanções previstas na lei, 

no Edital, bem como neste Contrato. 

13.6 – Todos os serviços objeto deste contrato serão fiscalizados por servidor da 

Prefeitura do Município, designado FISCAL DO CONTRATO, cito: CLAYTON FABIAN 

MARINHO, ocupante do cargo de Assistente Administrativo – Responsável pelo Setor de TI, 

telefone (47) 3623-0121, e-mail gestaoti@tresbarras.sc.gov.br, com autoridade para exercer em 

nome da Prefeitura toda e qualquer ação de orientação geral, controle e fiscalização. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA– DAS ATRIBUIÇÕES DO INTERVENIENTE 

CINCATARINA 

14.1 – São atribuições do CINCATARINA na condição de INTERVENITENTE: 

a) Realizar a gestão corporativa dos serviços, analisando todos os dados 

acerca das operações do CONTRATANTE de forma centralizada;  

b) Adotar medidas visando um eficaz relacionamento com a Contratada de 

forma a ensejar o melhor desempenho e qualidade dos serviços contratados;  

c) Processar e aprovar os Contratos Administrativos decorrente da licitação;  

d) Enviar os Contratos assinados para a Contratada;  

e) Acompanhar a execução operacional da Contratada e do 

CONTRATANTE;  

f) Fiscalizar a qualidade dos serviços prestados pela Contratada e seus 

credenciados;  

g) Acompanhar e aprovar os processos de solicitação de penalização 

iniciados pelo CONTRATANTE, na inércia desses ou quando provocada, proceder à penalização 

da Contratada: 

I - Os processos de solicitação de penalização deverão ser encaminhados ao 

INTERVENIENTE para aprovação e execução;  

II - O CONTRATANTE somente poderão provocar os processos de 

penalização, após terem notificado a Contratada e recebido resposta insatisfatória. 

h) Acompanhar os reajustes e revisões concedidos pela CONTRATADA 
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durante a execução do contrato; 

i) Outras atribuições previstas no Edital, na Ata de Registro de Preços 

Consolidada e no contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA– DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO 

LICITATÓRIO 

15.1 – O presente Contrato está vinculado ao Processo Administrativo Licitatório 

Eletrônico n° 0092/2023-e, Pregão, na Forma Eletrônica nº 0084/2023, Registro de Preços, 

realizado pelo Consórcio Interfederativo Santa Catarina - CINCATARINA, Órgão Gerenciador. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO 

16.1 – É competente o foro da Comarca da Capital do Estado de Santa Catarina, 

para dirimir quaisquer dúvidas, porventura, oriundas da presente Ata de Registro de Preços. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS NORMAS E PRECEITOS 

COMPLEMENTARES 

17.1 – Aplicam-se à execução deste Contrato e aos casos omissos as normas da 

Lei Federal nº 14.133, de 2021 e alterações posteriores, os preceitos do direito público, os 

princípios da teoria geral dos Contratos e as disposições do direito privado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS 

18.1 – As Partes comprometem-se a observar o disposto na Lei Federal nº 

13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD) quanto ao tratamento de dados pessoais 

e dados pessoais sensíveis aos quais tiverem acesso em decorrência deste contrato, 

compatibilizando-a com o que estabelece a Lei Federal nº 12.527 (Lei de Acesso à Informação - 

LAI), tendo em vista o caráter público desta contratação. 

18.2 – As Partes terão acesso a dados pessoais dos respectivos representantes, tais 

como número e cópia de documentos de identificação (Cadastro de Pessoa Física e Registro 

Geral) e endereços eletrônico e residencial, e outros dados que sejam imprescindíveis para a 

formação e execução deste contrato, sendo-lhes vedado utilizá-los para finalidade distinta 

daquela do objeto da contratação, sob pena de responsabilização administrativa, civil e criminal. 

18.3 – Considerando o caráter público desta contratação, o compartilhamento de 

dados observará ao disposto no Capítulo IV da LGPD.  

18.4 – A CONTRATADA declara adotar medidas de segurança eficazes para 

proteger os dados pessoais de acessos não autorizados e de situações acidentais ou 

ilícitas, comprometendo-se a comunicar à CONTRATANTE, no prazo de 48 (quarenta e oito 

horas), a ocorrência de incidente de segurança que possa acarretar risco ou dano relevante aos 
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titulares e responsabilizando-se pelos danos de qualquer natureza ocorridos em caso de violação 

à legislação de proteção de dados pessoais. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – ANTICORRUPÇÃO 

19.1 – As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção prevista 

na legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal nº 

8.429/1992), a Lei Federal nº 12.846/2013 e seus regulamentos, e se comprometem que, para a 

execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a 

quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta 

própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens 

financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam 

prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico 

financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, 

devendo garantir, ainda, que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma 

forma. 

 

E por estarem justas e compromissadas, as partes assinam o presente 

Contrato. 

 

Três Barras (SC), 11 de setembro de 2024.  

 

 
 
 
 

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS  
ANA CLÁUDIA DA SILVEIRA QUEGE 

Prefeita Municipal 

 
 
 
 

TECNETWORKING SERVICOS E 
SOLUCOES EM TI LTDA 

ZAIMISON ANTONES RODRIGUES 
CARTAXO 

Sócio Administrador 

 

 

 

 
CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA 

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA 
Diretor Executivo 

INTERVENIENTE 
 
 
 

ANA CLAUDIA DA 
SILVEIRA 
QUEGE:92751369987

Assinado de forma digital por 
ANA CLAUDIA DA SILVEIRA 
QUEGE:92751369987 
Dados: 2024.09.16 13:33:53 
-03'00'

ANDRE LUIZ DE 
OLIVEIRA:02754695907

Assinado de forma digital por 
ANDRE LUIZ DE 
OLIVEIRA:02754695907 
Dados: 2024.09.16 16:19:45 -03'00'

ZAIMISON ANTONES 
RODRIGUES 
CARTAXO:09390250439

Assinado de forma digital por 
ZAIMISON ANTONES RODRIGUES 
CARTAXO:09390250439 
Dados: 2024.09.27 10:44:15 -03'00'
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________________________________________ 

Dr. Antônio Eduardo Martins Weinfurter 

Assessoria Jurídica 

Testemunhas:  

  

1. _________________________ 2. _________________________ 

Cristian Roberto Todt   Maiara Evelin Wendt Kelcheski            

 

 

 

 

 

 

Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos do Artigo 10 da Medida 

Provisória nº 2.200-2/2001 e Lei Federal nº 14.063/2020 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

MAIARA EVELIN WENDT 
KELCHESKI:1014186196
7

Assinado de forma digital por 
MAIARA EVELIN WENDT 
KELCHESKI:10141861967 
Dados: 2024.09.16 13:35:06 
-03'00'

ANTONIO EDUARDO 
MARTINS 
WEINFURTER:629909779
53

Assinado de forma digital por 
ANTONIO EDUARDO MARTINS 
WEINFURTER:62990977953 
Dados: 2024.09.16 13:37:06 
-03'00'

CRISTIAN ROBERTO 
TODT:03943997901

Assinado de forma digital por 
CRISTIAN ROBERTO 
TODT:03943997901 
Dados: 2024.09.16 13:38:13 -03'00'

EDUARDO 
LONGHI

Assinado de forma digital por 
EDUARDO LONGHI 
Dados: 2024.09.16 16:03:37 
-03'00'
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CONTRATO Nº 154/2024 
 
 
Aos trinta dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e quatro, presentes de um lado, o MUNICÍPIO 
DE INDAIAL, inscrito no CNPJ sob o nº 83.102.798/0001-00, e com sede na Avenida Getúlio Vargas, 126, 
Centro, CEP: 89.130-000, na cidade de Indaial, Estado de Santa Catarina, neste ato representado por seu 
Prefeito, Sr. Andre Luiz Moser, doravante denominado CONTRATANTE e de outro lado a empresa 
LEONARDO A VERZA, pessoa jurídica de direito privado, situada na Rua Pedro Mazurechen, 133, São 
Pedro, na cidade de Porto União/SC, inscrita no CNPJ sob o nº 07.460.912/0002-76,  neste ato representada 
pelo(a) Administrador, Sr. LEONARDO ANDRÉ VERZA, doravante denominada CONTRATADA, e o 
CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA, Consórcio Público multifinalitário, 
constituído na forma de Associação Pública, com personalidade jurídica de direito público e natureza 
autárquica interfederativa, inscrito no CNPJ sob o nº 12.075.748/0001-32 e com sede na Rua General 
Liberato Bittencourt, nº 1885, 13º andar, Sala 1305, Centro Executivo Imperatriz, Bairro Canto, CEP: 88.070-
800, na cidade de Florianópolis, Estado de Santa Catarina, neste ato representado por seu Diretor Executivo, 
Sr. André Luiz de Oliveira, doravante denominado INTERVENIENTE, ajustam e contratam a execução do 
objeto descrito abaixo, que se regerá pelo disposto neste Contrato, nas disposições da Resolução nº 209, 
de 31 de outubro de 2022, da Resolução nº 083 de 4 de abril de 2023, ambas do CINCATARINA, na Lei 
Federal 14.133/21 e alterações posteriores, aplicando-se os preceitos de direito público, as normas e 
princípios de direito administrativo e supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as 
disposições do direito privado. 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
1.1 – O presente contrato tem como objeto a contratação de Assinatura Anual do Microsoft 365 e Office 365, 
para uso do município de Indaial na condição de CONTRATANTE, conforme especificações constantes do 
termo de referência que compõe o Anexo I, parte integrante do Edital e deste contrato: 
 
 

ITEM QTD UNIDADE DESCRIÇÃO 

2 12 SERVIÇO LICENÇA DE USUÁRIO PARA MICROSOFT 365 BUSINESS STANDART (CIN13526) 

 

1.2 – Fazem parte do objeto do Contrato: 

 

a) Licença de usuário para Microsoft 365 Business Standard composta pelos aplicativos Word, Excel, Power 

Point, Teams, Outlook, OneDrive, Sharepoint, Exchange, Access e Publisher, todos em versões disponíveis 

para o uso em nuvem e no modo on-premises (local). Possui 1 TB de armazenamento em nuvem em 

conformidade com a LGPD, e-mail corporativo, trabalho colaborativo em equipe e suporte técnico 

diretamente com o desenvolvedor disponibilizado de segunda a sexta-feira durante o horário comercial. 

 

b) Painel administrativo Microsoft para gestão de usuários, ambiente Sharepoint, Teams, Gerenciamento de 

Dispositivos, Exchange, Power Apps, Azure e demais recursos do Microsoft 365. 

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS ENTREGAS/EXECUÇÃO 
 
2.1 – Este Contrato é decorrente do Sistema de Registro de Preços - SRP e será formalizado no prazo de 
validade da Ata de Registro de Preços. 

 
2.1.1 – A contratação do item, com fornecimento parcelado, será efetuada conforme a necessidade 

de cada CONTRATANTE. 
 
2.1.2 – A contratação com os Fornecedores registrados será formalizada pelo CONTRATANTE por 

intermédio de Contrato e emissão de Nota de Empenho de Despesa. 
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2.1.3 – Por se tratar de licenças de uso do tipo ESD (Eletronic Software Delivery), os itens contratados 
deverão ser entregues no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data de início da vigência do 
contrato assinado que será enviada por meio eletrônico, no endereço de e-mail indicado pelo órgão 
participante, com a respectiva Nota Fiscal Eletrônica, e deverá ser enviado o arquivo XML para o e-mail 
indicado no momento da assinatura do contrato. 
 
2.2 – Todas as despesas relacionadas com as entregas em cada CONTRATANTE correrão por conta do 
Fornecedor. 
 
2.3 – Os recebimentos provisório e definitivo ficarão a cargo do CONTRATANTE. 
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR TOTAL 
 
3.1 – O valor total do presente contrato é de R$ 9.470,28 (nove mil e quatrocentos e setenta reais e vinte 
e oito centavos) 
 
 
CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO 

 
4.1 – O pagamento pelas aquisições, Objeto da Ata de Registro de Preços, será feito pelo Órgão Participante 
em favor do Fornecedor mediante transferência bancária (TED, DOC, depósito ou PIX) em conta corrente 
de titularidade do fornecedor ou boleto, após as entregas das licenças, acompanhados da respectiva nota 
fiscal. 
 

4.1.1 – O CONTRATANTE efetuará o pagamento mensal em até 30 (trinta) dias, após a data de 
recebimento do objeto desta Ata, acompanhado da respectiva Nota Fiscal Eletrônica e arquivo XML. 

 
4.1.2 – As taxas bancárias (TED, DOC, PIX ou outras) não poderão ser descontadas do pagamento 

previsto neste item. 
 
4.1.3 – Somente serão autorizados os pagamentos em contas cujo CNPJ de titularidade seja idêntico 

àquele da habilitação e proposta vinculada, sendo responsabilidade do CONTRATADO manter a identidade 
de informação no momento do cadastro e durante a execução. 

 
4.1.3.1 – Se a Licitante Vencedora for empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas 

que tenha participado nos termos do edital, os pagamentos serão realizados no CNPJ de sua constituição 
formal, o qual deverá ser apresentado como condição de assinatura da ata de registro de preços. 

 
4.1.3.2 – Poderão ser realizados pagamentos em contas cujo CNPJ de titularidade seja diverso 

daquele da habilitação e proposta vinculada no caso de solicitação de alteração entre o CNPJ da matriz e 
filiais ou de filiais entre si, mediante comprovação do preenchimento dos requisitos de habilitação pelo novo 
CNPJ. 

 
4.1.4 – Os dados bancários para pagamento pela execução do objeto, conforme informado pela 

CONTRATADA, são:  
 
Nome do Banco: BANCO DO BRASIL S/A 
Cidade: PINHÃO- PR 
Nº da Agência: 2450-3 
Nº da Conta Corrente: 26.896-8 
Nome Conta Corrente: LEONARDO A VERZA LTDA 
Chave Pix: 07.460.912.0002-76 
 
4.1.5 – Na realização do pagamento serão retidos os Tributos devidos conforme as normas em vigor 

e passíveis de retenção pelo Órgão Participante, devendo o fornecedor indicar estes valores no documento 
fiscal. Referente ao IRRF deverá ser observada a IN RFB 1.234/2012. 
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4.2 – O número do CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - constante das notas fiscais deverá ser 
aquele fornecido na fase de habilitação do processo licitatório ao qual está vinculada esta Minuta do 
Contrato, salvo nos casos supracitados de consórcio de empresas e entre matrizes e filiais. 
 

4.3 – Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira ou técnica que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que 
isso gere direito ao pleito do reajustamento de preços ou correção monetária. 
 
4.4 – A execução dos serviços será mediante o regime de empreitada por preço unitário. 
 
4.5 – Nesta empreitada por preço unitário o preço foi fixado por unidade determinada para cada serviço. Os 
pagamentos corresponderão ao relatório dos serviços efetivamente executados acompanhados do relatório 
de serviços e da respectiva Nota Fiscal. 
 
4.6 – Será pago ao CONTRATADO somente o valor dos serviços efetivamente executados de acordo com 
objeto do Edital após aprovação/aceite do CONTRATANTE. 
 
4.7 – Será pago à Contratada somente o valor dos serviços efetivamente executados, conforme relatório. 
 
4.8 – Eventuais variações dos preços dos serviços durante a execução do contrato não darão ensejo a 
qualquer aditivo contratual, devendo a proposta contemplar eventuais riscos relativos à flutuação dos preços. 
 
4.9 – Considerando que os quantitativos previstos para cada um dos itens foram estimados, poderá ocorrer 
sobras (saldos de itens não utilizados), assim os valores correspondentes serão cancelados após o 
atingimento das quantidades previstas ou com o fim da vigência do contrato. 
 
 

CLÁUSULA QUINTA – DO REAJUSTE 
 
5.1 – Os preços contratuais serão reajustados, para mais ou para menos, obedecendo-se a periodicidade 
determinada pela legislação vigente, com o mínimo de 12 (doze) meses de vigência, com base no índice 
IPCA, acumulado do período de referência, ou na falta desse, outro índice oficial que vier a substituir, 
legalmente previsto. 
 
5.2 – Este contrato poderá ser revisto para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre 
os encargos da CONTRATADA e a retribuição da CONTRATANTE para justa remuneração dos serviços, 
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevierem 
fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da 
execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 
econômica extraordinária e extracontratual. 
 
5.3 – O pedido, fundamentado e devidamente instruído com provas que evidenciem a necessidade da 
revisão de preço, deverá ser encaminhado ao CONTRATANTE, não sendo apreciado o pedido de revisão 
de preços que não comprovar o desequilíbrio sofrido.  
 

5.3.1 – A demonstração de desequilíbrio econômico-financeiro não pode ser comprovada meramente 
com valores de referência extraídos de pesquisas, de índices oficiais ou de mera variação cambial, mas sim 
da comprovação de efetiva existência de pagamento por parte da CONTRATADA, especialmente 
demonstrado através de notas fiscais, emitidas obrigatoriamente em nome da CONTRATADA, englobando 
pelo menos 2 (dois) períodos distintos, anteriores ao pedido.  

  
5.3.2 – A concessão dos efeitos do reequilíbrio econômico-financeiro contar-se-á a partir do pedido 

da Contratada, não sendo concedido de modo retroativo, aplicando-se somente aos serviços e medições 
realizadas após o pedido. 
 
 

CLÁUSULA SEXTA – DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA  
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6.1 – Se o CONTRATANTE não efetuar o pagamento no prazo previsto neste Contrato, e tendo a 
CONTRATADA, à época, adimplido integralmente as obrigações avençadas, inclusive quanto aos 
documentos que devem acompanhar a Nota Fiscal, os valores devidos serão monetariamente atualizados, 
a partir do dia de seu vencimento e até o dia de sua liquidação, segundo os mesmos critérios adotados para 
atualização de obrigações tributárias, conforme estabelecido no artigo 92, inciso V, da Lei Federal nº 14.133, 
de 1º de abril de 2021. 

 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
7.1 – As despesas decorrentes do objeto do presente contrato, correrão à conta de dotação específica dos 
orçamentos de cada Órgão Participante referente ao exercício de 2024 e seguintes. O Órgão Participante, 
somente quando da contratação/empenhamento, deverá especificar a classificação orçamentária, nos 
termos do art. 10, parágrafo único, da Resolução n. 186/2022 do CINCATARINA, a qual consta abaixo: 

 

Órgão 03 – Procuradoria Geral 

Unidade 001 – Procuradoria Geral 

Funcional 002.0062.0003.2102 – Manutenção das Ações da Procuradoria Geral do Município 

Subelemento 333904001 – Locação de Equipamentos e Softwares 

Vínculo 150070000000 – Recursos Ordinários 

 
 
CLÁUSULA OITAVA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 
 
8.1 – O presente Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados da publicação no Portal Nacional de 
Contratações Pública - PNCP, nos termos do art. 94 c/c art. 105, ambos da Lei Federal nº 14.133, de 2021, 
podendo ser prorrogado até a vigência máxima prevista na Lei Federal n. 14.133/2021. 
 
8.2 – O presente Contrato deverá ser divulgado no sítio eletrônico oficial do Contratante na internet, nos 
termos do art. 91, caput, da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

 
 
CLÁUSULA NONA – DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 
 
9.1 – Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos artigos 124 e seguintes da Lei Federal 
nº 14.133, de 2021. 
 
9.2 – O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato. 
 
9.3 – As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 
prévia aprovação da assessoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 
1 (um) mês (art. 132 da Lei Federal nº 14.133, de 2021). 
 
9.4 – Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA INEXECUÇÃO E RESCISÃO CONTRATUAL 
 
10.1 – O presente Contrato poderá ser extinto, independentemente de qualquer notificação judicial ou 
extrajudicial, no caso de inexecução total ou parcial, e pelos demais motivos enumerados no art. 137 da Lei 
Federal n. 14.133/2021, mediante decisão formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o 
contraditório e ampla defesa. 
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10.2 – A extinção contratual deverá observar as disposições da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 
 
10.3 – Nos termos do § 7º, do art. 90, da Lei Federal nº 14.133, de 2021, fica facultada à Administração a 
convocação dos demais licitantes classificados segundo o cadastro de reservas para a contratação do 
remanescente dos serviços em consequência de rescisão contratual, observados os critérios estabelecidos 
nos § § 2º e 4º, do mesmo artigo. 

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
 

11.1 – Será de responsabilidade do Fornecedor cumprir todas as obrigações constantes nesta ata, no Edital, 
seus anexos e sua proposta, sob pena de aplicação das sanções previstas na cláusula sexta, assumindo 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 
 

a) fornecer o objeto desta licitação, de acordo com as especificações exigidas;  

b) fornecer o objeto desta licitação, na forma, nos locais, nos prazos e nos preços estipulados na sua 
proposta; 

c) prestar garantia pelo período solicitado em cada item conforme sua exigência; 

d) responsabilizar-se por todas as despesas/custos oriundas das entregas bem como de suas 
eventuais trocas durante a garantia; 

e) enviar por e-mail o arquivo XML oriundo da emissão do DANFE para os endereços eletrônicos de 
cada Órgão Participante; 

f) Responsabilizar-se pelo ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos e despesas 
decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados e prepostos, 
obrigando-se por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais movidas por terceiros, 
que lhe venham a ser exigidas por força de lei, ligadas ao cumprimento do objeto do Edital; 

g) manter as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação e comprovar a regularidade 
fiscal e trabalhista junto ao Órgão Gerenciador; 

h) acusar o recebimento de quaisquer notificações enviadas por meio eletrônico, no prazo máximo 
de 24 (vinte e quatro) horas. Se o prazo final deste item recair em final de semana ou feriado, será 
prorrogado ao próximo dia útil; 

i) contatar a equipe técnica do CONTRATANTE, após a assinatura deste instrumento para, em 
conjunto, definirem a execução dos serviços. 

j) não transferir a outrem, no todo ou em parte, a execução dos serviços e dos fornecimentos sem 
prévia e expressa anuência do CONTRATANTE. 

k) comunicar ao CONTRATANTE, por escrito, sempre que verificar condições inadequadas 
de execução do serviço ou a iminência de fatos que possam prejudicar a sua perfeita prestação. 

l) apresentar, sempre que solicitado, durante a execução do contrato, documentos que comprovem 
estar cumprindo a legislação em vigor, em especial quanto aos encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, tributários, fiscais e comerciais. 

m) o CONTRATANTE não assinará contrato(s) com o FABRICANTE/DESENVOLVEDOR para 
o recebimento das licenças decorrentes desde processo, ficando a CONTRATADA obrigada a efetuar 
os seus pedidos, ciente desta condição. As licenças adquiridas serão devidamente registradas em 
nome do CONTRATANTE cuja verificação desta condição, se dará por meio do website do fabricante. 

n) o não cumprimento do disposto dos itens anteriores facultará ao CONTRATANTE a adoção 
de medidas objetivando possível rescisão contratual, incorrendo a CONTRATADA, conforme o caso, 
nas sanções administrativas cabíveis, sem prejuízo das demais penalidades legais. 
p) emitir Nota Fiscal dos produtos e/ou serviços realizados, discriminando-os individual e 
pormenorizadamente, especificando quantitativos, marcas e modelos; 
q)   a nota fiscal emitida deverá conter destacado o valor de todos os Tributos passível de retenção 
pelo Órgão Participantes, nos termos da legislação em vigor, especialmente o IRRF, nos termos da 
IN RFB 1.234/2012. 

 
11.2 – Será de responsabilidade do Órgão Participante: 
 

a) pagamento dos produtos contratados, nos prazos previstos; 

b) fiscalização dos fornecimentos, relatando problemas e circunstâncias para facilitação dos serviços; 
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c) indicar prepostos para contato com os responsáveis da fornecedora; 

d) cumprir as obrigações previstas no Edital e nesta Ata e exigir o cumprimento das obrigações 

previstas para a Contratada; 

e) demais disposições contidas neste contrato, no edital e na lei. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
12.1 – Nas hipóteses de inexecução total ou parcial do Contrato e das obrigações nele assumidas, poderá o 
Órgão Gerenciador aplicar ao fornecedor em relação as contratações do Órgão Participante as seguintes 
sanções:  
 

a) Advertência; 
b) Impedimento de licitar e contratar com o Consórcio Interfederativo Santa Catarina – CINCATARINA, 
bem como com qualquer um dos municípios consorciados, por prazo não superior a 03 (três) anos. 
c) Por atraso superior a 5 (cinco) dias da entrega do objeto, fica o FORNECEDOR constituído em 
mora, sujeito a multa de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, incidente sobre o valor total do 
contrato a ser calculado desde o 6° (sexto) dia de atraso até o efetivo cumprimento da obrigação 
limitado a 30 (trinta) dias; 
d) Em caso de inexecução parcial ou de qualquer outra irregularidade do objeto poderá ser aplicada 
multa de 10% (dez por cento) calculada sobre o valor do contrato, ou proporcional por cada 
descumprimento; 
e) Transcorridos 30 (trinta) dias do prazo de entrega estabelecido no contrato, será considerado 
rescindido o Contrato, cancelado o Registro de Preços e aplicado a multa de 15% (quinze por cento) 
por inexecução total, calculada sobre o valor da contratação; 
f) Dependendo do descumprimento, se gerar algum prejuízo ao CINCATARINA ou a qualquer um dos 
municípios consorciados, poderá ser requerido do Fornecedor o valor de perdas e danos conforme 
caso, após Processo Administrativo de reconhecimento da responsabilidade. 
g) Declaração de inidoneidade, nos termos do art. 156, IV e §§ 5º e 6º, da Lei Federal nº 14.133, de 
2021. 

 
12.2 – O licitante ou contratado também terá responsabilidade administrativa pelas infrações previstas no 
art. 155, da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 
 
12.3 – A aplicação das sanções ao responsável pelas infrações administrativas seguirá as disposições 
previstas nos art. 156 a 163, da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

 
12.4 – Na hipótese de aplicação de penalidade de multa, após os procedimentos legais, será emitida 
notificação de cobrança ao licitante, que deverá fazer o recolhimento do valor no prazo estabelecido na 
decisão do processo administrativo, sob pena de cobrança judicial. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA FISCALIZAÇÃO 
 
13.1 – O CONTRATANTE exercerá ampla e irrestrita fiscalização na prestação dos serviços, Objeto deste 
Contrato, a qualquer hora, por intermédio de seus agentes públicos, aos quais caberá acompanhar a 
execução dos serviços, fiscalizar os prazos e especificações do Objeto do Contrato, efetuar a liberação dos 
pagamentos, bem como comunicar à CONTRATADA, formalmente, o descumprimento de quaisquer 
cláusulas deste Contrato. 
 
13.2 – A CONTRATADA, após o recebimento da notificação, deverá regularizar os problemas apontados 
pela fiscalização do CONTRATANTE, sem quaisquer ônus adicionais. 
 
13.3 – A fiscalização atuará desde o início da prestação dos serviços até o término do presente Contrato. 
 
13.4 – A fiscalização exercida não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive de 
terceiros, por quaisquer irregularidades verificadas durante a execução deste Contrato. 
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13.5 – Ao tomar conhecimento de qualquer irregularidade ou inadimplência por parte da CONTRATADA, o 
titular da fiscalização deverá comunicar por escrito ao CINCATARINA, que tomará as providências para que 
se apliquem as sanções previstas na lei, no Edital, bem como neste Contrato. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA– DAS ATRIBUIÇÕES DO INTERVENIENTE CINCATARINA 
 
14.1 – São atribuições do CINCATARINA na condição de INTERVENITENTE: 
 

a) Realizar a gestão corporativa dos serviços, analisando todos os dados acerca das operações do 
CONTRATANTE de forma centralizada;  
b) Adotar medidas visando um eficaz relacionamento com a Contratada de forma a ensejar o melhor 
desempenho e qualidade dos serviços contratados;  
c) Processar e aprovar os Contratos Administrativos decorrente da licitação;  
d) Enviar os Contratos assinados para a Contratada;  
e) Acompanhar a execução operacional da Contratada e do CONTRATANTE;  
f) Fiscalizar a qualidade dos serviços prestados pela Contratada e seus credenciados;  
g) Acompanhar e aprovar os processos de solicitação de penalização iniciados pelo CONTRATANTE, 
na inércia desses ou quando provocada, proceder à penalização da Contratada: 
I - Os processos de solicitação de penalização deverão ser encaminhados ao INTERVENIENTE para 
aprovação e execução;  
II - O CONTRATANTE somente poderão provocar os processos de penalização, após terem notificado 
a Contratada e recebido resposta insatisfatória. 
h) Acompanhar os reajustes e revisões concedidos pela CONTRATADA durante a execução do 
contrato; 
i) Outras atribuições previstas no Edital, na Ata de Registro de Preços Consolidada e no contrato. 

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA– DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO LICITATÓRIO 
 
15.1 – O presente Contrato está vinculado ao Processo Administrativo Licitatório Eletrônico n° 0092/2023-e, 
Pregão, na Forma Eletrônica nº 0084/2023, Registro de Preços, realizado pelo Consórcio Interfederativo 
Santa Catarina - CINCATARINA, Órgão Gerenciador. 

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO 
 
16.1 – É competente o foro da Comarca da Capital do Estado de Santa Catarina, para dirimir quaisquer 
dúvidas, porventura, oriundas da presente Ata de Registro de Preços. 

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS NORMAS E PRECEITOS COMPLEMENTARES 
 
17.1 – Aplicam-se à execução deste Contrato e aos casos omissos as normas da Lei Federal nº 14.133, de 
2021 e alterações posteriores, os preceitos do direito público, os princípios da teoria geral dos Contratos e 
as disposições do direito privado. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS 

 

18.1 – As Partes comprometem-se a observar o disposto na Lei Federal nº 13.709/2018 (Lei Geral de 
Proteção de Dados - LGPD) quanto ao tratamento de dados pessoais e dados pessoais sensíveis aos quais 
tiverem acesso em decorrência deste contrato, compatibilizando-a com o que estabelece a Lei Federal nº 
12.527 (Lei de Acesso à Informação - LAI), tendo em vista o caráter público desta contratação. 
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18.2 – As Partes terão acesso a dados pessoais dos respectivos representantes, tais como número e cópia 
de documentos de identificação (Cadastro de Pessoa Física e Registro Geral) e endereços eletrônico e 
residencial, e outros dados que sejam imprescindíveis para a formação e execução deste contrato, sendo-
lhes vedado utilizá-los para finalidade distinta daquela do objeto da contratação, sob pena de 
responsabilização administrativa, civil e criminal. 
 
18.3 – Considerando o caráter público desta contratação, o compartilhamento de dados observará ao 
disposto no Capítulo IV da LGPD.  
 
18.4 – A CONTRATADA declara adotar medidas de segurança eficazes para proteger os dados pessoais de 
acessos não autorizados e de situações acidentais ou ilícitas, comprometendo-se a comunicar à 
CONTRATANTE, no prazo de 48 (quarenta e oito horas), a ocorrência de incidente de segurança que possa 
acarretar risco ou dano relevante aos titulares e responsabilizando-se pelos danos de qualquer natureza 
ocorridos em caso de violação à legislação de proteção de dados pessoais. 

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – ANTICORRUPÇÃO 

 

19.1 – As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção prevista na legislação brasileira, 
dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal nº 8.429/1992), a Lei Federal nº 12.846/2013 
e seus regulamentos, e se comprometem que, para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá 
oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem 
quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, 
compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que 
constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico 
financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo 
garantir, ainda, que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 
 

E por estarem justas e compromissadas, as partes assinam o presente Contrato. 
 
Indaial (SC), 03 de setembro de 2024.  

 
 
 
 

MUNICÍPIO DE INDAIAL 
ANDRÉ LUIZ MOSER 

Prefeito Municipal 
CONTRATANTE 

 
 
 
 

LEONARDO A. VERZA 
LEONARDO ANDRÉ VERZA 

Administrador 
CONTRATADO 

 
 
 

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA 
ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA 

Diretor Executivo 
INTERVENIENTE 

                                                                    
Testemunhas:                                                                    

 
1ª – __________________________________  

 
2ª –  __________________________________ 

 
Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos do Artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-2/2001 e Lei Federal nº 14.063/2020 

GUSTAVO 
MARCONDES:
08234508997

Assinado de forma digital 
por GUSTAVO 
MARCONDES:0823450899
7 
Dados: 2024.09.03 
11:53:36 -03'00'

EDUARDO 
LONGHI

Assinado de forma digital por 
EDUARDO LONGHI 
Dados: 2024.09.03 13:29:10 
-03'00'

ANDRE LUIZ DE 
OLIVEIRA:0275469
5907

Assinado de forma digital por 
ANDRE LUIZ DE 
OLIVEIRA:02754695907 
Dados: 2024.09.04 10:10:59 
-03'00'

LEONARDO 
A. VERZA - 
EIRELI:07460
912000276

Assinado de forma 
digital por LEONARDO 
A. VERZA - 
EIRELI:0746091200027
6 
Dados: 2024.09.04 
13:01:04 -03'00'

ANDRE LUIZ 
MOSER:04525171
928

Assinado de forma digital 
por ANDRE LUIZ 
MOSER:04525171928 
Dados: 2024.09.19 11:11:18 
-03'00'
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Município de Sumaré 
Fundo de Previdência Social do Município de Sumaré 

CNPJ.: 10.742.819/0001-88 

TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 03/2024 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 

(Processo Administrativo n°19.691/2024) 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 03/2024, QUE FAZEM 

ENTRE SI O FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO 

MUNICÍPIO DE SUMARÉ-SP E LATTINE CONSULT LTDA, 

RELATIVO A ASSINATURA ANUAL DO PACOTE OFFICE 

365, CONTENDO AS VERSÕES DESKTOP DO WORD, 

EXCEL, POWERPOINT, OUTLOOK, ACESS, PUBLISHER 

E ONEDRIVE.   

 

 

O FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE SUMARÉ, entidade de direito público 
interno, com sede na Avenida Luis Frutuoso, 204 – Vila Santana, Sumaré-SP, devidamente inscrito no 
CNPJ/MF sob o nº 10.742.819/0001-88, neste ato representado pela SUPERINTENDENTE 
PREVIDENCIÁRIA, SRA MARIA ELISABETE ANTUNES, matrícula funcional nº 9206, doravante denominado 
CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa LATTINE CONSULT LTDA, com sede na Alameda Tocantins, 
350 - Alphaville Industrial, Barueri - SP, 06455-931, inscrita no CNPJ sob o nº 21.045.717/0001-20, neste ato 
representado por, SAMIR DE BIAZI SAHD SOARES, doravante denominada CONTRATADA, conforme atos 
constitutivos da empresa, tendo em vista o que consta no Processo administrativo nº 19.691/2024 e em 
observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem 
celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa de Licitação n. 06/2024, mediante as 
cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços comuns de ASSINATURA ANUAL DO 
PACOTE OFFICE 365, CONTENDO AS VERSÕES DESKTOP DO WORD, EXCEL, POWERPOINT, 
OUTLOOK, ACESS, PUBLISHER E ONEDRIVE, nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2. Objeto da contratação: 

ITEM DESCRIÇÃO 
UNIDADE DE 

MEDIDA 
QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1 
Microsoft 365 Apps for 

business 
Anuidade 10 508,72 5.087,20 

 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. A Proposta do contratado; 
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2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados da ordem de serviço, prorrogável por 
até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, 
de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação 
com o contratado, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos:  

a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem natureza 
continuada; 

b) Sejam juntadas informações sobre a execução do contrato, de que os serviços tenham sido prestados 
regularmente;   

c) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na realização 
do serviço;   

d) Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação;  

e) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 

2.2. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.  

2.4. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao longo 
do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como condição para a 
renovação. 

2.5. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 
abrangências de aplicação. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e 
XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, 
anexo a este Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 

5.1. O valor anual da contratação é de R$ 5.087,20 (cinco mil, oitenta e sete reais e vinte centavos), 
observada a tabela do item 1.2 deste instrumento. 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 
objeto da contratação. 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. O pagamento será efetuado em até 10 (dez) a contar do recebimento da nota fiscal ou 
instrumento de cobrança equivalente pela Administração, devidamente atestada pela fiscalização e pelo 
gestor do contrato, através de ordem bancária creditada em conta corrente indicada pela contratada. 
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6.1.1. A CONTRATADA deverá apresentar Nota Fiscal Eletrônica – NF em conformidade com o 
estabelecido pelo Protocolo ICMS 42, de 3 de julho de 2009, exceto para os segmentos constantes no 
Protocolo ICMS 191, de 30 de novembro de 2010. 

6.2. Na ausência de indicação de índice de correção monetária específico no Termo de 
Referência, eventual atraso no pagamento à contratada por culpa exclusiva da Administração implicará na 
correção do valor nominal pelo IPCA-IBGE, a contar do dia em que se daria o pagamento até a efetiva data 
da quitação. 

6.3. Na ausência de indicação de índice de correção monetária específico no Termo de 
Referência, o reajustamento de preço do objeto contratado de que trata o art. 6º, LVIII da Lei nº14.133, de 
2021, cumpridos as exigências legais, observará o índice IPCA-IBGE. 

6.4. Demais questões relativas aos critérios e condições de pagamento deverão observar o quanto 
disposto no Termo de Referência (art. 6º, XXIII, “g” da Lei nº14.133, de 2021), observado o disposto no 
Decreto Municipal nº 12.065, de 2023. 

6.5. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

6.6. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado, em 25/07/2024. 

6.7. Após o interregno de um ano, mediante solicitação da contratada, os preços iniciais serão reajustados, 
mediante a aplicação, pelo contratante, do índice de correção publicado anualmente pela MICROSOFT 
BRASIL, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

6.7.1. Eventual formalização de aditamento de prazo do contrato sem prévia solicitação de reajuste 
pela contratada, ou ressalva de sua superveniente análise, será considerada como renúncia ou preclusão 
lógica do direito. 

6.8. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 

6.9. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão 
logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

6.10. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 

6.11. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor. 

6.12. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

6.13. O reajuste poderá será realizado por apostilamento. 

7. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

7.1. São obrigações do Contratante: 

7.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato 
e seus anexos; 

7.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

7.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 
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7.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

7.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da execução 
do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, 
quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

7.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma 
e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

7.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

7.9. Cientificar o órgão de representação judicial do Município para adoção das medidas cabíveis quando 
do descumprimento de obrigações pelo Contratado, quando for o caso; 

7.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou 
de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

7.11. A Administração terá o prazo de 1 (um) mês, a contar da data do protocolo do requerimento para 
decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

7.12. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 
contratado no prazo máximo de 1 (um) mês, a contar da data do protocolo do requerimento, admitida a 
prorrogação motivada por igual período. 

7.13. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais. 

7.14. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do 
art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.15. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

8. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

8.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

8.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução do 
contrato. 

8.3. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, 
desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 

8.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, 
II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

8.5. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com 
habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e 
a legislação de regência; 

8.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 
da execução ou dos materiais empregados; 

8.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código 
de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à 

Documento da pesquisa de preços (0543360)         SEI 9079618110000798.000136/2024-78 / pg. 64



Município de Sumaré 
Fundo de Previdência Social do Município de Sumaré 

CNPJ.: 10.742.819/0001-88 

   
  P á g i n a  5 | 14 

 
 

Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 
execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da 
garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

8.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, 
nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.9. Entregar ao responsável pela fiscalização do contrato a nota fiscal ou instrumento de cobrança 
juntamente com os documentos complementares indicados no Termo de Referência.  

8.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;  

8.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 
ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

8.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à 
execução do empreendimento. 

8.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

8.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário 
à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

8.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições 
de segurança, higiene e disciplina. 

8.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

8.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

8.18.  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições exigidas para qualificação; 

8.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 
cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

8.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, 
da Lei n.º 14.133, de 2021); 

8.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

8.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, 
de 2021; 

Documento da pesquisa de preços (0543360)         SEI 9079618110000798.000136/2024-78 / pg. 65



Município de Sumaré 
Fundo de Previdência Social do Município de Sumaré 

CNPJ.: 10.742.819/0001-88 

   
  P á g i n a  6 | 14 

 
 

8.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do Contratante; 

8.24. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e 
a legislação de regência; 

8.25. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina. 

8.26. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

8.27. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

8.28. Prestar o serviço no prazo, no local e nas condições estipuladas no Termo de Referência; 

8.29. Realizar os serviços de manutenção e assistência técnica no seguinte local: Avenida Luis Frutuoso, 
204 – Vila Santana – Sumaré-SP; 

8.29.1. O técnico deverá se deslocar ao local da repartição ou remotamente, caso o mesmo seja 
suficiente.  

9. CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

9.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados 
pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha 
a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de 
declaração ou de aceitação expressa.  

9.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e 
de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  

9.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 

9.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de 
suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.  

9.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-
los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda 
de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 
enquanto não prescritas essas obrigações.  

9.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD.  

9.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

9.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  

9.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, 
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual 
descarte realizado.  
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9.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro 
individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da 
finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

9.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de 
garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

9.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas 
ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

9.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à 
autoridade nacional. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021 e do Decreto Municipal nº 
12.061, de 2023, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” 
do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv. Multa, na forma e critérios estabelecidos no Decreto Municipal nº 12.061, de 2023, sendo: 

1. Moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 15% (quinze por cento) do valor da contratação; 

2. Moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do 
contrato, até o máximo de 15% (quinze por cento) do valor da contratação, pela inobservância do 
prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 
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a. O atraso superior a XXXXXX dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato 
por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do 
art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

3. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, de, no mínimo, 

15% e, no máximo, 30% do valor do contrato. 

4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 12.1, de, 

no mínimo, 15% e, no máximo, 30% do valor do contrato. 

5. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de, no mínimo, 15% e, no 
máximo, 30% do valor do contrato. 

6. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de, no mínimo, 0,5% e, no 
máximo, 30% do valor do contrato. 

7. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 0,5% nem superior a 
15% do valor do Contrato. 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.5. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 
enviada pela autoridade competente. 

11.6. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 
Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.7. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 

11.8. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

11.9. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 

Documento da pesquisa de preços (0543360)         SEI 9079618110000798.000136/2024-78 / pg. 68



Município de Sumaré 
Fundo de Previdência Social do Município de Sumaré 

CNPJ.: 10.742.819/0001-88 

   
  P á g i n a  9 | 14 

 
 

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora 
ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 
(art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.10.  O Contratante, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 
informará os dados relativos às sanções aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep) (Art. 161, da 
Lei nº 14.133, de 2021). 

11.11. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

12.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido 
cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

12.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, quando esta 
não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais 
lhe oferece vantagem. 

12.2.1. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que 
haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de 
antecedência desse dia. 

12.2.2. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com 
menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da 
data da comunicação. 

12.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 
aditivo para alteração subjetiva. 

12.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

12.4.1.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.1.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.1.3. Indenizações e multas. 

12.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da 
Lei n.º 14.133, de 2021).  

12.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 
grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

Documento da pesquisa de preços (0543360)         SEI 9079618110000798.000136/2024-78 / pg. 69



Município de Sumaré 
Fundo de Previdência Social do Município de Sumaré 

CNPJ.: 10.742.819/0001-88 

   
  P á g i n a  10 | 14 

 
 

13. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral do Município de Sumaré deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

13.1.1. [05.01.01.0002.2005.0009.0272.339040 – SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
E COMUNICAÇÃO] 

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DOS CASOS OMISSOS (art. 92, 
III) 

14.1. Aplicam-se a este contrato as normas da Lei Federal nº14.133, de 2021, Decreto Municipal nº12.066, 
de 2023, Decreto Municipal nº12.061, de 2023 e demais normas aplicáveis, e nos casos em que a legislação 
for omissa, observar-se-ão, também, as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa 
do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021. 

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido 
à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 
1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, 
em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011.  

17. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO (art. 92, §1º) 

17.1. Fica eleito o Foro da Justiça da Comarca de Sumaré-SP para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, 
da Lei nº 14.133/21. 

Sumaré,  31 de julho de 2024. 

_________________________ 

MARIA ELISABETE ANTUNES 

 

_________________________ 

SAMIR DE BIAZI SAHD SOARES 

_________________________ 

Larissa Coelho de Morais Monção 

 

_________________________ 

Fábio Gonçalves da Costa 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA
Av Presidente Dutra, 4229, - Bairro Olaria, Porto Velho/RO, CEP 76801-327

Telefone: e Fax: @fax_unidade@
  

CONTRATO N. 64/2024/TCE-RO

Processo nº 004391/2024

  

Contrato n. 64/2024/TCE-RO: Termo de Contrato que entre si celebram o Estado de Rondônia, através
do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, e a pessoa jurídica TECNETWORKING SERVIÇOS E
SOLUÇÕES EM TI LTDA, inscrita no CNPJ sob o n. 21.748.841/0001-51, abaixo qualificados, tendo em
vista o que consta no Processo SEI n. 004391/2024 em observância às disposições da Lei n. 14.133, de 1º
de abril de 2021, e demais legislações aplicáveis, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

OBJETO:
Aquisição de 12 (doze) licenças do Microsoft Office 365 na modalidade E5, visando
atender às necessidades do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia.

VALOR: R$ 25.440,00 (vinte e cinco mil quatrocentos e quarenta reais).

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura do contrato.

ORIGEM: Edital Pregão Eletrônico n. 90033/2024/TCE-RO ( 0717857).

CONTRATANTE: ESTADO DE RONDÔNIA, através do TRIBUNAL DE CONTAS inscrito no CNPJ sob o n.
04.801.221/0001-10, com sede na Av. Presidente Dutra, n. 4.229, Porto Velho/RO, neste ato
representado pelo Secretário-Geral de Administração, o senhor FELIPE ALEXANDRE SOUZA DA SILVA, de
acordo com delegação de competência prevista na Portaria n. 256, de 20 de agosto de 2024, publicada
no DOE TCE-RO n. 3.142, ano XIV, de 20.08.2024.

 

CONTRATADA: TECNETWORKING SERVIÇOS E SOLUÇÕES EM TI LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.
21.748.841/0001-51, sediada na Avenida Presidente Castelo Branco, n. 249, Letra A, bairro Timbó, Abreu
e Lima/PE, CEP.: 53.520-020, neste ato representada pelo senhor ZAIMISON ANTONES RODRIGUES
CARTAXO, conforme estabelecido no ato constitutivo da empresa.
 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (ART.92, I, II)

1.1. O objeto do presente instrumento é a aquisição de 12 (doze) licenças do Microso� Office
365 na modalidade E5, conforme as quanNdades, especificações, obrigações e demais condições
expressas no Termo de Referência e seus anexos, visando atender às necessidades do Tribunal de Contas
do Estado de Rondônia:

Item Descrição PART NUMBER Unidade Quantidade
Valor

Unitário
Valor
Total

Total
R$

25.440,00
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1

Microsoft Office 365
na modalidade E5

por 12 (doze) Meses
(Sem Teams)

CFQ7TTC0LF8S UNIDADE 12
R$

2.120,00
R$

25.440,00

Total
R$

25.440,00

Item Descrição PART NUMBER Unidade Quantidade
Valor

Unitário
Valor
Total

1.2.  Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

I - O Termo de Referência;

II - O Edital da Licitação;

III - A proposta da Contratada;

IV - Eventuais anexos dos documentos supracitados.
 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura
do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n. 14.133 de 2021.

2.2. O prazo de vigência será automaNcamente prorrogado, independente de termo adiNvo,
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providência cabíveis no
caso de culpa da CONTRATADA, previstas neste instrumento.
 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (ART. 92, IV, VII
E XVIII)

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de
Referência, anexo a este Contrato.
 

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
 

5. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO

5.1. O valor desta contratação é de R$ 25.440,00 (vinte e cinco mil quatrocentos e quarenta
reais).

5.2. No valor acima estão incluídas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos, impostos, encargos sociais e trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral
do objeto da contratação.

5.3. O valor acima é meramente esNmaNvo, de forma que os pagamentos devidos à
CONTRATADA dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.
 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (ART.92, V E VI)

6.1. O prazo para pagamento inicia-se da habilitação para recebimento, feita pela
CONTRATADA, com a entrega da nota fiscal ou nota fiscal-fatura na sede do CONTRATANTE,
acompanhada de toda a documentação necessária à comprovação de que a CONTRATADA mantém- se
regular em todas as condições previstas para habilitação no certame.

6.2. Aplica-se ao pagamento a resolução específica relaNva à Ordem Cronológica de
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Pagamentos no âmbito do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia.

6.3. O Tribunal de Contas do Estado de Rondônia realizará o pagamento, de acordo com os
pedidos de empenho, em parcela única, mediante a apresentação da nota fiscal, com aceite do
servidor/comissão designado como fiscal da contratação, da importância correspondente ao
fornecimento efetuado.

6.4. Todas as notas fiscais emiNdas deverão conter, em local de fácil visualização, a indicação
do número da Nota de Empenho correspondente.

6.5. A nota fiscal que não esNver de acordo com o estabelecido neste edital não será aprovada
pelo Tribunal de Contas do Estado de Rondônia e será devolvida para as necessárias correções,
oportunidade em que será sobrestado o processo de pagamento até que sejam corrigidos os problemas
apontados.

6.6. A devolução da nota fiscal não aprovada por este Tribunal de Contas do Estado de
Rondônia em hipótese alguma servirá de pretexto para suspensão de quaisquer fornecimentos.

6.7. O Tribunal de Contas do Estado de Rondônia efetuará o pagamento da nota fiscal, depois
de cumpridas as condições de pagamento supracitadas, sendo efetuada a retenção na fonte dos tributos
e contribuições elencadas nas disposições determinadas pelos órgãos fiscais e fazendários, em
conformidade com as legislações e instruções normaNvas vigentes, observada ainda a ordem cronológica
de sua exigibilidade, conforme normativo interno deste TCE-RO, a Resolução 383/2023.

6.8. Forma de pagamento: antecipado.

6.8.1. Tendo em vista a condição de pagamento prevista, para garanNa da Administração
Pública, em caso de desconNnuidade dos serviços ou sua inexecução parcial ou total, a contratada
deverá devolver valores correspondentes ao objeto que não for entregue ou executado, sob pena de
sofrer os gravames previstos termo e em lei.

6.8.2. Na hipótese de devolução de valores prevista, o Tribunal de Contas noNficará a contratada
indicando prazo, valor e dados bancários para o depósito. O cumprimento desta obrigação não afasta a
possibilidade de aplicação de sanções administrativas decorrentes do descumprimento contratual.

6.9. As propostas apresentadas devem observar o princípio da anualidade.

6.10. Nos casos de existência de qualquer débito perante o CONTRATANTE, este poderá sustar o
pagamento ou descontá-lo em qualquer fatura, no todo ou em parte, para a retenção cautelar de valores
devidos a Stulo de multa por atrasos injusNficados na execução contratual, sem prejuízo da aplicação da
resolução específica referente à apuração de infrações e aplicação de penalidades decorrentes de
condutas comeNdas por licitantes ou fornecedores do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia
durante os processos de aquisição de bens e contratação de serviços e obras.

6.11. Ocorrendo atraso no pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, de
alguma forma, para o atraso, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida, entre a
data acima referenciada e a correspondente ao efetivo adimplemento da obrigação, será calculada com a
aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP
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Onde:
EM = Encargos moratórios
N = Número de dias entre a data
prevista para o pagamento e a
do efetivo pagamento
VP = valor da parcela paga
I = Índice de compensação financeira =
0,000328767
Assim apurado: I = (TX)/365; I=
{(12/100)/365} I = 0,000328767 TX =
Percentual da taxa anual = 12%

6.12. Considerar-se-á como sendo a data do pagamento a data de emissão da ordem bancária.

6.13. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-
se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.
 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (ART.92, V)

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado
da data do orçamento estimado, em 05.07.2024. 

7.2. Após o interregno de um ano, e mediante requerimento da CONTRATADA devidamente
assinado pelo seu responsável, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo
CONTRATANTE, do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA/IBGE, ou, na sua ausência, o
índice geral nacional ou outro que venha subsNtuí-lo, exclusivamente para as obrigações iniciadas e
concluídas após a ocorrência da anualidade.

7.3. O pedido de reajuste do contrato deverá ser instruído com planilha de custos
demonstrando a equação inicial do contrato, quando esta já não constar do processo licitatório; e

7.4. Planilha de custos demonstrando a equação atual do contrato, a qual deverá demonstrar a
variação do preço, levando em consideração o índice de reajuste pré-fixado no instrumento convocatório
e no contrato.

7.5. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser exNnto(s) ou de
qualquer forma não possa(m) mais ser uNlizado(s), será(ão) adotado(s), em subsNtuição, o(s) que
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice subsNtuto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.8. O reajuste será realizado por aposNlamento, exceto quando coincidirem com a
prorrogação contratual, em que deverá ser formalizado por termo aditivo.

7.9. Os reajustes a que o contratado fizer jus e que não forem solicitadas durante a vigência do
contrato serão objeto de preclusão temporal com a assinatura da prorrogação contratual ou com o
encerramento do contrato, salvo se, no caso de prorrogação contratual, constar cláusula específica
resguardando o direito do contratado.
 

8. CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (ART.92, X, XI E XIV)

8.1. São obrigações do CONTRATANTE:

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo como
contrato e seus anexos;
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8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no termo de referência e na
Resolução Específica relaNva à Ordem Cronológica de Pagamentos no âmbito do Tribunal de Contas do
Estado de Rondônia;

8.1.3. NoNficar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no
objeto fornecido, para que, no prazo fixado pelo fiscal e/ou responsável pela gestão do contrato, seja
efetuada a substituição, reparo ou correção, do total ou da parte fornecida/executada, às suas expensas;

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado, por intermédio do fiscal designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas e
comunicando as ocorrências de fatos que, a seu critério, exijam a adoção de medidas por parte do
CONTRATADO;

8.1.5. Realizar rigorosa conferência das caracterísNcas dos bens entregues, pelo fiscal ou pela
Comissão de Recebimento designada;

8.1.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que perNne à parcela incontroversa
da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a
execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quanNdade, conforme o art. 143 da Lei n. 14.133 de
2021;

8.1.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto,
no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;

8.1.8. Aplicar à CONTRATADA as sanções previstas na lei e neste Contrato, Lei n. 14.133, de 2021,
LINDB e demais legislações correlatas;

8.1.9. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

8.1.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro
feitos pela CONTRATADA no prazo máximo de 60 (sessenta) dias.

8.1.11. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela
CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer
dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.

8.1.12. A Administração permiNrá o livre acesso dos funcionários da CONTRATADA aos
documentos e locais relacionados à execução do objeto, observadas as normas de segurança
pertinentes;

8.1.13. A Administração proporcionará todas as facilidades para que a CONTRATADA possa
cumprir suas obrigações dentro das normas e condições contratuais; e

8.1.14. A Administração assegurará que as obrigações descritas neste instrumento somente sejam
realizadas pela CONTRATADA, sendo vedada a interveniência de terceiros estranhos ao contrato, salvo se
autorizado prévia e expressamente.
 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA (ART. 92, XIV, XVI E XVII)

9.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.1.1. Executar o objeto contratado na qualidade e forma exigidas no presente termo,
cumprindo os prazos e condições estabelecidas;

9.1.2. Fornecer todos os instrumentos, ferramentas e mão-de-obra necessária à execução dos
serviços contratados, sem nenhum ônus adicional para o CONTRATANTE;

9.1.3. Fornecer os produtos nas condições, no preço e no prazo estipulado na proposta.

9.1.4. Entregar somente produtos novos, de primeira qualidade e que atendam às normas do
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Código de Defesa do Consumidor.

9.1.5. Executar os serviços contratados seguindo os rígidos padrões consignados no normaNvo
legal concernente ao objeto do contrato, atendendo ainda à legislação de proteção ao meio ambiente e
de incentivo ao desenvolvimento sustentável, quando aplicáveis;

9.1.6. Efetuar a subsNtuição dos produtos fornecidos, às suas expensas, caso seja detectada
perda de qualidade.

9.1.7. Providenciar às suas custas a realização de todos os ensaios, verificações e provas de
materiais fornecidos, no que couber.

9.1.8. ReNrar no local do fornecimento, no prazo de 10 (dez) dias corridos, a parNr do
recebimento da comunicação por escrito, os produtos que apresentarem defeitos ou esNverem em
desacordo com as especificações do termo de referência ou projeto básico.

9.1.9. Prestar garantia dos produtos, conforme previsto no Termo de Referência.

9.1.10. Os produtos deverão estar acompanhados de ficha técnica para conferência das
características adequadas.

9.1.11. É vedada a subcontratação total do objeto do contrato, sendo autorizada a
subcontratação parcial quando e se houver a prévia anuência da Administração;

9.1.12. Impossibilitada de cumprir o(s) prazo(s) de entrega, solicitar pedido de prorrogação de
prazo, o qual deverá estar instruído com, no mínimo, as informações a seguir: idenNficação do objeto,
número do Pregão, número da Nota de Empenho e da ata de registro de preços; jusNficaNva plausível
quanto à necessidade da prorrogação; documentação comprobatória; e indicação do novo prazo a ser
cumprido.

9.2. O(s) pedido(s) de prorrogação de prazo, em conformidade com o disposto nos itens
anteriores, será(ão) apreciado(s) com base na jusNficaNva apresentada, na documentação acostada e no
interesse público envolvido, ficando a critério da Administração o seu deferimento;

9.3. Caso a Administração conceda a prorrogação do prazo, nova data-limite será estabelecida,
em conformidade com o deferido;

9.4. Caso a Administração não conceda a prorrogação do prazo, a vencedora da licitação estará
sujeita às sanções administrativas pertinentes;

9.5. Serão considerados intempesNvos os pedidos de prorrogação efetuados após a expiração
do prazo de entrega;

9.5.1. O CONTRATADO deverá facilitar, por todos os meios ao seu alcance, a ampla ação da
fiscalização, permiNndo o acesso aos serviços em execução, bem como atendendo prontamente as
solicitações que lhe forem efetuadas;

9.5.2. Atender prontamente as solicitações do CONTRATANTE acerca dos serviços contratados e
fornecer os esclarecimentos que forem necessários;

9.5.3. Orientar o CONTRATANTE quanto a melhores práticas aplicáveis à execução do serviço;

9.5.4. Apresentar o preposto da empresa para a execução dos serviços;

9.5.5. Ter responsabilidade objeNva pelos serviços realizados, empregando funcionários
capacitados e comunicando com a devida antecedência eventuais substituições do preposto indicado;

9.5.6. Executar os serviços conforme o estabelecido no contrato e de acordo com as
necessidades do CONTRATANTE, devendo ainda fiscalizar o nível de qualidade, visando manter a
eficiência e eficácia dos serviços prestados;

9.5.7. Manter quadro de pessoal suficiente para atendimento dos serviços, conforme previsto
neste termo, sem interrupção, seja por moNvo de férias, descanso semanal, greve, licença, falta ao
serviço e demissão de empregados. A demissão não terá, em hipótese alguma, qualquer relação de
emprego com o CONTRATANTE, sendo de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO as despesas com
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todos os encargos e obrigações sociais, trabalhistas e fiscais;

9.5.8. Apresentar sugestões que proporcionem maior qualidade na prestação dos serviços,
potencializando melhor atendimento à finalidade da contratação, sendo o acatamento da
responsabilidade do CONTRATANTE;

9.5.9. Reparar, corrigir, remover ou subsNtuir as parcelas executadas, no total ou em parte,
objeto do Contrato, quando constatados vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução do
serviço;

9.5.10. Responsabilizar-se por todas as despesas decorrentes da prestação dos serviços, como
tributos, pagamento de seguros, impostos, taxas e serviços, encargos sociais e trabalhistas;

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a
descontar dos pagamentos devidos ou da garanNa, caso exigida, o valor correspondente aos danos
sofridos;

9.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias,
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a
responsabilidade ao CONTRATANTE e não poderá onerar o objeto do contrato;

9.8. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as
reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n. 14.133, de 2021);

9.9. Sempre que solicitado pela Administração, a CONTRATADA deverá comprovar o
cumprimento da reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo
único, da Lei n. 14.133, de 2021);

9.10. Guardar sigilo sobre todas as informações obNdas em decorrência do cumprimento do
contrato;

9.11. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n. 13.709, de 14 de
agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por
força da execução deste contrato;

9.12. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação perNnente,
cumprindo as determinações do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, mantendo sempre limpo o
local de execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

9.13. Não permiNr a uNlização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permiNr a uNlização do trabalho do menor
de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

9.14. O não cumprimento do disposto nos itens anteriores deste item faculta ao Tribunal de
Contas do Estado de Rondônia a adoção de medidas objetivando possível extinção contratual, incorrendo
à CONTRATADA, conforme o caso, nas sanções administrativas cabíveis.

9.14.1. Responder pelos danos causados diretamente à Administração do Tribunal ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo quando da execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização/acompanhamento pelo Tribunal;

9.14.2. Comunicar à Administração do Tribunal, por escrito, qualquer anormalidade de caráter
urgente, além de prestar os esclarecimentos que julgar necessário;

9.14.3. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compaNbilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas em Instrumento Convocatório;

9.14.4. Caberá ao CONTRATADO, ainda:

9.14.5. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais
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previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que
os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o CONTRATANTE;

9.14.6. Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações
estabelecidas na legislação específica de acidentes do trabalho, quando, em ocorrência da espécie,
forem víNmas os seus empregados no decorrer do fornecimento ou do desempenho dos serviços, ou
mesmo em conexão com eles, ainda que acontecido em dependência do CONTRATANTE;

9.14.7. Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da
execução deste contrato.

9.14.8. A inadimplência do CONTRATADO, com referência aos encargos estabelecidos nesta
cláusula, não transfere à Administração do CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem
poderá onerar o objeto deste contrato, razão pela qual o CONTRATADO renuncia expressamente a
qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com o CONTRATANTE.

9.15. Emitir a nota fiscal observando o disposto no Termo de Referência.

9.15.1. Comunicar à Administração do Tribunal, por escrito, qualquer anormalidade de caráter
urgente, além de prestar os esclarecimentos que julgar necessário;

9.15.2. Atender às determinações regulares emiNdas pelo fiscal, DIVCT, SELIC ou autoridade
superior (art. 137, II, da Lei n. 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles
solicitados;

9.15.3. Manter número telefônico e endereço de e-mail atualizados para efeNvação dos pedidos
durante a vigência.

9.15.4. Respeitar os prazos previstos em edital, termo de referência ou projeto básico, conforme o
caso.

9.15.5. Manter durante toda vigência contratual, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação.

9.16. Os casos excepcionais serão avaliados pelo CONTRATANTE, que decidirá motivadamente.
 

10. CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (ART. 92, XII E XIII)

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.
 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (ART. 92, XIV)

11.1. À contratada que, sem justa causa, atrasar ou não cumprir as obrigações assumidas ou
infringir preceitos legais, aplicar-se-ão as penalidades prescritas na Lei n. 14.133/2021 e nos termos da
Resolução n. 382/2023/TCE-RO e demais normas cogentes, sem prejuízo das multas e demais ocorrências
previstas no termo de referência, termo de contrato e/ou ordem de fornecimento/serviço. Dentre as
penalidades, tem-se:

a) Advertência;

b) Multa moratória;

c) Multa contratual;

d) Impedimento de licitar e contratar com o Estado de Rondônia, com o
descredenciamento do Cadastro de Fornecedores do Tribunal de Contas do Estado de
Rondônia, pelo prazo de 3 (três) anos; e

e) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os moNvos determinantes da punição ou até que seja promovida
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

11.2. As licitantes e contratadas serão responsabilizadas pelas seguintes infrações:
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a) dar causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) dar causa à inexecução total do contrato;

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem
motivo justificado;

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a execução do contrato;

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; e

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 1º de agosto de 2013.

11.3. Na aplicação das sanções serão consideradas:

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para a Administração Pública;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade.

11.4. O percentual da multa moratória não será inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem
excederá 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato. O seu valor será calculado em percentual
sobre o valor da parcela em mora, e incidirá por dia de atraso, sob limites proporcionais ao prazo fixado
para cumprimento da obrigação no instrumento convocatório ou contratual, de acordo com as
gradações descritas na tabela a seguir:

Prazo de cumprimento
da obrigação

Percentual máximo de
multa diária

Valor máximo de
multa diária

Até 10 dias 1%

R$ 1.000,00
entre 11 e 30 dias 0,82%
entre 31 e 45 dias 0,71%
entre 46 e 60 dias 0,65%
a partir de 61 dias 0,50%

Tabela 01: Limites para aplicação de multa moratória

11.5. As multas, aplicadas após regular processo administraNvo, serão descontadas dos
pagamentos eventualmente devidos ao Contratado.
 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (ART. 92, XIX)

12.1. A inexecução contratual ensejará a exNnção do instrumento contratual, nos termos do
Capítulo VIII, da Lei n. 14.133/2021, nos seguintes modos:

a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de
descumprimento decorrente de sua própria conduta;
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b) consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê
de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração;

c) determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou
compromisso arbitral, ou por decisão judicial.

12.2. O descumprimento, por parte da vencedora da licitação, de suas obrigações legais e/ou
contratuais assegura a este Tribunal de Contas do Estado de Rondônia o direito de exNnguir o
instrumento contratual e de cancelar a ata de registro de preços a qualquer tempo, independentemente
de aviso, interpelação judicial e/ou extrajudicial.

12.3. O cancelamento unilateral, com fundamento no inciso I do art. 138 e art. 139 da Lei n.
14.133/2021, sujeitará a vencedora da licitação à multa rescisória de até 10% (dez por cento) sobre o
valor atualizado do item acerca do qual foi verificado o descumprimento por parte da vencedora da
licitação, independentemente de outras penalidades.

12.4. Na aplicação das penalidades serão admiNdos os recursos previstos em lei, observando-se
o contraditório e a ampla defesa.

12.5. O contrato se exNngue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que
isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

12.6. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo esNpulado, a vigência ficará prorrogada
até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do
cronograma fixado para o contrato.

12.7. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa da
contratada:

a) ficará ele consNtuído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respecNvas sanções
administrativas; e

b) poderá a Administração optar pela exNnção do contrato e, nesse caso, adotará as
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.
 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (ART. 92, VIII)

13.1. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta dos recursos
consignados ao Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, pela Lei Orçamentária Anual do Estado de
Rondônia, conforme dotação abaixo discriminada:

a) Gestão/Unidade: Tribunal de Contas do Estado de Rondônia

b) Fonte de Recursos: 1.500.0.00001 Recursos não Vinculados de Impostos

c) Programa de Trabalho: 01 126 1010 1221 122101

d) Elemento de Despesa: 44.90.40.02 Aquisição de Software de Aplicação

e) Nota de Empenho: 2024NE001589

13.2. A dotação relaNva aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação
da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.
 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -  DOS CASOS OMISSOS (ART. 92, III)

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições conNdas na
Lei n. 14.133, de 2021, e demais normais federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições
conNdas na Lei n. 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos
contratos.
 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES
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15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei
n. 14.133, de 2021.

15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) e, no caso de
reforma de edi^cio ou de equipamento, o limite para os acréscimos será de 50% (cinquenta por cento)
do valor inicial atualizado do contrato, em conformidade com o estabelecido no art. 125 da Lei n. 14.133,
de 2021.

15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n. 14.133, de 2021.
 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO

16.1. Incubirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei n. 14.133, de 2021.
 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA PROTEÇÃO DOS DADOS PESSOAIS E DADOS PESSOAIS
SENSÍVEIS

17.1. O CONTRATANTE e a CONTRATADA se comprometem a proteger os direitos fundamentais
de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, quando do
tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, garantindo que:

a) O tratamento de dados pessoais dar-se-á de acordo com as bases legais previstas nas
hipóteses dos arNgos 7º e/ou 11 da Lei Federal n. 13.709/2018 às quais se submeterão
os serviços, e para propósitos legítimos, específicos, explícitos e informados ao titular;

b) O tratamento seja limitado às aNvidades necessárias ao aNngimento das finalidades
de execução do contrato e dos serviços contratados ou, quando for o caso, ao
cumprimento de obrigação legal ou regulatória, no exercício regular de direito, por
determinação judicial ou por requisição da ANPD;

c) em caso de necessidade de tratamento de dados pessoais indispensáveis à própria
prestação do serviço, este será realizado mediante prévia aprovação do TCE-RO. Os
dados tratados só poderão ser uNlizados na execução dos serviços especificados neste
contrato, e em hipótese alguma poderão ser comparNlhados ou uNlizados para outros
fins;

d) em caso de necessidade de uNlização de sistemas para acesso à dados pessoais, tais
sistemas seguem um conjunto de premissas, políNcas, especificações técnicas, devendo
estar alinhados com a legislação vigente e as melhores práticas de mercado;

e) as medidas técnicas e administraNvas de segurança aplicadas são adequadas para
proteger os dados pessoais contra a destruição acidental ou ilícita, a perda acidental, a
alteração, a divulgação ou o acesso não autorizado, nomeadamente quando o
tratamento implicar a sua transmissão por rede, e contra qualquer outra forma de
tratamento ilícito e que estas medidas asseguram um nível de segurança adequado em
relação aos riscos que o tratamento representa e à natureza dos dados a proteger;

f) os dados pessoais obNdos em razão desse contrato devem ser armazenados em
banco de dados seguro, com garanNa de registro das transações realizadas na aplicação
de acesso (log), adequado controle de acesso baseado em função (role-based access
control) e com transparente idenNficação do perfil dos credenciados, tudo estabelecido
como forma de garanNr, inclusive, a rastreabilidade de cada transação e a franca
apuração, a qualquer momento, de desvios e falhas, vedado o comparNlhamento
desses dados com terceiros;

g) na execução deste contrato, a CONTRATADA zelará pelo cumprimento das medidas
de segurança para o tratamento de dados pessoais e oferecerá garanNas suficientes em
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relação às medidas de segurança técnicas e organizativas, e as especificará formalmente
ao TCE-RO, não compartilhando com terceiros, dados pessoais que lhe sejam remetidos;

h) os dados pessoais obNdos em razão desse contrato serão tratados apenas em nome
do TCE-RO e em conformidade com as suas instruções, as cláusulas do contrato e as
legislações específicas.

17.2. A CONTRATADA dará conhecimento formal aos seus empregados, prepostos, sócios,
diretores, representantes ou terceiros contratados, das obrigações e condições acordadas neste
contrato, inclusive no tocante à PolíNca CorporaNva de Segurança da Informação e da PolíNca de
Privacidade do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA, cujos princípios deverão ser
observados na execução deste contrato.

17.3. O eventual acesso, pela CONTRATADA, às bases de dados do TCE-RO que contenham, ou
possam conter dados pessoais, implicará para a CONTRATADA e para seus prepostos – devida e
formalmente instruídos nesse senNdo – o mais absoluto dever de sigilo, no curso do presente contrato e
pelo prazo de até 10 anos contados de seu termo final e, em hipótese alguma, a uNlização das bases de
forma diversa do objeto do presente contrato.

17.4. A CONTRATADA cooperará com o TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA no
cumprimento das obrigações referentes ao exercício dos direitos dos Ntulares previstos na Lei Federal n.
13.709/2018 e nas Leis e Regulamentos de Proteção de Dados em vigor e também no atendimento de
requisições e determinações do Poder Judiciário, Ministério Público e órgãos de controle administrativo.

17.5. A CONTRATADA deverá informar imediatamente ao Encarregado de Dados do TCE-RO,
através do canal de Ouvidoria desta Corte, quando receber requisição de Ntular de dados pessoais, a
quem caberá responder a solicitação do requisitante, uma vez que na condição de OPERADOR a
CONTRATADA deve se abster de responder qualquer solicitação, exceto nas instruções documentadas do
TCE-RO ou conforme exigido pela Lei Federal nº 13.709/2018 e Leis e Regulamentos de Proteção de
Dados em vigor.

17.6. A CONTRATADA manterá contato formal com o Encarregado de Dados do TCE-RO, através
do canal de Ouvidoria desta Corte, mediante o preenchimento de formulário específico da LGPD
disponível no síNo eletrônico do TCE, no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) da ocorrência de
qualquer incidente que implique violação ou risco de violação de dados pessoais, para que este possa
adotar as providências devidas, na hipótese de questionamento das autoridades competentes.

17.7. A CONTRATADA noNficará imediatamente ao Encarregado de Dados do TCE-RO sobre: a)
qualquer solicitação juridicamente vinculaNva de divulgação de dados pessoais por autoridade
fiscalizadora responsável pela aplicação da lei, salvo quando houver lei penal determinando a
preservação da confidencialidade de invesNgação policial; b) qualquer acesso acidental ou não
autorizado.

17.8. A CONTRATADA poderá ser provocada a colaborar na elaboração do Relatório de Impacto
à Proteção de Dados (RIPD), a critério do Encarregado de Dados do TCE-RO e conforme a sensibilidade
dos dados tratados e o risco inerente dos serviços objeto deste contrato.

17.9. Encerrada a vigência do contrato, ou não havendo mais necessidade de uNlização dos
dados pessoais, sejam eles sensíveis ou não, a CONTRATADA interromperá o tratamento e, em no
máximo 30 (trinta dias), eliminará completamente os dados pessoais e todas as cópias porventura
existentes (seja em formato digital ou ^sico), uNlizando-se de técnicas de eliminação segura de dados,
salvo quando exista obrigação legal para sua manutenção, ou para cumprimento de alguma outra
hipótese prevista na Lei Federal n. 13.709/2018.

17.10. Eventuais responsabilidades das partes, serão apuradas conforme estabelecido neste
contrato e também de acordo com o que dispõe a Seção III, Capítulo VI, da Lei Federal n. 13.709/2018.

17.11. As partes declaram conhecimento da Lei Federal n. 13.709/2018 e comprometem-se em
preservar confidenciais as informações e proteger os dados pessoais e sensíveis disponíveis nas
ferramentas uNlizadas e armazenadas nos sistemas no âmbito TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE
RONDÔNIA.
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18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

18.1. Este Contrato rege-se pelas disposições expressas na Lei n. Lei n. 14.133, de 2021, Lei n.
8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor), Lei n. 12.846/13 e as Resoluções n. 382/2023/TCE-RO e
383/2023/TCE-RO e todas as suas atualizações ou quaisquer outras que venham a subsNtuí-las, bem
como pelos preceitos de direito público, sendo aplicados, supleNvamente, os princípios da teoria geral
dos contratos e as disposições de direito privado.
 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NOVA - FORO (ART. 92, § 1º)

19.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Porto Velho/RO para dirimir os liSgios que decorrerem
da execução deste Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da
Lei n. 14.133/21.
 

Porto Velho (RO), datado e assinado eletronicamente.

 

(assinado eletronicamente)
FELIPE ALEXANDRE SOUZA DA SILVA

Secretário-Geral de Administração
Tribunal de Contas do Estado de Rondônia

 

(assinado eletronicamente)
ZAIMISON ANTONES RODRIGUES CARTAXO

Representante legal da TECNETWORKING SERVIÇOS E SOLUÇÕES EM TI LTDA

 

O presente termo de Contrato foi elaborado e vistado de forma eletrônica, na forma da competência do
art. 23, I da Lei Complementar Estadual n. 620 de 20 de junho de 2011, segundo as informações e
documentos constantes dos autos do processo idenNficado neste instrumento, considerado atendidas as
recomendações das manifestações da PGE constantes dos autos, não importando, para qualquer fim, em
ato administrativo de gestão.
 

(assinado eletronicamente)
Procurador (a) do Estado

Documento assinado eletronicamente por FELIPE ALEXANDRE SOUZA DA SILVA, Secretário Geral, em
01/10/2024, às 11:01, conforme horário oficial de Rondônia, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 e do art. 4º da Resolução TCERO nº 165, de 1 de dezembro
de 2014.

Documento assinado eletronicamente por DANILO CAVALCANTE SIGARINI, Procurador(a) do Estado,
em 02/10/2024, às 11:51, conforme horário oficial de Rondônia, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 e do art. 4º da Resolução TCERO nº 165, de 1 de dezembro
de 2014.

Documento assinado eletronicamente por ZAIMISON ANTONES RODRIGUES CARTAXO, Usuário
Externo, em 07/10/2024, às 23:54, conforme horário oficial de Rondônia, com fundamento no art. 6º,
§ 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 e do art. 4º da Resolução TCERO nº 165, de 1 de
dezembro de 2014.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.tcero.tc.br/validar, informando
o código verificador 0756441 e o código CRC 1B11B2EB.

Referência: Processo nº 004391/2024 SEI nº 0756441

Av Presidente Dutra, 4229 - Bairro Olaria - Porto Velho/RO - CEP 76801-327 - Telefone:
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CONTRATO ADMINISTRATIVO 

Pregão Eletrônico CRCPR nº 57/2024 

Proc SEI. 9079623110000643.000143/2024-91 

 

 

CONTRATO PARA SUBSCRIÇÃO DE LICENÇAS 

MICROSOFT 365 BUSINESS STANDARD COM 

TEAMS, QUE ENTRE SI FIRMAM O CONSELHO 

REGIONAL DE CONTABILIDADE DO PARANÁ, 

E A EMPRESA ONEFACTORY TECNOLOGIA DA 

INFORMACAO LTDA. 

     

 

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado o CONSELHO 

REGIONAL DE CONTABILIDADE DO PARANÁ – CRCPR, autarquia federal da 

administração indireta, criada pelo Decreto-lei 9.295/46, registrado no CNPJ/MF sob o n.º 

76.592.559/0001-10, com endereço na Rua XV de novembro, 2.987, em Curitiba–PR, 

representada neste ato pelo seu presidente contador EVERSON LUIZ BREDA CARLIN, 

doravante designado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa 

ONEFACTORY TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA, pessoa jurídica de direito 

privado, com CNPJ/MF sob o n.º 46.518.412/0001-19, estabelecida na cidade de Barueri, 

na Alameda Rio Negro, n. 503, sala 2020, Alphaville Centro Industrial e Empresarial, neste 

ato representada por ANTONIO CARLOS COSTA ANDRADE, inscrito no CPF/MF sob o 

n.º 912.643.161-00, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, têm entre si 

justo e avençado o presente, com fulcro na Lei 14.133/2021 e demais consectários legais, 

mediante as seguintes cláusulas e condições a seguir dispostas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

Contratação de empresa especializada na subscrição de 75 (setenta e cinco) licenças de 

uso Microsoft 365 Business Standard com Teams para o CRCPR, conforme especificações 

do Anexo I, do Edital de Licitação – Pregão Eletrônico CRCPR nº 57/2024. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR 

A presente contratação obedecerá ao estipulado neste Contrato, bem como às disposições 

constantes dos documentos adiante enumerados, que integram o procedimento acima 

citado, do CRCPR, e que, independentemente de transcrição, fazem parte integrante e 

complementar deste Contrato: 

a) Edital PREGÃO ELETRÔNICO nº 57/2024 e seus Anexos; 

b) Documentos de PROPOSTA COMERCIAL e HABILITAÇÃO apresentados pela ora 

CONTRATADA. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA 

O Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da data de 07 de agosto 

de 2024 e término em 07 de agosto de 2025. 

PARÁGRAFO ÚNICO – O prazo de vigência poderá ser prorrogado, até o limite de 10 

(dez) anos, nos termos dos artigos 106 e 107 da Lei nº 14.133/2021. 

CLÁUSULA QUARTA – DA EXECUÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO 
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O objeto contratual e as obrigações dele decorrentes deverão ser fielmente observados 

pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133/2021, 

e cada parte responderá pelas consequências de seu inadimplemento, seja este total ou 

parcial. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – O CONTRATANTE designará, por meio de portaria, colaborador 

responsável pelas atribuições de recebimento, acompanhamento, fiscalização da execução 

do serviço correspondente ao objeto contratual e autorização de pagamento dos 

documentos de cobrança. 

PARÁGRAFO SEGUNDO – A fiscalização contratual será exercida no interesse do 

CONTRATANTE e não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive 

perante terceiros, por quaisquer irregularidades, e, na sua ocorrência, não implica 

corresponsabilidade do CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, conforme o art. 

120 da Lei nº 14.133/2021. 

PARÁGRAFO TERCEIRO – Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva 

responsável pela execução integral do serviço contratado, o CONTRATANTE reserva-se o 

direito de, sem prejuízo dessa responsabilidade, exercer a mais completa e ampla 

fiscalização sobre a execução do objeto contratual, podendo, no exercício legítimo de suas 

atribuições fiscalizatórias e de maneira fundamentada, objetar colaboradores e/ou 

materiais da CONTRATADA, bem como tomar outras medidas necessárias à adequada 

prestação do serviço. 

PARÁGRAFO QUARTO – O CONTRATANTE se reserva o direito de rejeitar, no todo ou em 

parte, o serviço prestado em desacordo com este Contrato. 

PARÁGRAFO QUINTO – O CONTRATANTE poderá modificar, por meio de portaria e a 

qualquer tempo, os fiscais titular e substituto do Contrato. 

CLÁUSULA QUINTA – DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

A CONTRATADA se obriga a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários na contratação objeto do presente contrato, até 

25% (vinte e cinco por cento) do seu valor inicial atualizado. 

PARÁGRAFO ÚNICO – Registros que não caracterizem alteração do contrato serão 

realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, como no caso 

de aplicação do reajuste de preços previstos em contrato, nos termos do art. 136 da Lei 

nº 14.133/2021. 

CLÁUSULA SEXTA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

A CONTRATADA, além da prestação dos serviços para a perfeita execução do objeto do 

presente contrato, obriga-se a: 

I. Responsabilizar-se integralmente pelos serviços prestados nos termos da legislação 

vigente e de acordo com as especificações constantes deste contrato e do Anexo I 

do Edital de Pregão Eletrônico nº 57/2024; 

II. Efetuar o licenciamento das ferramentas nas quantidades, especificações e prazos 

previstos no Termo de Referência, garantindo a disponibilização de atualizações 

disponibilizadas pelo próprio fabricante, sem custos adicionais; 
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III. Arcar com todos os custos necessários à completa prestação dos serviços e 

fornecimento dos objetos; 

IV. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, a execução da presente contratação, 

sem prévia e expressa anuência da Contratante; 

V. Executar o contrato em conformidade com as especificações descritas no termo de 

referência;  

VI. Conduzir a prestação dos serviços com estrita obediência às leis, regulamentos, 

normas pertinentes à matéria e indicação do fabricante dos produtos; 

VII. Prestar, sem ônus para o CRCPR, os serviços necessários à correção ou revisão de 

falhas ou defeitos verificados nos trabalhos realizados; 

VIII. Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou erros na 

elaboração da proposta de preços e que resultem em aumento de despesas para o 

CRCPR; 

IX. Não transferir ou ceder, a qualquer título, os direitos e obrigações decorrentes da 

presente contratação, sem anuência prévia e expressa da CONTRATANTE, sob pena 

de rescisão unilateral do contrato; 

X. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 

artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 

1990); 

XI. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem 

vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 

empregados; 

XII. Prestar serviço de suporte técnico por meio de profissional tecnicamente habilitado 

e devidamente treinado, se a assim o fabricante exigir; 

XIII. Fornecer todos os meios e serviços próprios e adequados à execução da solução 

ofertada; 

XIV. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização do contrato; 

XV. Responder pelos danos causados diretamente à Administração ou aos bens do 

CRCPR, ou ainda a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, durante a execução 

do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento pelo CRCPR; 

XVI. Comunicar à Administração do CRCPR qualquer anormalidade constatada e prestar 

os esclarecimentos solicitados; 

XVII. Manter, durante o período de vigência do contrato, o atendimento às condições de 

habilitação exigidas na licitação; 

XVIII. Responsabilizar-se pelo sigilo das informações a que tiver acesso para a prestação 

dos serviços, sendo vedada a utilização para fins diversos do expressamente 

descrito no Edital e seus anexos, bem como a comercialização das mesmas, ficando 

sujeita às penalidades previstas na Lei Geral de Proteção de Dados; 

XIX. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social 

ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
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Além das obrigações resultantes da observância da Lei nº 14.133/2021, são obrigações da 

CONTRATANTE: 

I. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de 

acordo com as cláusulas contratuais, termo de referência, edital, anexos e os 

termos de sua proposta; 

II. Exigir da CONTRATADA, a qualquer tempo, a comprovação das condições de 

habilitação e qualificação exigidas no edital de licitação; 

III. Notificar a CONTRATADA, por escrito, qualquer ocorrência considerada irregular, 

bem como qualquer defeito ou imperfeição observada quando da prestação dos 

serviços, podendo, ainda, rejeitar em parte ou totalmente o material/serviço 

recebido/prestado se em desacordo com as especificações acordadas. 

IV. Designar um fiscal e respectivo substituto para acompanhar, fiscalizar e atestar a 

prestação dos serviços. 

V. Efetuar o pagamento devido, após atesto do gestor do contrato, desde que 

cumpridas todas as formalidades e exigências contratuais. 

VI. Oferecer informações à CONTRATADA, sempre que necessário para execução dos 

trabalhos. 

VII. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro da contratação que sejam feitos pela CONTRATADA, no prazo máximo 

de 1 (um) mês. 

CLÁUSULA OITAVA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

As despesas do presente contrato serão custeadas pelo orçamento geral do CRCPR para o 

exercício de 2024, projeto nº 5002 – Tecnologia da Informação, conta de despesa nº 

6.3.1.3.02.01.005 (serviços de tecnologia da informação). 

CLÁUSULA NONA – DO PREÇO 

A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pela subscrição das licenças constantes do Anexo 

I, do Edital de Pregão Eletrônico CRCPR nº 57/2024, o valor global de R$ 57.000,00 

(cinquenta e sete mil reais), o que corresponde ao valor unitário de R$ 760,00 (setecentos 

e sessenta reais) por licença anual de uso. 

PARÁGRAFO ÚNICO – Os valores acordados serão fixos e irreajustáveis, não comportando 

qualquer variação durante o prazo de vigência contratual, salvo nos casos previstos neste 

Contrato, no Edital CRCPR nº 57/2024 e na Lei nº 14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO REAJUSTE 

Os preços inicialmente contratados serão fixos e irreajustáveis no prazo de 1 (um) ano, 

contado da data do orçamento estimado da contratação, qual seja, o dia 25/07/2024. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Após o interregno de 01 (um) ano, e independentemente de 

pedido da CONTRATADA, os preços iniciais serão reajustados exclusivamente para as 

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência do intervalo anual, desde que não 

pagas, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, da variação do Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor (INPC), calculado e divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia 

e Estatística (IBGE), considerada a variação acumulada nos 12 (doze) meses anteriores ao 

mês de reajuste. 
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PARÁGRAFO SEGUNDO – Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo 

de 01 (um) ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

PARÁGRAFO TERCEIRO – Caso o índice previsto no parágrafo primeiro desta cláusula 

não seja divulgado ou seja divulgado com atraso, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA 

a importância calculada pela última variação disponível e, posteriormente, liquidará a 

diferença em relação ao que for devido, tão logo seja oficialmente divulgada a variação 

definitiva. 

PARÁGRAFO QUARTO – Nas aferições finais, a variação do índice utilizado para o reajuste 

será, obrigatoriamente, a definitiva. 

PARÁGRAFO QUINTO – Caso o índice previsto no parágrafo primeiro desta cláusula 

venha a ser extinto ou, de qualquer forma, não possa mais ser utilizado, será adotado, em 

substituição, o índice de correção monetária que venha a ser determinado pela legislação 

então em vigor. 

PARÁGRAFO SEXTO – Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, se este 

se fizer necessário nos termos do parágrafo quinto desta cláusula, as partes elegerão, por 

meio de termo aditivo, um novo índice oficial de correção monetária, com o fim de reajuste 

dos preços para a quitação do valor contratual eventualmente remanescente. 

PARÁGRAFO SÉTIMO – O reajuste dos preços, quando cabível, será realizado por 

apostilamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO PAGAMENTO 

O pagamento pela execução contratual, depois de atestado pela fiscalização do contrato, 

será efetuado em parcela única pelo CRCPR até o 10º (décimo) dia útil seguinte ao da 

apresentação e aceitação dos documentos de cobrança correspondentes. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento será efetivado por meio de sistema eletrônico, 

à ordem do favorecido, no banco, agência e conta designados, ou por meio de ordem 

bancária para pagamento de faturas com código de barras, não podendo ser imposta 

qualquer espécie de multa moratória ou juros moratórios por demora de até 3 (três) dias 

úteis que ultrapassar a data de vencimento, após a data da referida Ordem Bancária, se a 

mesma foi emitida tempestivamente. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os pagamentos, mediante emissão de qualquer ordem 

bancária, serão realizados desde que a CONTRATADA efetue a cobrança de forma a permitir 

o cumprimento das exigências legais, principalmente no que se refere às retenções 

tributárias. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Juntamente com as notas fiscais/faturas, deverão ser 

apresentadas e encaminhadas ao e-mail gestaodecontratos@crcpr.org.br as certidões 

negativas de débitos, devidamente atualizadas, junto ao FGTS, Receita Federal, Tribunal 

Superior do Trabalho, comprovante de optante do SIMPLES NACIONAL, se for o caso. 

PARÁGRAFO QUARTO - A critério da CONTRATANTE, poderá ser utilizado o valor 

contratualmente devido para cobrir dívidas de responsabilidade da CONTRATADA para 

consigo, relativas a multas que lhe tenham sido aplicadas em decorrência da irregular 

execução contratual ou para ressarcimento de eventuais danos ocasionados e assumidos 

pela CONTRATADA. 
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PARÁGRAFO QUINTO - Os eventuais atrasos de pagamento, por culpa da CONTRATANTE, 

gera à CONTRATADA o direito à atualização financeira desde a data final do período de 

adimplemento até a data do efetivo pagamento, tendo como base a taxa que estiver em 

vigor para a mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional, pro rata 

tempore die, de forma não composta, devendo os cálculos dos encargos, de cada mês, 

serem feitos utilizando-se a taxa do mês anterior ao da apuração desses encargos, em 

conformidade com o art. 406 da Lei nº 10.406/02 – Código Civil. 

PARÁGRAFO SEXTO - A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria CONTRATADA, 

obrigatoriamente com o número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de 

habilitação e das propostas de preços. 

PARÁGRAFO SÉTIMO - Serão retidos na fonte os Impostos sobre a Renda da Pessoa 

Jurídica (IRPJ), bem assim a Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), a 

Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (COFINS) e a Contribuição para 

o PIS/PASEP sobre os pagamentos efetuados, utilizando-se as alíquotas previstas para o 

objeto desta licitação, conforme Instrução Normativa SRF 1234/2012 ou outra norma que 

venha a substituí-la. Cabe a CONTRATADA o destaque destes impostos no corpo das notas 

fiscais emitidas. 

PARÁGRAFO OITAVO - Não haverá a retenção prevista no subitem anterior caso a 

CONTRATADA seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e 

Contribuições (SIMPLES), instituído pela Lei no 9.317/96, ou encontre-se em uma das 

situações elencadas no artigo 25 da Instrução Normativa SRF nº 1234/2012 ou outra 

norma que venha a substituí-la. 

PARÁGRAFO NONO – Incumbe à CONTRATADA a apresentação de declaração de isenção 

ou imunidade tributária, conforme o caso. 

PARÁGRAFO DEZ – Havendo erro no documento de cobrança ou outra circunstância que 

impeça a liquidação da despesa, esta ficará com o pagamento pendente até que a 

CONTRATADA providencie as medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo, neste caso, 

qualquer ônus à CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de 

execução, inadimplemento contratual, comportamento inidôneo ou não veracidade das 

informações prestadas, a CONTRATADA estará sujeita às seguintes sanções 

administrativas, garantida prévia defesa: 

I. Advertência, na hipótese em que a CONTRATADA der causa à inexecução parcial do 

contrato sem causar grave dano ao CONTRATANTE, ao funcionamento dos serviços 

públicos ou ao interesse coletivo; 

II. Multas, por quaisquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei nº 

14.133/2021: 

a) de 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor da parcela 

inadimplida, limitada a incidência a 15 (cinco) dias. 

b) de 10% (dez por cento) sobre o valor da parcela inadimplida, em caso de 

atraso no cumprimento, por período superior ao previsto na alínea “a” deste 

inciso ou de inexecução parcial da obrigação assumida. Após o décimo quinto 

dia de atraso e a critério do CRCPR, no caso de cumprimento com atraso, 
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poderá ocorrer a não aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa 

hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da extinção 

unilateral da avença. 

c) de 15% (quinze por cento) sobre o valor global atualizado do contrato, em 

caso de inexecução total da obrigação assumida. 

d) de 2%, 5% ou 10% sobre o valor total da contratação, em caso de 

descumprimento de obrigações assumidas, por ocorrência, conforme 

gradação estabelecida nos Parágrafos Dez e Onze desta Cláusula. 

III. Impedimento de licitar e contratar com a União e, se for o caso, descredenciamento 

do SICAF, pelo prazo de até 3 (três) anos, da licitante que incorrer nas infrações 

administrativas disciplinadas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 

da Lei nº 14.133/2021; 

IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

aplicável nos casos de infração administrativa prevista nos incisos VIII, IX, X, XI e 

XII do caput do art. 155 da Lei nº 14.133/2021, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante o 

Presidente do CRCPR, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a 

Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção 

aplicada com base no inciso anterior. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As sanções previstas nos incisos I, III, IV desta cláusula 

poderão ser aplicadas juntamente com a do inciso II, desta cláusula. 

PARÁGRAFO SEGUNDO – Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem 

superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao 

CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 

prestada ou será cobrada judicialmente. 

PARÁGRAFO TERCEIRO – A aplicação das sanções previstas nos itens I a IV da presente 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMIRA não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 

integral do dano causado à Administração Pública. 

PARÁGRAFO QUARTO – Na aplicação da sanção prevista no item II desta CLÁUSULA 

DÉCIMA PRIMEIRA, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação. 

PARÁGRAFO QUINTO – A aplicação das sanções previstas nos itens III e IV requererá a 

instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 

02 (dois) ou mais empregados públicos pertencentes aos seus quadros permanentes, 

preferencialmente com, no mínimo, 3 (três) anos de tempo de serviço no órgão ou 

entidade. 

PARÁGRAFO SEXTO – Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas 

provas ou de juntada de novas provas julgadas indispensáveis pela comissão, a 

CONTRATADA poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data da intimação. 

PARÁGRAFO SÉTIMO- As sanções serão obrigatoriamente registradas no SICAF, e no 

caso de impedimento de licitar e contratar com a União, a licitante deverá ser 

descredenciada por igual período, sem prejuízo das multas previstas no Edital e no 

Contrato e das demais cominações legais. 
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PARÁGRAFO OITAVO – A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á 

em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à 

CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133/2021. 

PARÁGRAFO NONO – O CRCPR, na aplicação de sanções, levará em consideração a 

efetiva gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como, o real 

dano causado ao Conselho, de acordo com a classificação abaixo: 

I. FALTAS LEVES: puníveis com a aplicação da penalidade de advertência e/ou multa 

no percentual de 2% (dois por cento), caracterizando-se pela inexecução parcial de 

deveres de pequena monta, assim entendidas como aquelas que não acarretam 

prejuízos relevantes aos serviços da Administração, ao funcionamento dos serviços 

públicos ou ao interesse coletivo e, a despeito delas, a regular prestação dos 

serviços não ficar inviabilizada. 

II. FALTAS MÉDIAS: puníveis com a aplicação das penalidades de advertência e multa 

no percentual de 5% (cinco por cento), caracterizando-se pela inexecução parcial 

ou total das obrigações que acarretam prejuízos aos serviços da Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo, inviabilizando total 

ou parcialmente a execução do contrato, notadamente em decorrência de conduta 

culposa da CONTRATADA. 

III. FALTAS GRAVES: puníveis com a aplicação das penalidades de multa no percentual 

de 10% (dez por cento) e poderá haver impedimento de licitar e contratar com a 

União, Distrito Federal, Estados e Municípios pelo prazo de até 03 (três) anos, 

caracterizando-se pela inexecução parcial ou total das obrigações que acarretam 

prejuízos relevantes aos serviços da Administração, inviabilizando a execução do 

contrato em decorrência de conduta culposa ou dolosa da CONTRATADA. 

PARÁGRAFO DEZ – Para gradação das penalidades indicadas nos subitens I, II e III do 

parágrafo anterior será utilizada a seguinte tabela, cuja aplicação não exclui a imposição 

de demais penalidades previstas neste instrumento: 

OUTRAS CONDUTAS QUE ENSEJAM A IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE 
NATUREZA 

DA FALTA 

Não dar ciência ao CRCPR, imediatamente e por escrito, de toda e qualquer 

anormalidade que verificar na execução do contrato. 
Leve 

Não prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser 

solicitados pela CONTRATANTE, deixando de atender às solicitações nos 

prazos especificados. 

Leve 

Não providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo Fiscal 

do Contrato quanto à execução contratual. 
Média 

Veiculação de publicidade acerca do Contrato, salvo se houver prévia 

autorização do CRCPR. 
Média 

Não se responsabilizar por todas as despesas obrigatórias, e demais, 

conforme descritas nos itens OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA. 
Média 

Não autorizar a recusa imediata dos serviços que apresentarem emendas, 

rasuras, vícios, defeitos, violações, inadequações ou estiverem em desacordo 

este contrato, às expensas da CONTRATADA. 

Média 

Não licenciar os produtos em estrita obediência às especificações 

estabelecidas no Termo de Referência e neste contrato.  
Grave 

Não se responsabilizar por todo e qualquer dano ou extravio, deixando de 

assumir o ônus e a execução dos respectivos reparos ou substituições. 
Grave 
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Não manter, durante todo o período de vigência do Contrato, todas as 

condições de habilitação e qualificação que ensejaram sua contratação. 
Grave 

Quebra do dever de sigilo sobre as informações restritas de propriedade do 

CONTRATANTE comunicadas à CONTRATADA em função do presente 

contrato.  

Grave 

 

 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA RESCISÃO 

O Contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, em caso de inexecução total ou 

parcial, conforme disposto nos artigos 137 a 139 da Lei nº. 14.133/2021, ou sem ônus 

para o CONTRATANTE, nos termos do art. 106 da Lei nº. 14.133/2021. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Quanto à sua forma, a extinção contratual poderá ser: 

a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de 

descumprimento decorrente de sua própria conduta; 

b) consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por 

comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; 

c) determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou 

compromisso arbitral, ou por decisão judicial.  

PARÁGRAFO SEGUNDO – Os procedimentos de extinção contratual, tanto amigáveis, 

como os determinados por ato unilateral da CONTRATANTE, serão formalmente motivados, 

asseguradas, à CONTRATADA, na segunda hipótese, o exercício do contraditório e ampla 

defesa, mediante prévia e comprovada intimação da CONTRATADA para apresentação de 

defesa no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados de seu recebimento e, na hipótese de 

não acatamento da defesa, interponha recurso hierárquico no prazo de 05 (cinco) dias 

úteis contados da intimação comprovada da decisão rescisória. 

PARÁGRAFO TERCEIRO – A extinção do contrato realizada com amparo no art. 106 da 

Lei nº 14.133/2021 ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja 

notificação do CONTRATADO pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) 

meses de antecedência desse dia. Caso a notificação da não-continuidade do contrato 

ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, fica assegurado ao 

CONTRATADO a extinção contratual após 2 (dois) meses da data da comunicação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA MATRIZ DE RISCOS 

A CONTRATADA responde pelos riscos contratuais previstos e presumíveis relacionados ao 

objeto do contrato, bem como aqueles dispostos no mapa de riscos desta Cláusula, 

responsabilizando-se pelos danos e prejuízos a que der causa, em caso de inobservância 

das obrigações e ações preventivas a seu encargo. 

RISCO 01 – RECEBIMENTO DE LICENÇAS DISTINTAS DAS EXIGIDAS 

Probabilidade:      ( X ) Baixa     (    ) Média     (    ) Alta 

Impacto:      (    ) Baixo     ( X ) Médio     (    ) Alto 

Id Dano 

1. Licenciamento de ferramenta sem uso para o CRCPR. 

2. Licenciamento de ferramenta que não atenda às necessidades do CRCPR. 

Id Ação Preventiva Responsável 
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1. 
Orientar a Contratada acerca dos objetivos, prazos e qualificações especificados no 
edital de licitação e demais obrigações. 

Contratante 

Id Ação de Contingência Responsável 

1. 
Notificar e aplicar multas e sanções à empresa contratada conforme previsão em 
contrato. 

Contratante 

2. 
Arcar com os custos da majoração de licenciamento das ferramentas que atendem 
ás especificações da licitação. 

Contratada 

 

RISCO 02 – INEXECUÇÃO CONTRATUAL 

Probabilidade:      ( X ) Baixa     (    ) Média     (   ) Alta 

Impacto:      (    ) Baixo     (    ) Médio     ( X ) Alto 

Id Dano 

1. Não subscrição das licenças solicitadas, comprometendo o uso de ferramentas de uso diário. 

Id Ação Preventiva Responsável 

1. 
Orientar a Contratada acerca das sanções administrativas decorrentes da 
inexecução total ou parcial do contrato firmado. 

Contratante 

2. Observar os prazos e critérios estabelecidos no edital de licitação. Contratada 

Id Ação de Contingência Responsável 

1. 
Notificação e aplicação de sanções administrativas previstas no contrato à 
Contratada. 

Contratante 

 

RISCO 03 – EMISSÃO INTEMPESTIVA DOS DOCUMENTOS DE COBRANÇA 

Probabilidade:      (   ) Baixa     ( X ) Média     (   ) Alta 

Impacto:      (   ) Baixo     ( X ) Médio     (   ) Alto 

Id Dano 

1. Não reconhecimento da despesa no período de competência. 

2. Pagamento de multa à Receita Federal do Brasil, conforme a Instrução Normativa RFB nº 2110/2022. 

Id Ação Preventiva Responsável 

1. 
Estabelecer no edital e documentos anexos os critérios de pagamento e liquidação 
da despesa, bem como prazos limite para emissão dos documentos de cobrança 

Contratante 

2. 
Observar os prazos e condições para emissão dos documentos de cobrança 
previstos no edital e demais documentos 

Contratado 

Id Ação de Contingência Responsável 

1. 
Notificar à CONTRATADA e aplicar as sanções administrativas previstas neste 
contrato. 

Contratante 

2. 
Realizar o pagamento de multas à autoridade fiscal competente referente a fatos 
a que tenha dado causa 

Contratada 

 

RISCO 04 – NÃO MANTER AS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO DURANTE TODA A 

EXECUÇÃO DO CONTRATO 

Probabilidade:      (   ) Baixa     ( X ) Média     (   ) Alta 

Impacto:      (   ) Baixo     ( X ) Médio     (   ) Alto 

Id Dano 

1. Suspensão da prestação dos serviços. 

2. Descumprimento contratual e comprometimento da regular execução contratual. 

Id Ação Preventiva Responsável 
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1. 
Estabelecer no instrumento convocatório as condições de habilitação e obrigação 
de manutenção de tais condições durante toda a vigência contratual 

Contratante 

2. 
Verificar a documentação relativa à regularidade fiscal, social e trabalhista, da 
Contratada, nos termos do art. 68 da Lei nº 14.133/2021, ao menos antes de 
efetuar cada pagamento. 

Contratante 

3. 
Encaminhar juntamente com os documentos de cobrança a documentação relativa 
à regularidade fiscal, social e trabalhista, disciplinada em contrato. 

Contratada 

Id Ação de Contingência Responsável 

1. 
Notificar à CONTRATADA acerca do descumprimento contratual e abrir prazo para 
a regularização. 

Contratante 

2. 
Em caso de não regularização pela CONTRATADA, aplicar as sanções 
administrativas cabíveis e rescindir o Contrato. 

Contratante 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão decididos pelo CRCPR, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e 

normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO TRATAMENTO DE DADOS PELO CRCPR 

A CONTRATANTE, com fundamento no art. 7º, incisos II e V, da Lei nº 13.709/2018 

realizará a guarda de dados pessoais vinculados à CONTRATADA, contemplando os dados 

de seus dirigentes, representantes e afins, bem como de outras informações cedidas, 

necessários à identificação e cumprimento do presente contrato, procedendo à 

classificação, utilização, acesso, reprodução, transmissão, arquivamento, armazenamento, 

eliminação, comunicação, transferência e demais formas de tratamento. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Os dados serão disponibilizados para acesso público, nos termos 

do art. 5º, da Lei nº 14.133/2021 e previsões contidas na Lei de Acesso à informação (Lei 

nº 12.527/2011), ressalvadas as hipóteses de proteção previstas na legislação. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA POLÍTICA ANTIFRAUDE E ANTICORRUPÇÃO 

O CRCPR e a Contratada concordam que, durante a execução deste contrato, atuarão em 

conformidade com ordenamento jurídico brasileiro no que tange ao combate à corrupção 

e à fraude, e se comprometem a cumpri-los na realização de suas atividades, por seus 

executivos, sócios, diretores, coordenadores, representantes, administradores e 

colaboradores, comprometendo-se a: 

I. observar a Lei nº 12.846 (Lei Anticorrupção), de 1º de agosto de 2013, que dispõe 

sobre a responsabilidade administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática de 

ilícitos, em especial os de corrupção praticados contra a Administração Pública 

nacional e estrangeira; 

II. tomar conhecimento da Política Antifraude e Anticorrupção do CRCPR que poderá ser 

acessada em seu sítio eletrônico oficial e através do seguinte link: 

https://www3.crcpr.org.br/transparencia/conteudo/Conteudo/Portaria-Pres-CRCPR-

027-2024-Politica-Antifraude-e-Anticorrupcao.pdf; 

III. não praticar atos lesivos que se enquadrem na Lei Federal nº 12.846/2013, adotando 

medidas para coibir a sua prática pelos seus empregados e colaboradores, bem como 
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a implementar esforços nesse sentido junto aos seus respectivos fornecedores e 

prestadores de serviço. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Nenhum dos partícipes poderá oferecer, dar ou se 

comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem 

quer que seja, tanto por conta própria quanto através de outrem, qualquer pagamento, 

doação, compensação, vantagens financeiras ou não financeiras ou benefícios de qualquer 

espécie que constituam prática ilegal ou de corrupção segundo legislação vigente e política 

específica do CRCPR, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto presente, ou de 

outra forma que não relacionada a este contrato, devendo garantir, ainda, que seus 

prepostos e colaboradores ajam da mesma forma. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Qualquer descumprimento da Política Antifraude e 

Anticorrupção do CRCPR, bem como das disposições previstas na Lei nº 12.846/2013 e 

suas regulamentações poderá ensejar a instauração de Procedimento de Apuração da 

Responsabilidade Administrava – PAR, nos termos do Decreto nº 11.129/2022 e Instrução 

Normativa CGU nº 13/2019, com aplicação das sanções administravas porventura cabíveis, 

e ajuizamento de ação com vistas à responsabilização na esfera judicial, nos termos dos 

artigos 18 e 19 da Lei nº 12.846/2013. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO 

Fica eleito o foro da Justiça Federal de Curitiba – Seção Judiciária do Paraná, para dirimir 

as questões oriundas da aplicação e interpretação do presente contrato, renunciando-se a 

qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

E por estarem assim, justas e convencionadas, as partes assinam o presente, 

em duas vias de igual teor e forma. 

Curitiba, 06 de agosto de 2024. 

 

 

 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO PARANÁ 

EVERSON LUIZ BREDA CARLIN 

Presidente do CRCPR 

CONTRATANTE 
 

 
 

ONEFACTORY TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA 

ANTONIO CARLOS COSTA ANDRADE 

Representante legal 

CONTRATADA 
 

Assinado por EVERSON
LUIZ BREDA CARLIN
(35540222920)
Data: 06/08/2024
13:35:05 -03:00
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO RIO GRANDE DO SUL - CREA-RS
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL - ÓRGÃO DE FISCALIZAÇÃO DA ENGENHARIA E DA AGRONOMIA

Rua São Luis, 77 - Bairro Santana |  Porto Alegre (RS) | CEP 90620-170 |  Fone: (51) 3320-2100
- www.crea-rs.org.br

 

 

Processo nº 2024.000003223-0

  

CONTRATO Nº PS013/2024

O CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO RIO GRANDE DO SUL, com sede e foro no
Rio Grande do Sul, sito na rua São Luís, 77, na cidade de Porto Alegre/RS, inscrito no CNPJ sob nº
92.695.790/0001-95, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato representado por sua Presidente,
Engenheira Ambiental Nanci Cristiane Josina Walter, e a empresa TECNETWORKING SERVIÇOS E
SOLUÇÕES EM TI LTDA inscrita no CNPJ sob nº 21.748.841/0001-51, neste ato representada por Zaimison
Antones Rodrigues Cartaxo doravante denominada CONTRATADA, tendo em vista o que consta no
Processo nº 2024.000003223-0 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021,
e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão
Eletrônico nº 02/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento é a AQUISIÇÃO DE 69 LICENÇAS OFFICE 365 APPS FOR BUSINESS
ANUAIS PARA USO DO CREA/RS, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.

1.1.1. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição o Termo de Referência, o Edital da
Licitação, a Proposta do contratado e eventuais anexos dos documentos supracitados.

 

1.2. DETALHAMENTO E ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO

1.2.1. O Objeto escolhido, conforme ETP é o Office 365 APPS FOR BUSINESS com compromisso anual e
renovação anual, ou seja, pagamento único e licenças válidas por um ano.

1.2.2. Quantidade: 69 licenças

1.2.3. A contratada deverá comprovar ser uma revendedora autorizada Microsoft, para evitar riscos
inerentes a contratação de produtos especializados vendidos por agentes não autorizados. 

 

1.3. PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES DE ENTREGA/EXECUÇÃO

1.3.1. A entrega se dará em até 3 dias úteis após a assinatura do contrato.

1.3.2. Local: Sede do Crea/RS, sito à Rua São Luís, 77 – CEP 90620-170- Porto Alegre/RS.

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
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2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do contrato,
prorrogável sucessivamente por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.

2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que
as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o
contratado, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos:

a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem natureza
continuada;

b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os serviços
tenham sido prestados regularmente; 

c) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na realização
do serviço; 

d) Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação;

e) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.

2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

2.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao longo
do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como condição para
a renovação.

2.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as
abrangências de aplicação.

 

CLÁUSULA TERCEIRA – SUBCONTRATAÇÃO

3.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

 

CLÁUSULA QUARTA - PREÇO

4.1. O valor da contratação segue na tabela abaixo:

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM VALOR UNITÁRIO
(R$)

VALOR TOTAL
(R$)

1 AQUISIÇÃO DE 69 LICENÇAS OFFICE 365 APPS FOR BUSINESS ANUAIS
PARA USO DO CREA/RS. R$ 427,00 R$ 29.423,00

 

4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento
integral do objeto da contratação.

 

CLÁUSULA QUINTA – CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

5.1. A avaliação da execução do objeto será executada pelo fiscal de contrato, por meio de relatórios de
prestação de serviços apresentados pelo Contratado, ou outro instrumento substituto para aferição da
qualidade da prestação dos serviços.

5.1.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem
prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

5.1.1.1. não produziu os resultados acordados,

Documento da pesquisa de preços (0543360)         SEI 9079618110000798.000136/2024-78 / pg. 98



5.1.1.2. deixou de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas;
ou

5.1.1.3. deixou de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizou
com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

5.2. A utilização dos relatórios de prestação de serviços não impede a aplicação concomitante de outros
mecanismos para a avaliação da prestação dos serviços.

 

5.3. DO RECEBIMENTO

5.3.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de até 20 (vinte) dias, pelos fiscais de
contrato, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter
técnico e administrativo.

5.3.1.1. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda
do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga.

5.3.1.2. Para efeito de recebimento provisório, o fiscal do contrato irá apurar a execução do objeto e, se
for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância
com os termos do objeto, que poderá resultar no redimensionamento de valores devidos à contratada.

5.3.1.3. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas,
no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da
execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de
serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no
Recebimento.

5.3.1.4. O recebimento também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de campo e
à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.

5.3.1.5. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das
penalidades.

5.3.2. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade,
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para
emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de
liquidação e pagamento.

5.3.3. Fica suspenso o prazo de recebimento enquanto pendente a solução, pelo contratado, de
inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.

5.3.4. O recebimento não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a
responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato pela Contratada.

 

5.4. LIQUIDAÇÃO

5.4.1. A Nota Fiscal deve ser encaminhada para a Gerência Administrativa do CREA-RS, através do e-mail
contratos@crea-rs.org.br.

5.4.1.1. Para os casos de prestação de serviços que incidem retenção de INSS, a nota fiscal DEVERÁ ser
emitida e enviada nos primeiros dias do mês subsequente a prestação dos serviços, ou seja, entre os dias
01 e 05 do mês seguinte. A nota fiscal emitida e enviada fora do prazo estipulado não poderá ser atestada
e será devolvida para cancelamento pelo prestador, o qual providenciará nova emissão dentro do período
referido (entre os dias 01 e 05) do próximo mês.

5.4.2. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis
para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §2º
da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.
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5.4.2.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de
prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite
de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021

5.4.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da
despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o
prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante;

5.4.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao
referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais.

 

5.5. PRAZO DE PAGAMENTO

5.5.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 10 (dez) dias úteis, contados da finalização da
liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de
2022.

 

5.6. FORMA DE PAGAMENTO

5.6.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
corrente indicados pelo contratado.

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

5.6.2. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

5.6.3. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na
fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

5.6.3.1. O pagamento sofrerá a incidência da Instrução Normativa nº 1.234/2012, da Secretaria da Receita
Federal, que prevê retenções sobre os pagamentos para fins de recolhimento de Imposto de Renda-IRPJ,
Contribuição Social sobre o Lucro Líquido-CSLL, Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social-
COFINS e Contribuição para o PIS/PASEP.

5.6.3.2. O pagamento sofrerá também incidência da Lei Complementar 116/2003, que prevê retenções
sobre os pagamentos para fins de recolhimento de Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza-ISSQN,
observando as demais legislações do local da prestação dos serviços e do município do prestador, quando
for o caso.

5.6.3.3. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio
de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar. Caso a empresa seja optante pelo Simples, esta deverá encaminhar juntamente com a
nota fiscal, declaração conforme ANEXO IV da Normativa nº 1.234/2012 (modelo do edital).

 

CLÁUSULA SEXTA – DA FISCALIZAÇÃO

6.1. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por representante designado pelo
CONTRATANTE, nos termos da Lei nº 14.133/2021, observado o que segue:

6.1.1. Competirá ao fiscal do contrato dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato,
de tudo dando ciência à autoridade competente para as medidas cabíveis;

6.1.2. Competirá ao fiscal do contrato solicitar a CONTRATADA e seu(s) preposto(s), ou obter do CREA-RS,
tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento da execução dos serviços e
anexar aos autos do processo correspondente cópia dos documentos escritos que comprovem essas
solicitações de providências;
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6.1.3. Competirá ao fiscal do contrato solicitar a CONTRATADA a correção das partes dos serviços
executadas com erros, imperfeições ou em desacordo com as especificações constantes neste
instrumento;

6.1.4. Competirá ao fiscal do contrato encaminhar para a CONTRATADA, fazendo juntada dos documentos
necessários, relatório das ocorrências (falhas) observadas na execução, e encaminhar à autoridade
competente as solicitações de penalidades aplicáveis pelo não cumprimento de obrigações assumidas
pela CONTRATADA;

6.1.5. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas.
Na ocorrência destas, não implica corresponsabilidade do CONTRATANTE, ou de seus agentes e
prepostos, em conformidade a Lei 14133/2021;

6.1.6. Em concordando com os itens entregues/serviços prestados, o fiscal do contrato deverá atestar as
notas fiscais/faturas emitidas pela CONTRATADA, para posterior pagamento.

6.1.7. Serão fiscais do presente contrato Reinaldo André Peruzzo, matrícula nº 1219 e Alessandra Maria
Borges, matrícula 1343.

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO REAJUSTE

7.1. Em caso de renovação ao final do período contratual de 12 (doze) meses, os serviços prestados farão
jus a serem reajustados para mais ou para menos pelo IGPM/FGV acumulado para o período contratado,
ou índice que o substitua, ou negociado entre as partes, desde que justificada a necessidade e mediante a
comprovação de preço de mercado.

 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

8.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e
seus anexos;

8.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas
expensas. A ausência desta notificação não elimina nem atenua a integral responsabilidade do
Contratado de cumprir todas as suas obrigações;

8.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

8.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal relativa à parcela incontroversa da execução do
objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto,
quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021;

8.6. Efetuar o pagamento, ao Contratado, do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma
e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;

8.7. Aplicar, ao Contratado, as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo
contratado.

8.11. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de
descumprimento de cláusulas contratuais.
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8.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros
em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

9.1. A contratada deverá comprovar ser uma revendedora autorizada Microsoft, para evitar riscos
inerentes a contratação de produtos especializados vendidos por agentes não autorizados. 

9.2. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.2.1. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução do
contrato.

9.2.2. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade,
desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.

9.2.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art.
137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

  9.2.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com
habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica
e a legislação de regência;

9.2.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou dos materiais empregados;

9.2.6. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do
contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021;

9.2.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores –
SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do
mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à
Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3)
certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede
do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas
– CNDT;

9.2.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja
inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;

9.2.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

9.2.10. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos,
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos
à execução do empreendimento.

9.2.11. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

9.2.12.Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.

9.2.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores
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condições de segurança, higiene e disciplina.

9.2.14. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento
congênere.

9.2.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

9.2.16. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

9.2.17. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de
cargos previstas na legislação (art. 116);

9.2.18. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo
único);

9.2.19. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

9.2.20. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº
14.133, de 2021;

9.2.21. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas
de segurança do Contratante;

9.2.22. Realizar os serviços de manutenção e assistência técnica necessários para o cumprimento do
objeto contratado, sem ônus para contratante.

9.2.23. Realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia e técnicas
empregadas, sem perda de informações, podendo exigir, inclusive, a capacitação dos técnicos do
contratante ou da nova empresa que continuará a execução dos serviços;

9.2.24. Ceder ao Contratante todos os direitos patrimoniais relativos ao objeto contratado, o qual poderá
ser livremente utilizado e/ou alterado em outras ocasiões, sem necessidade de nova autorização do
Contratado.

9.2.25. Considerando que o projeto contratado se refere a obra imaterial de caráter tecnológico,
insuscetível de privilégio, a cessão dos direitos a que se refere o subitem acima inclui o fornecimento de
todos os dados, documentos e elementos de informação pertinentes à tecnologia de concepção,
desenvolvimento, fixação em suporte físico de qualquer natureza e aplicação da obra.

 

CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

10.1. A contratada se compromete a formalização de Acordo de Proteção de Dados, nos termos e
condições a seguir relacionadas:

10.1.1. A empresa CONTRATADA, por si, seus representantes legais, funcionários, prepostos e
colaboradores, obriga-se a atuar em conformidade com a Legislação vigente sobre proteção de dados
relativos a uma pessoa física (“Titular”) identificada ou identificável (“Dados Pessoais”) e as
determinações de órgãos reguladores/fiscalizadores sobre a matéria, em especial a Lei 13.709/2018 (“Lei
Geral de Proteção de Dados”), além das demais normas e políticas de proteção de dados de cada país
onde houver qualquer tipo de tratamento dos Dados Pessoais vinculados ao CREA-RS;

10.1.2. A empresa CONTRATADA obriga-se a manter os Dados Pessoais a que tiver acesso em sigilo,
adotando medidas técnicas e administrativas aptas a protegê-los contra acessos não autorizados e de
situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou difusão (“Tratamento não
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Autorizado ou Incidente”), bem como a não utilizar, compartilhar ou comercializar quaisquer elementos
de dados pessoais que passe a ter acesso a partir da assinatura deste termo, sendo igualmente vedada a
utilização desses dados após o término da finalidade para a qual foram coletados.

10.2. A empresa CONTRATADA, por si e seus funcionários, prepostos e colaboradores, compromete-se a:

10.2.1. Tratar como confidencial todos os documentos e dados a que vier a ter acesso em razão da
intenção de firmar contrato;

10.2.2. Tratar os documentos e os dados pessoais com o mesmo nível de segurança que trata seus
documentos, dados e informações de caráter confidencial;

10.2.3. Tratar e usar os dados pessoais coletados para os fins exclusivos do presente Contrato, mantendo-
os registrados, organizados, conservados e disponíveis para consulta;

10.2.4. Realizar o compartilhamento dos dados apenas e somente nos casos em que o seu titular tenha
dado o consentimento inequívoco, ou nas situações legalmente previstas ou acordadas com o CREA-RS;

10.2.5. Tratar os dados de modo compatível com as finalidades para as quais tenham sido coletados e
pelo mínimo de pessoas possível, devendo ser as mesmas identificáveis;

10.2.6. Conservar os dados apenas durante o período da contratação. Quando da finalização da
contratação, a empresa CONTRATADA poderá manter os dados pelo prazo necessário ao cumprimento de
eventual obrigação legal, garantindo a sua efetiva confidencialidade;

10.2.7. Notificar o CREA-RS, no prazo de até 24 horas, caso haja alguma suspeita ou incidente de
segurança concreto envolvendo dados pessoais, informando os tipos de dados pessoais potencialmente
comprometidos ou vazados; quaisquer medidas para mitigação ou remediação tomadas ou planejadas
em resposta ao incidente, devendo prestar toda a colaboração necessária a qualquer investigação que
venha a ser realizada;

10.2.8. Garantir o exercício, pelos titulares dos dados, dos respectivos direitos de informação, acesso,
revogação, oposição e portabilidade;

10.2.9. Assegurar que todas as pessoas que venham a ter acesso aos dados pessoais no contexto deste
termo, cumpram as disposições legais aplicáveis em matéria de proteção de dados pessoais, não cedendo
ou divulgando tais dados pessoais a terceiros, nem deles fazendo uso para quaisquer fins que não os
estritamente consentidos pelos respectivos titulares;

10.2.10. Os dados coletados poderão estar armazenados em ambiente seguro e controlado pela empresa
CONTRATADA, ou de terceiro por ele contratado desde que este terceiro assuma, por escrito, as mesmas
responsabilidades em relação a proteção de dados assumidas pela empresa CONTRATADA, não podendo
guardar, armazenar ou reter os dados por tempo superior ao prazo legal;

10.2.11. A empresa CONTRATADA se compromete a devolver ou excluir os Dados que vier a ter acesso,
em até 30 (trinta) dias, nos casos em que (i) o CREA-RS solicitar; (ii) o contrato não for renovado ou, se
renovado, for rescindido;

10.2.12. A empresa CONTRATADA será responsável por quaisquer danos causados em decorrência da
violação de suas obrigações no âmbito desta contratação, da violação da legislação de proteção de dados
em vigor ou da violação de qualquer direito dos titulares de dados, devendo ressarcir ao CREA-RS por
todo e qualquer gasto, custo, despesas, honorários e custas processuais efetivamente incorridos ou
indenização/multa paga em decorrência de tal violação;

10.2.13. O instrumento contratual constitui o acordo integral entre as Partes quanto a seu objeto,
substituindo qualquer outro acordo sobre tal matéria. Alterações, aditamentos e renúncias ao contrato
deverão ser realizados por escrito;

10.2.14. A forma de celebração contratual por meios eletrônicos, digitais e informáticos, é reconhecida
como válida e plenamente eficaz, ainda que seja estabelecida com assinatura eletrônica ou certificação
fora dos padrões ICP-BRASIL, conforme disposto no artigo 10, da Medida Provisória nº 2.200/2001 em
vigor;
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10.2.15. A invalidade de uma ou mais disposições contratuais não afetará a validade das demais
condições. A disposição inválida será substituída, mediante acordo mútuo, por uma disposição que seja
adequada para os mesmos fins, considerando-se os interesses de ambas as Partes.

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:

11.1.1. Der causa à inexecução parcial do contrato;

11.1.2. Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

11.1.3. Der causa à inexecução total do contrato; 

11.1.4. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação, sem motivo
justificado;

11.1.5. Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

11.1.6. Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

11.1.7. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

11.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

11.2. Serão aplicadas, ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas, as seguintes sanções:

11.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

11.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “11.1.2.”,
“11.1.3” e “11.1.4” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de
penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

11.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas “11.1.5”, “11.1.6”, “11.1.7” e “11.1.8” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas
“11.1.2”, “11.1.3” e “11.1.4”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei
nº 14.133, de 2021);

11.2.4. Multa:

11.2.4.1. Moratória de 0,05% (cinco centésimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da
parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

11.2.4.2. Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso
injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação,
suplementação ou reposição da garantia (quando solicitado na contratação);

11.2.5. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato
por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137
da Lei n. 14.133, de 2021.

11.2.6. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “11.1.5.” a “11.1.8.” do subitem 11.1, de
15% a 20% do valor do Contrato.

11.2.7. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “11.1.3.” do subitem 11.1,
de 10% a 15%  do valor do Contrato.

11.2.8. Para infração descrita na alínea “11.1.2.” do subitem 11.1, a multa será de 7% a 10%  do valor do
Contrato.

11.2.9. Para infrações descritas na alínea “11.1.4.” do subitem 11.1, a multa será de 5% a 7%  do valor do
Contrato.

11.3. Para a infração descrita na alínea “11.1.1.” do subitem 11.1, a multa será de 2% a 5% do valor do
Contrato, ressalvadas as seguintes infrações:
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11.3.1. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021)

11.3.2. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa
(art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.3.3. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.3.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.3.5. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.

11.3.6. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158
da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar.

11.4. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):

11.4.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;

11.4.2. As peculiaridades do caso concreto;

11.4.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

11.4.4. Os danos que dela provierem para o Contratante;

11.4.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

11.5. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

11.6. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica
serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com
o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de
análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.7. A Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133,
de 2021).

11.8. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

11.9. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma
da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – ALTERAÇÕES

12.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 e seguintes da Lei nº 14.133,
de 2021.

12.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato.

12.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido
à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo
de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).

12.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

13.1. As despesas decorrentes dos serviços prestados, referentes a presente licitação, correrão, por conta
da dotação orçamentária nº 6.2.2.1.1.02.01.05.003.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – CASOS OMISSOS

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo Contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as normas e
princípios gerais dos contratos.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DISPOSIÇÕES GERAIS

15.1. O contrato deverá ser assinado eletronicamente pela licitante vencedora, no prazo de até 05 (cinco)
dias corridos contados da sua disponibilização no sistema eletrônico de Informação, SEI, nos termos do
Decreto nº 8.539/2015, que dispõe sobre o uso do meio eletrônico na realização do processo
administrativo no âmbito dos órgãos e das entidades da administração pública federal direta, autárquica e
fundacional;

15.1.1. Para poder efetivar as assinaturas eletrônicas, a licitante vencedora deverá estar cadastrada no
sistema eletrônico de Informação do Crea-RS;

15.1.1.1. Caso não possua o referido cadastro, será enviado weblink de página da internet, para o
endereço de correio eletrônico, e-mail, do responsável pela assinatura do contrato, como forma de se
implementar a assinatura eletrônica;

15.2. O edital e seus anexos, bem como a proposta vencedora, farão parte integrante do instrumento de
contrato, como se nele estivessem transcritos.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial
na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA FORO

17.1. Fica eleito o Foro da Justiça Federal em Porto Alegre/RS para dirimir os litígios que decorrerem da
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92,
§1º, da Lei nº 14.133/21.
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Porto Alegre, 26 de junho de 2024.
 

Documento assinado eletronicamente por Zaimison Antones Rodrigues Cartaxo, Usuário Externo,
em 25/06/2024, às 10:29, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por ALESSANDRA MARIA BORGES, Chefe de Núcleo, em
25/06/2024, às 10:36, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por LEONARDO DA COSTA PEREIRA, Gerente, em 25/06/2024,
às 10:48, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por REINALDO ANDRE PERUZZO, Analista de Sistemas, em
25/06/2024, às 10:56, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por CRISTIANE PAULSEN GONZALEZ, Advogado(a), em
25/06/2024, às 14:34, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por NANCI CRISTIANE JOSINA WALTER, Presidente, em
26/06/2024, às 18:02, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.crea-rs.org.br/validar.html,
informando o código verificador 2285655 e o código CRC E63E8113.

Referência: Processo nº 2024.000003223-0 SEI nº 2285655 Local: Porto Alegre
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI 

CELEBRAM A LATTINE GROUP LTDA. E O 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVDORES 

PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DO JABOATÃO DOS 

GUARARAPES, NA FORMA ABAIXO: 

 
O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE JABOATÃO DOS 

GUARARAPES, neste ato representado pela Presidente do Jaboatão-Prev da Pasta, Sra. LUCILEIDE 

FERREIRA LOPES, nomeada através do Ato n° 0198, publicado no DOM de 01 de abril de 2022, 

doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e a empresa LATTINE CONSULT LTDA. 

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério 

da Fazenda sob o CNPJ n.º 21.045.717/0001-20, com sede na Alameda Tocantins, 350 Lojas 01-04, 

em Barueri, SP, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representado pelo Ilmo. Sr. Claudio 

Martins Reina, CPF:131.403.878-81, Diretor Executivo, através do presente instrumento particular 

de aditivo ao contrato em epígrafe, têm entre si justo e avençado, mediante as cláusulas       e condições 

enunciadas em sucessivo, que mutuamente outorgam, aceitam e se obrigam a fielmente cumprir, 

por si e seus sucessores: 

 
CONSIDERANDO o Contrato máter nº 300/2022, cujo objeto consiste na aquisição de 05 (cinco) 

subscrições do softwares “Microsoft 365 Business Standard”, incluindo os serviços de manutenção, 

oriundo do Processo Administrativo nº 008/2022; 

 
CONSIDERANDO o teor do Ofício nº 39/2023, oriundo do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS 

SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE JABOATÃO DOS GUARARAPES, da lavra da Presidente do 

Jaboatão - Prev, Sra. LUCILEIDE FERREIRA LOPES, que solicita e justifica a elaboração do competente 

termo aditivo visando a renovação do Contrato e o reajuste de aproximadamente 8,01%; 

 
CONSIDERANDO a correspondência da empresa Contratada, datada de 11/09/2023, solicitando o 

reajuste com base na Cláusula quinta, parágrafo segundo do Contrato; 

 
CONSIDERANDO a justificativa técnica do Sr. Pierre Leon Castanha de Lima Filho, apresentada em 

anexo ao Ofício nº 39/2023; 

 
CONSIDERANDO que o reajuste concedido se dá em razão da aplicação dos valores praticados pela 

Microsoft, conforme proposta de preço ofertada pela empresa contratada; 

 
CONSIDERANDO o parecer jurídico nº 31/2023, da lavra em conjunto da Dra. Rafaela Bezerra, 

inscrita na OAB/PE n° 44.885, e da Dra. Julyana Porto, inscrita na OAB/PE n° 51.868, que opinam 

favoravelmente pela realização do presente aditamento nos termos pretendidos; 

 
CONSIDERANDO que a renovação demonstra vantagem econômica visto o orçamento estimativo 

acostado, bem como a CONTRATADA vem prestando o serviço de forma satisfatória, conforme 

atesta o solicitante em documentação anexa ao Ofício nº 39/2023; 

Documento da pesquisa de preços (0543360)         SEI 9079618110000798.000136/2024-78 / pg. 109



 

CONSIDERANDO a emissão da nota de bloqueio orçamentário nº 00182, datada de 18/09/2023, 

que dará lastro financeiro ao presente aditamento; 

 

CONSIDERANDO finalmente, o atendimento explícito ao interesse público; 

 

As partes resolvem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL: O presente Termo Aditivo ao Contrato acima 

identificado tem fundamento na Lei Federal n.º 14.133/2021 e suas alterações, em especial seu 

artigo 107, bem como na Cláusula Segunda do Instrumento Contratual e notadamente ante a 

solicitação acima mencionada, que faz parte integrante e indissociável deste Instrumento 

independente de transcrição. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO Constitui objeto do presente Instrumento: 

 
a) Renovação do Contrato de Prestação de Serviço por mais 12 (doze) meses, com termo inicial em 

17/10/2023 e termo final em 17/10/2024; 

 
b) Reajuste, pela tabela de valores praticada pela Microsoft ofertada pela CONTRATANTE, no 

percentual aproximado de 8,01%, equivalente a R$ 300,2 (trezentos reais e dois centavos), 

passando o contrato para o valor global anual consolidado de R$ 4.046,00 (quatro mil, quarenta e 

seis reais), conforme planilha abaixo: 

 

 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR O valor do presente termo aditivo é de R$ 4.046,00 (quatro mil, 

quarenta e seis reais). 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Os recursos que farão face à presente despesa são oriundos da seguinte Dotação Orçamentária: 

Órgão: 3 13 

Unidade Orçamentária: 204 

Projeto Atividade: 09 122 3003 2050 

Elemento: 339040 

Fonte: 1.802.0000 

Bloqueio Orçamentário nº 00182, datada de 18/09/2023, no valor de R$ 4.046,00 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS DEMAIS CONDIÇÕES CONTRATUAIS 

Ficam mantidas todas as demais cláusulas e condições contratuais que não tenham sido alteradas 
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ou modificadas, no todo ou em parte, pelo presente instrumento. 

 

E, por estarem assim justas e pactuadas, firmam as partes o presente instrumento, depois de lido 

e achado conforme, em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, para um só fim de direito, na 

presença de duas testemunhas. 

 

 

Barueri, 09 de outubro de 2023. 

 
ASSINATURAS 

Pela CONTRATANTE 
 
 
 
 

 
 

Nome: LUCILEIDE FERREIRA LOPES 

CPF: 686.048.745-34 

Pela CONTRATADA 
 
 
 
 

 
 

Nome: Claudio Reina 

CPF: 131.403.878-81 

TESTEMUNHAS 

 

 
 

Nome: 

CPF: 

 

 
 

Nome:  

CPF: 

 

LUCILEIDE FERREIRA 
LOPES:68604874534

Assinado de forma digital por 
LUCILEIDE FERREIRA 
LOPES:68604874534 
Dados: 2023.10.09 14:03:55 -03'00'
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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 017/2023 
 
CONTRATANTE: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO DA ZONA DA MATA DE MINAS 
GERAIS. 
CONTRATADA: ADVANCED INFORMATICA LTDA 
OBJETO: Aquisição de licença de Microsoft 365 Business Standard pelo período de 12 (doze) meses. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: N.º 017/2023   
DISPENSA DE LICITAÇÃO: N.º 013/2023 
VALOR TOTAL: R$ 3.273,92 ( três mil, duzentos e setenta e três reais e noventa e dois centavos ) 
 
Entre o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO DA ZONA DA MATA DE MINAS GERAIS, com 
sede à Rua José dos Santos, nº. 275, Centro, Viçosa – MG, inscrito no CNPJ: 10.331.797/0001-63, ora 
denominado CONTRATANTE, representado neste ato por sua superintendente senhora Iolanda de Sena 
Gonçalves, inscrita no CPF nº. 062.125.446-30, doravante simplesmente denominado CISAB ZONA DA MATA 
e de outro lado a empresa ADVANCED INFORMATICA LTDA, CNPJ: 58.456.534/0001-07, representada por 
Sr(a) Jose Manuel Ferreira de Almeida RG: 7.344.238 SSP/SP sito à Alameda Rio Negro, n° 1030, Condomínio 
Stadium Escr. 206, bairro Alphaville – Centro industrial e empresarial/Alphaville, município de Barueri/SP-
CEP: 06.454-000, ora denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o presente contrato, em decorrência do 
Processo n.º 025/2023 – Dispensa de Licitação n.º 013/2023, mediante as cláusulas e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1. O objeto do presente contrato é a contratação de licenças Microsoft 365 Business Standard pelo 
período de 12 (doze) meses. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, DA ENTREGA E DA FORMA DE PAGAMENTO 
2.1. Pelo serviço acima, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o total do presente contrato no valor total 
de R$ 3.273,92 (Três mil, duzentos e setenta e três reais e noventa e dois centavos), referente a 4 licenças 
com o valor unitário de R$ 818,48 (oitocentos e dezoito reais e quarenta e oito centavos).  
2.2. O pagamento será efetuado pelo CONTRATANTE em favor da CONTRATADA, no prazo de até 20(vinte) 
dias, mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura e poderá ocorrer através de boleto, assim como por 
transferência bancária após devidamente atestada pelo fiscal do contratante. 
2.3. A Contratada se responsabilizará em emitir a nota fiscal sem rasuras, contendo como 
beneficiário/cliente a CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO DA ZONA DA MATA DE 
MINAS GERAIS, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 10.331.797/0001-63, com a descrição clara do objeto do 
contrato e enviar juntamente as certidões negativas de débitos Federal, Estadual, Municipal, trabalhista e do 
FGTS. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
3.1. Os recursos financeiros destinados ao pagamento da importância mencionada na cláusula anterior 
acham-se previstos na dotação orçamentária sob as rubricas 03001.1712200212.001.33904000000. 
 
CLÁUSULA QUARTA – LEGISLAÇÃO 
4.1. Nos termos do previsto no artigo 55, inciso XII, aplica-se ao presente contrato a Lei nº 8.666/93 com 
suas posteriores alterações e demais normas aplicáveis. 
 
CLÁUSULA QUINTA – PRAZO E CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO. 
5.1. O prazo de duração do presente contrato é de 12 meses, iniciando a partir da data da assinatura do 
contrato. 
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5.2. O prazo de liberação da licença de uso dos softwares é de até 10 (dez) dias úteis, contados a partir do 
recebimento da Autorização de Fornecimento. 
5.3. O objeto deverá ser entregue sede da CONTRATADA, se necessário, ou do CISAB-ZM, na rua José dos 
Santos, 275 – Centro – Viçosa/MG, nos horários agendados na Autorização de Fornecimento. 
5.4.1. A entrega poderá ser feita por meio digital, com o encaminhamento das instruções de download e 
ativação por mensagem eletrônica a ser enviada para o endereço eletrônico 
cotacoesecontratos@cisab.com.br. 
5.5. As licenças de uso serão executadas conforme discriminado abaixo: 
5.5.1. Todas as licenças de uso em nome da CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO DA 
ZONA DA MATA DE MINAS GERAIS; 
5.5.2. Todas as chaves de ativação que se fizerem necessárias às instalações; 
5.5.3. As mídias, se aplicável, contendo os respectivos códigos executáveis para a instalação; 
5.5.4. Todos os drivers e/ou outros componentes de software necessários para as suas instalações; 
5.5.5. Todos os manuais e documentos técnicos necessários para as suas instalações e para o seu uso e 
operação, podendo ser impressos ou online. 
5.5.6. Tanto os softwares quanto aos respectivos manuais devem ser fornecidos no idioma português 
brasileiro, caso não possua, os mesmos devem ser fornecidos no idioma inglês; 
5.5.7. A versão do software deve ser a última disponível no mercado na data de entrega do software; 
5.5.8. Caso as condições de licenciamento dos produtos sejam alteradas pelo fabricante, as 
funcionalidades descritas e os quantitativos definidos neste Termo não deverão ser prejudicados; 
 
CLÁUSULA SEXTA – RESPONSABILIDADE 
6.1. Além das responsabilidades resultantes e previstas pela Lei 8.666/93, constituem obrigações e 
responsabilidades da empresa CONTRATADA: 

a) Tomar todas as providências necessárias ao fiel cumprimento do Contrato; 
b) Comunicar, por escrito, imediatamente, a impossibilidade de execução de qualquer obrigação 

contratual, para adoção das providências cabíveis; 
c) As alterações promovidas por iniciativa da CONTRATADA deverão ser previamente analisadas e 

autorizadas pelo CONTRATANTE e não poderão incrementar o preço consignado na proposta 
comercial o qual deverá ser fixo e irreajustável; 

d) A CONTRATADA não poderá alegar o desconhecimento de eventuais dificuldades ou impedimentos 
para o cumprimento das obrigações da presente contratação, especificadas no Termo de Referência; 

e) Reparar, corrigir, remover, refazer ou substituir, às suas expensas, imediatamente, as partes do 
objeto da contratação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 

f) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da presente contratação sem prévia 
anuência do CONTRATANTE; 

g) Assumir inteira responsabilidade administrativa, penal, civil e pelos danos causados o CONTRATANTE 
ou a terceiros, por ação ou omissão, culpa ou dolo de seus empregados na área de prestação de 
serviços; 

h) Arcar com todas as despesas relativas à prestação dos serviços tais como, salário dos empregados, 
encargos sociais, trabalhistas e fiscais e equipamentos necessários à execução dos serviços; 

i) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos previdenciários, comerciais, taxas, fretes, 
seguros, deslocamento de pessoal, transporte, acondicionamento, descarregamento, prestação de 
garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 

j) Prestar os serviços, objeto do presente contrato, assumindo inteiramente as responsabilidades pelos 
mesmos; 

k) Responder, perante os órgãos competentes, por todas as obrigações e encargos assumidos ou 
gerados, em razão dos serviços contratados; 

l) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela 
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assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas; 
m) Obedecer a todas as exigências estabelecidas no Termo de Referência; 
n) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente projeto, sem prévia anuência do 

CONTRATANTE. 
o) Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 
relativos à execução do empreendimento; 

p) Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada 
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros; 

q) Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas e tudo o que for necessário à 
execução dos serviços, durante a vigência do contrato; 

r) Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e 
eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este contrato e Termo 
de referência, no prazo determinado; 

s) Submeter previamente, por escrito, o CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do Termo de Referência; 

t) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

u) Assegurar a manutenção, suporte técnico e operacional necessários ao pleno e perfeito 
funcionamento dos softwares, efetuando os ajustes ou reparos para o bom uso da ferramenta, sem 
qualquer ônus para a CONTRATANTE; 

v) Manter o perfeito controle da qualidade dos produtos fornecidos e serviços prestados; 
w) Caso ocorram reclamações sobre a qualidade dos serviços prestados, providenciar imediata correção 

das deficiências, falhas ou irregularidades apontadas pela fiscalização. 
x) A Contratada deverá disponibilizar uma Central de Atendimento para abertura do chamado de 

assistência técnica 24 horas por dia / 7 dias por semana, sendo que o chamado poderá ser aberto 
por qualquer uma das seguintes maneiras: telefone, chat, site ou e-mail. 
 

6.2.  São obrigações do CONTRATANTE, além de outras fixadas no Termo de Referência, as seguintes: 
a) Receber provisoriamente o objeto, disponibilizando local, data e horário. 
b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do serviço fornecido provisoriamente 

com as especificações constantes no Termo de Referência e da proposta, para fins de aceitação e 
recebimento definitivos. 

c) Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar fornecimento de 
acordo com as determinações do Contrato, especialmente do Termo de Referência. 

d) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as 
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta. 

e) Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços e/ou fornecimento, por servidor 
especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e 
ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

f) Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços/fornecimento, para sua imediata 
correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas. 

g) Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço/entrega dos produtos, na forma 
estabelecida no Termo de Referência. 

h) Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura emitida pela 
CONTRATADA. 
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i) Suprir a CONTRATADA de documentos, informações e demais elementos que possuir com relação ao 
objeto, bem como dirimir dúvidas e orientá-la nos casos omissos. 

j) Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas pela CONTRATADA, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
na licitação, bem como o cumprimento dos requisitos legais, quando a CONTRATADA houver se 
beneficiado da preferência estabelecida pelo art. 3º, §5º, da Lei nº 8.666/93. 

6.3. Ressalvadas as hipóteses de caso fortuito ou força maior, mencionados no art. 393 do Código Civil, a 
CONTRATADA responderá, com suporte no princípio da culpa objetiva, pela cobertura integral de quaisquer 
prejuízos sofridos pelo CONTRATANTE ou causados a terceiros, por ato ou fato comissivos ou omissivos da 
CONTRATADA ou de seus prepostos. 
6.4. Em caso de ocorrência de prejuízos e danos previstos no item anterior, o CONTRATANTE ao seu 
alvedrio, declarará a ocorrência do débito respectivo e fixará o valor do prejuízo, podendo abatê-lo das 
faturas relativas ao serviço prestado pela CONTRATADA, ou, se inviável a compensação, promover a 
execução judicial, sem exclusão de outras sanções cabíveis. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 
7.1. Comete infração administrativa a parte que: 

a) não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado 
dentro do prazo de validade da proposta; 

b) apresentar documentação falsa; 
c) deixar de entregar os documentos exigidos; 
d) ensejar o retardamento da execução do objeto; 
e) não mantiver a proposta; 
f) cometer fraude fiscal; 
g) Comportar-se de modo inidôneo; 
h) falhar ou fraudar na execução do contrato. 

7.2. A parte que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem 
prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

7.2.1. Advertência. 

7.2.1. A sanção de advertência consiste em uma comunicação formal ao contratado, advertindo-lhe 
sobre o descumprimento de obrigação legal assumida, cláusula contratual ou falha na execução do 
serviço ou fornecimento, determinando que seja sanada a impropriedade e, notificando que, em 
caso de reincidência, sanção mais elevada poderá ser aplicada, e será expedido: 

a) pelo responsável pelo setor de licitações do órgão ou entidade da administração pública 
quando o descumprimento da obrigação ocorrer no âmbito do procedimento licitatório; 

b) pelo ordenador de despesas do órgão contratante se o descumprimento da obrigação ocorrer 
na fase de execução contratual, entendida desde a recusa em retirar a nota de empenho ou 
assinar o contrato. 

7.2.2. Multa moratória e compensatória. 

7.2.2.1. Multa é a sanção pecuniária que será imposta à CONTRATADA responsável pelo 
atraso/mora no cumprimento de suas obrigações contratuais ou pela prática de determinados atos, 
de acordo com os percentuais a seguir: 

7.2.2.2. Percentuais de multa moratória: 

a) 0,5% (zero, cinco por cento) por dia de atraso injustificado, ou de justificativa recusada pela 
Administração, relacionado ao prazo de entrega/fornecimento do bem ou à execução de 
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serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente, até o limite de 15% 
(quinze por cento). 

7.2.2.3. Percentuais de multa compensatória: 

a) 10% (dez por cento) sobre o valor do bem ou serviço contratado, pelo descumprimento de 
qualquer obrigação por parte da pessoa física ou jurídica, exceto aquelas relacionadas ao prazo 
de entrega/fornecimento ou execução. 

7.2.2.4. O valor da sanção pecuniária deverá obrigatoriamente ser deduzido de eventuais créditos 
ou garantias da pessoa física ou jurídica, ou cobrado administrativa ou judicialmente. 

7.2.2.5. Sempre que o valor da sanção pecuniária ultrapassar os créditos da CONTRATADA e/ou 
garantias, o valor excedente será encaminhado à cobrança extrajudicial ou judicial, pelo órgão 
competente. 

7.2.2.6. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do dia 
seguinte ao do vencimento do prazo de entrega/fornecimento ou execução do serviço. 

7.2.2.7. A aplicação da sanção pecuniária não impede que sejam aplicadas outras penalidades 
previstas na Lei 8.666/93. 

7.3. Compete ao órgão contratante a indicação das penalidades previstas, cuja aplicação dependerá de ato 
da autoridade competente. 

7.4. É facultado à interessada interpor recurso contra a aplicação das penalidades previstas nos itens acima, 
no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da notificação, que será dirigido à autoridade 
competente do órgão ou entidade. 

7.5. As penalidades aplicadas deverão ser registradas pelo setor de licitação do CONTRATANTE. 

7.6. A sanção de advertência pode ser aplicada à CONTRATADA juntamente com a multa. 

7.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado, observado o princípio da 
proporcionalidade. 

7.8. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela CISAB-
ZM, a CONTRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas neste termo. 

7.9. Antes da aplicação das sanções será oportunizado à contratada, através de notificação administrativa, 
prazo para defesa prévia, na qual poderá utilizar os argumentos de fato e de direito pertinentes, bem como 
apresentar provas que julgar necessárias. 

 
CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO 
8.1. O presente contrato poderá ser rescindido desde que ocorra qualquer das hipóteses previstas no art. 78 
da Lei nº 8.666/93, com suas posteriores alterações, à qual as partes expressamente se submetem podendo 
ser determinada: 

a)  Por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do citado 
artigo, quando nenhuma indenização será devida à CONTRATADA; 

b)  Amigável, por acordo entre as partes, havendo conveniência para o CONTRATANTE, através de termo 
próprio de distrato; 

c)  Judicial, nos termos da Lei. 
8.2. Na hipótese de rescisão não amigável do contrato, não vinculada a ato ou fato da CONTRATADA, será 
dado pré-aviso com, no mínimo, 5 (cinco) dias de antecedência. 
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8.3. Permanecem, reconhecidos os direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista 
no art. 77 da Lei n.º 8.666/93, com suas posteriores alterações. 

8.4. Este contrato poderá ser rescindido por ato unilateral, escrito e motivado do CONTRATANTE quando o 
interesse público o justificar, sem indenização à CONTRATADA, nos termos do art. 79 da Lei n.º 8666/93, a 
não ser o caso de dano efetivo resultante.  

 
CLÁUSULA NONA - DA CESSÃO 
9.1. O fornecimento do objeto deste contrato deverá ser executado diretamente pela CONTRATADA, 
vedadas cessão e sublocação, salvo na ocorrência comprovada de força maior ou caso fortuito, o que 
dependerá de prévia anuência do CONTRATANTE, por escrito, sem prejuízo da responsabilidade da 
CONTRATADA pelo ônus e perfeição técnica dos mesmos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO ÔNUS DA PROVA 
10.1. Caso o CONTRATANTE tenha que ingressar em juízo para fazer valer este instrumento, bastará eleger 
os fatos constitutivos de seus direitos, competindo à CONTRATADA o ônus de provar o contrário. Se o 
CONTRATANTE for réu ou litisconsorte passivo, bastará a sua alegação dos fatos impeditivos, modificativos 
ou extintos do direito da CONTRATADA e a esta restará o ônus da prova contrária.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS: DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO 
ECONÔMICO-FINANCEIRO  
11.1. O valor pactuado poderá ser revisto mediante solicitação da contratada com vistas à manutenção do 
equilíbrio econômico-financeiro do contrato, na forma do art. 65, II “d” e art 40 XI, da Lei 8.666/93; 
11.2. As eventuais solicitações deverão fazer-se acompanhar de comprovação da superveniência do fato 
imprevisível ou previsível, porém de consequências incalculáveis, bem como de demonstração analítica de 
seu impacto nos custos do Contrato. 

11.2.1. Para a comprovação do item anterior, a empresa licitante deve apresentar: 

a. notas fiscais legíveis que demonstrem o valor do produto e/ou serviço pago pela empresa à 
época da elaboração da proposta, bem como da época da elaboração do pedido de 
reequilíbrio feito ao CISAB-ZM. O intuito é comprovar, numericamente, o 
aumento/diminuição do valor dos produtos/serviços. 

b. comprovação da ocorrência de fato imprevisível, ou previsível porém de consequências 
incalculáveis, ocorridos após a data da apresentação da proposta, à fim de estabelecer uma 
relação direta com o aumento/diminuição dos preços. Tal comprovação pode ser feita com 
declarações, matérias jornalísticas/reportagens (em meios de divulgação idôneos), dentre 
outros. Em resumo, deve haver comprovação de um acontecimento estranho/alheio à 
vontade das partes, inevitável, enfim, uma causa de desequilíbrio grande e incomum depois 
da assinatura do contrato. 

c. O requerimento da empresa deve vir devidamente fundamentado com base no art. 65, II, 
“d” da Lei nº 8.666/93, bem como outros dispositivos, doutrinas e jurisprudências que 
comprovem que ela possui razão em seu pleito. Pedidos genéricos sem demonstrar a 
excepcionalidade e fato superveniente à proposta que justifica a revisão serão indeferidos. 

11.3. Pedidos genéricos que dizem apenas que houve aumento dos valores sem a devida comprovação serão 
indeferidos. 

11.4. A periodicidade de reajuste do valor do presente CONTRATO será anual, contada a partir da data-limite 
para a apresentação da proposta, conforme disposto no art. 40, inc. XI, art.55, inc. III, da Lei nº 8.666, de 
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1993 e arts. 1°, 2° e 3° da Lei n° 10.192, de 2001, utilizando-se a variação do IPCA - Índice Nacional de Preços 
ao Consumidor – Amplo, mediante aplicação do índice do mês anterior à data-limite da apresentação da 
proposta e do índice do mês anterior ao mês previsto para o reajustamento.  

11.4.1. Para os reajustes subsequentes será utilizado o índice do mês anterior à data de concessão do último 
reajuste do CONTRATO e o índice do mês anterior à data prevista para o reajuste.  

11.4.2. À época devida, a CONTRATADA habilitar-se-á ao pagamento do reajuste com apresentação de Notas 
Fiscais/Fatura distintas, requerendo expressamente:  

a. Uma relativa ao valor reajustado; 

b. Outro referente ao valor retroativo, se houver. 

11.4.3. Fica condicionado o reajuste do contrato à solicitação da contratada. 

11.5. A proponente que vier a ser vencedora, ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
os acréscimos e supressões que se fizerem necessárias até 25% (vinte e cinco por cento) do valor estimado 
do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS PARTES INTEGRANTES 
12.1. Integram o presente contrato o Processo de Compra n.º 025/2023, na modalidade de  Dispensa de 
Licitação n.º 013/2023, nos termos da Lei 8.666/93, assim como a proposta apresentada pela CONTRATADA, 
naquilo em que não conflitarem com este instrumento. 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS 
14.1. Os dados pessoais tratados pelas Partes no âmbito deste Contrato Administrativo deverão ser feitos 
em conformidade com a Lei Geral de Proteção de Dados (“LGPD”), lei nº 13.709/2018, pautando-se nos 
princípios da finalidade, necessidade e interesse público.  

14.2. A CONTRATADA deverá garantir por si, seus sócios, funcionários, prepostos e/ou terceiros o sigilo das 
informações e dados pessoais que tiver acesso em decorrência do presente Contrato, responsabilizando-se 
por tratamentos realizados em desconformidade com as orientações do CONTRATANTE e disposições legais. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – FORO 
15.1. As partes elegem o foro da comarca de Viçosa - MG, com renúncia expressa de qualquer outro, por 
mais especial que seja, para solução de qualquer pendência atinente a este contrato. 

 
E por estarem assim ajustadas, as partes firmam o presente contrato, com três vias para um só efeito, 
depois de lido e achado conforme na presença de duas testemunhas. 

 
Viçosa- MG, 19 de abril de 2023. 

 
 

____________________________________ 
Iolanda de Sena Gonçalves 

Superintende CISAB-ZM  
CONTRATANTE 

 

 
__________________________________ 

ADVANCED INFORMATICA LTDA 
Jose Manuel Ferreira de Almeida  

CONTRATADA

 
 
TESTEMUNHAS: 
 
1) ________________________________  2)________________________________ 
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESPÍRITO SANTO

  

DESPACHO

  

Processo nº 9079618110000798.000136/2024-78

 

  

Em conformidade com o Art. 23, parágrafo 1º, inciso II e parágrafo IV, da Lei 14.133/21;

 

II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no período de até 1
(um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro de preços, observado
o índice de atualização de preços correspondente;

 

Buscamos no mercado empresa especializada para aquisição de assinatura anual do Microsoft 365 Business
Apps para o Conselho Regional de Contabilidade do Espírito Santo (CRCES), conforme exigências,
quantidades e especificações descritas no Termo de Referência, que compõe o Mapa Comparativo de
Preços conforme peça n.º 0543355.

 

Conforme o artigo 6º, parágrafo 4º da Instrução Normativa SEGES/ME n.º 65/2021;

 

§ 4º Os preços coletados devem ser analisados de forma crítica, em especial, quando houver grande
variação entre os valores apresentados.

 

Para garantir a transparência e a economicidade do processo, realizamos uma análise comparativa de
mercado, consultando diversos órgãos públicos e plataformas de compras governamentais, com base nos
acórdãos nº 3224/2020 do TCU e em contratações semelhantes realizadas pelo Conselho Regional de
Contabilidade do Paraná – CRC – PR, e Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Rio
Grande do Sul – CREA – RS , Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Jaboatão dos
Guararapes e Consórcio Intermunicipal de Saneamento Básico da Zona da Mata de Minas Gerais,
realizamos um estudo dos preços praticados no mercado para produtos com características similares aos
especificados no presente processo.

Com base nos dados coletados, calculamos a média dos valores unitários e totais das contratações, o que
permitiu estabelecer uma referência de mercado para os preços dos produtos objeto desta licitação.

Documento assinado eletronicamente por Elaine Leopoldino Ferreira, Coordenadora, em 14/10/2024,
às 15:03, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13
de novembro de 2020.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.cfc.org.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0544220 e o
código CRC 2B11FB37.

Referência: Processo nº 9079618110000798.000136/2024-78 SEI nº 0544220
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESPÍRITO SANTO
Rua Amélia da Cunha Ornelas, 30, - Bairro Bento Ferreira, Vitória/ES, CEP 29050-620

Telefone: (27) 3232-1600 - www.crc-es.org.br E-mail: diretoria@crc-es.org.br
  

NLL - TERMO DE REFERENCIA DE TIC 

Processo nº 9079618110000798.000136/2024-78

1. OBJETO

1.1. Aquisição de assinatura do Microso? 365 B usiness standard, com chat, chamada e conferência de
vídeo com o Microsoft Teams.

 

2. DA JUSTIFICATIVA PARA CONTRATAÇÃO

A jusDficaDva e o objeDvo da contratação encontram-se pormenorizados em tópico específico dos
Estudos Preliminares, apêndice desse Termo de Referência.

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO E REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO.

3.1 Requisitos da contratação

3.1.1 Todos os descriDvos fornecidos no tópico abaixo devem ser considerados como especificações
mínimas a serem admitidas, a menos que no tópico esteja descrito o contrário.

 

ITEM CATMAT/CATSER Descrição Quantidade

 

 

1

 

27502

ASSINATURA ANUAL DO MICROSOFT 365
BUSINESS STANDARD, COM CHAT, CHAMADA
E CONFERÊNCIA DE VÍDEO COM O
MICROSOFT TEAMS

 

40 usuários

 

3.2 CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS MÍNIMAS OBRIGATÓRIAS

 

ASSINATURA ANUAL DO MICROSOTF 365 BUSINESS APPS (NA VERSÃO MAIS ATUAL)

ITEM QUANTIDADE

I. 40 usuários

DESCRIÇÃO
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A. Características Gerais:

- Plano Microsoft Office 365 business Standard, na sua versão mais atual;

- NÃO INCLUSA a hospedagem de e-mail empresarial (Exchange);

- Versões desktop, web e dispositivos móveis para: Outlook, Word, Excel e PowerPoint;

- Microsoft Teams para chat, chamadas, videoconferências e colaboração em equipe;

- Armazenamento e compartilhamento de arquivos com 1 TB de armazenamento no OneDrive;

- Atualizações: Não deverá haver custo adicional obter as versões mais recentes, pois as atualizações
deverão estar incluídas na assinatura;

- Integração com o AcDve Directory: PermiDr o gerenciamento das permissões e das credenciais dos
usuários. Permitir o logon único e sincronização com o Active Directory;

- Suporte por telefone ou pela Web 24 horas por dia, 7 dias por semana;

- Licença para uso comercial;

- Deverá acompanhar a licença do Microsoft Teams com a seguinte configuração:
- Suporte para reuniões de até 30 horas com até 300 participantes.
- Possibilidade de gravar reuniões com transcrições e legendas ao vivo.
- Alta qualidade de vídeo e áudio para chamadas e reuniões.
- Mensagens instantâneas ilimitadas com colegas de trabalho e clientes.
- Compartilhamento de arquivos em tempo real durante chats e reuniões.
- Ferramentas integradas para gerenciamento de tarefas e criação de pesquisas.
- Criptografia de dados para reuniões, chats, chamadas e arquivos, garanDndo a segurança das
informações compartilhadas.
- Suporte para até 500.000 equipes por organização e até 1.000 canais por equipe.
- Cada equipe pode ter até 25.000 membros.
- Até 30 canais privados por equipe.

- Agendamento de reuniões e organização de webinars;

- Repasse de conhecimento à Equipe de TI do CRCES sobre a aDvação das licenças nos desktops dos
usuários.

- O prazo para a entrega dos licenciamentos é de até 1 0 (dez) dias consecu7vos, contados a parDr
da emissão da ordem de serviço;

- A CONTRATADA deverá comunicar e agendar com o Departamento de Tecnologia do CRCES com
antecedência de 24 (vinte e quatro) horas, a data de entrega/envio dos licenciamentos, instalação e
configuração através do telefone (27) 3232-1610 ou do e-mail informatica@crc-es.org.br;

- SaDsfeitas às exigências quanto ao Termo de Referência, lavrar-se-á Termo de Recebimento
Definitivo do item relacionado neste Termo.

- Caso insaDsfatórias as condições de recebimento, será lavrado Termo de Recusa, no qual se
consignarão as desconformidades, devendo o produto rejeitado ser subsDtuído no prazo de 02
(dois) dias úteis, quando serão realizadas, novamente, as verificações antes referidas.

- Caso a subsDtuição ou a correção não ocorra no prazo acima determinado, estará a empresa
incorrendo em atraso na entrega.

- Aplicativos Adicionais: Microsoft Loop, Clipchamp e Sharepoint.

IMPORTANTE: Todos os aplicaDvos mencionados acima devem ser fornecidos e estar disponíveis
durante todo o período contratual, independentemente de sua disponibilidade na versão indicada.
Esta cláusula garante a proteção do CRCES em caso de alterações na disponibilidade dos aplicaDvos
por parte da Microsoft.
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3.3 MODELO DE EXECUÇÃO

3.3.1 O prazo para a entrega dos licenciamentos é de até 10 (dez) dias consecu7vos, contados a parDr
da emissão da ordem de serviço;

3.3.2 A CONTRATADA deverá comunicar e agendar com o Departamento de Tecnologia do CRCES com
antecedência de 24 (vinte e quatro) horas, a data de entrega/envio dos licenciamentos, instalação e
configuração através do telefone (27) 3232-1610 ou do e-mail informatica@crc-es.org.br;

3.3.3 SaDsfeitas às exigências quanto ao Termo de Referência, lavrar-se-á Termo de Recebimento
Definitivo do item relacionado neste Termo.

3.3.4 Caso insaDsfatórias as condições de recebimento, será lavrado Termo de Recusa, no qual se
consignarão as desconformidades, devendo o produto rejeitado ser subsDtuído no prazo de 02 (dois)
dias úteis, quando serão realizadas, novamente, as verificações antes referidas.

3.3.5 Caso a subsDtuição ou a correção não ocorra no prazo acima determinado, estará a empresa
incorrendo em atraso na entrega.

 

3.4 Preposto e Fiscalização:

3.4.1. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato ou instrumento equivalente.

3.4.2 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou
pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).

3.4.3 O acompanhamento e a fiscalização do contrato consistem na verificação da conformidade da
prestação dos serviços, devendo ser exercidos por um ou mais representantes do Contratante,
especialmente designados.

3.4.4 A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios
previstos neste Termo de Referência.

3.4.5 O representante do Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando
as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais.

3.4.6 O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas pela
Contratada ensejará a aplicação de sanções administraDvas, previstas neste Termo de Referência e na
legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual.

3.4.7 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas,
vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta,
não implica em corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos.

3.4.8 A contratação será fiscalizada por funcionário do CRCES, que assumirá a função de Fiscal do
Contrato.

 

3.5 Fiscalização Técnica

3.5.1 Conforme o art. 6º, da Resolução 317, de 14 de abril de 2023:

(...) Art. 6º Caberá ao fiscal técnico do contrato e, nos seus afastamentos e seus impedimentos legais,
ao seu substituto:

I - prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato com informações perDnentes às suas
competências;

II - anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do
contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos
observados;

III - emiDr noDficações para a correção de roDnas ou de qualquer inexaDdão ou irregularidade
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constatada, com a definição de prazo para a correção;

IV - informar ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de
medidas que ultrapassem a sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se
for o caso;

V - comunicar imediatamente ao gestor do contrato quaisquer ocorrências que possam inviabilizar a
execução do contrato nas datas estabelecidas;

VI - fiscalizar a execução do contrato para que sejam cumpridas as condições estabelecidas, de modo a
assegurar os melhores resultados para a administração, com a conferência das notas fiscais e das
documentações exigidas para o pagamento e, após o ateste, que cerDfica o recebimento provisório,
encaminhar ao gestor do contrato para ratificação;

VII - comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade,
com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual;

VIII - parDcipar da atualização do relatório de riscos durante a fase de gestão do contrato, em conjunto
com o fiscal administrativo e com o setorial, quando for o caso;

IX - auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias para a elaboração do documento
comprobatório da avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de obrigações assumidas pelo
contratado, conforme o disposto no inciso VII do caput do art. 5º; e

X - realizar o recebimento provisório do objeto do contrato referido no art. 9º, mediante termo
detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico.

 

3.5.2 Fiscalização Administrativa.

3.5.2.1. Conforme o art. 7º, da Resolução 317, de 14 de abril de 2023:

(...) Art. 7º Caberá ao fiscal administraDvo do contrato e, nos seus afastamentos e seus impedimentos
legais, ao seu substituto:

I - prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato, com a realização das tarefas relacionadas
ao controle dos prazos, de aposDlamentos e de termos adiDvos relacionados ao contrato, ao
acompanhamento do empenho e do pagamento e ao acompanhamento de garantias e glosas;

II - verificar a manutenção das condições de habilitação da contratada, com a solicitação dos
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário;

III - examinar a regularidade no recolhimento das contribuições fiscais, trabalhistas e previdenciárias e,
na hipótese de descumprimento, observar o disposto em legislação vigente;

IV - atuar, tempesDvamente, na solução de eventuais problemas relacionados ao descumprimento das
obrigações contratuais e reportar ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis,
quando ultrapassar a sua competência;

V - auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias para a elaboração do documento
comprobatório da avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de obrigações assumidas pelo
contratado, conforme o disposto no inciso VII do caput do art. 5º; e

VI - realizar o recebimento provisório do objeto do contrato referido no art. 9º, mediante termo
detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo.

 

3.5.3 Gestor do Contrato

3.5.3.1. Conforme o art. 5º, da Resolução 317, de 14 de abril de 2023:

(...) Art. 5º Caberá ao gestor do contrato e, nos seus afastamentos e seus impedimentos legais, ao seu
substituto:

I - coordenar as aDvidades relacionadas à fiscalização técnica, administraDva e setorial, de que tratam
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os incisos II, III e IV do caput do art. 4º;

II - acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato das ocorrências relacionadas à execução
do contrato e as medidas adotadas, e informar à autoridade superior aquelas que ultrapassarem a sua
competência;

III - acompanhar a manutenção das condições de habilitação do contratado, para fins de empenho de
despesa e de pagamento, e anotar os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais;

IV - coordenar a roDna de acompanhamento e de fiscalização do contrato, cujo histórico de
gerenciamento deverá conter todos os registros formais da execução, a exemplo da ordem de serviço,
do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, e elaborar relatório com
vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade
da administração;

V - coordenar os atos preparatórios à instrução processual e ao envio da documentação perDnente ao
setor correspondente para a formalização dos procedimentos de que trata o inciso I do caput do art. 4º;

VI - coordenar a atualização conDnua do relatório de riscos durante a gestão do contrato, com apoio
dos fiscais técnico, administrativo e setorial, quando necessário;

VII - emiDr documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administraDvo e
setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu
desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objeDvamente definidos e aferidos, e a
eventuais penalidades aplicadas, a constarem do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações
conforme disposto em regulamento;

VIII - realizar o recebimento definiDvo do objeto do contrato referido no art. 9º, mediante termo
detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais; e

IX - tomar providências para a formalização de processo administraDvo de responsabilização para fins
de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133 de
2021, ou pelo agente ou pelo setor competente para tal, conforme o caso.

 

4. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

4.1 Todas as despesas que surgirem durante esta etapa do processo de aquisição, incluindo as que se
referem a flutuações cambiais, serão de inteira responsabilidade da empresa contratada.

4.2. A contratada deve credenciar, junto à contratante, um representante para prestar esclarecimentos
e atender às solicitações e/ou reclamações que porventura surgirem durante a vigência do contrato.

4.3. A contratada deve disponibilizar à contratante um atendimento personalizado e imediato, com
fornecimento de números de telefones, e-mail, fax ou outra forma de comunicação.

4.3.1 Credenciar, junto a CONTRATANTE, um representante para prestar esclarecimentos e atender às
solicitações e/ou reclamações que porventura surgirem durante a vigência do contrato.

4.4. A contratada responderá pelos danos causados diretamente à Administração ou aos bens do
CRCES, ou ainda a terceiros, durante a execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo CRCES.

4.5. É de responsabilidade da contratada emiDr a Nota Fiscal, com a descrição detalhada do produto,
quanDtaDvo e demais itens, bem como a indicação expressa dos encargos, impostos e tributos passíveis
de retenção na fonte, quando for o caso.

4.6. A contratada deve manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas no instrumento convocatório.

4.7. Comunicar à Administração do CRCES qualquer anormalidade constatada e prestar os
esclarecimentos solicitados.
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4.8. A contratada fica responsável por arcar com qualquer prejuízo que vier a ocasionar em face deste
CRCES, pelo não atendimento correto ao Termo de Referência, sem prejuízo das sanções
administrativas cabíveis.

4.9. Serão recusados em todo ou em parte, os serviços que não atendam as especificações constantes
neste Termo e seus anexos e/ou que não estejam adequados.

4.10. A Contratada deverá arcar com todos os custos de quaisquer eventuais danos causados à estrutura
Xsica e equipamentos das dependências do CRCES durante o processo de instalação, migração e
configuração onde o fato gerador seja originado, comprovadamente, da Contratada.

 

5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

5.1 Fornecer todas as informações e subsídios necessários para que a Contratada possa cumprir suas
obrigações.

5.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela contratada, de acordo com as
especificações deste Termo e da proposta da contratada.

5.3 Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado,
anotando em registro próprio as falhas detectadas e encaminhando os apontamentos à autoridade
competente para as providências cabíveis.

5.4 Efetuar o pagamento à contratada, de acordo com a forma e o prazo estabelecido;

5.5 Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura fornecida pela
Contratada.

5.6 O CRCES não se responderá por quaisquer compromissos assumidos pela contratada com terceiros,
ainda que vinculados à execução dos serviços, bem como, por qualquer dano causado a terceiros em
decorrência da contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

5.7 No caso de desconformidade na execução dos serviços, a CONTRATADA será noDficada da recusa,
parcial ou total, para realizar a correção de falhas ou a subsDtuição por outros, em até 03 (três) dias
consecutivos contador do recebimento da notificação pelo fornecedor.

5.8 Para comunicação entre CRCES e CONTRATADA, serão uDlizados o endereço eletrônico de
correspondência e o número de telefone móvel cadastrado na proposta comercial, sendo de
responsabilidade da empresa o seu devido funcionamento e acesso, de modo que
comunicados/noDficações/documentos enviados, serão considerados como recebidos no ato do envio,
ou seja, as noDficações/comunicações poderão ser encaminhadas tanto por correio, com aviso de
recebimento, mas preferencialmente em forma eletrônica (e-mail ou aplicaDvos de mensagens) não
podendo alegar, portanto, desconhecimento ou não recebimento das informações repassadas nos
canais de contato acima indicados.

5.9 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos.

5.10 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente
com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento
definitivo.

5.11 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no
objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido.

5.12 Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, no que
couber, em conformidade com o item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017.

5.13 Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do
contrato.

5.14 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

5.15 CienDficar o Setor Jurídico do CRCES para adoção das medidas cabíveis quando do
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descumprimento de obrigações pelo Contratado;

5.16 Explicitamente emiDr decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução
do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente imperDnentes, meramente
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

5.16.1 A Administração terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do protocolo do
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

5.17 Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

5.18 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo
contratado no prazo máximo de 30 dias.

5.19 Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso
do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021.

5.20 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

5.21 Demais obrigações descritas no Termo de Referência.

 

6. DAS PENALIDADES

6.1 Salvo na hipótese de caso fortuito ou força maior, com fundamento nos arDgos 155 e 156 da Lei
14.133/21, a Contratada ficará sujeita, no caso de inadimplemento assim considerado pela
Administração, de inexecução parcial ou de inexecução total da obrigação, sem prejuízo das
responsabilidades civil e criminal assegurada prévia e ampla defesa, às seguintes penalidades:

a) Advertência por escrito: nos casos de descumprimentos de obrigações de menor potencial, que não
gerem prejuízo para o CRCES;

b ) Suspensão temporária do direito de parDcipar em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos;

c ) Impedido de licitar e contratar com a União e descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até 5
(cinco) anos.

d Multas:

d.1) No caso de inexecução total dos serviços, será aplicada multa equivalente a trinta por cento (30%)
do valor total dos serviços.

e ) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos casos de
práDca de atos ilícitos, incluindo os atos que visam frustrar os objeDvos da licitação ou contratação, tais
como conluio, fraude, adulteração de documentos ou emissão de declaração falsa.

6.2 A aplicação da penalidade de multa não afasta a aplicação da penalidade de
suspensão/impedimento;

6.3 Caso a empresa se recuse a reDrar a Ordem de Serviço e prestar os serviços objeto deste Termo,
aplicar-se-á o previsto na legislação vigente;

6.4 Da aplicação de penalidades caberá recurso;

6.5 As sanções administraDvas somente serão aplicadas pelo CRCES após a devida noDficação e o
transcurso do prazo estabelecido para a defesa prévia;

6.6 A noDficação deverá ocorrer pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento,
onde será indicada a conduta considerada irregular, a moDvação e a espécie de sanção administraDva
que se pretende aplicar, o prazo e o local de entrega das razões de defesa;
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6.7 O prazo para apresentação de defesa prévia será de 05 (cinco) dias úteis a contar da inDmação,
onde deverá ser observada a regra de contagem de prazo estabelecida no Código do Processo Civil;

6.8 A aplicação da sanção declaração de inidoneidade compete exclusivamente ao Conselheiro
Presidente do CRCES, facultada a defesa do interessado no respecDvo processo, no prazo de 10 (dez)
dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 02 (dois) anos de sua aplicação.

6.9 O CRCES poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas, ressarcimentos
ou indenizações devidas pela empresa.

 

7. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E DO PAGAMENTO

7.1 A Contratada será remunerada pelos serviços efeDvamente executados estabelecido na proposta
após a conclusão da prestação dos serviços devidamente atestada pelo gestor de contrato.

7.2 As despesas decorrentes da contratação correrão dos recursos disponíveis na Rubrica:
6.3.2.1.05.01.002 – Softwares, projeto 5010.

7.3 A Nota Fiscal/Fatura deverá indicar o número da Conta Corrente e Agência Bancária para emissão
da respectiva Ordem Bancária.

7.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos perDnentes à contratação, ou,
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira
pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que
a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar- se-á
após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

7.5 O pagamento das Notas Fiscais/Faturas somente será efeDvado após a verificação da regularidade
da empresa, com a apresentação das cerDdões necessárias, para verificar a manutenção das condições
de habilitação exigidas no TR.

7.6 Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua advertência, por
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua
defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.

7.7 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da
contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

7.8 PersisDndo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administraDvo correspondente, assegurada à contratada a ampla
defesa.

7.9 De acordo com o arDgo 64 da lei n° 9430, de 27.12.96, os pagamentos efetuados por órgãos,
autarquias e fundações da administração pública federal a pessoas jurídicas, pelo fornecimento de bens
ou prestação de serviços, estão sujeitos à incidência, na fonte, do imposto sobre a renda, da
contribuição social sobre o lucro líquido, da contribuição para seguridade social – COFINS e da
Contribuição para o PIS/PASEP.

7.10 A tabela de bens e serviços a que se refere o item anterior está à disposição de todos os
interessados no site da Receita Federal www.receita.fazenda.gov.br, (IN SRF nº 1.234, de 11 de janeiro
de 2012, nº 539, de 25 de abril de 2005 e nº 791, de 10 de dezembro de 2007 – DOU de 29/12/2004,
27/04/2005 e 12/12/2007) e por ocasião do pagamento, conforme o caso, todos os impostos serão
retidos na fonte conforme a legislação vigente.

7.11 Além do recebimento/aceite dos produtos, a Nota Fiscal deverá ser formulada, já constando os
impostos que serão reDdos, sob pena de devolução para correção, contando-se o prazo para o
pagamento a parDr do recebimento regular da mesma (IN SRF nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012, nº
539, de 25 de abril de 2005 e nº 791, de 10 de dezembro de 2007 – DOU de 29/12/2004, 27/04/2005 e
12/12/2007).
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7.12 12 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados
monetariamente na forma da legislação aplicável (arDgo 2º, inciso III, do Decreto estadual nº 67.608,
2023, c/c o arDgo 1º do Decreto estadual nº 32.117, de 1990), bem como incidirão juros moratórios, a
razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, calculados pro rata temporis, em relação ao atraso verificado.

 

8. DO PRAZO DE VIGÊNCIA E FISCALIZAÇÃO

8.1 A contratação deve viger a partir da assinatura do contrato pelo  prazo de 12 (doze) meses, podendo
ser prorrogado nos termos do art. 107 da Lei n. 14.133/2021, mediante adiDvo, se houver interesse das
partes.

8.2 O preço permanecerá fixo e irreajustável durante toda a vigência do Contrato, havendo interesse na
renovação do contrato, o índice a ser uDlizado para reajuste do contrato será o IPCA - IBGE ou INPC
acumulado nos últimos 12 meses desde a apresentação da proposta;

8.3 O acompanhamento e a fiscalização do contrato consistem na verificação da conformidade da
prestação dos serviços, devendo ser exercidos por um ou mais representantes do Contratante,
especialmente designados.

8.4 A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios
previstos neste Termo de Referência.

8.5 O representante do Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando
as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais.

8.6 O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas pela
Contratada ensejará a aplicação de sanções administraDvas, previstas neste Termo de Referência e na
legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual.

8.7 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas,
vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta,
não implica em corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos.

8.8 A contratação será fiscalizada por funcionário do CRCES, que assumirá a função de Fiscal do
Contrato.

 

9. DA SUBCONTRATAÇÃO

9.1 Não será admitida a subcontratação do objeto deste Termo de Referência.

 

10. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA

10.1 É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde
que sejam observados pela nova pessoa jurídica os requisitos de habilitação exigidos na licitação
original; sejam manDdas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo do objeto
pactuado e haja a anuência expressa da administração à continuidade do contrato.

 

11.DA RESCISÃO

11.1 O contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas nos arDgos 137 e 138 da Lei nº
14.133/2021.

11.2 A inexecução total ou parcial do contrato por parte da CONTRATADA poderá ensejar a sua
rescisão.

 

12. FORMA DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA
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12.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na
modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR
PREÇO GLOBAL.

12.2 Regime de execução

12.2.1 A presente contratação adotará como regime de execução a empreitada por preço unitário.

12.3 Exigências de habilitação

12.3.1. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

12.4.1 Habilitação jurídica

12.4.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas MercanDs, a cargo da Junta
Comercial da respectiva sede;

12.4.2. Microempreendedor Individual - MEI: CerDficado da Condição de Microempreendedor
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenDcidade no síDo
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

12.4.3 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade iden7ficada como
empresa individual de responsabilidade limitada - EIREL:I inscrição do ato consDtuDvo, estatuto ou
contrato social no Registro Público de Empresas MercanDs, a cargo da Junta Comercial da respecDva
sede;

12.4.4. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil,
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federaDva onde se
localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede,
conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.

12.4.5. Sociedade simples: inscrição do ato consDtuDvo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local
de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

12.4.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária : inscrição do ato consDtuDvo
da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respecDvamente, no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas MercanDs onde opera, com averbação no
Registro onde tem sede a matriz

12.4.7 Sociedade coopera7va: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas
da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971

12.4.8 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

12.5 Habilitação fiscal, social e trabalhista

12.5.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;

12.5.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de cerDdão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida ADva da União
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relaDvos à Seguridade Social, nos termos da Portaria
Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

12.5.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

12.5.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a JusDça do Trabalho, mediante a
apresentação de cerDdão negaDva ou posiDva com efeito de negaDva, nos termos do Título VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

12.5.5. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital do domicílio ou sede do fornecedor,
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
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12.5.6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relaDva à
atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

12.5.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital ou Municipal
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de
declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

12.5.8. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
beneXcios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

12.6 Qualificação Econômico-Financeira

12.6.1. cerDdão negaDva de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133,
de 2021, art. 69, caput, inciso II);

12.7 Qualificação Técnica

12.7.1. Comprovação de apDdão para execução de serviço de complexidade tecnológica e operacional
equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item perDnente, por meio da
apresentação de cerDdões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou
regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso.

12.7.1.1 Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a
contratos executados com as seguintes características mínimas:

12.7.1.1.1 Fornecimento de licenças.

12.7.2 Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial da
empresa licitante.

12.7.3. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legiDmidade dos
atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à
contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre
outros documentos.

1 2 . 8 Caso admiDda a parDcipação de cooperaDvas, será exigida a seguinte documentação
complementar:

12.8.1 A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que
executarão o contrato, com as respecDvas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados
na localidade da sede da cooperaDva, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º
a 6º da Lei n. 5.764, de 1971;

12.8.2 A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um dos
cooperados indicados;

12.8.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à prestação
do serviço;

12.8.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107;

12.8.5. A comprovação de integração das respecDvas quotas-partes por parte dos cooperados que
executarão o contrato;

12.8.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa:

a) ata de fundação;

b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou;

c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia;

d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias;

e) três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas
reuniões seccionais; e
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f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação; e

12.8.7. A úlDma auditoria contábil-financeira da cooperaDva, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 5.764,
de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão
fiscalizador.

 

13. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

13.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo justificadas:

13.1.1 Aquisição de bens de pronta entrega conforme código de defesa do consumidor.

 

14. DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS

14.1 As Partes declaram estar cientes do inteiro teor da Lei n.º 13.709/2018 (“Lei Geral de Proteção de
Dados” ou “LGPD”) e obrigam-se a observar e respeitar o dever de proteção de Dados Pessoais,
inclusive nos meios digitais, no que diz respeito ao adequado Tratamento de tais dados, devendo ainda,
se comprometer a cumprir todas as condições e obrigações dispostas na referida LGPD e demais leis
aplicáveis.

14.2 A Contratada declara que (a) respeita o direito à privacidade dos Dtulares dos Dados Pessoais no
âmbito da execução dos Serviços, (b) realiza o melhor uso da tecnologia da informação para a saDsfação
de seus clientes e da sociedade, e (c) visa a sustentabilidade e autonomia empresarial na prestação dos
Serviços para assegurar a estabilidade e a continuidade de seus serviços.

14.3 Na hipótese de a Contratante/Controladora vir a comparDlhar Dados Pessoais com a
Contratada/Operadora, a Contratante/Controladora garante que os Dados Pessoais eventualmente
comparDlhados com a Contratada/Operadora, bem como qualquer Tratamento realizado pela
Contratada/Operadora em nome da Contratante/Controladora estarão amparados por uma base legal
válida, legíDma e adequada para a(s) finalidade(s) do Tratamento em questão, na forma autorizada pela
legislação aplicável ("Usos PermiDdos"), podendo ser, por exemplo, o consenDmento livre, expresso e
informado da pessoa natural a quem o Dado Pessoal se relaciona ("Titular”).

14.4 - As Partes, por si, seus empregados, prepostos, representantes, afiliadas e terceiros envolvidos na
execução deste Contrato, comprometem-se a manter o sigilo, confidencialidade e integridade dos
Dados Pessoais durante a vigência deste Instrumento e mesmo após o seu término, aplicando-se as
disposições da Cláusula 2ª deste contrato aos Dados Pessoais, sem prejuízo de outras regras de
privacidade, proteção de dados, confidencialidade ou requisitos de segurança da informação
estabelecidos pela legislação aplicável, As Partes deverão estabelecer controles com padrões
razoavelmente determinados pelo mercado para garanDr a confidencialidade e integridade dos Dados
Pessoais, visando garanDr que estes não sejam divulgados, exceto na forma autorizada neste
Instrumento, ou com o consenDmento do Dtular dos Dados Pessoais ou ainda se exigido pela legislação
pertinente.

14.5 - A Contratada/Operadora não poderá ser punida e não será responsabilizada pela proteção dos
Dados Pessoais caso tais informações sejam exigidas por requisição de autoridades competentes ou por
determinação judicial, hipótese em que deverá noDficar previamente a Contratante/Controladora
acerca da existência e do conteúdo da ordem/requisição correspondente, em tempo razoável para que
a Contratante/Operadora possa, caso deseje, apresentar suas medidas ou contrarrazões perante o juízo
ou autoridade competente, sendo certo que, a Contratada/Operadora se compromete a cumprir a
ordem legal estritamente nos limites do que lhe for requisitado.

14.6 A Contratada/Operadora garante que cumprirá com todas as políDcas, regras e orientações de
segurança da informação para proteção dos Dados Pessoais, incluindo questões relaDvas a
armazenamento, criptografia e controles de acesso, a fim de protegê-los contra perdas, divulgações e
acessos não autorizados, sejam esses acidentais ou não, devendo adotar medidas para garanDr
adequada segurança contra os riscos apresentados em decorrência da natureza dos dados.
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14.7 A Contratada/Operadora noDficará a Contratante/Controladora, sem atrasos, quando tomar
conhecimento de uma Violação de Dados Pessoais que afete os Dados Pessoais da
Contratante/Controladora. A noDficação deverá fornecer à Contratante/Controladora informações
suficientes para permiDr que a esta cumpra quaisquer obrigações de relatar ou informar aos Titulares
dos Dados sobre a Violação de Dados Pessoais nos termos da Lei Aplicável.

14.8 A Contratada/Operadora deve cooperar com a Contratante/Controladora e tomar as medidas
comerciais razoáveis conforme orientado pela Contratante/Controladora para auxiliar na invesDgação,
mitigação e remediação de cada Violação de Dados Pessoais.

14.9 Caso algum Dtular dos Dados Pessoais Tratados no âmbito do Contrato faça alguma requisição a
quaisquer das Partes no exercício de seus direitos previstos nas legislações aplicáveis de proteção de
Dados Pessoais, como por exemplo, mas sem limitação, solicite a reDficação, atualização, correção,
acesso ou exclusão de seus Dados Pessoais, as Partes deverão comunicar tal fato imediatamente entre
si e proceder ao atendimento da requisição feita pelo Titular dos Dados Pessoais. Para fins de
esclarecimento, a Contratante, na qualidade de controladora dos Dados Pessoais, será exclusivamente
responsável por decidir se e como eventuais requisições dos Titulares deverão ser atendidas. No caso de
uma requisição de exclusão dos Dados Pessoais pelos Titulares a Contratada/Operadora poderá mantê-
los em seus sistemas se houver qualquer base legal ou contratual para a sua manutenção, por exemplo,
para resguardo de direitos e interesses legítimos da própria Contratada/Operadora.

14.10 Caso a Contratante/Controladora venha a ser demandada, administraDva, judicial ou
extrajudicialmente, em razão de tratamento de dados pessoais realizado pela Contratada/Operadora
e/ou Afiliadas, incluindo, mas não se limitando em situações de incidentes de segurança, a
Contratada/Operadora deverá envidar os melhores esforços para excluir a Contratante da referida
demanda, sem prejuízo do ressarcimento quaisquer despesas, custos, multas, indenizações e/ou ônus
que a Contratante/Controladora vier a incorrer em decorrência desta, incluindo, mas não se limitando
aos honorários advocatícios, periciais e/ou contábeis e/ou eventuais condenações.

 

15. VALORES MÁXIMOS ADMITIDOS E QUANTIDADES

ITEM 01

CATMAT/CATSER: 27502

Descrição
Unidade

de medida
Qtdade

Valor
unitário

Valor total

ASSINATURA ANUAL DO
MICROSOFT 365 BUSINESS

STANDARD, COM CHAT,
CHAMADA E CONFERÊNCIA

DE VÍDEO COM O
MICROSOFT TEAMS

usuário 40 R$ 885,12 R$ 35.404,80

 

15.1 O valor esDmado para a presente contratação é de R$ 32.404,80 (trinta e dois mil quatrocentos e
quatro reais e oitenta centavos) conforme mapa comparativo de preços 0503609.

15.2 A presente contratação adotará como regime de execução a empreitada por preço unitário.

 

16. CASOS OMISSOS

16.1 Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento serão decididos
pela contratante, segundo as disposições na Lei nº 14.133/21, demais legislações aplicáveis,
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regulamentos e normas administraDvas, que fazem parte integrante desta contratação,
independentemente de suas transcrições.

 

 

Wekson Jose Barbieri Mariano

Operador de Sistemas

 

 

Considerando a justificativa apresentada, especificações e quantitativos, contidas no presente
instrumento, demonstram-se satisfatórias e suficientes para o atendimento às necessidades do CRCES,

aprovo o Termo de Referência.

 

 

Encaminhe-se para as providências necessárias.

Contador Walterleno Maifrede Noronha

 

1.  

 
 

Documento assinado eletronicamente por Wekson José Barbieri Mariano, Analista - Sistemas /
Desenvolvimento, em 23/10/2024, às 09:04, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Walterleno Maifrede Noronha, Presidente, em 23/10/2024,
às 10:22, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13
de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.cfc.org.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0548271 e o
código CRC 7313E3B7.

Referência: Processo nº 9079618110000798.000136/2024-78 SEI nº 0548271
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESPÍRITO SANTO

  

DESPACHO

  

Processo nº 9079618110000798.000136/2024-78

 

  

AUTORIZAÇÃO E JUSTIFICATIVA

O Conselho Regional de Contabilidade do Espírito Santo (CRCES) visa adquirir a assinatura anual do
Microso. 365 Business Standard para seus computadores, atendendo às necessidades operacionais e
administra4vas. A solução contempla ferramentas essenciais de escritório, como processador de texto,
planilha eletrônica, apresentações gráficas e compar4lhamento de arquivos em nuvem. O licenciamento
inclui manutenção, atualizações de versão e suporte técnico especializado para os so.wares da
Microso., com vigência de 12 (doze) meses, conforme as condições, quan4dades e exigências que serão
estabelecidas durante o processo de contratação.

Até o presente momento, fazem parte deste processo os seguintes documentos: Documento de
Formalização de Demanda, Portaria nº 42/2024 (que nomeia os membros das equipes de planejamento
das contratações do CRCES), Estudo Técnico Preliminar, Mapa de Riscos do Planejamento da
Contratação, Termo de Referência, Mapa de Riscos da Seleção do Fornecedor, Pesquisa de Preços de
Mercado, Mapa Comparativo de Preços e Despacho de Solicitação de Reserva Orçamentária.

 

O CRCES desempenha um papel crucial na oferta de serviços de qualidade à comunidade contábil e à
sociedade em geral, regulamentando e facilitando as a4vidades contábeis na região. Para assegurar o
cumprimento dessa missão de forma eficaz, é imprescindível contar com recursos tecnológicos
avançados, seguros e confiáveis.

A contratação de licenças do Microso� 365 Business Standard é uma necessidade crí4ca para garan4r
que os colaboradores do CRCES disponham das ferramentas adequadas para a criação e edição de
documentos, planilhas, apresentações e outras tarefas essenciais do dia a dia, assegurando eficiência e
produ4vidade em suas a4vidades. Isso permi4rá que o CRCES con4nue atendendo às crescentes
demandas dos profissionais da contabilidade e da sociedade, com agilidade e qualidade.

O Microso. 365 Business Standard, com sua integração ao Microso� Teams, também proporcionará
uma plataforma robusta de videoconferência e colaboração em tempo real. Essa funcionalidade é
indispensável no cenário atual, onde a comunicação remota se tornou uma ferramenta vital para manter
o fluxo de trabalho e a conectividade entre os colaboradores, parceiros e membros.

 

Essa contratação é essencial para assegurar que o CRCES mantenha a infraestrutura tecnológica
necessária para o cumprimento de suas atribuições, proporcionando:

Aumento da produ+vidade: Com o uso de ferramentas de colaboração em tempo real e acesso
remoto seguro.

Melhoria na comunicação: Através da u4lização do Microso. Teams para videoconferências de
alta qualidade e compartilhamento eficiente de arquivos.
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Segurança e conformidade: Garan4a de proteção de dados e atendimento às normas de
conformidade, como a LGPD.

Esses recursos são indispensáveis para sustentar nossa missão ins4tucional e visão estratégica de
fornecer serviços de excelência à comunidade contábil. A adoção do Microso. 365 Business Standard e
do Microso. Teams reflete o compromisso do CRCES com a inovação e com a entrega de serviços de alta
qualidade.

 

Diante das jus4fica4vas e da necessidade de garan4r a con4nuidade e a eficiência operacional do CRCES,
APROVO a abertura do Processo Licitatório, na modalidade de Pregão Eletrônico, para a contratação da
assinatura anual do Microso. 365 Business Standard, e AUTORIZO o envio deste processo ao pregoeiro
para o devido andamento e formalização das etapas subsequentes de seleção do fornecedor.

 

Considerando que o orçamento do CRCES é planejado de forma anual e que as despesas contratuais
serão empenhadas conforme a vigência da contratação, apresentamos o plano de trabalho de 2025, que
inclui a previsão de despesas rela4vas à assinatura do Microso� 365 Business Standard. Essa
contratação visa suprir as demandas operacionais e administra4vas do Conselho Regional de
Contabilidade do Espírito Santo, com foco nas necessidades de comunicação, colaboração e
gerenciamento de documentos digitais.

Com essa medida, o CRCES con4nuará a promover o progresso, a inovação e a excelência operacional,
mantendo-se alinhado às melhores práticas tecnológicas e de gestão.

 

Vitória, 14 de outubro de 2024
 
 

Documento assinado eletronicamente por Walterleno Maifrede Noronha, Presidente, em 15/10/2024,
às 08:08, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13
de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.cfc.org.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0548599 e o
código CRC 9E4C006D.

Referência: Processo nº 9079618110000798.000136/2024-78 SEI nº 0548599
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESPÍRITO SANTO
Rua Amélia da Cunha Ornelas, 30, - Bairro Bento Ferreira, Vitória/ES, CEP 29050-620

Telefone: (27) 3232-1600 - www.crc-es.org.br E-mail: diretoria@crc-es.org.br
  

MINUTA DE CONTRATO

Processo nº 9079618110000798.000136/2024-78

  

 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº
......../...., QUE FAZEM ENTRE SI O
CRCES E A EMPRESA E
.............................................................

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESPÍRITO SANTO – CRCES, Autarquia Federal de Regime Especial,
inscrito no CNPJ – sob o n.º 28.163.343/0001-96, com sede à Rua Amélia da Cunha Ornelas, nº 30, Bento Ferreira,
Vitória/ES, CEP: 29.050- 620, representado pelo seu Presidente, o Contador WALTERLENO MAIFREDE NORONHA,
nomeado pela Ata nº 1.664, de 02 de janeiro de 2024, doravante denominado CONTRATANTE, e o(a)
.............................., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na ..................................., em
............................. doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por ..................................
(nome e função no contratado), conforme atos consGtuGvos da empresa OU procuração apresentada nos autos,
tendo em vista o que consta no Processo nº 9079618110000798.000136/2024-78 e em observância às disposições
da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de
Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n. xx/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II)

1.1. Aquisição de assinatura do MicrosoN 365 Business standard, com chat, chamada e conferência de vídeo com
o Microsoft Teams, seguindo os detalhes e especificações fornecidos no Termo de Referência.

1.2. Objeto da contratação:

DESCRIÇÃO
UNIDADE
DE
MEDIDA

QTDADE
VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

ASSINATURA ANUAL
DO MICROSOFT 365
BUSINESS STANDARD,
COM CHAT, CHAMADA
E CONFERÊNCIA DE
VÍDEO COM O
MICROSOFT TEAMS

usuário 40 R$ R$

 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência;
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1.3.2. O Edital da Licitação;

1.3.3. A Proposta do contratado;

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo de vigência da contratação inicia no dia .............................. encerrando no dia.............................,
prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.

2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as
condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permiGda a negociação com o contratado,
atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos:

a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem natureza continuada;

b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os serviços tenham
sido prestados regularmente;

c) Seja juntada jusGficaGva e moGvo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na realização do
serviço;

d) Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação;

e) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.

2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

2.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amorGzados ao longo do
primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como condição para a
renovação.

2.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado Gver sido penalizado nas sanções de declaração
de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de
aplicação.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS ( art. 92, IV, VII e XVIII)

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de
conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este
Contrato.

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO ( art. 92, V)

5.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....).

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do
objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da
contratação.

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO ( art. 92, V e VI)

 

6.1 A Contratada será remunerada pelos serviços efeGvamente executados estabelecido na proposta após a
conclusão da prestação dos serviços devidamente atestada pelo gestor de contrato.

6.2 As despesas decorrentes da contratação correrão dos recursos disponíveis na Rubrica: 6.3.2.1.05.01.002 –
Softwares, projeto 5010.

6.3 A Nota Fiscal/Fatura deverá indicar o número da Conta Corrente e Agência Bancária para emissão da
respectiva Ordem Bancária.

6.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos perGnentes à contratação, ou, ainda,
circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente,
decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada
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decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar- se-á após a comprovação da
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

6.5 O pagamento das Notas Fiscais/Faturas somente será efeGvado após a verificação da regularidade da
empresa, com a apresentação das certidões necessárias, para verificar a manutenção das condições de habilitação
exigidas no TR.

6.6 Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua advertência, por escrito,
para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo
poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.

6.7 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar aos
órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como
quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios perGnentes e necessários
para garantir o recebimento de seus créditos.

6.8 PersisGndo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos
autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.

6.9 De acordo com o arGgo 64 da lei n° 9430, de 27.12.96, os pagamentos efetuados por órgãos, autarquias e
fundações da administração pública federal a pessoas jurídicas, pelo fornecimento de bens ou prestação de
serviços, estão sujeitos à incidência, na fonte, do imposto sobre a renda, da contribuição social sobre o lucro
líquido, da contribuição para seguridade social – COFINS e da Contribuição para o PIS/PASEP.

6.10 A tabela de bens e serviços a que se refere o item anterior está à disposição de todos os interessados no site
da Receita Federal www.receita.fazenda.gov.br, (IN SRF nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012, nº 539, de 25 de abril
de 2005 e nº 791, de 10 de dezembro de 2007 – DOU de 29/12/2004, 27/04/2005 e 12/12/2007) e por ocasião do
pagamento, conforme o caso, todos os impostos serão retidos na fonte conforme a legislação vigente.

6.11 Além do recebimento/aceite dos produtos, a Nota Fiscal deverá ser formulada, já constando os impostos que
serão reGdos, sob pena de devolução para correção, contando-se o prazo para o pagamento a parGr do
recebimento regular da mesma (IN SRF nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012, nº 539, de 25 de abril de 2005 e nº
791, de 10 de dezembro de 2007 – DOU de 29/12/2004, 27/04/2005 e 12/12/2007).

6.12 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente na
forma da legislação aplicável (arGgo 2º, inciso III, do Decreto estadual nº 67.608, 2023, c/c o arGgo 1º do Decreto
estadual nº 32.117, de 1990), bem como incidirão juros moratórios, a razão de 0,5% (meio por cento) ao mês,
calculados pro rata temporis, em relação ao atraso verificado.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V)

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do
orçamento estimado, em __/__/__.

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão
reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA - Índice de Preços ao Consumidor Amplo
(acumulado nos úlGmos 12 meses desde a apresentação da proposta), exclusivamente para as obrigações
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a parGr dos efeitos
financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a
importância calculada pela úlGma variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja
divulgado o índice definitivo.

7.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

7.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser exGnto ou de qualquer forma não possa mais ser
utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice subsGtuto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)

8.1. São obrigações do Contratante:

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus
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8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus
anexos;

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.4. NoGficar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para
que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da execução do objeto,
para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à
dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021;

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e
condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;

8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.9. CienGficar o Setor Jurídico do CRCES para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de
obrigações pelo Contratado;

8.10. Explicitamente emiGr decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente imperGnentes, meramente protelatórios ou de
nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.10.1. A Administração terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento para
decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

8.11. Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros,
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência
de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

8.12. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo
contratado no prazo máximo de 30 dias..

8.11. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do art. 93,
§2º, da Lei nº 14.133, de 2021.

8.12. Demais obrigações descritas no Termo de Referência.

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO ( art. 92, XIV, XVI e XVII )

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando,
ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.2. Atender às determinações regulares emiGdas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior ( art. 137, II) e
prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

9.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou subsGtuir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado
pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da
execução ou dos materiais empregados;

9.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código de
Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou
terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo
Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garanGa, caso exigida no edital, o
valor correspondente aos danos sofridos;

9.5. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou
por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do
artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021 ;

9.6. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, bem como aos
documentos relativos à execução do objeto.

9.7. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer aGvidade que não esteja sendo executada de acordo
com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

9.8. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças na
execução do objeto.

Minuta de Contrato 0562195         SEI 9079618110000798.000136/2024-78 / pg. 140



execução do objeto.

9.9. Não permiGr a uGlização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz
para os maiores de quatorze anos, nem permiGr a uGlização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre;

9.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compaGbilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições exigidas para habilitação na licitação;

9.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa
com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos
previstas na legislação (art. 116);

9.12. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com
a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único);

9.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

9.14. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quanGtaGvos de sua proposta,
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o
previsto inicialmente em sua proposta não seja saGsfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021 ;

9.15. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de
segurança do Contratante;

9.16. Demais obrigações descritas no Termo de Referência.

10. CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD) , quanto a todos os dados
pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administraGvo que eventualmente venha a
ser firmado, a parGr da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de
declaração ou de aceitação expressa.

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo
com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.

10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.

10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de
suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.

10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com
exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de
documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente
enquanto não prescritas essas obrigações.

10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades
decorrentes da LGPD.

10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente
cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o Contratado
atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável jusGficadamente, quaisquer
informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte
realizado.

10.10. Bancos de dados formados a parGr de contratos administraGvos, notadamente aqueles que se proponham
a armazenar dados pessoais, devem ser manGdos em ambiente virtual controlado, com registro individual
rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para
efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.

10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garanGr a
reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos perGnentes ao tratamento de dados pessoais,
quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou
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quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou
recomendações, editadas na forma da LGPD.

10.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD  deverão ser comunicados à autoridade
nacional.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO ( art. 92, XII)

11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS ( art. 92, XIV)

12.1. Salvo na hipótese de caso fortuito ou força maior, com fundamento nos arGgos 155 e 156 da Lei 14.133/21,
a Contratada ficará sujeita, no caso de inadimplemento assim considerado pela Administração, de inexecução
parcial ou de inexecução total da obrigação, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal assegurada prévia
e ampla defesa, às seguintes penalidades:

a) Advertência por escrito: nos casos de descumprimentos de obrigações de menor potencial, que não gerem
prejuízo para o CRCES;

b) Suspensão temporária do direito de parGcipar em licitação e impedimento de contratar com a Administração,
pelo prazo de até 02 (dois) anos;

c) Impedido de licitar e contratar com a União e descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até 5 (cinco) anos.

d) Multas:

d.1) No caso de inexecução total dos serviços, será aplicada multa equivalente a trinta por cento (30%) do valor
total dos serviços.

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos casos de práGca de atos
ilícitos, incluindo os atos que visam frustrar os objeGvos da licitação ou contratação, tais como conluio, fraude,
adulteração de documentos ou emissão de declaração falsa.

12.2. A aplicação da penalidade de multa não afasta a aplicação da penalidade de suspensão/impedimento;

12.3. Caso a empresa se recuse a reGrar a Ordem de Serviço e prestar os serviços objeto deste Termo, aplicar-se-á
o previsto na legislação vigente;

12.4. Da aplicação de penalidades caberá recurso;

12.5. As sanções administraGvas somente serão aplicadas pelo CRCES após a devida noGficação e o transcurso do
prazo estabelecido para a defesa prévia;

12.6. A noGficação deverá ocorrer pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, onde será

indicada a conduta considerada irregular, a moGvação e a espécie de sanção administraGva que se pretende
aplicar, o prazo e o local de entrega das razões de defesa;

12.7. O prazo para apresentação de defesa prévia será de 05 (cinco) dias úteis a contar da inGmação, onde deverá
ser observada a regra de contagem de prazo estabelecida no Código do Processo Civil;

12.8. A aplicação da sanção declaração de inidoneidade compete exclusivamente ao Conselheiro Presidente do
CRCES, facultada a defesa do interessado no respecGvo processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista,
podendo a reabilitação ser requerida após 02 (dois) anos de sua aplicação.

12.9. O CRCES poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas, ressarcimentos ou
indenizações devidas pela empresa.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

13.1. O contrato poderá ser exGnto antes de cumpridas as obrigações nele esGpuladas, ou antes do prazo nele
fixado, por algum dos moGvos previstos no arGgo 137 da Lei nº 14.133/21 , bem como amigavelmente,
assegurados o contraditório e a ampla defesa.

13.1.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

13.1.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a exGnção se
não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

13.1.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo adiGvo
para alteração subjetiva.

13.2. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:
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13.2. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

13.2.1.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.2.1.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.2.1.3. Indenizações e multas.

13.3. A exGnção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro,
hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133,
de 2021).

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no
Orçamento do CRCES, na dotação abaixo discriminada:

· 6.3.2.1.05.01.002 – Softwares.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS ( art. 92, III)

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições conGdas na Lei nº 14.133, de
2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições conGdas na Lei nº 8.078,
de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de
2021.

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se
fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo adiGvo, submeGdo à
prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de jusGficada necessidade de
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do adiGvo deverá ocorrer no prazo máximo de 1
(um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples aposGla, dispensada
a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021 .

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021 , bem como no respecGvo síGo oficial na Internet, em
atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011 , c/c art. 7º, §3º,
inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO (art. 92, §1º)

18.1. Fica eleito o foro da JusGça Federal de Vitória – Seção Judiciária do Espírito Santo para dirimir os licgios que
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme
art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21.

 

Vitória, ___ de _____________ de 2024.
 

_____________________ ______________________________

CONTRATADA PRESIDENTE CRCES

 

Documento assinado eletronicamente por Elaine Leopoldino Ferreira, Coordenadora, em 23/10/2024, às
14:56, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.cfc.org.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 0562195 e o código CRC 8C866E09.

Referência: Processo nº 9079618110000798.000136/2024-78 SEI nº 0562195
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Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05292023041400090

90

Nº 72, sexta-feira, 14 de abril de 2023ISSN 1677-7050Seção 2

PORTARIA SEGEP.PR Nº 83, DE 13 DE ABRIL DE 2023

O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA
20ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando o contido no
PROAD Nº 1895/2023, resolve:

1. Designar o servidor JOSEVAL DE SOUZA LISBOA, Técnico Judiciário - Área
Administrativa do Quadro Permanente de Pessoal da Secretaria deste Tribunal, bacharel
em Direito, para exercer a Função Comissionada de ASSISTENTE DE DIRETOR DE
SECRETARIA (FC-5) da VARA DO TRABALHO DE LAGARTO;

2. Esta Portaria entra em vigor na data de publicação no Diário Oficial da
União.

JOSÉ AUGUSTO DO NASCIMENTO

PORTARIA SEGEP.PR Nº 84, DE 13 DE ABRIL DE 2023

O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA
20ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando o contido no
PROAD Nº 1905/2023, resolve:

1. Dispensar a servidora LETÍCIA MARIA BARRETO SAMPAIO, Técnico Judiciário
- Área Administrativa do Quadro Permanente de Pessoal da Secretaria deste Tribunal, da
função comissionada de ASSISTENTE DE JUIZ (FC-5) da SECRETARIA DA CORREGEDORIA ,
ficando removida para a 6ª VARA DO TRABALHO DE ARACAJU;

2. Designar o servidor ANDERSON SANTOS DA SILVA, Técnico Judiciário - Área
Administrativa do Quadro Permanente de Pessoal da Secretaria deste Tribunal, para
exercer a função comissionada de ASSISTENTE DE JUIZ (FC-5) da SECRETARIA DA
CORREGEDORIA, passando a ter exercício na referida unidade, ficando dispensado da
função comissionada de ASSISTENTE DE DIRETOR DE SECRETARIA (FC-5) da VARA DO
TRABALHO DE ITABAIANA;

3. Esta Portaria entra em vigor na data de publicação no Diário Oficial da
União.

JOSÉ AUGUSTO DO NASCIMENTO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 21ª REGIÃO
DIRETORIA-GERAL

SECRETARIA ADMINISTRATIVA
ATO Nº 95, DE 12 DE ABRIL DE 2023

O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA
21ª REGIÃO, no uso de suas atribuições, e de acordo com o constante do PROAD Nº
1032/2023, resolve:

APOSENTAR voluntariamente, com proventos integrais (35/35), o servidor
CÂNDIDO OTACÍLIO NOGUEIRA, matrícula nº 308.21.0832, no cargo efetivo da carreira
judiciária de Analista Judiciário, Área Administrativa, Sem Especialidade, nível superior,
Classe "C", Padrão 13, nº 109, do Quadro Permanente de Pessoal da Secretaria deste
Tribunal, de acordo com o art. 3º da Emenda Constitucional nº 47/2005, c/c o art. 3º, § 1º,
da Emenda Constitucional nº 103/2019, compostos do vencimento do cargo efetivo, da
Gratificação de Atividade Judiciária, de acordo com o art. 13 da Lei nº 11.416/2006, com
a redação dada pela Lei nº 13.317/2016, incidente sobre o vencimento básico, mais as
seguintes vantagens: 7,5% (sete vírgula cinco por cento) de Adicional de Qualificação, de
acordo com o art. 14, § 4º, e art.15, inciso III, da Lei nº 11.416/2006, alterada pela Lei nº
13.317/2016, c/c o anexo I, da Portaria Conjunta nº 1/2007; 17% (dezessete por cento) de
Adicional por Tempo de Serviço, conforme art. 67 da Lei nº 8.112/1990; 5/5 (cinco quintos)
da Função Comissionada de Responsável pelo Setor de Notificações, Ofícios e Expedições,
nível FC 02, incorporados a título de Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada, nos
termos dos §§ 1º e 2º do art. 15 da Lei nº 9.527/1997, c/c os artigos 2º e 13 da Lei nº
9.624/1998.

ERIDSON JOÃO FERNANDES MEDEIROS

ATO Nº 96, DE 12 DE ABRIL DE 2023

O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA
21ª REGIÃO, no uso de suas atribuições, e de acordo com o constante do PROAD Nº
1199/2023, e do Acórdão nº 1507/2023, da 1ª Câmara do Tribunal de Contas da União,
prolatado no Processo TC nº 004.885/2022-8, resolve:

REVISAR os proventos de NÍSIA AZEVEDO SILVA, servidora aposentada deste
Tribunal, no cargo de TÉCNICO JUDICIÁRIO, Área Administrativa, matrícula nº 308.21.0514,
reduzindo o percentual de Adicional por Tempo de Serviço, de 07% (sete por cento) para
06% (seis por cento).

ERIDSON JOÃO FERNANDES MEDEIROS

PORTARIA Nº 200, DE 12 DE ABRIL DE 2023

O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA
21ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

Considerando as disposições contidas no artigo 21, inciso XV, do Regimento
Interno;

Considerando os termos do Ofício GDRE n. 003/2023, resolve:
I - Designar os substitutos de SHEILA MARISE DE MEDEIROS FERNANDES,

matrícula 308.21.0916, Assessora-Chefe de Gabinete (CJ-03), do Gabinete do
Desembargador Ricardo Luís Espíndola Borges, em suas ausências, impedimentos legais e
na hipótese de vacância do cargo, na forma abaixo descrita:

1º JOSÉ WALDERY DE SOUZA PARANHOS - 308.21.1008
2º ANA CLÁUDIA MAIA DE MEDEIROS - 308.21.9436
3º DIANA LINHARES TASSINO DE ARAÚJO BARROS - 308.21.9376
II - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as

disposições em contrário.

ERIDSON JOÃO FERNANDES MEDEIROS

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 22ª REGIÃO
PORTARIA GP Nº 268, DE 12 DE ABRIL DE 2023

O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 22ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais e
tendo em vista o Processo Administrativo (PROAD) nº 50/2023, resolve:

Conceder pensão vitalícia a JORGE ANTÔNIO DE CASTRO RISO, na
qualidade de cônjuge da servidora JEANE CHAVES RISO, ocupante do cargo
Técnico Judiciário, Área Administrativa, Especialidade Cálculo - matrícula
308.22.552 (SGRH - 5457) do quadro de pessoal deste Tribunal Regional do
Trabalho da 22ª Região, falecida na atividade, em 31/12/2022, com
fundamento nos artigos 217 a 219 da Lei 8.112/90; 23 e 24 da Emenda
Constitucional nº 103/2019; artigos 16, inciso I, 74, inciso I, 77, § 2º, incisos
II e V, alínea "c", sub-alínea 6 da Lei nº 8.213/1991, com redação integrada
pela Portaria ME nº 424, de 30/12/2020 e a recente Portaria SGP/SEDGG/ME
nº 4.645, de 24/05/2022, em especial, o contido nos arts. 3º, 6º, 7º, 17 a 20,
24 e 25, 30, 31 e 38, com efeitos a contar de 31/12/2022.

MARCO AURÉLIO LUSTOSA CAMINHA

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 24ª REGIÃO
PORTARIA TRT/GP/DG Nº 234, DE 13 DE ABRIL DE 2023

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 24ª REGIÃO, no uso
de suas atribuições legais e regimentais, resolve:

Nomear a candidata GABRIELA VIEIRA RODRIGUES, aprovada em concurso
público homologado por este Tribunal no ano de 2017, em 148º lugar da lista de ampla
concorrência, nos termos do art. 9º, inciso I e art. 10, da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro
de 1990 para exercer, em caráter efetivo, o cargo da carreira judiciária de TÉC N I CO
JUDICIÁRIO - Área Administrativa, Nível Intermediário, Classe "A", Padrão 1, do quadro
permanente de pessoal deste Tribunal, até então ocupado pela servidora ALICE RAQUEL
FERREIRA CAVALCANTI GONÇALVES PEREIRA, que, por intermédio da Portaria
TRT/GP/DG/229/2023, publicada em 13 de abril de 2023, no DOU nº 71, Seção 2, página
74, tornou-se vago em decorrência de vacância por posse em outro cargo inacumulável,
nos termos do artigo 33, inciso VIII da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, bem
como pela desistência expressa da nomeação de Felipe Dias Kohnert Seidler.

JOÃO MARCELO BALSANELLI- Desembargador

PORTARIA TRT/GP/DG Nº 237, DE 13 DE ABRIL DE 2023

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 24ª REGIÃO, no uso
de suas atribuições legais e regimentais, resolve:

Tornar sem efeito a nomeação da candidata LARISSA ALCANTARA FREIRE, para
o cargo de TÉCNICO JUDICIÁRIO - Área Administrativa, Nível Intermediário, Classe "A",
Padrão 1, ocorrida por intermédio da Portaria TRT/GP/DG 220/2023, publicada no Diário
Oficial da União, número 70, seção 2, página 76, de 12/04/2023, em virtude de desistência
expressa da posse.

JOÃO MARCELO BALSANELLI- Desembargador

PORTARIA TRT/GP/DG Nº 238, DE 13 DE ABRIL DE 2023

: O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 24ª REGIÃO, no uso
de suas atribuições legais e regimentais, resolve:

Nomear a candidata VANESSA MASSON VIEIRA, aprovada em concurso público
homologado por este Tribunal no ano de 2017, em 149º lugar da lista de ampla
concorrência, nos termos do art. 9º, inciso I e art. 10, da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro
de 1990 para exercer, em caráter efetivo, o cargo da carreira judiciária de TÉC N I CO
JUDICIÁRIO - Área Administrativa, Nível Intermediário, Classe "A", Padrão 1, do quadro
permanente de pessoal deste Tribunal, até então ocupado pela servidora CLAUDIA GISELI
VILELA MARQUES, que, por intermédio da Portaria TRT/GP/DG/109/2023, publicada em 1
de março de 2023, no DOU nº 41, Seção 2, página 116, tornou-se vago em decorrência de
aposentadoria, nos termos do artigo 33, inciso VII da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de
1990, bem como pela desistência expressa da posse de Larissa Alcântara Freire.

JOÃO MARCELO BALSANELLI- Desembargador

Entidades de Fiscalização
do Exercício das Profissões Liberais

CONSELHO FEDERAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL
PORTARIA Nº 108, DE 13 DE ABRIL DE 2023

O PRESIDENTE DO CONSELHO FEDERAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA
OCUPACIONAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Federal nº
6.316/1975 e pela Resolução-COFFITO nº 413/2012, resolve:

Art. 1º Exonerar THAISE BRASIL DE MORAES do cargo de Assessora Especial da
Presidência do Conselho Federal de Fisioterapia e Terapia Ocupacional, nível I, na data de
13 de abril de 2023.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ROBERTO MATTAR CEPEDA

CONSELHO FEDERAL DOS TECNICOS INDUSTRIAIS
PORTARIA Nº 59, DE 10 DE ABRIL DE 2023

O PRESIDENTE DO CONSELHO FEDERAL DOS TÉCNICOS INDUSTRIAIS - CFT, no
uso das suas atribuições que lhe conferem a Lei 13.693 de 26 de março de 2018,
resolve:

Exonerar, a pedido, o Sr. Marcos dos Santos Silva, CPF nº xxx.783.xxx-60 do
cargo de Analista de Tecnologia da Informação Júnior do CFT, a partir de 28 de fevereiro
de 2023;

Exonerar, a pedido, a Sra. Thais dos Santos Barbosa França, CPF nº xxx.203.xxx-
69 do cargo de Técnico Industrial Júnior do CFT, a partir de 29 de março de 2023;

Exonerar, a pedido, o Sr. Victor Francisco Braga Tavares, CPF nº xxx.192.xxx-21
do cargo de Assistente Administrativo I do CFT, a partir de 31 de março de 2023;

Exonerar, a pedido, o Sr. Gilberto Pereira da Rocha, CPF nº xxx.727.xxx-91 do
cargo de Analista Técnico Júnior do CFT, a partir de 10 de abril de 2023.

SOLOMAR PEREIRA ROCKEMBACH

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESPIRITO SANTO
PORTARIA DO CRCES Nº 27, DE 13 DE ABRIL DE 2023

A PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESPÍRITO
SANTO, no uso de suas atribuições legais e regimentais; CONSIDERANDO o disposto no art.
8º da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, resolve:

Art. 1º. Designar para desempenho das funções de Agente de Contratação e
Pregoeiro, aptos a tomarem decisões, acompanharem o trâmite das licitações, darem
impulso aos procedimentos licitatórios e executarem quaisquer outras atividades
necessárias ao bom andamento dos certames até a homologação os seguintes
empregados: a) Agente de Contratação Titular: Amylene Shneider Gonçalves Delunardo; b)
Agente de Contratação Suplente: Grazielly Inácio Tartaglia. Art. 2º. Designar como
integrantes da Equipe de Apoio os seguintes empregados: a) Douglas Ferrari Junior; b) Erika
de Oliveira Correa; e c) Roberto Luciano Soares Gomes. Parágrafo único. Os empregados
mencionados no caput deste artigo auxiliarão o Agente de Contratação no desempenho de
suas atribuições, em conjunto ou isoladamente. Art. 3º. A Presidência da Comissão de
Contratação incumbirá à Amylene Shneider Gonçalves Delunardo, que, em suas ausências
e/ou impedimentos, será substituída pela empregada Grazielly Inácio Tartaglia. Art. 4º. Em
licitação que envolva bens ou serviços especiais, desde que observados os requisitos
estabelecidos na Lei nº 14.133/2021, o Agente de Contratação poderá ser substituído por
Comissão de Contratação formada por no mínimo 3 (três) membros, especialmente
designados, que responderão, solidariamente, por todos os atos praticados pela comissão,
ressalvado o membro que expressar posição individual

divergente fundamentada e registrada em ata lavrada em reunião que houver
sido tomada a decisão. Art. 5º. O Agente de Contratação, equipe de apoio ou a Comissão
de Contratação possuem a prerrogativa de solicitar Assessoramento Jurídico e de Controle
Interno para o desempenho das funções essenciais à execução do disposto na Lei nº
14.133/2021 e suas alterações. Art. 6º. O Agente de Contratação e/ou Comissão de
Contratação poderá convocar empregados que possuam conhecimento técnico acerca do
objeto da licitação ou contratação direta, para auxiliarem quanto às especificidades de
propostas e documentos de habilitação. Parágrafo único. Nas contratações que envolvam
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bens ou serviços especiais cujo objeto não seja rotineiramente contratado pela
administração, poderá ser contratado, por prazo determinado, serviço de empresa ou de
profissional especializado para assessorar os agentes públicos responsáveis pela condução
da licitação. Art. 7º. Os Agentes de Contratação e a Equipe de Apoio deverão adotar o
Decreto nº 11.246, de 27 de outubro de 2022, o qual regulamenta o disposto no § 3º do
art. 8º da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que dispõe sobre as regras para a atuação
do Agente de Contratação e da Equipe de Apoio, o funcionamento da Comissão de
Contratação e a atuação dos Gestores e Fiscais de Contratos, no âmbito da Administração
Pública Federal direta, autárquica e fundacional. Art. 8º. Esta Portaria entra em vigor na
data de sua publicação.

CARLA CRISTINA TASSO

CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO RIO DE JANEIRO
PORTARIA COREN-RJ N.º 755, DE 3 DE ABRIL DE 2023

A Presidente do Conselho Regional de Enfermagem do Rio de Janeiro,
juntamente com a Primeira Secretária da Autarquia, no uso de suas atribuições legais e
regimentais conferidas na Resolução Cofen nº 421/2012, que aprova o Regimento Interno
da Autarquia;

CONSIDERANDO: 1. Os termos do artigo 37, II da Constituição Federal que
prevê a livre nomeação e exoneração de servidores para cargos em comissão no âmbito da
Administração Pública, resolve:

Art.1º. Exonerar RODRIGO GUANABARA MOREIRA do cargo em comissão de
ASSESSOR TÉCNICO NÍVEL IV, a partir de 03/04/2023.

Art.2º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, produzindo
efeitos administrativos e financeiros a partir desta data, revogando as disposições em
contrário.

LILIAN PRATES BELEM BEHRING
Presidente do COREN

GLACY KELLY GOMES DA CUNHA BISAGGIO
Primeira Secretária COREN

PORTARIA COREN-RJ Nº 760, DE 3 DE ABRIL DE 2023

A Presidente do Conselho Regional de Enfermagem do Rio de Janeiro,
juntamente com a Primeira Secretária da Autarquia, no uso de suas atribuições legais e
regimentais conferidas na Resolução Cofen nº 421/2012, que aprova o Regimento Interno
da Autarquia;

CONSIDERANDO: 1. Os termos do artigo 37, II da Constituição Federal que
prevê a livre nomeação e exoneração de servidores para cargos em comissão no âmbito da
Administração Pública; resolve:

Art.1º. Exonerar ANDRESSA SANTOS DE OLIVEIRA do cargo em comissão de
ASSESSOR TÉCNICO NÍVEL VI, a partir de 03/04/2023.

Art.2º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, produzindo
efeitos administrativos e financeiros a partir desta data, revogando as disposições em
contrário.

LILIAN PRATES BELEM BEHRING
Presidente do COREN

GLACY KELLY GOMES DA CUNHA BISAGGIO
Primeira Secretária COREN

PORTARIA COREN-RJ Nº 773, DE 4 DE ABRIL DE 2023

A Presidente do Conselho Regional de Enfermagem do Rio de Janeiro,
juntamente com a Primeira Secretária da Autarquia, no uso de suas atribuições legais e
regimentais conferidas na Resolução Cofen nº 421/2012, que aprova o Regimento Interno
da Autarquia;

CONSIDERANDO: 1.Os termos do artigo 37, II da Constituição Federal que prevê
a livre nomeação e exoneração de servidores para cargos em comissão no âmbito da
Administração Pública; 2.O deliberado pela Presidência no Memorando nº 205/2023 -
Presidência, resolve:

Art.1º. Nomear JULIANA GONÇALVES MONTEIRO para cargo em comissão de
ASSESSOR TÉCNICO NÍVEL VI, a partir de 04/04/2023.

Art.2º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, produzindo
efeitos administrativos e financeiros a partir da data supracitada.

LILIAN PRATES BELEM BEHRING
Presidente do COREN

GLACY KELLY GOMES DA CUNHA BISAGGIO
Primeira Secretária COREN

CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE RORAIMA
PORTARIA Nº 32, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2023

A Presidente juntamente com a secretária do Conselho Regional de
enfermagem de Roraima, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas
pela lei nº 5.905/73 e pelo Regimento Interno desta Autarquia.

Considerando a necessidade de contratação de pessoal para
preencherem os cargos vagos de e os que vierem a ser criados de provimento
efetivo;

Considerando a deliberação do Plenário na 87ª ROP (Reunião
Ordinária de Plenário) em 18 de janeiro de 2023, resolvem:

Art. 1º - INSTITUIR a comissão do concurso público do COREN-RR,
destinado à seleção de candidatos para provimento dos cargos públicos do
quadro efetivo para provimento dos cargos públicos efetivos.

Art.2º - A comissão fica encarregada de fazer o estudo técnico, com
apresentação dos cargos, as atribuições de cada cargo, os vencimentos básicos,
os benefícios e o impacto financeiro.

Art. 3º - Ficam DESIGNADOS para a composição da comissão a
conselheira e os empregados públicos relacionados abaixo:

I - Erika Madelaine Souza do Nascimento Carvalho;
II - Donária Santana da Cruz Neta;
II - Carlete Alves Abreu, e;
IV - Frederico Junior Pereira Evangelista.
Parágrafo Único - A comissão irá reunir-se 01 (uma) vez por semana,

nas quintas-feiras, com o prazo de 90 (noventa) dias para a conclusão dos
trabalhos e apresentação do estudo técnico do caput deste artigo.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

TARCIA MILLENE DE A. COSTA BARRETO
Presidente

GABRIELLE DE ALMEIDA RODRIGUES
Secretária

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA
DO ESTADO DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 8 DE 1º DE MARÇO DE 2023

O Presidente do Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado de Minas
Gerais (CRMV-MG) no uso da atribuição que lhe confere a letra "j" do artigo 17 do seu
Regimento Interno, baixado pela Resolução CRMV-MG nº 342, de 1º de fevereiro de 2011,
aprovada pela Decisão do egrégio Conselho Federal de Medicina (CFMV), publicada no
Diário Oficial da União, Seção I, de 11 de agosto de 2011, à página 112, resolve:

Art. 1° - Fica constituída a Comissão de Contratação composta pelos Agentes de
Contratação e pela Equipe de Apoio para a realização de Licitações nas suas diversas
modalidades para o Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado de Minas Gerais
(CRMV-MG).

Art. 2° - A Comissão será constituída por 6 (seis) servidores do Quadro de
Pessoal Permanente do CRMV-MG, sendo que 3 (três) deles atuarão em caráter efetivo e
os outros 3 (três) como suplentes, a seguir designados:

. Nome Designação

. Joaquim Paranhos Amancio Agente de Contratação

. Eron Januário da Silva Agente de Contratação

. Equipe de Apoio

. Luana Grasiele Martins Ribeiro
Sousa

Membro Efetivo

. Tânia dos Santos Teixeira Lima Membro Efetivo

. Ana Maurina Carvalho Membro Suplente

. Miriam Imaculada Lopes Fernandes Membro Suplente

§ 1º - O mandato dos membros da Comissão é de 2 (dois) anos, devendo os
servidores designados exercer estas atividades sem prejuízo das funções de seus
respectivos cargos.

§ 2º - O Agente de Contratação, conforme a modalidade de licitação a se
realizar, será substituído, em sua ausência ou impedimento, pelo respectivo Suplente.

§ 3º - As ausências, os impedimentos e as substituições serão sempre objeto de
registro nas Atas da Comissão Permanente de Licitação e da Equipe de Apoio de
Pregão.

§ 4º - O membro suplente será convocado pelo Presidente ou Pregoeiro para
substituir membro efetivo ausente ou para compor Equipe, de acordo com a complexidade
da Contratação.

Art. 3º - Compete à Comissão de Contratação praticar todos os atos necessários
à expedição dos Editais, organização, recebimento, exame e julgamento dos documentos e
procedimentos relativos às licitações, em qualquer de suas modalidades, mediante a
classificação das propostas, submetendo-as para homologação, revogação ou anulação do
Presidente desta Autarquia, de acordo com o disposto na Lei nº. 14.133, de 1º de abril de
2021, e na legislação complementar.

Parágrafo único. A Comissão de Contratação reunir-se-á em local, dia e hora
que o Agente de Contratação designar, sendo necessário o "quorum" mínimo de 3 (três)
membros para processar e julgar as propostas.

Art. 4º - À Comissão de Contratação é assegurada competência para convocar
profissional com conhecimento técnico, visando o necessário assessoramento e emissão de
Parecer especializado, referente ao objeto da licitação.

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

BRUNO DIVINO ROCHA

PORTARIA Nº 37, DE 12 DEZEMBRO DE 2022

O CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA DO ESTADO DE MINAS
GERAIS (CRMV-MG), no uso da atribuição que lhe confere as letras "g", "i", "k" e "l" do
artigo 17 do seu Regimento Interno, baixado pela Resolução nº 342, de 1º de fevereiro de
2011, aprovado pela Decisão do egrégio Conselho Federal de Medicina Veterinária (CFMV),
publicada no Diário Oficial da União - Seção 1, na página 112, do dia 11 de agosto de
2011,

considerando a criação do Cargo em Comissão de Analista de Mídias Sociais,
ocorrido na 522ª Reunião Plenária deste CRMV-MG, realizada em 20 de dezembro de 2019,
resolve:

Art. 1º - Nomear Daniela Ferreira Campos para ocupar o Cargo em Comissão de
Analista de Mídias Sociais, de recrutamento amplo e de livre nomeação e exoneração do
Presidente do Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado de Minas Gerais
(CRMV-MG).

Art. 2º - O salário para o Cargo em Comissão de Analista de Mídias Sociais é de
R$3.264,63 (três mil duzentos e sessenta e quatro reais e sessenta e três centavos), com
reajuste anual na data base dos empregados do CRMV-MG.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir de 12 de dezembro de 2022.

BRUNO DIVINO ROCHA
Presidente do Conselho

CONSELHO REGIONAL DE NUTRICIONISTAS DA 9ª REGIÃO
ATO Nº 20, DE 13 DE ABRIL DE 2023

A Presidenta do Conselho Regional de Nutricionistas da 9ª Região, no uso de
suas atribuições legais, resolve:

Nomear, em caráter efetivo, em virtude de sua aprovação no concurso público,
de que trata o edital CRN9 01/2019, cujo resultado final foi homologado e publicado no
DOU em 20/02/2020, o seguinte candidato para o cargo do CRN9 abaixo relacionado.

NUTRICIONISTA FISCAL –BA R BAC E N A
CPF: 118.479.856–70 - ANDRESA CAROLINA DA SILVA COSTA
NUTRICIONISTA FISCAL –BELO HORIZONTE
CPF: 062.899.076–62 - DAYANA CRISTINA BRITO

ERIKA SIMONE COELHO CARVALHO

CONSELHO REGIONAL DOS TÉCNICOS INDUSTRIAIS DO ESTADO
DA BAHIA

PORTARIA Nº 4, DE 24 DE JANEIRO DE 2023

O CONSELHO REGIONAL DOS TÉCNICOS INDUSTRIAIS DO ESTADO DA BAHIA, no uso das
competências que lhe confere a Lei nº 13.639 de 2018 e o Regimento Interno.

CONSIDERANDO que os Conselhos de Técnicos Industriais são entidades criadas por lei, com
atribuições de fiscalizar e normatizar o exercício profissional do técnico industrial, mantidas com recursos
próprios e não recebedoras de subvenções ou transferências advindas do Orçamento da União, resolve:

Art. 1º. Alterar cargos de livre provimento e demissão, a partir do dia 02 de janeiro de
2023:

I. Sr.(a) FRANCISCO DE ASSIS SANTANA LEITE (CPF: XXX.965.XXX-72), sob a MATRÍCULA n.
0046, terá seu cargo alterado para ASSESSOR II.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua assinatura.

SANDRO AUGUSTO VIEIRA DA SILVA
Presidente do CRT-BA
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PROCESSO Nº 9079618110000798.000136/2024-78

 

CHECKLIST DO PROCESSO LICITATÓRIO

 

(X) Documento de Formalização de Demanda – DFD;

(X) Portaria nomeação de Equipe de planejamento;

(X) Estudo Preliminar;

(X) Mapa de Riscos do planejamento da contratação;

(X) Termo de Referência;

(X) Mapa de riscos da seleção do fornecedor;

(X) Cotação de preços / Mapa de estimativa;

(  ) Reserva / Dotação orçamentária - consta no ETP e na autorização do Presidente que a
autgorização de fornecimento será emi#da apenas em 2025, tendo sido anexado o Plano de Trabalho
do exercício 2025 ao processo;

(X) Autorização da Autoridade Competente.

Documento assinado eletronicamente por Amylene Shneider Gonçalves Delunardo, Assistente, em
23/10/2024, às 15:35, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.cfc.org.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0562322 e o
código CRC A5BEB14B.

Referência: Processo nº 9079618110000798.000136/2024-78 SEI nº 0562322
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ANÁLISE Nº 35/2024/CRCES-CAF/CRCES-VPADM/CRCES-PRES/CRCES-CONSDIR/CRCES-
PLEN/CRCES

PROCESSO Nº 9079618110000798.000136/2024-78

 
 

ANEXO I – FORMULÁRIO DE SOLICITAÇÃO
 
 

Protocolo Administrativo nº 9079618110000798.000136/2024-78

Solicito que a despesa abaixo seja apreciada, discutida e deliberada.

 

1) Resumo do objeto: (Deve constar no DFD)

 

(X )Sim ( ) Não:

 

Justificativa do interesse público para que a despesa seja realizada – ( Deve constar no ETP)

 

(X )Sim ( ) Não:

 

2) Valor total ou estimado: Deve constar no ETP e Termo de referência

 

( X)Sim ( ) Não:

 

3) Dotação orçamentária: Deve constar no ETP e Termo de referência

 

3.1) Conta Contábil (X )Sim ( ) Não:

3.2) Projeto ( X)Sim ( ) Não:

3.3) Previsão PCA (X )Sim ( ) Não:

 

 

4) Nos itens que compõe o planejamento da licitação são estabelecidos os parâmetros essenciais para
a contratação. De forma geral o processo enviado atende aos requisitos legais sobre a fase
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preparatória exigidos na LEI 14.133/2021 no artigo 18: L14133 (planalto.gov.br)

DFD ( X)Sim ( ) Não:

ETP ( X)Sim ( ) Não:

Mapa de Riscos (X )Sim ( ) Não:

TR ( X)Sim ( ) Não:

 

EM CASOS DE CONTRATAÇÕES ENQUADRADAS PELA RESOLUÇÃO CRCES Nº 481, DE 24 DE ABRIL DE
2024

Declaração de aprovação emi=da pela Câmara de Administração e Finanças - CAF, atestando a
possibilidade da contratação por dispensa de licitação, sem a necessidade de análise jurídica, em
conformidade com a RESOLUÇÃO CRCES Nº 481, DE 24 DE ABRIL DE 2024.

 

Observações:

 

 

 

 

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Roney Guimarães Pereira, Conselheiro, em 23/10/2024, às
20:39, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.cfc.org.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0562331 e o
código CRC F7D8A924.

Referência: Processo nº 9079618110000798.000136/2024-78 SEI nº 0562331
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESPÍRITO SANTO

  

DESPACHO

  

Processo nº 9079618110000798.000136/2024-78

 

  

À Assessoria Jurídica do CRCES
 
Em cumprimento ao art. 53 da Lei nº 14.133/2021 - NLLC, encaminho os autos para análise jurídica e
emissão de parecer:
"Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo licitatório seguirá para o órgão de assessoramento
jurídico da Administração, que realizará controle prévio de legalidade mediante análise jurídica da
contratação."
 
Ratifico que os requisitos estabelecidos no inciso IX do art. 18 da NLLC foram estabelecidos pelo Setor
Requisitante, conforme consta no Termo de Referência.
 
Ratifico também que a reserva orçamentária não foi anexada aos autos. Consta no ETP e na autorização do
Presidente que a autorização de fornecimento será emitida apenas em 2025, tendo sido anexado ao
processo o Plano de Trabalho do exercício 2025.

Documento assinado eletronicamente por Amylene Shneider Gonçalves Delunardo, Assistente, em
23/10/2024, às 15:50, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.cfc.org.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0562358 e o
código CRC F7F19061.

Referência: Processo nº 9079618110000798.000136/2024-78 SEI nº 0562358
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PARECER JURÍDICO RF/CRCES nº 0098/2024. 

 

Processo: 9079618110000798.000136/2024-78. 

Interessado: Agente de Contratação do CRCES. 

Assunto: Pregão Eletrônico para a aquisição de assinatura do Microsoft 365 

Business standard, com chat, chamada e conferência de vídeo com o Microsoft 

Teams. 

 

PREGÃO ELETRÔNICO. LEI Nº 14.133/2021. AQUISIÇÃO DE 

ASSINATURA DO MICROSOFT 365 BUSINESS STANDARD, 

COM CHAT, CHAMADA E CONFERÊNCIA DE VÍDEO COM O 

MICROSOFT TEAMS. ANÁLISE JURÍDICA DO PROCEDIMENTO 

E DE MINUTAS. Possibilidade jurídica do uso de pregão.  

Necessidade de providências.  

 

 

I. RELATÓRIO: 

 

Os autos foram encaminhados pela Agente de Contratação 

do CRCES, denominada Pregoeira, para “análise jurídica e emissão de parecer”, em 

cumprimento ao artigo 53 da Lei nº 14.133/2021 (ID 0562358). 

 

O Documento de Formalização de Demanda – DFD (ID 

0542703) solicita a “Aquisição de assinatura do Microsoft 365 Business Apps (na 

versão mais atual), licenciamento de ferramenta de videoconferência voltada para 

ambientes corporativos, com o objetivo de suprir as necessidades operacionais e 

administrativas do Conselho Regional de Contabilidade do Espírito Santo (CRCES), 

atendendo às demandas de comunicação, colaboração, e gerenciamento de 

documentos digitais”. 

 

O Estudo Técnico Preliminar (ETP) juntado em ID 0542706, 

expõe a justificativa para contratação, sua descrição e seus requisitos, dentre 

outros elementos, e, ao final, declara a viabilidade da contratação pretendida. 

 

Foram realizadas Análises de Riscos da fase de planejamento 

da contratação e da fase de seleção do fornecedor (ID 0542709). 
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O Termo de Referência encontra-se em duplicidade nos 

autos, considerando-se, para os fins dessa análise jurídica, a versão mais atualizada 

(ID 0548271), a qual descreve o objeto do certame como: “Aquisição de 

assinatura do Microsoft 365 Business standard, com chat, chamada e conferência 

de vídeo com o Microsoft Teams” (subitem 1.1). 

 

Em seguida, juntou-se pesquisa de preço de mercado (ID 

0426602) obtida por meio de 08 (oito) contratações similares por outros entes.  O 

Mapa Comparativo de Preços é apresentado em ID 0543355, acompanhado de 

Despacho de Conclusão de Pesquisa de Preços em ID 0544220. 

 

Observa-se, ainda, Autorização e Justificativa da Presidência 

do CRCES (ID 0548599), Minuta de Contrato (ID 0562195) e Minuta de Edital (ID 

0562357).  

 

No que tange à reserva orçamentária, consta em Autorização 

e Justificativa da Presidência que: “Considerando que o orçamento do CRCES é 

planejado de forma anual e que as despesas contratuais serão empenhadas 

conforme a vigência da contratação, apresentamos o plano de trabalho de 2025, 

que inclui a previsão de despesas relativas à assinatura do Microsoft 365 Business 

Standard”. 

 

Nesse ponto, acostou-se o Plano de Trabalho 2025 em ID 

0512226, o qual prevê, em conta contábil 6.3.2.1.05.01.002 – SOFTWARES o 

serviço “MANTER LICENÇA DE USO DO SOFTWARE OFFICE 365 BUSINESS”. 

 

Ademais, consta em subitem 13.1 do ETP que “a contratação 

possui previsão no Plano de Contratações Anual do CRCES para o exercício 2025 e 

no Plano Diretor de Tecnologia da Informação”. 

 

É o relatório, no essencial, passo a opinar. 

 

 

II. FUNDAMENTAÇÃO: 

 

II.A – LIMITES DA ATUAÇÃO NO PARECER JURÍDICO. 

 

Cabe enfatizar, inicialmente, que a vertente análise toma por 

base, exclusivamente, os elementos constantes dos autos e da consulta formulada, 

além das disposições da Lei nº 14.133/2021, e seus atos de regulamentação, 
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limitando-se aos aspectos jurídico-formais e desconsiderados a conveniência e 

oportunidade do ato, que estão reservados à esfera discricionária do 

administrador público, ou aspectos técnicos, econômico-financeiros e 

administrativos pertinentes à mesma, uma vez que fogem ao exame jurídico 

próprio dos órgãos de consultoria administrativa. 

 

II.B – MODALIDADE DE LICITAÇÃO ESCOLHIDA. 

 

O art. 6º, XLI da Lei 14.133/21 estabelece que o pregão será a 

“modalidade de licitação obrigatória para aquisição de bens e serviços 

comuns, cujo critério de julgamento poderá ser o de menor preço ou o de maior 

desconto”. Assim dispõe o art. 29 do mesmo diploma: 

 
Art. 29. A concorrência e o pregão seguem o rito procedimental comum a 

que se refere o art. 17 desta Lei, adotando-se o pregão sempre que o 

objeto possuir padrões de desempenho e qualidade que possam ser 

objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais 

de mercado. 

 

Assim, a utilização do pregão eletrônico pressupõe que a 

Equipe de Planejamento conclua que o objeto contratual se enquadra nesse 

conceito legal, em consonância com a Orientação Normativa nº 54, de 2014, da 

Advocacia-Geral da União, segundo a qual incumbe ao agente ou ao setor técnico 

da administração o encargo de declarar que o objeto licitatório é de natureza 

comum capaz de ser licitado por pregão1. 

 

No caso em apreço, o objeto licitado é a aquisição de 

assinatura do Microsoft 365 Business standard, com chat, chamada e conferência 

de vídeo com o Microsoft Teams, havendo a indicação expressa de que o objeto é 

de natureza comum, conforme item 15 do ETP, restando atendido o requisito 

supra. 

 

Ressaltamos, ainda, que fora editada a Instrução Normativa 

SEGES/ME nº 73, de 30 de setembro de 2022, que “dispõe sobre a licitação pelo 

critério de julgamento por menor preço ou maior desconto, na forma eletrônica, 

para a contratação de bens, serviços e obras, no âmbito da Administração Pública 

federal direta, autárquica e fundacional”.  

 

                     
1
 Orientação Normativa 54, AGU: Compete ao agente ou setor técnico da administração declarar que o 

objeto licitatório é de natureza comum para efeito de utilização da modalidade pregão e definir se o objeto 
corresponde a obra ou serviço de engenharia, sendo atribuição do órgão jurídico analisar o devido 
enquadramento da modalidade licitatória aplicável. 
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Essa normativa deve ser observada pelo Agente de 

Contratação do CRCES na condução do procedimento licitatório em foco. In casu, 

o critério de julgamento adotado foi o de menor preço, portanto houve o 

cumprimento da regra. 

 

 

III. INSTRUÇÃO PROCESSUAL: 

 

III.A – DAS FORMALIDADES GERAIS. 

 

O Pregão Eletrônico é modalidade de licitação a ser 

processada pelo rito procedimental comum (art. 17) e sua fase preparatória está 

disciplinada nos artigos 18 e seguintes. É possível extrair do artigo 18 os 

“artefatos de planejamento”2: 

 
i) Estudo técnico preliminar – ETP; 

ii) Análise de riscos; 

iii) Termo de referência - TR (anteprojeto, projeto básico ou projeto 

executivo, caso se trata de obra ou serviço de engenharia), 

iv) Edital de licitação, 

v) Minuta de contrato, quando for o caso.  

 

Para a regular tramitação da fase de planejamento, mister o 

cumprimento integral do artigo 18 e seguintes, seja com a inserção nos autos dos 

artefatos de planejamento [ETP, Análise de Riscos, TR, edital e minuta de 

contrato] ou a justificativa de sua dispensa, seja com a edição regular desses atos, 

conforme conteúdo disciplinado em lei ou ato infralegal regulamentar. 

 

In casu, verificam-se, nos autos, todos os atos formais da fase 

de planejamento, não havendo a dispensa de qualquer deles, o que está 

confirmado pelo preenchimento do checklist de ID 0562322. 

 

Em capítulos que se seguem abaixo, procede-se à análise da 

regular confecção desses atos e da inserção de seu conteúdo obrigatório para 

confirmação do preenchimento dos requisitos do artigo 18 da Lei 14.133/2021 e 

da regularidade da instrução processual da fase preparatória. 

 

Entretanto, antes disso, apresentamos breves comentários 

sobre a presença de atos obrigatórios que não estão indicados no citado artigo 18. 

 

                     
2
 Atos formais elementares da fase interna da contratação pública. 
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A Comissão de Planejamento indicou, em ETP, que o serviço 

a ser contratado está regido pelos seguintes atos normativos: 

 

 
 

A contratação de soluções de Tecnologia da Informação e 

Comunicação – TIC no âmbito do Poder Executivo Federal, quando o órgão ou a 

entidade contratante aderiu ao Sistema de Administração dos Recursos de 

Tecnologia da Informação – SISP, regulado pelo Decreto Federal nº 7.579, de 11 

de outubro de 2021, é regulado pela Instrução Normativa nº 94, de 23 de 

dezembro de 2023. Segundo o Decreto, integram o Sistema: 

 
Art. 3º Integram o SISP: 

[...] 

IV - como Órgãos Seccionais, representadas por seus titulares, as 

unidades de administração dos recursos de tecnologia da informação das 

autarquias e das fundações públicas; e (Redação dada pelo Decreto nº 

10.230, de 2020) 

 

No caso dos autos, atesta o CRCES a aderência ao SISP, de 

modo que se regem a elaboração do TR e do ETP pela Instrução Normativa nº 

94, de 23 de dezembro de 2023. 

 

Registro, sequencialmente, a presença de Autorização 

Superior de Abertura da Licitação por meio do Despacho de ID 0548599, assim 

como a designação da Comissão de Planejamento e de Agente de Contratação e 

Pregoeiro, consoante Portaria CRCES N ° 042, de 24 de maio de 2024 (ID 

0503158) e cópia da publicação no DOU da Portaria CRCES nº 27, de 13 de abril 

de 2023 (ID 0562316). 

 

A existência de disponibilidade orçamentária com a 

respectiva indicação da classificação funcional programática e da categoria 
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econômica da despesa é uma imposição legal. Nesse particular, lembramos que 

deverá ser observado o disposto no art. 60 da Lei 4.320/643. 

 

Consta em Autorização e Justificativa da Presidência que: 

“Considerando que o orçamento do CRCES é planejado de forma anual e que as 

despesas contratuais serão empenhadas conforme a vigência da contratação, 

apresentamos o plano de trabalho de 2025, que inclui a previsão de despesas 

relativas à assinatura do Microsoft 365 Business Standard”.  

 

Acostou-se, ainda, o Plano de Trabalho 2025 em ID 

0512226, o qual prevê, em conta contábil 6.3.2.1.05.01.002 – SOFTWARES o 

serviço “MANTER LICENÇA DE USO DO SOFTWARE OFFICE 365 BUSINESS”. 

 

Ademais, consta em subitem 13.1 do ETP que “a contratação 

possui previsão no Plano de Contratações Anual do CRCES para o exercício 2025 e 

no Plano Diretor de Tecnologia da Informação”. 

 

Nesse ponto, ressalto que a instauração do procedimento 

licitatório e de contratação direta requer a prévia indicação de recursos 

orçamentários que viabilizarão a celebração do futuro contrato, conforme 

entendimento do TCU4. Destaca a Consultoria Zênite5 que:  

 
Este dever em relação à indicação de dotação orçamentária não se 

confunde com a efetiva disponibilidade dos recursos que serão aplicados 

para o pagamento da futura contratação, a qual se faz indispensável para 

a celebração do contrato. Para assegurar tal disponibilidade financeira, 

a Administração deve promover o empenho pertinente antes da 

assinatura do contrato. Isso porque, a Lei nº 4.320/64 veda a assunção 

de despesas sem prévio empenho. 

[...] 

                     
3
 Art. 60. É vedada a realização de despesa sem prévio empenho. 

4
 De acordo com o caput do art. 38 da Lei nº 8.666/93, desde a abertura do processo administrativo da licitação é 

necessária a indicação dos recursos apropriados. No edital, é obrigatório definir as condições para o atendimento das 
obrigações necessárias ao cumprimento do seu objeto, segundo o inciso VIII do art. 40 da mesma lei. 7. Também, pelo 
inciso III do § 2º do art. 40 da Lei nº 8.666/93, é preciso que o edital da licitação esteja acompanhado da minuta do 
contrato a ser firmado, onde, em cumprimento ao inciso V do art. 55, há que ficar estabelecido ‘o crédito pelo qual 
correrá a despesa, com a indicação da classificação funcional programática e da categoria econômica’. 8. Daí decorre a 
jurisprudência deste Tribunal, que se posiciona pela exigência de que o edital venha consignado da dotação 
orçamentária que dará suporte às despesas. 9. Entretanto, é de se reconhecer que a Lei nº 8.666/93 tem como 
efetivamente grave e passível de anulação a compra realizada sem a indicação dos recursos orçamentários para seu 
pagamento, consoante o art. 14.” (TCU, Acórdão nº 3.034/2005, 1ª Câmara, Rel. Min. Marcos Vinicios Vilaça, DOU de 
07.12.2005.)” (Zênite Fácil. Disponível em: http://www.zenitefacil.com.br. Categoria Anotações, Lei nº 8.666/93, nota 
ao art. 38, Acesso em: 16 dez. 2022) 
5
 Contrato e o momento para o empenho das despesas. Zênite Fácil, categoria Orientação Prática, 16 mar. 2024. 

Disponível em: http://www.zenitefacil.com.br. 
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A partir do racional acima, entende-se que, a rigor, a realização 

de licitação pressupõe a prévia indicação da dotação orçamentária, 

sendo que a disponibilidade efetiva dos recursos, com seu 

prévio empenho, somente será exigida para fins de celebração em si 

do contrato. 

 

Dessa feita, considerando que houve a devida indicação da 

dotação orçamentária nos autos, conforme Autorização e Justificativa da 

Presidência, Plano de Trabalho 2025 e subitem 13.1 do ETP, não vislumbro óbice 

jurídico à realização do empenho apenas no próximo exercício financeiro (2025), 

cumprindo recomendar, entretanto, que o empenho ocorra previamente à 

formalização do instrumento contratual. [RECOMENDAÇÃO 01] 
 

Feitas essas considerações, passamos à análise do 

atendimento do conteúdo imposto em lei para o Estudo Técnico Preliminar, o 

Termo de Referência, a Minuta de Edital e a Minuta de Contrato. 

  

III.B – DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

O Estudo Técnico Preliminar – ETP é o “Documento 

constitutivo da primeira etapa do planejamento de uma contratação que caracteriza 

o interesse público envolvido e a sua melhor solução e dá base ao anteprojeto, ao 

termo de referência ou ao projeto básico a serem elaborados caso se conclua pela 

viabilidade da contratação” (art. 6º, XX, NLL). 

 

O Estudo Técnico Preliminar está regulamentado, em nível 

legal, pelo artigo 18, §1º da Lei 14.133/2021. Eis o seu conteúdo elementar: 

 
Art. 18 [...] 

§ 1º O estudo técnico preliminar a que se refere o inciso I do caput deste 

artigo deverá evidenciar o problema a ser resolvido e a sua melhor solução, 

de modo a permitir a avaliação da viabilidade técnica e econômica da 

contratação, e conterá os seguintes elementos: 

I - descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a 

ser resolvido sob a perspectiva do interesse público;  

II - demonstração da previsão da contratação no plano de 

contratações anual, sempre que elaborado, de modo a indicar o seu 

alinhamento com o planejamento da Administração;  

III - requisitos da contratação; 

IV - estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas 

das memórias de cálculo e dos documentos que lhes dão suporte, que 

considerem interdependências com outras contratações, de modo a 

possibilitar economia de escala;  
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V - levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas 

possíveis, e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução 

a contratar;  

VI - estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços 

unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe 

dão suporte, que poderão constar de anexo classificado, se a Administração 

optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da licitação;  

VII - descrição da solução como um todo, inclusive das exigências 

relacionadas à manutenção e à assistência técnica, quando for o caso;  

VIII - justificativas para o parcelamento ou não da contratação; 

IX - demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de 

economicidade e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, 

materiais e financeiros disponíveis;  

X - providências a serem adotadas pela Administração previamente à 

celebração do contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores ou 

de empregados para fiscalização e gestão contratual;  

XI - contratações correlatas e/ou interdependentes; 

XII - descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas 

mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros 

recursos, bem como logística reversa para desfazimento e reciclagem de 

bens e refugos, quando aplicável;  

XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação 

para o atendimento da necessidade a que se destina.  

 

Como já dito acima, a adesão do CRCES ao SISP traz a 

obrigatoriedade de observância da IN 94/2023, que traz a seguinte 

regulamentação do ETP: 

 
Subseção II 

Do Estudo Técnico Preliminar da Contratação 

 

Art. 11. O Estudo Técnico Preliminar da Contratação será realizado pelos 

Integrantes Técnico e Requisitante, compreendendo, no mínimo, as 

seguintes tarefas: 

 

I - definição e especificação das necessidades de negócio e tecnológicas, 

e dos requisitos necessários e suficientes à escolha da solução de TIC, 

contendo de forma detalhada, motivada e justificada, inclusive quanto à 

forma de cálculo, o quantitativo de bens e serviços necessários para a sua 

composição; 

 

II - análise comparativa de soluções, que deve considerar, além do 

aspecto econômico, os aspectos qualitativos em termos de benefícios 

para o alcance dos objetivos da contratação, observando: 

a) necessidades similares em outros órgãos ou entidades da 

Administração Pública e as soluções adotadas; 

b) as alternativas do mercado; 

Parecer 98/2024 JURÍDICO (0572917)         SEI 9079618110000798.000136/2024-78 / pg. 158



  

 

  

 

  

RIBEIROFIALHO.COM.BR 

27 3340-6444 / 27 98865-7227 

advocacia@ribeirofialho.com.br 

Av. Antônio Ataíde, n° 1479 • Ed. SD, 2º Andar 

Centro, Vila Velha/ES • CEP: 29.100–2 I 9 I   

c) a existência de softwares disponíveis conforme descrito na Portaria 

STI/MP nº 46, de 28 de setembro de 2016, e suas atualizações; 

d) as políticas, os modelos e os padrões de governo, a exemplo dos 

Padrões de Interoperabilidade de Governo Eletrônico - ePing, Modelo de 

Acessibilidade em Governo Eletrônico - eMag, Padrões Web em Governo 

Eletrônico - ePwg, padrões de Design System de governo, Infraestrutura 

de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil e Modelo de Requisitos para 

Sistemas Informatizados de Gestão Arquivística de Documentos - e-ARQ 

Brasil, quando aplicáveis; 

e) as necessidades de adequação do ambiente do órgão ou entidade 

para viabilizar a execução contratual; 

f) os diferentes modelos de prestação do serviço; 

g) os diferentes tipos de soluções em termos de especificação, 

composição ou características dos bens e serviços integrantes; 

h) a possibilidade de aquisição na forma de bens ou contratação como 

serviço; 

i) a ampliação ou substituição da solução implantada; e 

j) as diferentes métricas de prestação do serviço e de pagamento; 

 

III - análise comparativa de custos, que deverá considerar apenas as 

soluções técnica e funcionalmente viáveis, incluindo: 

a) cálculo dos custos totais de propriedade (Total Cost Ownership - TCO) 

por meio da obtenção dos custos inerentes ao ciclo de vida dos bens e 

serviços de cada solução, a exemplo dos valores de aquisição dos ativos, 

insumos, garantia técnica estendida, manutenção, migração e 

treinamento; e 

b) memória de cálculo que referencie os preços e os custos utilizados na 

análise, com vistas a permitir a verificação da origem dos dados; 

 

IV - estimativa do custo total da contratação; e 

 

V - declaração da viabilidade da contratação, contendo a justificativa da 

solução escolhida, que deverá abranger a identificação dos benefícios a 

serem alcançados em termos de eficácia, eficiência, efetividade e 

economicidade. 

 

§ 1º As soluções identificadas no inciso II consideradas inviáveis deverão 

ser registradas no Estudo Técnico Preliminar da Contratação, 

dispensando-se a realização dos respectivos cálculos de custo total de 

propriedade. 

 

§ 2º O Estudo Técnico Preliminar da Contratação será aprovado e 

assinado pelos Integrantes Técnico e Requisitante da Equipe de 

Planejamento da Contratação e pela autoridade máxima da Área de TIC. 

 

§ 3º Caso a autoridade máxima da Área de TIC venha a compor a Equipe 

de Planejamento da Contratação, a autoridade que assinará o Estudo 

Técnico Preliminar da Contratação será aquela superior à autoridade 

máxima da Área de TIC. 
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Passando ao exame do que consta no ETP acostado aos 

autos, verifica-se a previsão da contratação no plano de contratações anual 2025 

(item 13), conforme já abordado nesse parecer (vide RECOMENDAÇÃO 01): 

 
13 PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES 

ANUAL 

 

13.1 A contratação possui previsão no Plano de Contratações Anual do 

CRCES para o exercício 2025 e no Plano Diretor de Tecnologia da 

Informação. 

 

13.2 Os recursos orçamentários para a despesa estão previstos no 

Projetos 5010. 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: SOFTWARES, na conta contábil 

6.3.2.1.05.01.002. 

 

Além disso, o ETP descreveu a necessidade de contratação 

(item 4); a descrição da solução e requisitos da contratação (item 6); o 

levantamento de mercado (item 7); estimativa das quantidades e do valor da 

contratação (itens 9 e 10); justificativas para o não parcelamento do contrato 

(item 11); demonstrativo dos resultados pretendidos (item 14); providências a 

serem adotadas pela administração previamente à celebração do contrato (item 

16); contratações correlatas ou interdependentes (item 12); descrição de possíveis 

impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras (item 17); e o 

posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento 

da necessidade a que se destina, entendendo pela viabilidade da contratação 

proposta (item 18). 

 

Oriento, nesse ponto, a retificação da redação do item 8.1 do 

ETP, haja vista a ocorrência de possível erro material. [RECOMENDAÇÃO 02] 

 

Quanto ao item 10 do ETP, verifico incongruência entre o 

valor constante em subitem 10.1, a média apurada em Mapa Comparativo de 

Preços de ID 0543355 e a média constante em Mapa Comparativo colacionado 

abaixo do subitem 10.3 do ETP. Ademais, o número do MCP constante em subitem 

10.1 diverge do ID do Mapa Comparativo acostado aos autos. [RECOMENDAÇÃO 

03] 

 

Oriento, ainda, a complementação do item 14 do ETP, de 

modo a demonstrar os resultados pretendidos especificamente relacionados à 

presente contratação. [RECOMENDAÇÃO 04] 
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Quanto à pesquisa de preços, sabe-se que esta deve ser a 

mais ampla possível, priorizando: (i) preços obtidos em contratações públicas 

recentes; (ii) praticados em outros contratos da Administração Pública, desde que 

em condições semelhantes; (iii) fixados por órgão oficial competente ou 

constantes do sistema de registro de preços; (iv) constantes de publicações e sites 

especializados, se for o caso; (v) outras que julgar pertinente; pois essa tem sido a 

remansosa orientação do TCU ao longo dos anos, conforme se pode notar do 

Acórdão nº 3224/2020-Plenário. 

 

Verifica-se, no presente caso, que se acostaram aos autos 08 

(oito) contratações similares de outros entes, os quais constam em Mapa 

Comparativo de Preços. Veja-se o que dispõe o art. 23, §1º, II, da Lei 14.133/21: 

 
Art. 23. [...]. 
§ 1º No processo licitatório para aquisição de bens e contratação de 

serviços em geral, conforme regulamento, o valor estimado será definido 

com base no melhor preço aferido por meio da utilização dos seguintes 

parâmetros, adotados de forma combinada ou não: 
[...] 
II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em 

execução ou concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da 

pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro de preços, 

observado o índice de atualização de preços correspondente; 

 

Quanto às contratações públicas trazidas aos autos para fins 

de pesquisa de preços, estas atendem ao requisito temporal previsto no inciso II 

supra, qual seja, que estejam “em execução ou concluídas no período de 1 (um) 

ano anterior à data da pesquisa de preços”. Entretanto, recomendo as seguintes 

retificações: 

 

Consta, em Mapa Comparativo de Preços, no campo 

destinado ao nome das Contratantes, o teor “CONTRATANTE: SÃO PAULO 

PARCERIAS S.A.”. Oriento a retificação do campo, cumprindo indicar que consta 

em documento da pesquisa de preços (ID 0543360) o Contrato n.º 96/2024, tendo 

como contratante o MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS, sem correspondência no Mapa 

Comparativo. [RECOMENDAÇÃO 05] 

 

Consta, em Mapa Comparativo de Preços o contratante 

“CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO DA ZONA DA MATA 

DE MINAS GERAIS”. Entretanto, o respectivo contrato não consta em Documento 

da pesquisa de preços (ID 0543360), de modo que recomendo a sua inclusão. 

[RECOMENDAÇÃO 06] 
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Consta, às fls. 78-79 do documento da pesquisa de preços 

(ID 0543360), Termo Aditivo ao Contrato n.º 300/2022, tendo como contratante o 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DO 

JABOATÃO DOS GUARARAPES, sem assinatura. Oriento a juntada da versão 

assinada. [RECOMENDAÇÃO 07] 

 

Recordo que compete ao setor técnico zelar pela adequação 

da pesquisa de preços6, e que a aquisição por montante incompatível com o 

mercado pode gerar a responsabilização da unidade técnica especializada7 e da 

autoridade que homologa o certame8. 

 

Em derradeiro, insta destacar que a aferição da 

compatibilidade do preço contratado foge à competência da assessoria jurídica, 

por se tratar de aspecto econômico-financeiro, recaindo a responsabilidade na 

indicação dos valores sobre o Ordenador de Despesas, que deverá declarar a 

compatibilidade do preço da contratação com o preço de mercado à luz dos 

aspectos levantados. 

 

Prosseguindo na análise, optou a Equipe de Planejamento 

pelo não parcelamento da compra pública, sob a justificativa de que não se trata 

de objeto divisível. 

  

Nesse ponto, a obra “Temas Polêmicos sobre Licitações e 

Contratos”, de vários autores, da Editora Malheiros, página 74, traz o seguinte 

trecho: 

 
“(...) em geral, a economia de escala é instrumento fundamental para 

diminuição de custos. Quanto maior a quantidade a ser negociada, 

menor o custo unitário, que em decorrência do barateamento do custo da 

produção (economia de escala na indústria), quer porque há diminuição da 

margem de lucro (economia de escala geralmente encontrada no 

comércio)”. 

 

                     
6
 “Não constitui incumbência obrigatória da CPL, do pregoeiro ou da autoridade superior realizar pesquisas de preços 

no mercado e em outros entes públicos, sendo essa atribuição, tendo em vista a complexidade dos diversos objetos 
licitados, dos setores ou pessoas competentes envolvidos na aquisição do objeto.” (Acórdão nº 3516/2007, Primeira 
Câmara, Relator Min. Aroldo Cedraz, Processo nº 005.991/2000-7) 
7
 Acórdão nº 228/2002 – Plenário, rel. Min. Marcos Vinicios Vilaça, Processo nº 002.933/2001-8 

8
 8.6.5 O que importa é que a eventual citação desses servidores não aproveitaria a defesa do recorrente, isso porque, 

como ordenador de despesa, deveria ter-se certificado acerca da regularidade da licitação, antes de formalizar o ato de 
homologação, o que não fez, pois atestou a regularidade do certame cujos preços estavam superfaturados, assumindo, 
desse modo, a responsabilidade solidária por tal irregularidade e, conseqüentemente, o risco de ser condenado, 
individualmente, a recolher o débito dela decorrente” (Acórdão nº 509/2005 – Plenário, rel. Min. Marcos Bemquerer 
Costa, Processo nº 775.051/1998-5). 
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Mas, por outro lado, o Tribunal de Contas já adverte no 

Acórdão 1732/2009: 

 
“148. Ademais, observa-se que contratos realizados em um só lote 

costumam ter economia de escala, quando comparados com múltiplas 

contratações que englobem o mesmo objeto; contudo, os ganhos 

decorrentes da ampliação da concorrência com a participação de 

empresas de menor porte, ou mais especializadas, não raro, igualam 

ou sobrepujam os decorrentes da economia de escala.” 

 

Consigne-se que, em geral, as aquisições da Administração 

Pública devem atender ao princípio do parcelamento do objeto (art. 40, V, “b”), 

que deverá ser adotado quando for tecnicamente viável e economicamente 

vantajoso. 

 

Nos termos do art. 40, V, “b” da Lei 14.133/2021, as compras 

efetuadas pela Administração serão divididas em tantas parcelas quanto se 

comprovarem técnica e economicamente viáveis, procedendo-se à licitação com 

vistas ao melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado e à 

ampliação da competitividade sem perda da economia de escala. 

 

Nesse sentido, a Súmula 247 do TCU: 

 
É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço 

global, nos editais das licitações para a contratação de obras, serviços, 

compras e alienações, cujo objeto seja divisível, desde que não haja 

prejuízo para o conjunto ou complexo ou perda de economia de escala, 

tendo em vista o objetivo de propiciar a ampla participação de licitantes 

que, embora não dispondo de capacidade para a execução, fornecimento 

ou aquisição da totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a itens 

ou unidades autônomas, devendo as exigências de habilitação 

adequar-se a essa divisibilidade. 

 

No caso dos autos, vislumbra-se possível o afastamento do 

princípio do parcelamento, haja vista os esclarecimentos prestados no item 11 do 

ETP. Cumpre apontar que, estando regulamentado o certame pela IN 

94/2023, em razão da adesão do CRCES ao SISP, há que se observar o seu 

artigo 3º: 

 
Art. 3º Não poderão ser objeto de contratação: 

I - mais de uma solução de TIC em um único contrato, devendo o órgão 

ou entidade observar o disposto nos §§ 2º e 3º do art. 12; e 
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No caso dos autos, considerando que a contratação 

pretendida se refere a uma única solução de TIC, conforme justificativa do item 11 

do ETP, reputa-se atendido o requisito acima. 

 

III.C – DA ANÁLISE DE RISCOS 

 

A Análise de Risco materializa-se no Mapa de Risco, 

conforme normatização da Instrução Normativa nº 5, de 25 de maio de 2017, 

artigos 25 ao 27. 

 

As análises de riscos foram observadas e inseridas no Mapa 

de Riscos de ID 0542709, considerando as fases de planejamento da contratação 

e de seleção do fornecedor. 

 

Verifica-se que os requisitos dos artigos 25 a 26 da IN SEGES 

nº 5/2017 foram todos atendidos. Ressalvo que, aplicando-se ao caso a IN 

94/2023, o CRCES deverá confirmar se o Mapa de Risco atende ao artigo 38 da 

aludida IN 94. [RECOMENDAÇÃO 08] 

 

III.D – DO TERMO DE REFERÊNCIA 

 

Ao longo da instrução foram acostadas aos autos duas 

versões de Termo de Referência. Para os fins desse parecer, considera-se apenas a 

última (ID 0548271). 

 

Nota-se que a Comissão de Planejamento se valeu do TR 

para definição do objeto da licitação, conduta acertada considerando a natureza 

do objeto contratual – prestação de serviços.  

 

Como ensina MARÇAL JUSTEN FILHO, “o Termo de Referência 

é exigido para a instauração de licitações e para contratações diretas para compras 

e serviços, que não configurem obra ou serviço de engenharia”.9 

 

O Termo de Referência está disciplinado no artigo 6º, XXIII, 

NLL, além da Instrução Normativa SEGES/ME nº 81, de 25 de novembro de 

2022, cuja leitura e observância são obrigatórias no âmbito do CRCES. 

 

Transcrevem-se o conceito legal e os elementos constitutivos 

do Termo de Referência: 

                     
9
 JUSTEN FILHO, Marçal, Pedro. Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos: Lei 14.133/2021. São 

Paulo: Thomson Reuters Brasil, 2021, p. 175. 

Parecer 98/2024 JURÍDICO (0572917)         SEI 9079618110000798.000136/2024-78 / pg. 164



  

 

  

 

  

RIBEIROFIALHO.COM.BR 

27 3340-6444 / 27 98865-7227 

advocacia@ribeirofialho.com.br 

Av. Antônio Ataíde, n° 1479 • Ed. SD, 2º Andar 

Centro, Vila Velha/ES • CEP: 29.100–2 I 15 I   

 
Art. 6º Para os fins desta Lei, consideram-se: 

[...] 

XXIII - termo de referência: documento necessário para a contratação 

de bens e serviços, que deve conter os seguintes parâmetros e elementos 

descritivos: 

a) definição do objeto, incluídos sua natureza, os quantitativos, o prazo 

do contrato e, se for o caso, a possibilidade de sua prorrogação; 

b) fundamentação da contratação, que consiste na referência aos 

estudos técnicos preliminares correspondentes ou, quando não for 

possível divulgar esses estudos, no extrato das partes que não contiverem 

informações sigilosas; 

c) descrição da solução como um todo, considerado todo o ciclo de vida 

do objeto; 

d) requisitos da contratação; 

e) modelo de execução do objeto, que consiste na definição de como o 

contrato deverá produzir os resultados pretendidos desde o seu início até 

o seu encerramento; 

f) modelo de gestão do contrato, que descreve como a execução do 

objeto será acompanhada e fiscalizada pelo órgão ou entidade; 

g) critérios de medição e de pagamento; 

h) forma e critérios de seleção do fornecedor; 

i) estimativas do valor da contratação, acompanhadas dos preços 

unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe 

dão suporte, com os parâmetros utilizados para a obtenção dos preços e 

para os respectivos cálculos, que devem constar de documento separado 

e classificado; 

j) adequação orçamentária; 

 

Cumpre apontar que, da mesma maneira que ocorre 

quanto ao ETP, aplica-se ao caso a IN 94/2022, que regulamenta o Termo de 

Referência entre os artigos 12 e 24. 

 

Compete ao Setor Requisitante o ônus da especificação do 

objeto a ser licitado, o qual se responsabiliza por quaisquer restrições à ampla 

competitividade ou outra infração ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 

 

Assim, deve a área técnica verificar se nas especificações não 

há exigências desnecessárias, irrelevantes ou desprovidas de critérios objetivos, 

que terminem por limitar a competição e/ou forçar a contratação com 

determinada empresa ou fornecedor, ofendendo ao disposto nos arts. 5º e 9º, 

inciso I, alínea “a”, da Lei nº 14.133/2021. 

 

Logo, deverão ser tomadas as cautelas necessárias para 

assegurar que as especificações correspondam àquelas essenciais ao bem, sem 
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as quais não poderão ser atendidas as necessidades do órgão, evitando-se 

especificações que limitem a competição.  

 

Quanto à natureza do objeto, esta consta em item 15 do ETP. 

No que tange ao prazo do contrato e possibilidade de prorrogação, estes foram 

previstos no item 8 do Termo de Referência. As quantidades, por sua vez, constam 

em item 15 do TR. 

 

Apresentam-se, ademais, a fundamentação da contratação 

(item 02), requisitos da contratação e descrição da solução (subitens 3.1 e 3.2), 

modelos de execução do objeto (subitem 3.3), modelo de gestão do contrato 

(subitens 3.4 e 3.5), critérios de pagamento e adequação orçamentária (item 7), 

forma e critérios de seleção de fornecedor (item 12). 

 

Quanto ao requisito previsto na alínea “i” do inciso XXIII do 

artigo supra, qual seja a estimativa do valor da contratação, destaco que, em se 

tratando de critério de julgamento por menor preço global, a estimativa do valor 

da contratação coincide com os valores máximos admitidos. 

 

Entretanto, no presente caso, o valor previsto em tabela em 

item 15 do TR (R$ 35.404,80) difere do que consta em subitem 15.1 do TR (R$ 

32.404,80). Ademais, encontra-se incorreto o ID do Mapa Comparativo de Preços 

constante em subitem 15.1, de modo que oriento ambas as retificações. 

[RECOMENDAÇÃO 09] 

 

Indico que consta, em subitem 13.1.1 do TR, a justificativa de 

que não haverá exigência de garantia contratual da execução por se tratar de 

aquisição de bens de pronta entrega. Recomendo a revisão da justificativa, haja 

vista se tratar a presente contratação de prestação de serviço contínuo. 

[RECOMENDAÇÃO 10] 

 

Ainda quanto ao Termo de Referência, o seu subitem 8.2 

dispõe que: “O preço permanecerá fixo e irreajustável durante toda a vigência do 

Contrato, havendo interesse na renovação do contrato, o índice a ser utilizado 

para reajuste do contrato será o IPCA - IBGE ou INPC acumulado nos últimos 12 

meses desde a apresentação da proposta”. 

 

Entretanto, conforme previsto no art. 25, §7º, da Lei 

14.133/21, será obrigatória a previsão no edital de índice de reajustamento de 

preço, com data-base vinculada à data do orçamento estimado, não à data da 

proposta, razão pela qual recomendo a retificação do subitem 8.2 do TR. A 
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mesma alteração deve ser efetuada quanto ao item 7.2 da Minuta de Contrato 

[RECOMENDAÇÃO 11] 

 

III.E – DA MINUTA DE CONTRATO. 

 

A minuta de contrato NÃO é obrigatória em duas hipóteses: 

 
Art. 95. O instrumento de contrato é obrigatório, salvo nas seguintes 

hipóteses, em que a Administração poderá substituí-lo por outro 

instrumento hábil, como carta-contrato, nota de empenho de despesa, 

autorização de compra ou ordem de execução de serviço: 

I - dispensa de licitação em razão de valor; 

II - compras com entrega imediata e integral dos bens adquiridos e dos 

quais não resultem obrigações futuras, inclusive quanto a assistência 

técnica, independentemente de seu valor. 

 

Entrementes, nenhuma das duas situações excepcionais se 

faz presente no caso concreto. 

 

A formalização do instrumento contratual que regulará as 

prestações dos serviços de que trata este opinativo deve observar, no que cabe, às 

cláusulas necessárias aos contratos administrativos, conforme preleciona o art. 92 

da Lei n. 14.133/2021: 

 
Art. 92. São necessárias em todo contrato cláusulas que estabeleçam: 

I - o objeto e seus elementos característicos; 

II - a vinculação ao edital de licitação e à proposta do licitante vencedor 

ou ao ato que tiver autorizado a contratação direta e à respectiva 

proposta; 

III - a legislação aplicável à execução do contrato, inclusive quanto aos 

casos omissos; 

IV - o regime de execução ou a forma de fornecimento; 

V - o preço e as condições de pagamento, os critérios, a data-base e a 

periodicidade do reajustamento de preços e os critérios de atualização 

monetária entre a data do adimplemento das obrigações e a do efetivo 

pagamento; 

VI - os critérios e a periodicidade da medição, quando for o caso, e o 

prazo para liquidação e para pagamento; 

VII - os prazos de início das etapas de execução, conclusão, entrega, 

observação e recebimento definitivo, quando for o caso; 

VIII - o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da 

classificação funcional programática e da categoria econômica; 

IX - a matriz de risco, quando for o caso; 

X - o prazo para resposta ao pedido de repactuação de preços, quando 

for o caso; 
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XI - o prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio 

econômico-financeiro, quando for o caso; 

XII - as garantias oferecidas para assegurar sua plena execução, quando 

exigidas, inclusive as que forem oferecidas pelo contratado no caso de 

antecipação de valores a título de pagamento; 

XIII - o prazo de garantia mínima do objeto, observados os prazos 

mínimos estabelecidos nesta Lei e nas normas técnicas aplicáveis, e as 

condições de manutenção e assistência técnica, quando for o caso; 

XIV - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades 

cabíveis e os valores das multas e suas bases de cálculo; 

XV - as condições de importação e a data e a taxa de câmbio para 

conversão, quando for o caso; 

XVI - a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do 

contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, 

todas as condições exigidas para a habilitação na licitação, ou para a 

qualificação, na contratação direta; 

XVII - a obrigação de o contratado cumprir as exigências de reserva de 

cargos prevista em lei, bem como em outras normas específicas, para 

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para 

aprendiz; 

XVIII - o modelo de gestão do contrato, observados os requisitos 

definidos em regulamento; 

XIX - os casos de extinção. 

 

Registramos que não há minuta de contrato inserida nos 

autos em momento anterior à remessa à Agente de Contratação, havendo tal 

minuta apenas em ID 0562357. 

 

Em relação aos termos da minuta, verificamos que esta 

observa parcialmente às cláusulas necessárias aos contratos administrativos, 

conforme preleciona o aludido artigo 92 da Nova Lei de Licitações. 

 

Recomendo a inclusão de previsão do critério de 

atualização monetária entre a data do adimplemento das obrigações e a do 

efetivo pagamento (hipótese de atraso de pagamento pelo CRCES) 

[RECOMENDAÇÃO 12]. 

 

Ademais, oriento que seja incluído o prazo para resposta ao 

pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, nos termos do 

inciso XI do dispositivo supra. [RECOMENDAÇÃO 13] 

 

Oriento que o CRCES verifique a existência de eventuais 

incongruências entre o TR e a Minuta de Contrato, haja vista a existência de 

diversos itens tratando temas comuns. [RECOMENDAÇÃO 14] 

 

Parecer 98/2024 JURÍDICO (0572917)         SEI 9079618110000798.000136/2024-78 / pg. 168



  

 

  

 

  

RIBEIROFIALHO.COM.BR 

27 3340-6444 / 27 98865-7227 

advocacia@ribeirofialho.com.br 

Av. Antônio Ataíde, n° 1479 • Ed. SD, 2º Andar 

Centro, Vila Velha/ES • CEP: 29.100–2 I 19 I   

Indico, por fim, que a Minuta de Contrato constante em ID 

0562357 encontra-se parcialmente ilegível, por erro no formato de salvamento do 

arquivo, recomendando-se a sua retificação/substituição. [RECOMENDAÇÃO 15] 

 

III.F – DA MINUTA DE EDITAL 

 

Traçadas essas premissas e demonstrada a adequação do 

procedimento administrativo até o presente, passa-se, neste momento, à análise 

jurídica da Minuta de Edital (ID 0562357). 

 

O conteúdo do Edital está previsto no artigo 25 e o 

procedimento eletrônico está regulamentado na Instrução Normativa SEGES nº 

73, de 30 de setembro de 202210. Veja-se o art. 25 do mencionado diploma legal: 

 
Art. 25. O edital deverá conter o objeto da licitação e as regras relativas 

à convocação, ao julgamento, à habilitação, aos recursos e às 

penalidades da licitação, à fiscalização e à gestão do contrato, à 

entrega do objeto e às condições de pagamento. 

(...) 

§ 7º Independentemente do prazo de duração do contrato, será 

obrigatória a previsão no edital de índice de reajustamento de preço, 

com data-base vinculada à data do orçamento estimado e com a 

possibilidade de ser estabelecido mais de um índice específico ou 

setorial, em conformidade com a realidade de mercado dos respectivos 

insumos. 

§ 8º Nas licitações de serviços contínuos, observado o interregno mínimo 

de 1 (um) ano, o critério de reajustamento será por: 

I - reajustamento em sentido estrito, quando não houver regime de 

dedicação exclusiva de mão de obra ou predominância de mão de obra, 

mediante previsão de índices específicos ou setoriais; 

II - repactuação, quando houver regime de dedicação exclusiva de mão 

de obra ou predominância de mão de obra, mediante demonstração 

analítica da variação dos custos. 

 

A elaboração de Edital de Licitação atende ao requisito do 

art. 18, V, e ainda, apresenta todo o conteúdo obrigatório que está disciplinado no 

artigo 25 e em outros artigos esparsos da Lei nº 14.133/21, além da abordagem de 

temas dispostos em razão de outros incisos do artigo 18 (III, VII e VIII). 

 

Analisando a Minuta de Edital, verificamos que todos os itens 

descritos no caput do art. 25 da lei acima citada são abordados por meio do uso 

                     
10

 Essa IN SEGES disciplina o procedimento licitatório eletrônico para as modalidades de pregão, concorrência e para a 
fase competitiva do diálogo competitivo, quando “for entendido como o mais adequado à solução identificada na fase 
de diálogo. 
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de nomes similares de capítulos específicos do Edital, o que demonstra que todo o 

conteúdo fora tratado. 

 

Denota-se que alguns temas obrigatórios não foram 

abordados expressamente no Edital. Ao que se percebe, tratou-se de técnica de 

construção que já é adotada pela AGU para evitar a reprodução do mesmo 

conteúdo em documentos que estão anexados, a fim de tornar mais concisa e 

objetiva a materialização do planejamento da contratação. 

 

 

IV. CONCLUSÃO: 

 

Assim, ante o exposto, desde que atendidas as 

RECOMENDAÇÕES 01 a 15 deste parecer, opina-se pela viabilidade jurídica da 

deflagração do procedimento licitatório na modalidade pregão, na forma 

eletrônica.  

 

É o parecer. 

 

Vitória/ES, 31 de outubro de 2024. 

 

 

 

 

FREDERICO ABREU MARQUES 

Ribeiro Fialho Advogados 

Advogado - OAB/ES 40.323 
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESPÍRITO SANTO

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

Processo nº 9079618110000798.000136/2024-78

ESTUDOS PRELIMINARES

Este documento tem como objetivo avaliar a viabilidade de aquisição de quarenta licenças Microsoft 365 Business Apps.

A intenção é atender às demandas da Administração do Conselho Regional com inves9mentos em manutenção e atualização dos so;wares e equipamentos que
suportam toda a infraestrutura tecnológica do CRCES. Dada a crescente dependência dos meios eletrônicos para o cumprimento das a9vidades finalís9cas, é
imprescindível a conCnua modernização e renovação dos a9vos de TI existentes no CRCES para garan9r que as obrigações não sejam afetadas por problemas ou
limitações.

 

1. Dados do Processo:

Órgão Responsável pela Contratação: CRCES

Objeto:
Item 1 - Licenças do Microsoft 365  Business Standard

Item 2 - Licença  de ferramenta de videoconferência

Nº do Processo: 9079618110000798.000136/2024-78

 

2. Normativos que disciplinam os serviços a serem contratados:

 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 - Lei de Licitações e Contratos Administrativos.
Decreto nº 10.947, de 25 de janeiro de 2022 - Regulamenta o inciso VII do caput do art. 12 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, para dispor sobre o
plano de contratações anual e instituir o Sistema de Planejamento e Gerenciamento de Contratações no âmbito da administração pública federal direta,
autárquica e fundacional.
Decreto nº 7.174, de 12 de maio de 2010 - Regulamenta a contratação de bens e serviços de informática e automação pela administração pública federal,
direta ou indireta, pelas fundações instituídas ou mantidas pelo Poder Público e pelas demais organizações sob o controle direto ou indireto da União.
Instrução Normativa SGD/MGI nº 6 , de 29 de março de 2023 - Regulamenta os requisitos e procedimentos para aprovação de contratações ou de
formação de atas de registro de preços, a serem efetuados por órgãos e entidades integrantes do Sistema de Administração dos Recursos de Tecnologia
da Informação - SISP do Poder Executivo federal, relativos a bens e serviços de tecnologia da informação e comunicação - TIC.
Instrução Normativa SGD/ME nº 94 , de 23 de dezembro de 2022 - Dispõe sobre o processo de contratação de soluções de Tecnologia da Informação e
Comunicação - TIC pelos órgãos e entidades integrantes do Sistema de Administração dos Recursos de Tecnologia da Informação - SISP do Poder
Executivo Federal.

Instrução Normativa SLTI nº 01 , de 19 de janeiro de 2010 - Dispõe sobre os critérios de sustentabilidade ambiental na aquisição de bens, contratação de
serviços ou obras pela Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional e dá outras providências;
 
3. ANÁLISE DA CONTRATAÇÃO ANTERIOR
 

3.1 Nos anos de 2022 e 2024, o Conselho Regional de Contabilidade do Espírito Santo (CRCES) contratou empresas especializadas no fornecimento de licenciamento do
Microso; 365 Business e de uma ferramenta de videoconferência. No entanto, a renovação dessas licenças não será possível, visto que os valores de reajuste
solicitados pela empresa ultrapassam os índices contratuais permitidos e às licenças do Adobe, não houve aquisições anteriores.

 

4. DA JUSTIFICATIVA PARA CONTRATAÇÃO

 

 

O Conselho Regional de Contabilidade do Espírito Santo (CRCES) desempenha um papel essencial na prestação de serviços de qualidade aos profissionais da
contabilidade e à sociedade, regulando e facilitando as a9vidades contábeis em nossa região. Para cumprir essa missão de forma eficaz, é imprescindível que o CRCES
conte com recursos tecnológicos avançados e confiáveis, que não apenas o9mizem a operação interna, mas também ampliem a capacidade de atendimento e
comunicação com seus stakeholders.

 

A necessidade de licenciamento de so;ware adequado é crí9ca para o funcionamento eficiente da ins9tuição. Com o Microso; 365 Business, nossos colaboradores
têm acesso a um conjunto abrangente de ferramentas que permite a criação e edição de documentos, planilhas e apresentações, além da gestão de tarefas essenciais
de maneira eficiente e segura. Essas funcionalidades são vitais para atender às crescentes demandas dos membros da classe contábil e da sociedade, assegurando
agilidade e eficácia nas respostas e soluções apresentadas.

Além disso, a integração de aplica9vos como Word, Excel e PowerPoint em uma única plataforma facilita a colaboração entre as equipes, possibilitando o trabalho em
tempo real em documentos compar9lhados. Isso não apenas melhora a produ9vidade, mas também promove um ambiente de trabalho mais dinâmico e intera9vo. A
contratação dessas licenças representa, portanto, um investimento estratégico na capacitação dos colaboradores e na modernização dos processos internos.

 

A videoconferência tornou-se um recurso fundamental para a con9nuidade das operações e para a realização de eventos online. Em um ambiente cada vez mais digital,
a capacidade de realizar reuniões, seminários e treinamentos à distância é essencial para garan9r uma par9cipação mais ampla e efe9va, fortalecendo os vínculos com
a comunidade contábil e proporcionando serviços de maior qualidade. A u9lização de uma ferramenta de videoconferência não só facilita a comunicação em tempo
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a comunidade contábil e proporcionando serviços de maior qualidade. A u9lização de uma ferramenta de videoconferência não só facilita a comunicação em tempo
real, mas também reduz custos operacionais relacionados à logística de eventos presenciais.

 

Portanto, a contratação das licenças é essencial para assegurar que o CRCES con9nue a dispor da infraestrutura tecnológica necessária para desempenhar suas
a9vidades com excelência. Isso permi9rá que a ins9tuição atenda não apenas às necessidades dos profissionais de contabilidade, mas também às demandas da
sociedade em geral.

Diante do exposto, a contratação dessas soluções tecnológicas é uma ação indispensável para aprimorar as operações do CRCES, assegurar conformidade legal,
promover a sustentabilidade e garantir a continuidade da prestação de serviços de qualidade à comunidade contábil.

 

5. MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS

5.1 Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibili zar toda a arquitetura tecnológica que for necessária para atender sa9sfatoriamente ao
objeto contratado.

 

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO E REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO.

 

ITEM CATMAT/CATSER Descrição Unidade Quantidade

1 27502
ASSINATURA ANUAL DO MICROSOFT 365 BUSINESS STANDARD,
COM CHAT, CHAMADA E CONFERÊNCIA DE VÍDEO COM O MICROSOFT
TEAMS

Usuário 40 usuários

 

Características Gerais ITEM 1:

- Plano Microsoft Office 365 business Standard, na sua versão mais atual;

- NÃO INCLUSA a hospedagem de e-mail empresarial (Exchange);

- Versões desktop, web e dispositivos móveis para: Outlook, Word, Excel e PowerPoint;

- Microsoft Teams para chat, chamadas, videoconferências e colaboração em equipe;

- Armazenamento e compartilhamento de arquivos com 1 TB de armazenamento no OneDrive;

- Atualizações: Não deverá haver custo adicional obter as versões mais recentes, pois as atualizações deverão estar incluídas na assinatura;

- Integração com o Ac9ve Directory: Permi9r o gerenciamento das permissões e das credenciais dos usuários. Permi9r o logon único e sincronização com o Ac9ve
Directory;

- Suporte por telefone ou pela Web 24 horas por dia, 7 dias por semana;

- Licença para uso comercial;

- Deverá acompanhar a licença do Microsoft Teams com a seguinte configuração:
       - Suporte para reuniões de até 30 horas com até 300 participantes.
       - Possibilidade de gravar reuniões com transcrições e legendas ao vivo.
       - Alta qualidade de vídeo e áudio para chamadas e reuniões.
       - Mensagens instantâneas ilimitadas com colegas de trabalho e clientes.
       - Compartilhamento de arquivos em tempo real durante chats e reuniões.
       - Ferramentas integradas para gerenciamento de tarefas e criação de pesquisas.
       - Criptografia de dados para reuniões, chats, chamadas e arquivos, garantindo a segurança das informações compartilhadas.
       - Suporte para até 500.000 equipes por organização e até 1.000 canais por equipe.
       - Cada equipe pode ter até 25.000 membros.
       - Até 30 canais privados por equipe.

- Agendamento de reuniões e organização de webinars;

- Repasse de conhecimento à Equipe de TI do CRCES sobre a ativação das licenças nos desktops dos usuários.

- O prazo para a entrega dos licenciamentos é de até 20 (vinte) dias consecutivos, contados a partir da emissão da ordem de serviço;

- A CONTRATADA deverá comunicar e agendar com o Departamento de Tecnologia do CRCES com antecedência de 24 (vinte e quatro) horas, a data de entrega/envio
dos licenciamentos, instalação e configuração através do telefone (27) 3232-1610 ou do e-mail informatica@crc-es.org.br;

- Satisfeitas às exigências quanto ao Termo de Referência, lavrar-se-á Termo de Recebimento Definitivo do item relacionado neste Termo.

- Caso insa9sfatórias as condições de recebimento, será lavrado Termo de Recusa, no qual se consignarão as desconformidades, devendo o produto rejeitado ser
substituído no prazo de 02 (dois) dias úteis, quando serão realizadas, novamente, as verificações antes referidas.

- Caso a substituição ou a correção não ocorra no prazo acima determinado, estará a empresa incorrendo em atraso na entrega.

- Aplicativos Adicionais: Microsoft Loop, Clipchamp e Sharepoint.

IMPORTANTE: Todos os aplicativos mencionados acima devem ser fornecidos e estar disponíveis durante todo o período contratual, independentemente de sua
disponibilidade na versão indicada. Esta cláusula garante a proteção do CRCES em caso de alterações na disponibilidade dos aplicativos por parte da Microsoft.

 

7. LEVANTAMENTO DE MERCADO

7.1. Para tratar das licenças necessárias, a análise deve ser dividida em duas partes: ferramentas de produtividade (Office) e ferramentas para videoconferência.

 

No mercado, existem opções gratuitas de licenciamento, como o LibreOffice, que não geram custos, mas oferecem funcionalidades limitadas, atendendo apenas a
necessidades básicas de edição. Em contrapar9da, o pacote MicrosoA 365 Business Standard oferece um conjunto completo de ferramentas de alto desempenho,
essenciais para suportar as a9vidades operacionais do CRCES. Embora o licenciamento mensal exija um inves9mento financeiro, o Microso; 365 entrega uma gama
de funcionalidades avançadas, integração profunda entre seus aplicativos e suporte técnico de qualidade, além de atualizações constantes.

 

Em relação às soluções de videoconferência, é importante destacar que a plataforma MicrosoA Teams, integrada ao pacote Microso; 365, é a escolha mais
adequada. A u9lização do Teams elimina a necessidade de adquirir uma licença separada para ferramentas de videoconferência, proporcionando uma solução
unificada para colaboração, compartilhamento de arquivos e comunicação em tempo real.
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A escolha pelo Microso; 365 com Teams é jus9ficada pela sua superioridade em termos de integração, funcionalidades avançadas, segurança, mobilidade e
reconhecimento global. Além disso, sua capacidade de unificar ferramentas de produ9vidade e videoconferência em uma única plataforma promove ganhos
significativos de eficiência, colaboração e controle, características indispensáveis para atender às demandas do CRCES.

Com base nas justificativas apresentadas, a solução mais viável para o CRCES é a contratação do Microsoft 365 Business Standard  com Microsoft Teams, que oferece
a melhor combinação de custo-benefício, alinhamento tecnológico e suporte às atividades da instituição.

 

A implementação do Microso; 365 Business Standard no CRCES se apresenta como uma solução estratégica para o9mizar processos e elevar o nível de
profissionalismo da equipe. A plataforma oferece um conjunto abrangente de ferramentas que atendem às necessidades específicas da organização, como
colaboração em tempo real, comunicação eficiente e segurança das informações.

Com o MicrosoA Teams, os 40 colaboradores do CRCES poderão trabalhar juntos em documentos, planilhas e apresentações de forma simultânea, agilizando a
produção de conteúdo e garan9ndo que todos estejam sempre atualizados. A plataforma também oferece recursos avançados de videoconferência, permi9ndo a
realização de reuniões online com alta qualidade de áudio e vídeo, fundamentais para a comunicação e a tomada de decisões em um ambiente cada vez mais remoto.

Além disso, o Microso; 365 inclui as versões completas dos aplica9vos do Office, como Word, Excel e PowerPoint, essenciais para a criação de documentos
profissionais e personalizados. O armazenamento em nuvem do OneDrive permite que os colaboradores acessem seus arquivos de qualquer lugar e disposi9vo,
superando limitações de tamanho de anexos de e-mail e facilitando o compartilhamento de informações com o CFC.

Um aspecto crucial da implementação do Microso; 365 Business Standard é a segurança das informações. A plataforma oferece recursos avançados de proteção de
dados, como auten9cação em dois fatores, criptografia e proteção contra ameaças ciberné9cas, garan9ndo que as informações confidenciais do CRCES estejam
sempre seguras. Além disso, o Microso; 365 atende aos principais padrões de segurança e conformidade, como GDPR e LGPD, assegurando que os dados sejam
tratados de forma adequada e em conformidade com as leis e regulamentações aplicáveis.

Em resumo, a adoção do Microsoft 365 Business Standard trará diversos benefícios para o CRCES, incluindo:

Aumento da produtividade : Por meio da colaboração em tempo real, automação de processos e acesso remoto.

Melhoria da comunicação : Com videoconferências de alta qualidade e ferramentas de compartilhamento de arquivos.

Garantia da segurança: Com recursos avançados de proteção de dados e conformidade com as leis e regulamentações.

Superação das limitações do sistema de e-mail do CFC : Através do armazenamento em nuvem e compartilhamento de arquivos de grande porte.

8. PESQUISA DE MERCADO

8.1 Foi realizada uma pesquisa através do PNCP com os úl9mos pregões realizados, a fim de demonstrar a capacidade do mercado fornecedor, conforme descrito
abaixo:

Órgão Modalidade Valor Link

CONSELHO REGIONAL
DE CONTABILIDADE
DO PARANA

 

Pregão Eletrônico
114/2023

R$105.000,00 Portal Nacional de Contratações Públicas (pncp.gov.br)

TRIBUNAL DE JUSTICA
DO ESTADO DO
AMAPA

Dispensa de
licitação nº
90005/2024

R$25740,00 TermodeContrato0442024TJAPRENOVAODELICENASASSINADO..pdf

8.2 A escolha do critério de julgamento "menor preço" para a modalidade de licitação "pregão" na contratação de serviços de licenciamento  para o Conselho
Regional de Contabilidade do Espírito Santo é justificada por diversos fatores:

8.2.1 Primeiramente, o critério de "menor preço" é frequentemente u9lizado em situações onde os produtos ou serviços são padronizados e podem ser claramente
especificados, como é o caso da contratação de empresas especializadas para a prestação de serviços de licenciamento . Nesse contexto, o preço se torna um fator
determinante na escolha do fornecedor, uma vez que a qualidade do serviço costuma atender a padrões mínimos previamente estabelecidos.

8.2.2 Além disso, o Conselho Regional de Contabilidade do Espírito Santo, como órgão público, tem a responsabilidade de zelar pela u9lização eficiente dos recursos
financeiros. Portanto, a busca pelo menor preço nos processos de contratação é uma prá9ca comum, visando garan9r a economicidade e maximizar o retorno sobre o
investimento público.

8.2.3 Outro aspecto relevante é a transparência e a simplificação do processo licitatório proporcionadas pelo critério de "menor preço". Por ser um critério objetivo de
avaliação, facilita a análise das propostas tanto pelos licitantes quanto pelos responsáveis pela fiscalização, promovendo a lisura e a competitividade do certame.

8.2.3 Por fim, é importante ressaltar que os serviços de licenciamento  são essenciais para garan9r a comunicação eficiente entre funcionários e parceiros. Assim,
assegurar a contratação de um serviço de qualidade traz bene]cios significa9vos para a comunicação interna e externa da ins9tuição, contribuindo para o bom
funcionamento das atividades.

 

9. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES

9.1 A es9ma9va foi levantada com base na quan9dade de colaboradores do CRCES para MicrosoA 365 com Teams , com base quan9dade de colaboradores e nas
necessidades do setor de desenvolvimento profissional.

 

10. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

10.1 O valor es9mado da contratação é R$ 26.349,20 (vinte e seis mil trezentos e quarenta e nove reais e vinte centavos), conforme mapa compara9vo de preços
0585108.

           

   
CONSELHO REGIONAL DE

ENGENHARIA E AGRONOMIA
DO RIO GRANDE DO SUL

CONSELHO
REGIONAL DE

CONTABILIDADE DO
PARANÁ

MUNICÍPIO DE
INDAIAL    

   
CNPJ:

92.695.790/0001-95
CNPJ:

76.592.559/0001-10
CNPJ:

83.102.798/0001-00  MÉDIA
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ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL  VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

1

ASSINATURA ANUAL DO MICROSOFT 365
BUSINESS STANDARD, COM CHAT, CHAMADA
E CONFERÊNCIA DE VÍDEO COM O
MICROSOFT TEAMS.

40 R$ 427,00 R$ 17.080,00R$ 760,00 R$ 30.400,00 R$ 789,19 R$ 31.567,60  R$ 658,73 R$ 26.349,20

            

 CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO RIO
GRANDE DO SUL

69 R$ 427,00 R$
29.463,00        

            
 CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO PARANÁ 75 R$ 760,00 R$ 57.000,00        
            
 MUNICÍPIO DE INDAIAL 12 R$ 789,19 R$ 9.470,28

10.2 Para fins de es9ma9va da presente contratação, procedeu-se o valor por meio de contratações públicas, cujo valor médio é apresentado acima e contratções
publicas.

10.3 A pesquisa está em conformidade com o art. 6º da Instrução Normativa SEGES/ME n.º 65/2021, realizamos a média dos orçamentos.

 

11 JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO

11.1. O licenciamento descritos acima não precisam ser parcelados, já que não são divisíveis.

11.2. O licenciamento descritos acima são soluções completas e não há prejuízo para a eficiência da solução ao adquirir todas as suas funções de uma vez.

12 CONTRATAÇÕES CORRELATAS OU INTERDEPENDENTES

12.1 Não há contratação correlatas e/ou interdependentes.

 

13 PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL

13.1 A contratação possui previsão no Plano de Contratações Anual do CRCES para o exercício 2025 e no Plano Diretor de Tecnologia da Informação .

13.2 Os recursos orçamentários para a despesa estão previstos no Projetos 5010.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: SOFTWARES, na conta contábil 6.3.2.1.05.01.002.

 

14 DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS

O CRCES almeja diversos benefícios diretos e indiretos com a aquisição das licenças, buscando:

Economicidade: Redução de custos operacionais com uma plataforma integrada, eliminando a necessidade de múltiplas soluções de software.

Eficácia e Eficiência: Melhoria na comunicação e colaboração entre equipes, permi9ndo uma gestão mais ágil e uma resposta mais rápida às
demandas dos profissionais de contabilidade.

Aproveitamento dos Recursos Humanos, Materiais e Financeiros: O9mização dos processos internos e aumento da produ9vidade,
promovendo um ambiente de trabalho mais organizado e facilitando o gerenciamento remoto e híbrido.

Impactos Ambientais PosiLvos: Redução do consumo de papel e diminuição das necessidades de deslocamento ]sico, contribuindo para a
sustentabilidade.

Melhoria na Qualidade dos Serviços: Fortalecimento dos serviços oferecidos aos profissionais da contabilidade, como treinamentos e
atendimento ao público, com recursos de videoconferência e soluções colaborativas que agregam valor e aprimoram a experiência do usuário.

Esses bene]cios contribuirão para a evolução da infraestrutura tecnológica do CRCES, alinhando-se com as prá9cas modernas de gestão e
promovendo a excelência na prestação de serviços à sociedade e aos profissionais de contabilidade.

 

15. CARACTERIZAÇÃO DE SERVIÇO COMUM E CONTÍNUO

A caracterização do serviço comum e como conCnuo é crucial para embasar a decisão de optar pela modalidade de contratação de serviços de
conforme disposto na Lei 14.133/2021.

Nossa equipe de planejamento conduziu uma pesquisa abrangente sobre contratações similares realizadas por outros órgãos públicos, observando
que muitos deles contemplam a possibilidade de prorrogação contratual.

Conforme estabelecido pela referida lei, os serviços conCnuos são aqueles necessários para a manutenção das a9vidades administra9vas, resultantes
de necessidades permanentes ou prolongadas. Diante da importância estratégica do serviço em questão para sustentar as operações do CRCES de
maneira permanente e duradoura, a opção pela modalidade de prestação conCnua por demanda, com um período inicial de 12 meses e possibilidade
de prorrogação por até 10 anos, revela-se como a abordagem mais economicamente vantajosa, em consonância com o princípio da eficiência
administrativa.

Essa escolha visa garan9r a con9nuidade operacional do CRCES, assegurando a estabilidade e a qualidade dos serviços prestados, além de
proporcionar flexibilidade para ajustes e melhorias ao longo do tempo, de acordo com as demandas em evolução da organização.

 

16. PROVIDÊNCIAS PARA ADEQUAÇÃO DO AMBIENTE DO ÓRGÃO

16.1 Para a execução do objeto deste estudo, não há necessidade de nenhuma adequação do ambiente do órgão.

 

17. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E RESPECTIVAS MEDIDAS MITIGADORAS

17.1 Não se aplica a esta contratação.

 

18. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO

17.1 Com base nas informações estabelecidas neste documento, nas jus9fica9vas apresentadas no Documento de Formalização da Demanda – DFD, a
Equipe de Planejamento, constituída pelos membros, DECLARA a viabilidade da contratação do pacote Microsoft Office 365 com microsoft teams.
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__________________________________

Wekson José Barbieri Mariano

Operador de Sistemas

Matrícula 87

__________________________________

Vanessa Covre Rangel Marques

Coord. do Setor de Desenv. Profissional

Matrícula 140

__________________________________

Elaine Leopoldino Ferreira

Coord. do Setor Administrativo
Matrícula 198

 

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Elaine Leopoldino Ferreira, Coordenadora, em 21/11/2024, às 15:01, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Wekson José Barbieri Mariano, Analista - Sistemas / Desenvolvimento, em 21/11/2024, às 15:12, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Vanessa Covre Rangel Marques, Coordenadora, em 21/11/2024, às 15:25, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.cfc.org.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 0572988 e o código CRC 5E5E4E26.

Referência: Processo nº 9079618110000798.000136/2024-78 SEI nº 0572988
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESPÍRITO SANTO
Rua Amélia da Cunha Ornelas, 30, - Bairro Bento Ferreira, Vitória/ES, CEP 29050-620

Telefone: (27) 3232-1600 - www.crc-es.org.br E-mail: diretoria@crc-es.org.br
  

NLL - TERMO DE REFERENCIA DE TIC 

Processo nº 9079618110000798.000136/2024-78

1. OBJETO

1.1. Aquisição de assinatura do Microso? 365 B usiness standard, com chat, chamada e conferência de
vídeo com o Microsoft Teams.

 

2. DA JUSTIFICATIVA PARA CONTRATAÇÃO

A jusDficaDva e o objeDvo da contratação encontram-se pormenorizados em tópico específico dos
Estudos Preliminares, apêndice desse Termo de Referência.

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO E REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO.

3.1 Requisitos da contratação

3.1.1 Todos os descriDvos fornecidos no tópico abaixo devem ser considerados como especificações
mínimas a serem admitidas, a menos que no tópico esteja descrito o contrário.

 

ITEM CATMAT/CATSER Descrição Quantidade

 

 

1

 

27502

ASSINATURA ANUAL DO MICROSOFT 365
BUSINESS STANDARD, COM CHAT, CHAMADA
E CONFERÊNCIA DE VÍDEO COM O
MICROSOFT TEAMS

 

40 usuários

 

3.2 CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS MÍNIMAS OBRIGATÓRIAS

 

ASSINATURA ANUAL DO MICROSOTF 365 BUSINESS APPS (NA VERSÃO MAIS ATUAL)

ITEM QUANTIDADE

I. 40 usuários

DESCRIÇÃO
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A. Características Gerais:

- Plano Microsoft Office 365 business Standard, na sua versão mais atual;

- NÃO INCLUSA a hospedagem de e-mail empresarial (Exchange);

- Versões desktop, web e dispositivos móveis para: Outlook, Word, Excel e PowerPoint;

- Microsoft Teams para chat, chamadas, videoconferências e colaboração em equipe;

- Armazenamento e compartilhamento de arquivos com 1 TB de armazenamento no OneDrive;

- Atualizações: Não deverá haver custo adicional obter as versões mais recentes, pois as atualizações
deverão estar incluídas na assinatura;

- Integração com o AcDve Directory: PermiDr o gerenciamento das permissões e das credenciais dos
usuários. Permitir o logon único e sincronização com o Active Directory;

- Suporte por telefone ou pela Web 24 horas por dia, 7 dias por semana;

- Licença para uso comercial;

- Deverá acompanhar a licença do Microsoft Teams com a seguinte configuração:
- Suporte para reuniões de até 30 horas com até 300 participantes.
- Possibilidade de gravar reuniões com transcrições e legendas ao vivo.
- Alta qualidade de vídeo e áudio para chamadas e reuniões.
- Mensagens instantâneas ilimitadas com colegas de trabalho e clientes.
- Compartilhamento de arquivos em tempo real durante chats e reuniões.
- Ferramentas integradas para gerenciamento de tarefas e criação de pesquisas.
- Criptografia de dados para reuniões, chats, chamadas e arquivos, garanDndo a segurança das
informações compartilhadas.
- Suporte para até 500.000 equipes por organização e até 1.000 canais por equipe.
- Cada equipe pode ter até 25.000 membros.
- Até 30 canais privados por equipe.

- Agendamento de reuniões e organização de webinars;

- Repasse de conhecimento à Equipe de TI do CRCES sobre a aDvação das licenças nos desktops dos
usuários.

- O prazo para a entrega dos licenciamentos é de até 20 (vinte) dias consecu7vos, contados a parDr
da emissão da ordem de serviço;

- A CONTRATADA deverá comunicar e agendar com o Departamento de Tecnologia do CRCES com
antecedência de 24 (vinte e quatro) horas, a data de entrega/envio dos licenciamentos, instalação e
configuração através do telefone (27) 3232-1610 ou do e-mail informatica@crc-es.org.br;

- SaDsfeitas às exigências quanto ao Termo de Referência, lavrar-se-á Termo de Recebimento
Definitivo do item relacionado neste Termo.

- Caso insaDsfatórias as condições de recebimento, será lavrado Termo de Recusa, no qual se
consignarão as desconformidades, devendo o produto rejeitado ser subsDtuído no prazo de 02
(dois) dias úteis, quando serão realizadas, novamente, as verificações antes referidas.

- Caso a subsDtuição ou a correção não ocorra no prazo acima determinado, estará a empresa
incorrendo em atraso na entrega.

- Aplicativos Adicionais: Microsoft Loop, Clipchamp e Sharepoint.

IMPORTANTE: Todos os aplicaDvos mencionados acima devem ser fornecidos e estar disponíveis
durante todo o período contratual, independentemente de sua disponibilidade na versão indicada.
Esta cláusula garante a proteção do CRCES em caso de alterações na disponibilidade dos aplicaDvos
por parte da Microsoft.

3.3 MODELO DE EXECUÇÃO
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3.3.1 O prazo para a entrega dos licenciamentos é de até 20 (vinte) dias consecutivos, contados a parDr
da emissão da ordem de serviço;

3.3.2 A CONTRATADA deverá comunicar e agendar com o Departamento de Tecnologia do CRCES com
antecedência de 24 (vinte e quatro) horas, a data de entrega/envio dos licenciamentos, instalação e
configuração através do telefone (27) 3232-1610 ou do e-mail informatica@crc-es.org.br;

3.3.3 SaDsfeitas às exigências quanto ao Termo de Referência, lavrar-se-á Termo de Recebimento
Definitivo do item relacionado neste Termo.

3.3.4 Caso insaDsfatórias as condições de recebimento, será lavrado Termo de Recusa, no qual se
consignarão as desconformidades, devendo o produto rejeitado ser subsDtuído no prazo de 02 (dois)
dias úteis, quando serão realizadas, novamente, as verificações antes referidas.

3.3.5 Caso a subsDtuição ou a correção não ocorra no prazo acima determinado, estará a empresa
incorrendo em atraso na entrega.

 

3.4 Preposto e Fiscalização:

3.4.1. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato ou instrumento equivalente.

3.4.2 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou
pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).

3.4.3 O acompanhamento e a fiscalização do contrato consistem na verificação da conformidade da
prestação dos serviços, devendo ser exercidos por um ou mais representantes do Contratante,
especialmente designados.

3.4.4 A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios
previstos neste Termo de Referência.

3.4.5 O representante do Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando
as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais.

3.4.6 O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas pela
Contratada ensejará a aplicação de sanções administraDvas, previstas neste Termo de Referência e na
legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual.

3.4.7 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas,
vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta,
não implica em corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos.

3.4.8 A contratação será fiscalizada por funcionário do CRCES, que assumirá a função de Fiscal do
Contrato.

 

3.5 Fiscalização Técnica

3.5.1 Conforme o art. 6º, da Resolução 317, de 14 de abril de 2023:

(...) Art. 6º Caberá ao fiscal técnico do contrato e, nos seus afastamentos e seus impedimentos legais, ao
seu substituto:

I - prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato com informações perDnentes às suas
competências;

II - anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do
contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos
observados;

III - emiDr noDficações para a correção de roDnas ou de qualquer inexaDdão ou irregularidade
constatada, com a definição de prazo para a correção;
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IV - informar ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de
medidas que ultrapassem a sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se
for o caso;

V - comunicar imediatamente ao gestor do contrato quaisquer ocorrências que possam inviabilizar a
execução do contrato nas datas estabelecidas;

VI - fiscalizar a execução do contrato para que sejam cumpridas as condições estabelecidas, de modo a
assegurar os melhores resultados para a administração, com a conferência das notas fiscais e das
documentações exigidas para o pagamento e, após o ateste, que cerDfica o recebimento provisório,
encaminhar ao gestor do contrato para ratificação;

VII - comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade,
com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual;

VIII - parDcipar da atualização do relatório de riscos durante a fase de gestão do contrato, em conjunto
com o fiscal administrativo e com o setorial, quando for o caso;

IX - auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias para a elaboração do documento
comprobatório da avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de obrigações assumidas pelo
contratado, conforme o disposto no inciso VII do caput do art. 5º; e

X - realizar o recebimento provisório do objeto do contrato referido no art. 9º, mediante termo
detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico.

 

3.5.2 Fiscalização Administrativa.

3.5.2.1. Conforme o art. 7º, da Resolução 317, de 14 de abril de 2023:

(...) Art. 7º Caberá ao fiscal administraDvo do contrato e, nos seus afastamentos e seus impedimentos
legais, ao seu substituto:

I - prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato, com a realização das tarefas relacionadas
ao controle dos prazos, de aposDlamentos e de termos adiDvos relacionados ao contrato, ao
acompanhamento do empenho e do pagamento e ao acompanhamento de garantias e glosas;

II - verificar a manutenção das condições de habilitação da contratada, com a solicitação dos
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário;

III - examinar a regularidade no recolhimento das contribuições fiscais, trabalhistas e previdenciárias e,
na hipótese de descumprimento, observar o disposto em legislação vigente;

IV - atuar, tempesDvamente, na solução de eventuais problemas relacionados ao descumprimento das
obrigações contratuais e reportar ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando
ultrapassar a sua competência;

V - auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias para a elaboração do documento
comprobatório da avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de obrigações assumidas pelo
contratado, conforme o disposto no inciso VII do caput do art. 5º; e

VI - realizar o recebimento provisório do objeto do contrato referido no art. 9º, mediante termo
detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo.

 

3.5.3 Gestor do Contrato

3.5.3.1. Conforme o art. 5º, da Resolução 317, de 14 de abril de 2023:

(...) Art. 5º Caberá ao gestor do contrato e, nos seus afastamentos e seus impedimentos legais, ao seu
substituto:

I - coordenar as aDvidades relacionadas à fiscalização técnica, administraDva e setorial, de que tratam os
incisos II, III e IV do caput do art. 4º;
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II - acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato das ocorrências relacionadas à execução
do contrato e as medidas adotadas, e informar à autoridade superior aquelas que ultrapassarem a sua
competência;

III - acompanhar a manutenção das condições de habilitação do contratado, para fins de empenho de
despesa e de pagamento, e anotar os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais;

IV - coordenar a roDna de acompanhamento e de fiscalização do contrato, cujo histórico de
gerenciamento deverá conter todos os registros formais da execução, a exemplo da ordem de serviço,
do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, e elaborar relatório com vistas
à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da
administração;

V - coordenar os atos preparatórios à instrução processual e ao envio da documentação perDnente ao
setor correspondente para a formalização dos procedimentos de que trata o inciso I do caput do art. 4º;

VI - coordenar a atualização conDnua do relatório de riscos durante a gestão do contrato, com apoio dos
fiscais técnico, administrativo e setorial, quando necessário;

VII - emiDr documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administraDvo e
setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu
desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objeDvamente definidos e aferidos, e a
eventuais penalidades aplicadas, a constarem do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações
conforme disposto em regulamento;

VIII - realizar o recebimento definiDvo do objeto do contrato referido no art. 9º, mediante termo
detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais; e

IX - tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de
aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133 de 2021, ou
pelo agente ou pelo setor competente para tal, conforme o caso.

 

4. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

4.1 Todas as despesas que surgirem durante esta etapa do processo de aquisição, incluindo as que se
referem a flutuações cambiais, serão de inteira responsabilidade da empresa contratada.

4.2. A contratada deve credenciar, junto à contratante, um representante para prestar esclarecimentos
e atender às solicitações e/ou reclamações que porventura surgirem durante a vigência do contrato.

4.3. A contratada deve disponibilizar à contratante um atendimento personalizado e imediato, com
fornecimento de números de telefones, e-mail, fax ou outra forma de comunicação.

4.3.1 Credenciar, junto a CONTRATANTE, um representante para prestar esclarecimentos e atender às
solicitações e/ou reclamações que porventura surgirem durante a vigência do contrato.

4.4. A contratada responderá pelos danos causados diretamente à Administração ou aos bens do CRCES,
ou ainda a terceiros, durante a execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade
a fiscalização ou o acompanhamento pelo CRCES.

4.5. É de responsabilidade da contratada emiDr a Nota Fiscal, com a descrição detalhada do produto,
quanDtaDvo e demais itens, bem como a indicação expressa dos encargos, impostos e tributos passíveis
de retenção na fonte, quando for o caso.

4.6. A contratada deve manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas no instrumento convocatório.

4.7. Comunicar à Administração do CRCES qualquer anormalidade constatada e prestar os
esclarecimentos solicitados.

4.8. A contratada fica responsável por arcar com qualquer prejuízo que vier a ocasionar em face deste
CRCES, pelo não atendimento correto ao Termo de Referência, sem prejuízo das sanções administraDvas
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cabíveis.

4.9. Serão recusados em todo ou em parte, os serviços que não atendam as especificações constantes
neste Termo e seus anexos e/ou que não estejam adequados.

4.10. A Contratada deverá arcar com todos os custos de quaisquer eventuais danos causados à estrutura
Xsica e equipamentos das dependências do CRCES durante o processo de instalação, migração e
configuração onde o fato gerador seja originado, comprovadamente, da Contratada.

 

5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

5.1 Fornecer todas as informações e subsídios necessários para que a Contratada possa cumprir suas
obrigações.

5.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela contratada, de acordo com as
especificações deste Termo e da proposta da contratada.

5.3 Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado,
anotando em registro próprio as falhas detectadas e encaminhando os apontamentos à autoridade
competente para as providências cabíveis.

5.4 Efetuar o pagamento à contratada, de acordo com a forma e o prazo estabelecido;

5.5 Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura fornecida pela
Contratada.

5.6 O CRCES não se responderá por quaisquer compromissos assumidos pela contratada com terceiros,
ainda que vinculados à execução dos serviços, bem como, por qualquer dano causado a terceiros em
decorrência da contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

5.7 No caso de desconformidade na execução dos serviços, a CONTRATADA será noDficada da recusa,
parcial ou total, para realizar a correção de falhas ou a subsDtuição por outros, em até 03 (três) dias
consecutivos contador do recebimento da notificação pelo fornecedor.

5.8 Para comunicação entre CRCES e CONTRATADA, serão uDlizados o endereço eletrônico de
correspondência e o número de telefone móvel cadastrado na proposta comercial, sendo de
responsabilidade da empresa o seu devido funcionamento e acesso, de modo que
comunicados/noDficações/documentos enviados, serão considerados como recebidos no ato do envio,
ou seja, as noDficações/comunicações poderão ser encaminhadas tanto por correio, com aviso de
recebimento, mas preferencialmente em forma eletrônica (e-mail ou aplicaDvos de mensagens) não
podendo alegar, portanto, desconhecimento ou não recebimento das informações repassadas nos
canais de contato acima indicados.

5.9 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos.

5.10 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente
com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento
definitivo.

5.11 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no
objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido.

5.12 Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, no que
couber, em conformidade com o item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017.

5.13 Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do
contrato.

5.14 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

5.15 Cientificar o Setor Jurídico do CRCES para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento
de obrigações pelo Contratado;

5.16 Explicitamente emiDr decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do
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presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente imperDnentes, meramente
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

5.16.1 A Administração terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do protocolo do
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

5.17 Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

5.18 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo
contratado no prazo máximo de 30 dias.

5.19 Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso
do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021.

5.20 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

5.21 Demais obrigações descritas no Termo de Referência.

 

6. DAS PENALIDADES

6.1 Salvo na hipótese de caso fortuito ou força maior, com fundamento nos arDgos 155 e 156 da Lei
14.133/21, a Contratada ficará sujeita, no caso de inadimplemento assim considerado pela
Administração, de inexecução parcial ou de inexecução total da obrigação, sem prejuízo das
responsabilidades civil e criminal assegurada prévia e ampla defesa, às seguintes penalidades:

a) Advertência por escrito: nos casos de descumprimentos de obrigações de menor potencial, que não
gerem prejuízo para o CRCES;

b ) Suspensão temporária do direito de parDcipar em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos;

c ) Impedido de licitar e contratar com a União e descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até 5
(cinco) anos.

d Multas:

d.1) No caso de inexecução total dos serviços, será aplicada multa equivalente a trinta por cento (30%)
do valor total dos serviços.

e ) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos casos de
práDca de atos ilícitos, incluindo os atos que visam frustrar os objeDvos da licitação ou contratação, tais
como conluio, fraude, adulteração de documentos ou emissão de declaração falsa.

6.2 A aplicação da penalidade de multa não afasta a aplicação da penalidade de
suspensão/impedimento;

6.3 Caso a empresa se recuse a reDrar a Ordem de Serviço e prestar os serviços objeto deste Termo,
aplicar-se-á o previsto na legislação vigente;

6.4 Da aplicação de penalidades caberá recurso;

6.5 As sanções administraDvas somente serão aplicadas pelo CRCES após a devida noDficação e o
transcurso do prazo estabelecido para a defesa prévia;

6.6 A noDficação deverá ocorrer pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, onde
será indicada a conduta considerada irregular, a moDvação e a espécie de sanção administraDva que se
pretende aplicar, o prazo e o local de entrega das razões de defesa;

6.7 O prazo para apresentação de defesa prévia será de 05 (cinco) dias úteis a contar da inDmação, onde
deverá ser observada a regra de contagem de prazo estabelecida no Código do Processo Civil;
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6.8 A aplicação da sanção declaração de inidoneidade compete exclusivamente ao Conselheiro
Presidente do CRCES, facultada a defesa do interessado no respecDvo processo, no prazo de 10 (dez)
dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 02 (dois) anos de sua aplicação.

6.9 O CRCES poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas, ressarcimentos
ou indenizações devidas pela empresa.

 

7. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E DO PAGAMENTO

7.1 A Contratada será remunerada pelos serviços efeDvamente executados estabelecido na proposta
após a conclusão da prestação dos serviços devidamente atestada pelo gestor de contrato.

7.2 As despesas decorrentes da contratação correrão dos recursos disponíveis na Rubrica:
6.3.2.1.05.01.002 – Softwares, projeto 5010.

7.3 A Nota Fiscal/Fatura deverá indicar o número da Conta Corrente e Agência Bancária para emissão da
respectiva Ordem Bancária.

7.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos perDnentes à contratação, ou,
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira
pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que
a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar- se-á
após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

7.5 O pagamento das Notas Fiscais/Faturas somente será efeDvado após a verificação da regularidade
da empresa, com a apresentação das cerDdões necessárias, para verificar a manutenção das condições
de habilitação exigidas no TR.

7.6 Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua advertência, por
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua
defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.

7.7 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da
contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

7.8 PersisDndo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administraDvo correspondente, assegurada à contratada a ampla
defesa.

7.9 De acordo com o arDgo 64 da lei n° 9430, de 27.12.96, os pagamentos efetuados por órgãos,
autarquias e fundações da administração pública federal a pessoas jurídicas, pelo fornecimento de bens
ou prestação de serviços, estão sujeitos à incidência, na fonte, do imposto sobre a renda, da
contribuição social sobre o lucro líquido, da contribuição para seguridade social – COFINS e da
Contribuição para o PIS/PASEP.

7.10 A tabela de bens e serviços a que se refere o item anterior está à disposição de todos os
interessados no site da Receita Federal www.receita.fazenda.gov.br, (IN SRF nº 1.234, de 11 de janeiro
de 2012, nº 539, de 25 de abril de 2005 e nº 791, de 10 de dezembro de 2007 – DOU de 29/12/2004,
27/04/2005 e 12/12/2007) e por ocasião do pagamento, conforme o caso, todos os impostos serão
retidos na fonte conforme a legislação vigente.

7.11 Além do recebimento/aceite dos produtos, a Nota Fiscal deverá ser formulada, já constando os
impostos que serão reDdos, sob pena de devolução para correção, contando-se o prazo para o
pagamento a parDr do recebimento regular da mesma (IN SRF nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012, nº
539, de 25 de abril de 2005 e nº 791, de 10 de dezembro de 2007 – DOU de 29/12/2004, 27/04/2005 e
12/12/2007).

7.12 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados
monetariamente na forma da legislação aplicável (arDgo 2º, inciso III, do Decreto estadual nº 67.608,
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2023, c/c o arDgo 1º do Decreto estadual nº 32.117, de 1990), bem como incidirão juros moratórios, a
razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, calculados pro rata temporis, em relação ao atraso verificado.

 

8. DO PRAZO DE VIGÊNCIA E FISCALIZAÇÃO

8.1 A contratação deve viger a partir da assinatura do contrato pelo  prazo de 12 (doze) meses, podendo
ser prorrogado nos termos do art. 107 da Lei n. 14.133/2021, mediante adiDvo, se houver interesse das
partes.

8.2 O preço permanecerá fixo e irreajustável durante toda a vigência do Contrato, havendo interesse na
renovação do contrato, o índice a ser uDlizado para reajuste do contrato será o IPCA - Índice de Preços
ao Consumidor Amplo (acumulado nos úlDmos 12 meses desde à data do orçamento esDmado),
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade;

8.3 O acompanhamento e a fiscalização do contrato consistem na verificação da conformidade da
prestação dos serviços, devendo ser exercidos por um ou mais representantes do Contratante,
especialmente designados.

8.4 A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios
previstos neste Termo de Referência.

8.5 O representante do Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando
as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais.

8.6 O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas pela
Contratada ensejará a aplicação de sanções administraDvas, previstas neste Termo de Referência e na
legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual.

8.7 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas,
vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta,
não implica em corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos.

8.8 A contratação será fiscalizada por funcionário do CRCES, que assumirá a função de Fiscal do
Contrato.

 

9. DA SUBCONTRATAÇÃO

9.1 Não será admitida a subcontratação do objeto deste Termo de Referência.

 

10. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA

10.1 É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que
sejam observados pela nova pessoa jurídica os requisitos de habilitação exigidos na licitação original;
sejam manDdas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo do objeto pactuado e
haja a anuência expressa da administração à continuidade do contrato.

 

11.DA RESCISÃO

11.1 O contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas nos arDgos 137 e 138 da Lei nº
14.133/2021.

11.2 A inexecução total ou parcial do contrato por parte da CONTRATADA poderá ensejar a sua rescisão.

 

12. FORMA DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA

12.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na
modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR
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PREÇO GLOBAL.

12.2 Regime de execução

12.2.1 A presente contratação adotará como regime de execução a empreitada por preço unitário.

12.3 Exigências de habilitação

12.3.1. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

12.4.1 Habilitação jurídica

12.4.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas MercanDs, a cargo da Junta
Comercial da respectiva sede;

12.4.2. Microempreendedor Individual - MEI: CerDficado da Condição de Microempreendedor
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenDcidade no síDo
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

12.4.3 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade iden7ficada como
empresa individual de responsabilidade limitada - EIREL:I inscrição do ato consDtuDvo, estatuto ou
contrato social no Registro Público de Empresas MercanDs, a cargo da Junta Comercial da respecDva
sede;

12.4.4. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil,
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federaDva onde se
localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme
Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.

12.4.5. Sociedade simples: inscrição do ato consDtuDvo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de
sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

12.4.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária : inscrição do ato consDtuDvo da
filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respecDvamente, no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas MercanDs onde opera, com averbação no Registro
onde tem sede a matriz

12.4.7 Sociedade coopera7va: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas
da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971

12.4.8 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

12.5 Habilitação fiscal, social e trabalhista

12.5.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;

12.5.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de cerDdão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida ADva da União
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relaDvos à Seguridade Social, nos termos da Portaria
Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

12.5.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

12.5.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a JusDça do Trabalho, mediante a
apresentação de cerDdão negaDva ou posiDva com efeito de negaDva, nos termos do Título VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

12.5.5. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital do domicílio ou sede do fornecedor,
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

12.5.6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relaDva à
atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
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12.5.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital ou Municipal
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de
declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

12.5.8. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
beneXcios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

12.6 Qualificação Econômico-Financeira

12.6.1. cerDdão negaDva de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133,
de 2021, art. 69, caput, inciso II);

12.7 Qualificação Técnica

12.7.1. Comprovação de apDdão para execução de serviço de complexidade tecnológica e operacional
equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item perDnente, por meio da
apresentação de cerDdões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou
regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso.

12.7.1.1 Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a
contratos executados com as seguintes características mínimas:

12.7.1.1.1 Fornecimento de licenças.

12.7.2 Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial da
empresa licitante.

12.7.3. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legiDmidade dos
atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à
contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre
outros documentos.

1 2 . 8 Caso admiDda a parDcipação de cooperaDvas, será exigida a seguinte documentação
complementar:

12.8.1 A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que
executarão o contrato, com as respecDvas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados
na localidade da sede da cooperaDva, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º
a 6º da Lei n. 5.764, de 1971;

12.8.2 A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um dos
cooperados indicados;

12.8.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à prestação
do serviço;

12.8.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107;

12.8.5. A comprovação de integração das respecDvas quotas-partes por parte dos cooperados que
executarão o contrato;

12.8.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa:

a) ata de fundação;

b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou;

c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia;

d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias;

e) três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas
reuniões seccionais; e

f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação; e

12.8.7. A úlDma auditoria contábil-financeira da cooperaDva, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 5.764,
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de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão
fiscalizador.

 

13. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

13.1 Não haverá garanDa contratual. Em casos de descumprimento contratual, serão aplicadas as
sanções previstas, conforme os termos e condições estabelecidos no termo de referencia.

 

14. DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS

14.1 As Partes declaram estar cientes do inteiro teor da Lei n.º 13.709/2018 (“Lei Geral de Proteção de
Dados” ou “LGPD”) e obrigam-se a observar e respeitar o dever de proteção de Dados Pessoais, inclusive
nos meios digitais, no que diz respeito ao adequado Tratamento de tais dados, devendo ainda, se
comprometer a cumprir todas as condições e obrigações dispostas na referida LGPD e demais leis
aplicáveis.

14.2 A Contratada declara que (a) respeita o direito à privacidade dos Dtulares dos Dados Pessoais no
âmbito da execução dos Serviços, (b) realiza o melhor uso da tecnologia da informação para a saDsfação
de seus clientes e da sociedade, e (c) visa a sustentabilidade e autonomia empresarial na prestação dos
Serviços para assegurar a estabilidade e a continuidade de seus serviços.

14.3 Na hipótese de a Contratante/Controladora vir a comparDlhar Dados Pessoais com a
Contratada/Operadora, a Contratante/Controladora garante que os Dados Pessoais eventualmente
comparDlhados com a Contratada/Operadora, bem como qualquer Tratamento realizado pela
Contratada/Operadora em nome da Contratante/Controladora estarão amparados por uma base legal
válida, legíDma e adequada para a(s) finalidade(s) do Tratamento em questão, na forma autorizada pela
legislação aplicável ("Usos PermiDdos"), podendo ser, por exemplo, o consenDmento livre, expresso e
informado da pessoa natural a quem o Dado Pessoal se relaciona ("Titular”).

14.4 - As Partes, por si, seus empregados, prepostos, representantes, afiliadas e terceiros envolvidos na
execução deste Contrato, comprometem-se a manter o sigilo, confidencialidade e integridade dos Dados
Pessoais durante a vigência deste Instrumento e mesmo após o seu término, aplicando-se as disposições
da Cláusula 2ª deste contrato aos Dados Pessoais, sem prejuízo de outras regras de privacidade,
proteção de dados, confidencialidade ou requisitos de segurança da informação estabelecidos pela
legislação aplicável, As Partes deverão estabelecer controles com padrões razoavelmente determinados
pelo mercado para garanDr a confidencialidade e integridade dos Dados Pessoais, visando garanDr que
estes não sejam divulgados, exceto na forma autorizada neste Instrumento, ou com o consenDmento do
titular dos Dados Pessoais ou ainda se exigido pela legislação pertinente.

14.5 - A Contratada/Operadora não poderá ser punida e não será responsabilizada pela proteção dos
Dados Pessoais caso tais informações sejam exigidas por requisição de autoridades competentes ou por
determinação judicial, hipótese em que deverá noDficar previamente a Contratante/Controladora
acerca da existência e do conteúdo da ordem/requisição correspondente, em tempo razoável para que
a Contratante/Operadora possa, caso deseje, apresentar suas medidas ou contrarrazões perante o juízo
ou autoridade competente, sendo certo que, a Contratada/Operadora se compromete a cumprir a
ordem legal estritamente nos limites do que lhe for requisitado.

14.6 A Contratada/Operadora garante que cumprirá com todas as políDcas, regras e orientações de
segurança da informação para proteção dos Dados Pessoais, incluindo questões relaDvas a
armazenamento, criptografia e controles de acesso, a fim de protegê-los contra perdas, divulgações e
acessos não autorizados, sejam esses acidentais ou não, devendo adotar medidas para garanDr
adequada segurança contra os riscos apresentados em decorrência da natureza dos dados.

14.7 A Contratada/Operadora noDficará a Contratante/Controladora, sem atrasos, quando tomar
conhecimento de uma Violação de Dados Pessoais que afete os Dados Pessoais da
Contratante/Controladora. A noDficação deverá fornecer à Contratante/Controladora informações
suficientes para permiDr que a esta cumpra quaisquer obrigações de relatar ou informar aos Titulares
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dos Dados sobre a Violação de Dados Pessoais nos termos da Lei Aplicável.

14.8 A Contratada/Operadora deve cooperar com a Contratante/Controladora e tomar as medidas
comerciais razoáveis conforme orientado pela Contratante/Controladora para auxiliar na invesDgação,
mitigação e remediação de cada Violação de Dados Pessoais.

14.9 Caso algum Dtular dos Dados Pessoais Tratados no âmbito do Contrato faça alguma requisição a
quaisquer das Partes no exercício de seus direitos previstos nas legislações aplicáveis de proteção de
Dados Pessoais, como por exemplo, mas sem limitação, solicite a reDficação, atualização, correção,
acesso ou exclusão de seus Dados Pessoais, as Partes deverão comunicar tal fato imediatamente entre
si e proceder ao atendimento da requisição feita pelo Titular dos Dados Pessoais. Para fins de
esclarecimento, a Contratante, na qualidade de controladora dos Dados Pessoais, será exclusivamente
responsável por decidir se e como eventuais requisições dos Titulares deverão ser atendidas. No caso de
uma requisição de exclusão dos Dados Pessoais pelos Titulares a Contratada/Operadora poderá mantê-
los em seus sistemas se houver qualquer base legal ou contratual para a sua manutenção, por exemplo,
para resguardo de direitos e interesses legítimos da própria Contratada/Operadora.

14.10 Caso a Contratante/Controladora venha a ser demandada, administraDva, judicial ou
extrajudicialmente, em razão de tratamento de dados pessoais realizado pela Contratada/Operadora
e/ou Afiliadas, incluindo, mas não se limitando em situações de incidentes de segurança, a
Contratada/Operadora deverá envidar os melhores esforços para excluir a Contratante da referida
demanda, sem prejuízo do ressarcimento quaisquer despesas, custos, multas, indenizações e/ou ônus
que a Contratante/Controladora vier a incorrer em decorrência desta, incluindo, mas não se limitando
aos honorários advocatícios, periciais e/ou contábeis e/ou eventuais condenações.

 

15. VALORES MÁXIMOS ADMITIDOS E QUANTIDADES

 

ITEM CATMAT/

CATSER

Descrição Unidade Valor unitário Valor total

 

 

1

 

 

27502

ASSINATURA ANUAL DO
MICROSOFT 365 BUSINESS
STANDARD, COM CHAT,
CHAMADA E CONFERÊNCIA
DE VÍDEO COM O MICROSOFT
TEAMS

 

40 usuários
R$658,73 R$26.349,20

 

15.1 O valor esDmado para a presente contratação é de R $ 26.349,20 (vinte e seis mil trezentos e
quarenta e nove reais e vinte centavos) conforme mapa comparativo de preços 0585108

15.2 A presente contratação adotará como regime de execução a empreitada por preço unitário.

 

16. CASOS OMISSOS

16.1 Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento serão decididos
pela contratante, segundo as disposições na Lei nº 14.133/21, demais legislações aplicáveis,
regulamentos e normas administraDvas, que fazem parte integrante desta contratação,
independentemente de suas transcrições.

 

 

Wekson Jose Barbieri Mariano

Operador de Sistemas
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Considerando a justificativa apresentada, especificações e quantitativos, contidas no presente
instrumento, demonstram-se satisfatórias e suficientes para o atendimento às necessidades do CRCES,

aprovo o Termo de Referência.

 

 

Encaminhe-se para as providências necessárias.

 

 

Contador Walterleno Maifrede Noronha

 

1.  

 
 

Documento assinado eletronicamente por Wekson José Barbieri Mariano, Analista - Sistemas /
Desenvolvimento, em 21/11/2024, às 15:11, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Walterleno Maifrede Noronha, Presidente, em 21/11/2024,
às 20:59, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13
de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.cfc.org.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0572990 e o
código CRC C87961B2.

Referência: Processo nº 9079618110000798.000136/2024-78 SEI nº 0572990
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CONTRATAÇÕES 
PÚBLICAS 
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO RIO GRANDE DO SUL - CREA-RS
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL - ÓRGÃO DE FISCALIZAÇÃO DA ENGENHARIA E DA AGRONOMIA

Rua São Luis, 77 - Bairro Santana |  Porto Alegre (RS) | CEP 90620-170 |  Fone: (51) 3320-2100
- www.crea-rs.org.br

 

 

Processo nº 2024.000003223-0

  

CONTRATO Nº PS013/2024

O CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO RIO GRANDE DO SUL, com sede e foro no
Rio Grande do Sul, sito na rua São Luís, 77, na cidade de Porto Alegre/RS, inscrito no CNPJ sob nº
92.695.790/0001-95, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato representado por sua Presidente,
Engenheira Ambiental Nanci Cristiane Josina Walter, e a empresa TECNETWORKING SERVIÇOS E
SOLUÇÕES EM TI LTDA inscrita no CNPJ sob nº 21.748.841/0001-51, neste ato representada por Zaimison
Antones Rodrigues Cartaxo doravante denominada CONTRATADA, tendo em vista o que consta no
Processo nº 2024.000003223-0 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021,
e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão
Eletrônico nº 02/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento é a AQUISIÇÃO DE 69 LICENÇAS OFFICE 365 APPS FOR BUSINESS
ANUAIS PARA USO DO CREA/RS, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.

1.1.1. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição o Termo de Referência, o Edital da
Licitação, a Proposta do contratado e eventuais anexos dos documentos supracitados.

 

1.2. DETALHAMENTO E ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO

1.2.1. O Objeto escolhido, conforme ETP é o Office 365 APPS FOR BUSINESS com compromisso anual e
renovação anual, ou seja, pagamento único e licenças válidas por um ano.

1.2.2. Quantidade: 69 licenças

1.2.3. A contratada deverá comprovar ser uma revendedora autorizada Microsoft, para evitar riscos
inerentes a contratação de produtos especializados vendidos por agentes não autorizados. 

 

1.3. PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES DE ENTREGA/EXECUÇÃO

1.3.1. A entrega se dará em até 3 dias úteis após a assinatura do contrato.

1.3.2. Local: Sede do Crea/RS, sito à Rua São Luís, 77 – CEP 90620-170- Porto Alegre/RS.

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
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2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do contrato,
prorrogável sucessivamente por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.

2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que
as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o
contratado, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos:

a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem natureza
continuada;

b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os serviços
tenham sido prestados regularmente; 

c) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na realização
do serviço; 

d) Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação;

e) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.

2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

2.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao longo
do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como condição para
a renovação.

2.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as
abrangências de aplicação.

 

CLÁUSULA TERCEIRA – SUBCONTRATAÇÃO

3.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

 

CLÁUSULA QUARTA - PREÇO

4.1. O valor da contratação segue na tabela abaixo:

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM VALOR UNITÁRIO
(R$)

VALOR TOTAL
(R$)

1 AQUISIÇÃO DE 69 LICENÇAS OFFICE 365 APPS FOR BUSINESS ANUAIS
PARA USO DO CREA/RS. R$ 427,00 R$ 29.423,00

 

4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento
integral do objeto da contratação.

 

CLÁUSULA QUINTA – CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

5.1. A avaliação da execução do objeto será executada pelo fiscal de contrato, por meio de relatórios de
prestação de serviços apresentados pelo Contratado, ou outro instrumento substituto para aferição da
qualidade da prestação dos serviços.

5.1.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem
prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

5.1.1.1. não produziu os resultados acordados,
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5.1.1.2. deixou de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas;
ou

5.1.1.3. deixou de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizou
com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

5.2. A utilização dos relatórios de prestação de serviços não impede a aplicação concomitante de outros
mecanismos para a avaliação da prestação dos serviços.

 

5.3. DO RECEBIMENTO

5.3.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de até 20 (vinte) dias, pelos fiscais de
contrato, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter
técnico e administrativo.

5.3.1.1. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda
do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga.

5.3.1.2. Para efeito de recebimento provisório, o fiscal do contrato irá apurar a execução do objeto e, se
for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância
com os termos do objeto, que poderá resultar no redimensionamento de valores devidos à contratada.

5.3.1.3. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas,
no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da
execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de
serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no
Recebimento.

5.3.1.4. O recebimento também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de campo e
à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.

5.3.1.5. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das
penalidades.

5.3.2. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade,
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para
emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de
liquidação e pagamento.

5.3.3. Fica suspenso o prazo de recebimento enquanto pendente a solução, pelo contratado, de
inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.

5.3.4. O recebimento não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a
responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato pela Contratada.

 

5.4. LIQUIDAÇÃO

5.4.1. A Nota Fiscal deve ser encaminhada para a Gerência Administrativa do CREA-RS, através do e-mail
contratos@crea-rs.org.br.

5.4.1.1. Para os casos de prestação de serviços que incidem retenção de INSS, a nota fiscal DEVERÁ ser
emitida e enviada nos primeiros dias do mês subsequente a prestação dos serviços, ou seja, entre os dias
01 e 05 do mês seguinte. A nota fiscal emitida e enviada fora do prazo estipulado não poderá ser atestada
e será devolvida para cancelamento pelo prestador, o qual providenciará nova emissão dentro do período
referido (entre os dias 01 e 05) do próximo mês.

5.4.2. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis
para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §2º
da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.
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5.4.2.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de
prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite
de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021

5.4.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da
despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o
prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante;

5.4.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao
referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais.

 

5.5. PRAZO DE PAGAMENTO

5.5.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 10 (dez) dias úteis, contados da finalização da
liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de
2022.

 

5.6. FORMA DE PAGAMENTO

5.6.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
corrente indicados pelo contratado.

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

5.6.2. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

5.6.3. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na
fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

5.6.3.1. O pagamento sofrerá a incidência da Instrução Normativa nº 1.234/2012, da Secretaria da Receita
Federal, que prevê retenções sobre os pagamentos para fins de recolhimento de Imposto de Renda-IRPJ,
Contribuição Social sobre o Lucro Líquido-CSLL, Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social-
COFINS e Contribuição para o PIS/PASEP.

5.6.3.2. O pagamento sofrerá também incidência da Lei Complementar 116/2003, que prevê retenções
sobre os pagamentos para fins de recolhimento de Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza-ISSQN,
observando as demais legislações do local da prestação dos serviços e do município do prestador, quando
for o caso.

5.6.3.3. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio
de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar. Caso a empresa seja optante pelo Simples, esta deverá encaminhar juntamente com a
nota fiscal, declaração conforme ANEXO IV da Normativa nº 1.234/2012 (modelo do edital).

 

CLÁUSULA SEXTA – DA FISCALIZAÇÃO

6.1. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por representante designado pelo
CONTRATANTE, nos termos da Lei nº 14.133/2021, observado o que segue:

6.1.1. Competirá ao fiscal do contrato dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato,
de tudo dando ciência à autoridade competente para as medidas cabíveis;

6.1.2. Competirá ao fiscal do contrato solicitar a CONTRATADA e seu(s) preposto(s), ou obter do CREA-RS,
tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento da execução dos serviços e
anexar aos autos do processo correspondente cópia dos documentos escritos que comprovem essas
solicitações de providências;
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6.1.3. Competirá ao fiscal do contrato solicitar a CONTRATADA a correção das partes dos serviços
executadas com erros, imperfeições ou em desacordo com as especificações constantes neste
instrumento;

6.1.4. Competirá ao fiscal do contrato encaminhar para a CONTRATADA, fazendo juntada dos documentos
necessários, relatório das ocorrências (falhas) observadas na execução, e encaminhar à autoridade
competente as solicitações de penalidades aplicáveis pelo não cumprimento de obrigações assumidas
pela CONTRATADA;

6.1.5. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas.
Na ocorrência destas, não implica corresponsabilidade do CONTRATANTE, ou de seus agentes e
prepostos, em conformidade a Lei 14133/2021;

6.1.6. Em concordando com os itens entregues/serviços prestados, o fiscal do contrato deverá atestar as
notas fiscais/faturas emitidas pela CONTRATADA, para posterior pagamento.

6.1.7. Serão fiscais do presente contrato Reinaldo André Peruzzo, matrícula nº 1219 e Alessandra Maria
Borges, matrícula 1343.

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO REAJUSTE

7.1. Em caso de renovação ao final do período contratual de 12 (doze) meses, os serviços prestados farão
jus a serem reajustados para mais ou para menos pelo IGPM/FGV acumulado para o período contratado,
ou índice que o substitua, ou negociado entre as partes, desde que justificada a necessidade e mediante a
comprovação de preço de mercado.

 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

8.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e
seus anexos;

8.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas
expensas. A ausência desta notificação não elimina nem atenua a integral responsabilidade do
Contratado de cumprir todas as suas obrigações;

8.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

8.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal relativa à parcela incontroversa da execução do
objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto,
quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021;

8.6. Efetuar o pagamento, ao Contratado, do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma
e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;

8.7. Aplicar, ao Contratado, as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo
contratado.

8.11. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de
descumprimento de cláusulas contratuais.
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8.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros
em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

9.1. A contratada deverá comprovar ser uma revendedora autorizada Microsoft, para evitar riscos
inerentes a contratação de produtos especializados vendidos por agentes não autorizados. 

9.2. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.2.1. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução do
contrato.

9.2.2. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade,
desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.

9.2.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art.
137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

  9.2.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com
habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica
e a legislação de regência;

9.2.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou dos materiais empregados;

9.2.6. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do
contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021;

9.2.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores –
SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do
mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à
Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3)
certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede
do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas
– CNDT;

9.2.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja
inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;

9.2.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

9.2.10. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos,
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos
à execução do empreendimento.

9.2.11. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

9.2.12.Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.

9.2.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores
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condições de segurança, higiene e disciplina.

9.2.14. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento
congênere.

9.2.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

9.2.16. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

9.2.17. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de
cargos previstas na legislação (art. 116);

9.2.18. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo
único);

9.2.19. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

9.2.20. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº
14.133, de 2021;

9.2.21. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas
de segurança do Contratante;

9.2.22. Realizar os serviços de manutenção e assistência técnica necessários para o cumprimento do
objeto contratado, sem ônus para contratante.

9.2.23. Realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia e técnicas
empregadas, sem perda de informações, podendo exigir, inclusive, a capacitação dos técnicos do
contratante ou da nova empresa que continuará a execução dos serviços;

9.2.24. Ceder ao Contratante todos os direitos patrimoniais relativos ao objeto contratado, o qual poderá
ser livremente utilizado e/ou alterado em outras ocasiões, sem necessidade de nova autorização do
Contratado.

9.2.25. Considerando que o projeto contratado se refere a obra imaterial de caráter tecnológico,
insuscetível de privilégio, a cessão dos direitos a que se refere o subitem acima inclui o fornecimento de
todos os dados, documentos e elementos de informação pertinentes à tecnologia de concepção,
desenvolvimento, fixação em suporte físico de qualquer natureza e aplicação da obra.

 

CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

10.1. A contratada se compromete a formalização de Acordo de Proteção de Dados, nos termos e
condições a seguir relacionadas:

10.1.1. A empresa CONTRATADA, por si, seus representantes legais, funcionários, prepostos e
colaboradores, obriga-se a atuar em conformidade com a Legislação vigente sobre proteção de dados
relativos a uma pessoa física (“Titular”) identificada ou identificável (“Dados Pessoais”) e as
determinações de órgãos reguladores/fiscalizadores sobre a matéria, em especial a Lei 13.709/2018 (“Lei
Geral de Proteção de Dados”), além das demais normas e políticas de proteção de dados de cada país
onde houver qualquer tipo de tratamento dos Dados Pessoais vinculados ao CREA-RS;

10.1.2. A empresa CONTRATADA obriga-se a manter os Dados Pessoais a que tiver acesso em sigilo,
adotando medidas técnicas e administrativas aptas a protegê-los contra acessos não autorizados e de
situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou difusão (“Tratamento não
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Autorizado ou Incidente”), bem como a não utilizar, compartilhar ou comercializar quaisquer elementos
de dados pessoais que passe a ter acesso a partir da assinatura deste termo, sendo igualmente vedada a
utilização desses dados após o término da finalidade para a qual foram coletados.

10.2. A empresa CONTRATADA, por si e seus funcionários, prepostos e colaboradores, compromete-se a:

10.2.1. Tratar como confidencial todos os documentos e dados a que vier a ter acesso em razão da
intenção de firmar contrato;

10.2.2. Tratar os documentos e os dados pessoais com o mesmo nível de segurança que trata seus
documentos, dados e informações de caráter confidencial;

10.2.3. Tratar e usar os dados pessoais coletados para os fins exclusivos do presente Contrato, mantendo-
os registrados, organizados, conservados e disponíveis para consulta;

10.2.4. Realizar o compartilhamento dos dados apenas e somente nos casos em que o seu titular tenha
dado o consentimento inequívoco, ou nas situações legalmente previstas ou acordadas com o CREA-RS;

10.2.5. Tratar os dados de modo compatível com as finalidades para as quais tenham sido coletados e
pelo mínimo de pessoas possível, devendo ser as mesmas identificáveis;

10.2.6. Conservar os dados apenas durante o período da contratação. Quando da finalização da
contratação, a empresa CONTRATADA poderá manter os dados pelo prazo necessário ao cumprimento de
eventual obrigação legal, garantindo a sua efetiva confidencialidade;

10.2.7. Notificar o CREA-RS, no prazo de até 24 horas, caso haja alguma suspeita ou incidente de
segurança concreto envolvendo dados pessoais, informando os tipos de dados pessoais potencialmente
comprometidos ou vazados; quaisquer medidas para mitigação ou remediação tomadas ou planejadas
em resposta ao incidente, devendo prestar toda a colaboração necessária a qualquer investigação que
venha a ser realizada;

10.2.8. Garantir o exercício, pelos titulares dos dados, dos respectivos direitos de informação, acesso,
revogação, oposição e portabilidade;

10.2.9. Assegurar que todas as pessoas que venham a ter acesso aos dados pessoais no contexto deste
termo, cumpram as disposições legais aplicáveis em matéria de proteção de dados pessoais, não cedendo
ou divulgando tais dados pessoais a terceiros, nem deles fazendo uso para quaisquer fins que não os
estritamente consentidos pelos respectivos titulares;

10.2.10. Os dados coletados poderão estar armazenados em ambiente seguro e controlado pela empresa
CONTRATADA, ou de terceiro por ele contratado desde que este terceiro assuma, por escrito, as mesmas
responsabilidades em relação a proteção de dados assumidas pela empresa CONTRATADA, não podendo
guardar, armazenar ou reter os dados por tempo superior ao prazo legal;

10.2.11. A empresa CONTRATADA se compromete a devolver ou excluir os Dados que vier a ter acesso,
em até 30 (trinta) dias, nos casos em que (i) o CREA-RS solicitar; (ii) o contrato não for renovado ou, se
renovado, for rescindido;

10.2.12. A empresa CONTRATADA será responsável por quaisquer danos causados em decorrência da
violação de suas obrigações no âmbito desta contratação, da violação da legislação de proteção de dados
em vigor ou da violação de qualquer direito dos titulares de dados, devendo ressarcir ao CREA-RS por
todo e qualquer gasto, custo, despesas, honorários e custas processuais efetivamente incorridos ou
indenização/multa paga em decorrência de tal violação;

10.2.13. O instrumento contratual constitui o acordo integral entre as Partes quanto a seu objeto,
substituindo qualquer outro acordo sobre tal matéria. Alterações, aditamentos e renúncias ao contrato
deverão ser realizados por escrito;

10.2.14. A forma de celebração contratual por meios eletrônicos, digitais e informáticos, é reconhecida
como válida e plenamente eficaz, ainda que seja estabelecida com assinatura eletrônica ou certificação
fora dos padrões ICP-BRASIL, conforme disposto no artigo 10, da Medida Provisória nº 2.200/2001 em
vigor;
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10.2.15. A invalidade de uma ou mais disposições contratuais não afetará a validade das demais
condições. A disposição inválida será substituída, mediante acordo mútuo, por uma disposição que seja
adequada para os mesmos fins, considerando-se os interesses de ambas as Partes.

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:

11.1.1. Der causa à inexecução parcial do contrato;

11.1.2. Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

11.1.3. Der causa à inexecução total do contrato; 

11.1.4. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação, sem motivo
justificado;

11.1.5. Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

11.1.6. Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

11.1.7. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

11.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

11.2. Serão aplicadas, ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas, as seguintes sanções:

11.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

11.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “11.1.2.”,
“11.1.3” e “11.1.4” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de
penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

11.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas “11.1.5”, “11.1.6”, “11.1.7” e “11.1.8” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas
“11.1.2”, “11.1.3” e “11.1.4”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei
nº 14.133, de 2021);

11.2.4. Multa:

11.2.4.1. Moratória de 0,05% (cinco centésimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da
parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

11.2.4.2. Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso
injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação,
suplementação ou reposição da garantia (quando solicitado na contratação);

11.2.5. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato
por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137
da Lei n. 14.133, de 2021.

11.2.6. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “11.1.5.” a “11.1.8.” do subitem 11.1, de
15% a 20% do valor do Contrato.

11.2.7. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “11.1.3.” do subitem 11.1,
de 10% a 15%  do valor do Contrato.

11.2.8. Para infração descrita na alínea “11.1.2.” do subitem 11.1, a multa será de 7% a 10%  do valor do
Contrato.

11.2.9. Para infrações descritas na alínea “11.1.4.” do subitem 11.1, a multa será de 5% a 7%  do valor do
Contrato.

11.3. Para a infração descrita na alínea “11.1.1.” do subitem 11.1, a multa será de 2% a 5% do valor do
Contrato, ressalvadas as seguintes infrações:
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11.3.1. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021)

11.3.2. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa
(art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.3.3. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.3.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.3.5. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.

11.3.6. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158
da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar.

11.4. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):

11.4.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;

11.4.2. As peculiaridades do caso concreto;

11.4.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

11.4.4. Os danos que dela provierem para o Contratante;

11.4.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

11.5. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

11.6. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica
serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com
o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de
análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.7. A Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133,
de 2021).

11.8. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

11.9. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma
da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – ALTERAÇÕES

12.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 e seguintes da Lei nº 14.133,
de 2021.

12.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato.

12.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido
à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo
de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).

12.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

13.1. As despesas decorrentes dos serviços prestados, referentes a presente licitação, correrão, por conta
da dotação orçamentária nº 6.2.2.1.1.02.01.05.003.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – CASOS OMISSOS

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo Contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as normas e
princípios gerais dos contratos.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DISPOSIÇÕES GERAIS

15.1. O contrato deverá ser assinado eletronicamente pela licitante vencedora, no prazo de até 05 (cinco)
dias corridos contados da sua disponibilização no sistema eletrônico de Informação, SEI, nos termos do
Decreto nº 8.539/2015, que dispõe sobre o uso do meio eletrônico na realização do processo
administrativo no âmbito dos órgãos e das entidades da administração pública federal direta, autárquica e
fundacional;

15.1.1. Para poder efetivar as assinaturas eletrônicas, a licitante vencedora deverá estar cadastrada no
sistema eletrônico de Informação do Crea-RS;

15.1.1.1. Caso não possua o referido cadastro, será enviado weblink de página da internet, para o
endereço de correio eletrônico, e-mail, do responsável pela assinatura do contrato, como forma de se
implementar a assinatura eletrônica;

15.2. O edital e seus anexos, bem como a proposta vencedora, farão parte integrante do instrumento de
contrato, como se nele estivessem transcritos.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial
na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA FORO

17.1. Fica eleito o Foro da Justiça Federal em Porto Alegre/RS para dirimir os litígios que decorrerem da
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92,
§1º, da Lei nº 14.133/21.
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Porto Alegre, 26 de junho de 2024.
 

Documento assinado eletronicamente por Zaimison Antones Rodrigues Cartaxo, Usuário Externo,
em 25/06/2024, às 10:29, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por ALESSANDRA MARIA BORGES, Chefe de Núcleo, em
25/06/2024, às 10:36, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por LEONARDO DA COSTA PEREIRA, Gerente, em 25/06/2024,
às 10:48, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por REINALDO ANDRE PERUZZO, Analista de Sistemas, em
25/06/2024, às 10:56, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por CRISTIANE PAULSEN GONZALEZ, Advogado(a), em
25/06/2024, às 14:34, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por NANCI CRISTIANE JOSINA WALTER, Presidente, em
26/06/2024, às 18:02, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.crea-rs.org.br/validar.html,
informando o código verificador 2285655 e o código CRC E63E8113.

Referência: Processo nº 2024.000003223-0 SEI nº 2285655 Local: Porto Alegre
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO RIO GRANDE DO SUL - CREA-RS
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL - ÓRGÃO DE FISCALIZAÇÃO DA ENGENHARIA E DA AGRONOMIA

Rua São Luís, 77 - Bairro Santana |  Porto Alegre (RS) | CEP 90620-170 |  Fone: (51) 3320-2100
- www.crea-rs.org.br

 

CREA-RS
92.695.790/0001-95

Nota de Empenho
324

Exercício

2024

Número: 324
Tipo: Ordinário

Processo: 2024.000003223-0
N° Contrato: Emissão: 24/06/2024

Modalidade Contratada: Pregão Eletrônico

Elemento de Despesa: 6.2.2.1.1.02.01.05.003 - Softwares

Favorecido:
Nome: TECNETWORKING SERVIÇOS E SOLUÇÕES EM TI LTDA

Endereço: Avenida Presidente Castelo Branco Nº 249 Anexo B

Bairro: Timbó Cidade/UF: Abreu e Lima - PE

CEP: 53520020 Telefone: (81) 3541-4912

Inscrição Municipal:   RG/Inscrição Estadual: 0608704-35

CNPJ/CPF
21.748.841/0001-51

Dados Bancários
Banco: 341 Conta: 17054 - 0
Agência: 7474 -  
   

Valor: 29.463,00

Vinte e Nove Mil e Quatrocentos e Sessenta e Três Reais

Histórico:

Valor empenhado à TECNETWORKING SERVIÇOS E SOLUÇÕES EM TI LTDA, referente despesa com
aquisição de 69 licenças Office 365 Apps For Business anuais para uso do Crea-RS. Pregão Eletrônico 02/2024.
Obs.: Informar na liquidação a conta lançamento patrimonial: 1.2.4.1.1.01.01 - Softwares.

Centros de Custos Valor Saldo
2.04.01 - Gerência de Fiscalização (GFIS) 29.463,00 29.463,00

Total: 29.463,00

Saldo Anterior Valor do Empenho Saldo Atual da Conta
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402.699,95 29.463,00 373.236,95

 

Documento assinado eletronicamente por ALEXANDRA KENYA DE OLIVEIRA LUMI, Assessor(a), em
24/06/2024, às 14:01, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por NELZAIR MACHADO DE MELLO, Gerente, em 24/06/2024, às
16:52, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por JOSÉ LUIZ GARCIAS, 1º Diretor(a) Financeiro(a), em 25/06/2024,
às 08:03, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por NANCI CRISTIANE JOSINA WALTER, Presidente, em 26/06/2024,
às 10:01, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.crea-rs.org.br/validar.html,
informando o código verificador 2285641 e o código CRC A4B36F7E.

Referência: Processo nº 2024.000003223-0 SEI nº 2285641 Local: Porto Alegre
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CONTRATO ADMINISTRATIVO 

Pregão Eletrônico CRCPR nº 57/2024 

Proc SEI. 9079623110000643.000143/2024-91 

 

 

CONTRATO PARA SUBSCRIÇÃO DE LICENÇAS 

MICROSOFT 365 BUSINESS STANDARD COM 

TEAMS, QUE ENTRE SI FIRMAM O CONSELHO 

REGIONAL DE CONTABILIDADE DO PARANÁ, 

E A EMPRESA ONEFACTORY TECNOLOGIA DA 

INFORMACAO LTDA. 

     

 

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado o CONSELHO 

REGIONAL DE CONTABILIDADE DO PARANÁ – CRCPR, autarquia federal da 

administração indireta, criada pelo Decreto-lei 9.295/46, registrado no CNPJ/MF sob o n.º 

76.592.559/0001-10, com endereço na Rua XV de novembro, 2.987, em Curitiba–PR, 

representada neste ato pelo seu presidente contador EVERSON LUIZ BREDA CARLIN, 

doravante designado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa 

ONEFACTORY TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA, pessoa jurídica de direito 

privado, com CNPJ/MF sob o n.º 46.518.412/0001-19, estabelecida na cidade de Barueri, 

na Alameda Rio Negro, n. 503, sala 2020, Alphaville Centro Industrial e Empresarial, neste 

ato representada por ANTONIO CARLOS COSTA ANDRADE, inscrito no CPF/MF sob o 

n.º 912.643.161-00, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, têm entre si 

justo e avençado o presente, com fulcro na Lei 14.133/2021 e demais consectários legais, 

mediante as seguintes cláusulas e condições a seguir dispostas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

Contratação de empresa especializada na subscrição de 75 (setenta e cinco) licenças de 

uso Microsoft 365 Business Standard com Teams para o CRCPR, conforme especificações 

do Anexo I, do Edital de Licitação – Pregão Eletrônico CRCPR nº 57/2024. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR 

A presente contratação obedecerá ao estipulado neste Contrato, bem como às disposições 

constantes dos documentos adiante enumerados, que integram o procedimento acima 

citado, do CRCPR, e que, independentemente de transcrição, fazem parte integrante e 

complementar deste Contrato: 

a) Edital PREGÃO ELETRÔNICO nº 57/2024 e seus Anexos; 

b) Documentos de PROPOSTA COMERCIAL e HABILITAÇÃO apresentados pela ora 

CONTRATADA. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA 

O Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da data de 07 de agosto 

de 2024 e término em 07 de agosto de 2025. 

PARÁGRAFO ÚNICO – O prazo de vigência poderá ser prorrogado, até o limite de 10 

(dez) anos, nos termos dos artigos 106 e 107 da Lei nº 14.133/2021. 

CLÁUSULA QUARTA – DA EXECUÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO 

Documento de Pesquisas de Preços (0585107)         SEI 9079618110000798.000136/2024-78 / pg. 205



 

 

 

 

2 

O objeto contratual e as obrigações dele decorrentes deverão ser fielmente observados 

pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133/2021, 

e cada parte responderá pelas consequências de seu inadimplemento, seja este total ou 

parcial. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – O CONTRATANTE designará, por meio de portaria, colaborador 

responsável pelas atribuições de recebimento, acompanhamento, fiscalização da execução 

do serviço correspondente ao objeto contratual e autorização de pagamento dos 

documentos de cobrança. 

PARÁGRAFO SEGUNDO – A fiscalização contratual será exercida no interesse do 

CONTRATANTE e não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive 

perante terceiros, por quaisquer irregularidades, e, na sua ocorrência, não implica 

corresponsabilidade do CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, conforme o art. 

120 da Lei nº 14.133/2021. 

PARÁGRAFO TERCEIRO – Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva 

responsável pela execução integral do serviço contratado, o CONTRATANTE reserva-se o 

direito de, sem prejuízo dessa responsabilidade, exercer a mais completa e ampla 

fiscalização sobre a execução do objeto contratual, podendo, no exercício legítimo de suas 

atribuições fiscalizatórias e de maneira fundamentada, objetar colaboradores e/ou 

materiais da CONTRATADA, bem como tomar outras medidas necessárias à adequada 

prestação do serviço. 

PARÁGRAFO QUARTO – O CONTRATANTE se reserva o direito de rejeitar, no todo ou em 

parte, o serviço prestado em desacordo com este Contrato. 

PARÁGRAFO QUINTO – O CONTRATANTE poderá modificar, por meio de portaria e a 

qualquer tempo, os fiscais titular e substituto do Contrato. 

CLÁUSULA QUINTA – DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

A CONTRATADA se obriga a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários na contratação objeto do presente contrato, até 

25% (vinte e cinco por cento) do seu valor inicial atualizado. 

PARÁGRAFO ÚNICO – Registros que não caracterizem alteração do contrato serão 

realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, como no caso 

de aplicação do reajuste de preços previstos em contrato, nos termos do art. 136 da Lei 

nº 14.133/2021. 

CLÁUSULA SEXTA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

A CONTRATADA, além da prestação dos serviços para a perfeita execução do objeto do 

presente contrato, obriga-se a: 

I. Responsabilizar-se integralmente pelos serviços prestados nos termos da legislação 

vigente e de acordo com as especificações constantes deste contrato e do Anexo I 

do Edital de Pregão Eletrônico nº 57/2024; 

II. Efetuar o licenciamento das ferramentas nas quantidades, especificações e prazos 

previstos no Termo de Referência, garantindo a disponibilização de atualizações 

disponibilizadas pelo próprio fabricante, sem custos adicionais; 
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III. Arcar com todos os custos necessários à completa prestação dos serviços e 

fornecimento dos objetos; 

IV. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, a execução da presente contratação, 

sem prévia e expressa anuência da Contratante; 

V. Executar o contrato em conformidade com as especificações descritas no termo de 

referência;  

VI. Conduzir a prestação dos serviços com estrita obediência às leis, regulamentos, 

normas pertinentes à matéria e indicação do fabricante dos produtos; 

VII. Prestar, sem ônus para o CRCPR, os serviços necessários à correção ou revisão de 

falhas ou defeitos verificados nos trabalhos realizados; 

VIII. Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou erros na 

elaboração da proposta de preços e que resultem em aumento de despesas para o 

CRCPR; 

IX. Não transferir ou ceder, a qualquer título, os direitos e obrigações decorrentes da 

presente contratação, sem anuência prévia e expressa da CONTRATANTE, sob pena 

de rescisão unilateral do contrato; 

X. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 

artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 

1990); 

XI. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem 

vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 

empregados; 

XII. Prestar serviço de suporte técnico por meio de profissional tecnicamente habilitado 

e devidamente treinado, se a assim o fabricante exigir; 

XIII. Fornecer todos os meios e serviços próprios e adequados à execução da solução 

ofertada; 

XIV. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização do contrato; 

XV. Responder pelos danos causados diretamente à Administração ou aos bens do 

CRCPR, ou ainda a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, durante a execução 

do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento pelo CRCPR; 

XVI. Comunicar à Administração do CRCPR qualquer anormalidade constatada e prestar 

os esclarecimentos solicitados; 

XVII. Manter, durante o período de vigência do contrato, o atendimento às condições de 

habilitação exigidas na licitação; 

XVIII. Responsabilizar-se pelo sigilo das informações a que tiver acesso para a prestação 

dos serviços, sendo vedada a utilização para fins diversos do expressamente 

descrito no Edital e seus anexos, bem como a comercialização das mesmas, ficando 

sujeita às penalidades previstas na Lei Geral de Proteção de Dados; 

XIX. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social 

ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
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Além das obrigações resultantes da observância da Lei nº 14.133/2021, são obrigações da 

CONTRATANTE: 

I. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de 

acordo com as cláusulas contratuais, termo de referência, edital, anexos e os 

termos de sua proposta; 

II. Exigir da CONTRATADA, a qualquer tempo, a comprovação das condições de 

habilitação e qualificação exigidas no edital de licitação; 

III. Notificar a CONTRATADA, por escrito, qualquer ocorrência considerada irregular, 

bem como qualquer defeito ou imperfeição observada quando da prestação dos 

serviços, podendo, ainda, rejeitar em parte ou totalmente o material/serviço 

recebido/prestado se em desacordo com as especificações acordadas. 

IV. Designar um fiscal e respectivo substituto para acompanhar, fiscalizar e atestar a 

prestação dos serviços. 

V. Efetuar o pagamento devido, após atesto do gestor do contrato, desde que 

cumpridas todas as formalidades e exigências contratuais. 

VI. Oferecer informações à CONTRATADA, sempre que necessário para execução dos 

trabalhos. 

VII. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro da contratação que sejam feitos pela CONTRATADA, no prazo máximo 

de 1 (um) mês. 

CLÁUSULA OITAVA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

As despesas do presente contrato serão custeadas pelo orçamento geral do CRCPR para o 

exercício de 2024, projeto nº 5002 – Tecnologia da Informação, conta de despesa nº 

6.3.1.3.02.01.005 (serviços de tecnologia da informação). 

CLÁUSULA NONA – DO PREÇO 

A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pela subscrição das licenças constantes do Anexo 

I, do Edital de Pregão Eletrônico CRCPR nº 57/2024, o valor global de R$ 57.000,00 

(cinquenta e sete mil reais), o que corresponde ao valor unitário de R$ 760,00 (setecentos 

e sessenta reais) por licença anual de uso. 

PARÁGRAFO ÚNICO – Os valores acordados serão fixos e irreajustáveis, não comportando 

qualquer variação durante o prazo de vigência contratual, salvo nos casos previstos neste 

Contrato, no Edital CRCPR nº 57/2024 e na Lei nº 14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO REAJUSTE 

Os preços inicialmente contratados serão fixos e irreajustáveis no prazo de 1 (um) ano, 

contado da data do orçamento estimado da contratação, qual seja, o dia 25/07/2024. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Após o interregno de 01 (um) ano, e independentemente de 

pedido da CONTRATADA, os preços iniciais serão reajustados exclusivamente para as 

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência do intervalo anual, desde que não 

pagas, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, da variação do Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor (INPC), calculado e divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia 

e Estatística (IBGE), considerada a variação acumulada nos 12 (doze) meses anteriores ao 

mês de reajuste. 
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PARÁGRAFO SEGUNDO – Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo 

de 01 (um) ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

PARÁGRAFO TERCEIRO – Caso o índice previsto no parágrafo primeiro desta cláusula 

não seja divulgado ou seja divulgado com atraso, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA 

a importância calculada pela última variação disponível e, posteriormente, liquidará a 

diferença em relação ao que for devido, tão logo seja oficialmente divulgada a variação 

definitiva. 

PARÁGRAFO QUARTO – Nas aferições finais, a variação do índice utilizado para o reajuste 

será, obrigatoriamente, a definitiva. 

PARÁGRAFO QUINTO – Caso o índice previsto no parágrafo primeiro desta cláusula 

venha a ser extinto ou, de qualquer forma, não possa mais ser utilizado, será adotado, em 

substituição, o índice de correção monetária que venha a ser determinado pela legislação 

então em vigor. 

PARÁGRAFO SEXTO – Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, se este 

se fizer necessário nos termos do parágrafo quinto desta cláusula, as partes elegerão, por 

meio de termo aditivo, um novo índice oficial de correção monetária, com o fim de reajuste 

dos preços para a quitação do valor contratual eventualmente remanescente. 

PARÁGRAFO SÉTIMO – O reajuste dos preços, quando cabível, será realizado por 

apostilamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO PAGAMENTO 

O pagamento pela execução contratual, depois de atestado pela fiscalização do contrato, 

será efetuado em parcela única pelo CRCPR até o 10º (décimo) dia útil seguinte ao da 

apresentação e aceitação dos documentos de cobrança correspondentes. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento será efetivado por meio de sistema eletrônico, 

à ordem do favorecido, no banco, agência e conta designados, ou por meio de ordem 

bancária para pagamento de faturas com código de barras, não podendo ser imposta 

qualquer espécie de multa moratória ou juros moratórios por demora de até 3 (três) dias 

úteis que ultrapassar a data de vencimento, após a data da referida Ordem Bancária, se a 

mesma foi emitida tempestivamente. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os pagamentos, mediante emissão de qualquer ordem 

bancária, serão realizados desde que a CONTRATADA efetue a cobrança de forma a permitir 

o cumprimento das exigências legais, principalmente no que se refere às retenções 

tributárias. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Juntamente com as notas fiscais/faturas, deverão ser 

apresentadas e encaminhadas ao e-mail gestaodecontratos@crcpr.org.br as certidões 

negativas de débitos, devidamente atualizadas, junto ao FGTS, Receita Federal, Tribunal 

Superior do Trabalho, comprovante de optante do SIMPLES NACIONAL, se for o caso. 

PARÁGRAFO QUARTO - A critério da CONTRATANTE, poderá ser utilizado o valor 

contratualmente devido para cobrir dívidas de responsabilidade da CONTRATADA para 

consigo, relativas a multas que lhe tenham sido aplicadas em decorrência da irregular 

execução contratual ou para ressarcimento de eventuais danos ocasionados e assumidos 

pela CONTRATADA. 
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PARÁGRAFO QUINTO - Os eventuais atrasos de pagamento, por culpa da CONTRATANTE, 

gera à CONTRATADA o direito à atualização financeira desde a data final do período de 

adimplemento até a data do efetivo pagamento, tendo como base a taxa que estiver em 

vigor para a mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional, pro rata 

tempore die, de forma não composta, devendo os cálculos dos encargos, de cada mês, 

serem feitos utilizando-se a taxa do mês anterior ao da apuração desses encargos, em 

conformidade com o art. 406 da Lei nº 10.406/02 – Código Civil. 

PARÁGRAFO SEXTO - A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria CONTRATADA, 

obrigatoriamente com o número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de 

habilitação e das propostas de preços. 

PARÁGRAFO SÉTIMO - Serão retidos na fonte os Impostos sobre a Renda da Pessoa 

Jurídica (IRPJ), bem assim a Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), a 

Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (COFINS) e a Contribuição para 

o PIS/PASEP sobre os pagamentos efetuados, utilizando-se as alíquotas previstas para o 

objeto desta licitação, conforme Instrução Normativa SRF 1234/2012 ou outra norma que 

venha a substituí-la. Cabe a CONTRATADA o destaque destes impostos no corpo das notas 

fiscais emitidas. 

PARÁGRAFO OITAVO - Não haverá a retenção prevista no subitem anterior caso a 

CONTRATADA seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e 

Contribuições (SIMPLES), instituído pela Lei no 9.317/96, ou encontre-se em uma das 

situações elencadas no artigo 25 da Instrução Normativa SRF nº 1234/2012 ou outra 

norma que venha a substituí-la. 

PARÁGRAFO NONO – Incumbe à CONTRATADA a apresentação de declaração de isenção 

ou imunidade tributária, conforme o caso. 

PARÁGRAFO DEZ – Havendo erro no documento de cobrança ou outra circunstância que 

impeça a liquidação da despesa, esta ficará com o pagamento pendente até que a 

CONTRATADA providencie as medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo, neste caso, 

qualquer ônus à CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de 

execução, inadimplemento contratual, comportamento inidôneo ou não veracidade das 

informações prestadas, a CONTRATADA estará sujeita às seguintes sanções 

administrativas, garantida prévia defesa: 

I. Advertência, na hipótese em que a CONTRATADA der causa à inexecução parcial do 

contrato sem causar grave dano ao CONTRATANTE, ao funcionamento dos serviços 

públicos ou ao interesse coletivo; 

II. Multas, por quaisquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei nº 

14.133/2021: 

a) de 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor da parcela 

inadimplida, limitada a incidência a 15 (cinco) dias. 

b) de 10% (dez por cento) sobre o valor da parcela inadimplida, em caso de 

atraso no cumprimento, por período superior ao previsto na alínea “a” deste 

inciso ou de inexecução parcial da obrigação assumida. Após o décimo quinto 

dia de atraso e a critério do CRCPR, no caso de cumprimento com atraso, 
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poderá ocorrer a não aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa 

hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da extinção 

unilateral da avença. 

c) de 15% (quinze por cento) sobre o valor global atualizado do contrato, em 

caso de inexecução total da obrigação assumida. 

d) de 2%, 5% ou 10% sobre o valor total da contratação, em caso de 

descumprimento de obrigações assumidas, por ocorrência, conforme 

gradação estabelecida nos Parágrafos Dez e Onze desta Cláusula. 

III. Impedimento de licitar e contratar com a União e, se for o caso, descredenciamento 

do SICAF, pelo prazo de até 3 (três) anos, da licitante que incorrer nas infrações 

administrativas disciplinadas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 

da Lei nº 14.133/2021; 

IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

aplicável nos casos de infração administrativa prevista nos incisos VIII, IX, X, XI e 

XII do caput do art. 155 da Lei nº 14.133/2021, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante o 

Presidente do CRCPR, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a 

Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção 

aplicada com base no inciso anterior. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As sanções previstas nos incisos I, III, IV desta cláusula 

poderão ser aplicadas juntamente com a do inciso II, desta cláusula. 

PARÁGRAFO SEGUNDO – Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem 

superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao 

CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 

prestada ou será cobrada judicialmente. 

PARÁGRAFO TERCEIRO – A aplicação das sanções previstas nos itens I a IV da presente 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMIRA não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 

integral do dano causado à Administração Pública. 

PARÁGRAFO QUARTO – Na aplicação da sanção prevista no item II desta CLÁUSULA 

DÉCIMA PRIMEIRA, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação. 

PARÁGRAFO QUINTO – A aplicação das sanções previstas nos itens III e IV requererá a 

instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 

02 (dois) ou mais empregados públicos pertencentes aos seus quadros permanentes, 

preferencialmente com, no mínimo, 3 (três) anos de tempo de serviço no órgão ou 

entidade. 

PARÁGRAFO SEXTO – Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas 

provas ou de juntada de novas provas julgadas indispensáveis pela comissão, a 

CONTRATADA poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data da intimação. 

PARÁGRAFO SÉTIMO- As sanções serão obrigatoriamente registradas no SICAF, e no 

caso de impedimento de licitar e contratar com a União, a licitante deverá ser 

descredenciada por igual período, sem prejuízo das multas previstas no Edital e no 

Contrato e das demais cominações legais. 
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PARÁGRAFO OITAVO – A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á 

em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à 

CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133/2021. 

PARÁGRAFO NONO – O CRCPR, na aplicação de sanções, levará em consideração a 

efetiva gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como, o real 

dano causado ao Conselho, de acordo com a classificação abaixo: 

I. FALTAS LEVES: puníveis com a aplicação da penalidade de advertência e/ou multa 

no percentual de 2% (dois por cento), caracterizando-se pela inexecução parcial de 

deveres de pequena monta, assim entendidas como aquelas que não acarretam 

prejuízos relevantes aos serviços da Administração, ao funcionamento dos serviços 

públicos ou ao interesse coletivo e, a despeito delas, a regular prestação dos 

serviços não ficar inviabilizada. 

II. FALTAS MÉDIAS: puníveis com a aplicação das penalidades de advertência e multa 

no percentual de 5% (cinco por cento), caracterizando-se pela inexecução parcial 

ou total das obrigações que acarretam prejuízos aos serviços da Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo, inviabilizando total 

ou parcialmente a execução do contrato, notadamente em decorrência de conduta 

culposa da CONTRATADA. 

III. FALTAS GRAVES: puníveis com a aplicação das penalidades de multa no percentual 

de 10% (dez por cento) e poderá haver impedimento de licitar e contratar com a 

União, Distrito Federal, Estados e Municípios pelo prazo de até 03 (três) anos, 

caracterizando-se pela inexecução parcial ou total das obrigações que acarretam 

prejuízos relevantes aos serviços da Administração, inviabilizando a execução do 

contrato em decorrência de conduta culposa ou dolosa da CONTRATADA. 

PARÁGRAFO DEZ – Para gradação das penalidades indicadas nos subitens I, II e III do 

parágrafo anterior será utilizada a seguinte tabela, cuja aplicação não exclui a imposição 

de demais penalidades previstas neste instrumento: 

OUTRAS CONDUTAS QUE ENSEJAM A IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE 
NATUREZA 

DA FALTA 

Não dar ciência ao CRCPR, imediatamente e por escrito, de toda e qualquer 

anormalidade que verificar na execução do contrato. 
Leve 

Não prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser 

solicitados pela CONTRATANTE, deixando de atender às solicitações nos 

prazos especificados. 

Leve 

Não providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo Fiscal 

do Contrato quanto à execução contratual. 
Média 

Veiculação de publicidade acerca do Contrato, salvo se houver prévia 

autorização do CRCPR. 
Média 

Não se responsabilizar por todas as despesas obrigatórias, e demais, 

conforme descritas nos itens OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA. 
Média 

Não autorizar a recusa imediata dos serviços que apresentarem emendas, 

rasuras, vícios, defeitos, violações, inadequações ou estiverem em desacordo 

este contrato, às expensas da CONTRATADA. 

Média 

Não licenciar os produtos em estrita obediência às especificações 

estabelecidas no Termo de Referência e neste contrato.  
Grave 

Não se responsabilizar por todo e qualquer dano ou extravio, deixando de 

assumir o ônus e a execução dos respectivos reparos ou substituições. 
Grave 
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Não manter, durante todo o período de vigência do Contrato, todas as 

condições de habilitação e qualificação que ensejaram sua contratação. 
Grave 

Quebra do dever de sigilo sobre as informações restritas de propriedade do 

CONTRATANTE comunicadas à CONTRATADA em função do presente 

contrato.  

Grave 

 

 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA RESCISÃO 

O Contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, em caso de inexecução total ou 

parcial, conforme disposto nos artigos 137 a 139 da Lei nº. 14.133/2021, ou sem ônus 

para o CONTRATANTE, nos termos do art. 106 da Lei nº. 14.133/2021. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Quanto à sua forma, a extinção contratual poderá ser: 

a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de 

descumprimento decorrente de sua própria conduta; 

b) consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por 

comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; 

c) determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou 

compromisso arbitral, ou por decisão judicial.  

PARÁGRAFO SEGUNDO – Os procedimentos de extinção contratual, tanto amigáveis, 

como os determinados por ato unilateral da CONTRATANTE, serão formalmente motivados, 

asseguradas, à CONTRATADA, na segunda hipótese, o exercício do contraditório e ampla 

defesa, mediante prévia e comprovada intimação da CONTRATADA para apresentação de 

defesa no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados de seu recebimento e, na hipótese de 

não acatamento da defesa, interponha recurso hierárquico no prazo de 05 (cinco) dias 

úteis contados da intimação comprovada da decisão rescisória. 

PARÁGRAFO TERCEIRO – A extinção do contrato realizada com amparo no art. 106 da 

Lei nº 14.133/2021 ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja 

notificação do CONTRATADO pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) 

meses de antecedência desse dia. Caso a notificação da não-continuidade do contrato 

ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, fica assegurado ao 

CONTRATADO a extinção contratual após 2 (dois) meses da data da comunicação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA MATRIZ DE RISCOS 

A CONTRATADA responde pelos riscos contratuais previstos e presumíveis relacionados ao 

objeto do contrato, bem como aqueles dispostos no mapa de riscos desta Cláusula, 

responsabilizando-se pelos danos e prejuízos a que der causa, em caso de inobservância 

das obrigações e ações preventivas a seu encargo. 

RISCO 01 – RECEBIMENTO DE LICENÇAS DISTINTAS DAS EXIGIDAS 

Probabilidade:      ( X ) Baixa     (    ) Média     (    ) Alta 

Impacto:      (    ) Baixo     ( X ) Médio     (    ) Alto 

Id Dano 

1. Licenciamento de ferramenta sem uso para o CRCPR. 

2. Licenciamento de ferramenta que não atenda às necessidades do CRCPR. 

Id Ação Preventiva Responsável 
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1. 
Orientar a Contratada acerca dos objetivos, prazos e qualificações especificados no 
edital de licitação e demais obrigações. 

Contratante 

Id Ação de Contingência Responsável 

1. 
Notificar e aplicar multas e sanções à empresa contratada conforme previsão em 
contrato. 

Contratante 

2. 
Arcar com os custos da majoração de licenciamento das ferramentas que atendem 
ás especificações da licitação. 

Contratada 

 

RISCO 02 – INEXECUÇÃO CONTRATUAL 

Probabilidade:      ( X ) Baixa     (    ) Média     (   ) Alta 

Impacto:      (    ) Baixo     (    ) Médio     ( X ) Alto 

Id Dano 

1. Não subscrição das licenças solicitadas, comprometendo o uso de ferramentas de uso diário. 

Id Ação Preventiva Responsável 

1. 
Orientar a Contratada acerca das sanções administrativas decorrentes da 
inexecução total ou parcial do contrato firmado. 

Contratante 

2. Observar os prazos e critérios estabelecidos no edital de licitação. Contratada 

Id Ação de Contingência Responsável 

1. 
Notificação e aplicação de sanções administrativas previstas no contrato à 
Contratada. 

Contratante 

 

RISCO 03 – EMISSÃO INTEMPESTIVA DOS DOCUMENTOS DE COBRANÇA 

Probabilidade:      (   ) Baixa     ( X ) Média     (   ) Alta 

Impacto:      (   ) Baixo     ( X ) Médio     (   ) Alto 

Id Dano 

1. Não reconhecimento da despesa no período de competência. 

2. Pagamento de multa à Receita Federal do Brasil, conforme a Instrução Normativa RFB nº 2110/2022. 

Id Ação Preventiva Responsável 

1. 
Estabelecer no edital e documentos anexos os critérios de pagamento e liquidação 
da despesa, bem como prazos limite para emissão dos documentos de cobrança 

Contratante 

2. 
Observar os prazos e condições para emissão dos documentos de cobrança 
previstos no edital e demais documentos 

Contratado 

Id Ação de Contingência Responsável 

1. 
Notificar à CONTRATADA e aplicar as sanções administrativas previstas neste 
contrato. 

Contratante 

2. 
Realizar o pagamento de multas à autoridade fiscal competente referente a fatos 
a que tenha dado causa 

Contratada 

 

RISCO 04 – NÃO MANTER AS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO DURANTE TODA A 

EXECUÇÃO DO CONTRATO 

Probabilidade:      (   ) Baixa     ( X ) Média     (   ) Alta 

Impacto:      (   ) Baixo     ( X ) Médio     (   ) Alto 

Id Dano 

1. Suspensão da prestação dos serviços. 

2. Descumprimento contratual e comprometimento da regular execução contratual. 

Id Ação Preventiva Responsável 
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1. 
Estabelecer no instrumento convocatório as condições de habilitação e obrigação 
de manutenção de tais condições durante toda a vigência contratual 

Contratante 

2. 
Verificar a documentação relativa à regularidade fiscal, social e trabalhista, da 
Contratada, nos termos do art. 68 da Lei nº 14.133/2021, ao menos antes de 
efetuar cada pagamento. 

Contratante 

3. 
Encaminhar juntamente com os documentos de cobrança a documentação relativa 
à regularidade fiscal, social e trabalhista, disciplinada em contrato. 

Contratada 

Id Ação de Contingência Responsável 

1. 
Notificar à CONTRATADA acerca do descumprimento contratual e abrir prazo para 
a regularização. 

Contratante 

2. 
Em caso de não regularização pela CONTRATADA, aplicar as sanções 
administrativas cabíveis e rescindir o Contrato. 

Contratante 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão decididos pelo CRCPR, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e 

normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO TRATAMENTO DE DADOS PELO CRCPR 

A CONTRATANTE, com fundamento no art. 7º, incisos II e V, da Lei nº 13.709/2018 

realizará a guarda de dados pessoais vinculados à CONTRATADA, contemplando os dados 

de seus dirigentes, representantes e afins, bem como de outras informações cedidas, 

necessários à identificação e cumprimento do presente contrato, procedendo à 

classificação, utilização, acesso, reprodução, transmissão, arquivamento, armazenamento, 

eliminação, comunicação, transferência e demais formas de tratamento. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Os dados serão disponibilizados para acesso público, nos termos 

do art. 5º, da Lei nº 14.133/2021 e previsões contidas na Lei de Acesso à informação (Lei 

nº 12.527/2011), ressalvadas as hipóteses de proteção previstas na legislação. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA POLÍTICA ANTIFRAUDE E ANTICORRUPÇÃO 

O CRCPR e a Contratada concordam que, durante a execução deste contrato, atuarão em 

conformidade com ordenamento jurídico brasileiro no que tange ao combate à corrupção 

e à fraude, e se comprometem a cumpri-los na realização de suas atividades, por seus 

executivos, sócios, diretores, coordenadores, representantes, administradores e 

colaboradores, comprometendo-se a: 

I. observar a Lei nº 12.846 (Lei Anticorrupção), de 1º de agosto de 2013, que dispõe 

sobre a responsabilidade administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática de 

ilícitos, em especial os de corrupção praticados contra a Administração Pública 

nacional e estrangeira; 

II. tomar conhecimento da Política Antifraude e Anticorrupção do CRCPR que poderá ser 

acessada em seu sítio eletrônico oficial e através do seguinte link: 

https://www3.crcpr.org.br/transparencia/conteudo/Conteudo/Portaria-Pres-CRCPR-

027-2024-Politica-Antifraude-e-Anticorrupcao.pdf; 

III. não praticar atos lesivos que se enquadrem na Lei Federal nº 12.846/2013, adotando 

medidas para coibir a sua prática pelos seus empregados e colaboradores, bem como 
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a implementar esforços nesse sentido junto aos seus respectivos fornecedores e 

prestadores de serviço. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Nenhum dos partícipes poderá oferecer, dar ou se 

comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem 

quer que seja, tanto por conta própria quanto através de outrem, qualquer pagamento, 

doação, compensação, vantagens financeiras ou não financeiras ou benefícios de qualquer 

espécie que constituam prática ilegal ou de corrupção segundo legislação vigente e política 

específica do CRCPR, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto presente, ou de 

outra forma que não relacionada a este contrato, devendo garantir, ainda, que seus 

prepostos e colaboradores ajam da mesma forma. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Qualquer descumprimento da Política Antifraude e 

Anticorrupção do CRCPR, bem como das disposições previstas na Lei nº 12.846/2013 e 

suas regulamentações poderá ensejar a instauração de Procedimento de Apuração da 

Responsabilidade Administrava – PAR, nos termos do Decreto nº 11.129/2022 e Instrução 

Normativa CGU nº 13/2019, com aplicação das sanções administravas porventura cabíveis, 

e ajuizamento de ação com vistas à responsabilização na esfera judicial, nos termos dos 

artigos 18 e 19 da Lei nº 12.846/2013. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO 

Fica eleito o foro da Justiça Federal de Curitiba – Seção Judiciária do Paraná, para dirimir 

as questões oriundas da aplicação e interpretação do presente contrato, renunciando-se a 

qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

E por estarem assim, justas e convencionadas, as partes assinam o presente, 

em duas vias de igual teor e forma. 

Curitiba, 06 de agosto de 2024. 

 

 

 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO PARANÁ 

EVERSON LUIZ BREDA CARLIN 

Presidente do CRCPR 

CONTRATANTE 
 

 
 

ONEFACTORY TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA 

ANTONIO CARLOS COSTA ANDRADE 

Representante legal 

CONTRATADA 
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CONTRATO Nº 154/2024 
 
 
Aos trinta dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e quatro, presentes de um lado, o MUNICÍPIO 
DE INDAIAL, inscrito no CNPJ sob o nº 83.102.798/0001-00, e com sede na Avenida Getúlio Vargas, 126, 
Centro, CEP: 89.130-000, na cidade de Indaial, Estado de Santa Catarina, neste ato representado por seu 
Prefeito, Sr. Andre Luiz Moser, doravante denominado CONTRATANTE e de outro lado a empresa 
LEONARDO A VERZA, pessoa jurídica de direito privado, situada na Rua Pedro Mazurechen, 133, São 
Pedro, na cidade de Porto União/SC, inscrita no CNPJ sob o nº 07.460.912/0002-76,  neste ato representada 
pelo(a) Administrador, Sr. LEONARDO ANDRÉ VERZA, doravante denominada CONTRATADA, e o 
CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA, Consórcio Público multifinalitário, 
constituído na forma de Associação Pública, com personalidade jurídica de direito público e natureza 
autárquica interfederativa, inscrito no CNPJ sob o nº 12.075.748/0001-32 e com sede na Rua General 
Liberato Bittencourt, nº 1885, 13º andar, Sala 1305, Centro Executivo Imperatriz, Bairro Canto, CEP: 88.070-
800, na cidade de Florianópolis, Estado de Santa Catarina, neste ato representado por seu Diretor Executivo, 
Sr. André Luiz de Oliveira, doravante denominado INTERVENIENTE, ajustam e contratam a execução do 
objeto descrito abaixo, que se regerá pelo disposto neste Contrato, nas disposições da Resolução nº 209, 
de 31 de outubro de 2022, da Resolução nº 083 de 4 de abril de 2023, ambas do CINCATARINA, na Lei 
Federal 14.133/21 e alterações posteriores, aplicando-se os preceitos de direito público, as normas e 
princípios de direito administrativo e supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as 
disposições do direito privado. 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
1.1 – O presente contrato tem como objeto a contratação de Assinatura Anual do Microsoft 365 e Office 365, 
para uso do município de Indaial na condição de CONTRATANTE, conforme especificações constantes do 
termo de referência que compõe o Anexo I, parte integrante do Edital e deste contrato: 
 
 

ITEM QTD UNIDADE DESCRIÇÃO 

2 12 SERVIÇO LICENÇA DE USUÁRIO PARA MICROSOFT 365 BUSINESS STANDART (CIN13526) 

 

1.2 – Fazem parte do objeto do Contrato: 

 

a) Licença de usuário para Microsoft 365 Business Standard composta pelos aplicativos Word, Excel, Power 

Point, Teams, Outlook, OneDrive, Sharepoint, Exchange, Access e Publisher, todos em versões disponíveis 

para o uso em nuvem e no modo on-premises (local). Possui 1 TB de armazenamento em nuvem em 

conformidade com a LGPD, e-mail corporativo, trabalho colaborativo em equipe e suporte técnico 

diretamente com o desenvolvedor disponibilizado de segunda a sexta-feira durante o horário comercial. 

 

b) Painel administrativo Microsoft para gestão de usuários, ambiente Sharepoint, Teams, Gerenciamento de 

Dispositivos, Exchange, Power Apps, Azure e demais recursos do Microsoft 365. 

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS ENTREGAS/EXECUÇÃO 
 
2.1 – Este Contrato é decorrente do Sistema de Registro de Preços - SRP e será formalizado no prazo de 
validade da Ata de Registro de Preços. 

 
2.1.1 – A contratação do item, com fornecimento parcelado, será efetuada conforme a necessidade 

de cada CONTRATANTE. 
 
2.1.2 – A contratação com os Fornecedores registrados será formalizada pelo CONTRATANTE por 

intermédio de Contrato e emissão de Nota de Empenho de Despesa. 
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2.1.3 – Por se tratar de licenças de uso do tipo ESD (Eletronic Software Delivery), os itens contratados 
deverão ser entregues no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data de início da vigência do 
contrato assinado que será enviada por meio eletrônico, no endereço de e-mail indicado pelo órgão 
participante, com a respectiva Nota Fiscal Eletrônica, e deverá ser enviado o arquivo XML para o e-mail 
indicado no momento da assinatura do contrato. 
 
2.2 – Todas as despesas relacionadas com as entregas em cada CONTRATANTE correrão por conta do 
Fornecedor. 
 
2.3 – Os recebimentos provisório e definitivo ficarão a cargo do CONTRATANTE. 
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR TOTAL 
 
3.1 – O valor total do presente contrato é de R$ 9.470,28 (nove mil e quatrocentos e setenta reais e vinte 
e oito centavos) 
 
 
CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO 

 
4.1 – O pagamento pelas aquisições, Objeto da Ata de Registro de Preços, será feito pelo Órgão Participante 
em favor do Fornecedor mediante transferência bancária (TED, DOC, depósito ou PIX) em conta corrente 
de titularidade do fornecedor ou boleto, após as entregas das licenças, acompanhados da respectiva nota 
fiscal. 
 

4.1.1 – O CONTRATANTE efetuará o pagamento mensal em até 30 (trinta) dias, após a data de 
recebimento do objeto desta Ata, acompanhado da respectiva Nota Fiscal Eletrônica e arquivo XML. 

 
4.1.2 – As taxas bancárias (TED, DOC, PIX ou outras) não poderão ser descontadas do pagamento 

previsto neste item. 
 
4.1.3 – Somente serão autorizados os pagamentos em contas cujo CNPJ de titularidade seja idêntico 

àquele da habilitação e proposta vinculada, sendo responsabilidade do CONTRATADO manter a identidade 
de informação no momento do cadastro e durante a execução. 

 
4.1.3.1 – Se a Licitante Vencedora for empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas 

que tenha participado nos termos do edital, os pagamentos serão realizados no CNPJ de sua constituição 
formal, o qual deverá ser apresentado como condição de assinatura da ata de registro de preços. 

 
4.1.3.2 – Poderão ser realizados pagamentos em contas cujo CNPJ de titularidade seja diverso 

daquele da habilitação e proposta vinculada no caso de solicitação de alteração entre o CNPJ da matriz e 
filiais ou de filiais entre si, mediante comprovação do preenchimento dos requisitos de habilitação pelo novo 
CNPJ. 

 
4.1.4 – Os dados bancários para pagamento pela execução do objeto, conforme informado pela 

CONTRATADA, são:  
 
Nome do Banco: BANCO DO BRASIL S/A 
Cidade: PINHÃO- PR 
Nº da Agência: 2450-3 
Nº da Conta Corrente: 26.896-8 
Nome Conta Corrente: LEONARDO A VERZA LTDA 
Chave Pix: 07.460.912.0002-76 
 
4.1.5 – Na realização do pagamento serão retidos os Tributos devidos conforme as normas em vigor 

e passíveis de retenção pelo Órgão Participante, devendo o fornecedor indicar estes valores no documento 
fiscal. Referente ao IRRF deverá ser observada a IN RFB 1.234/2012. 
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4.2 – O número do CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - constante das notas fiscais deverá ser 
aquele fornecido na fase de habilitação do processo licitatório ao qual está vinculada esta Minuta do 
Contrato, salvo nos casos supracitados de consórcio de empresas e entre matrizes e filiais. 
 

4.3 – Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira ou técnica que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que 
isso gere direito ao pleito do reajustamento de preços ou correção monetária. 
 
4.4 – A execução dos serviços será mediante o regime de empreitada por preço unitário. 
 
4.5 – Nesta empreitada por preço unitário o preço foi fixado por unidade determinada para cada serviço. Os 
pagamentos corresponderão ao relatório dos serviços efetivamente executados acompanhados do relatório 
de serviços e da respectiva Nota Fiscal. 
 
4.6 – Será pago ao CONTRATADO somente o valor dos serviços efetivamente executados de acordo com 
objeto do Edital após aprovação/aceite do CONTRATANTE. 
 
4.7 – Será pago à Contratada somente o valor dos serviços efetivamente executados, conforme relatório. 
 
4.8 – Eventuais variações dos preços dos serviços durante a execução do contrato não darão ensejo a 
qualquer aditivo contratual, devendo a proposta contemplar eventuais riscos relativos à flutuação dos preços. 
 
4.9 – Considerando que os quantitativos previstos para cada um dos itens foram estimados, poderá ocorrer 
sobras (saldos de itens não utilizados), assim os valores correspondentes serão cancelados após o 
atingimento das quantidades previstas ou com o fim da vigência do contrato. 
 
 

CLÁUSULA QUINTA – DO REAJUSTE 
 
5.1 – Os preços contratuais serão reajustados, para mais ou para menos, obedecendo-se a periodicidade 
determinada pela legislação vigente, com o mínimo de 12 (doze) meses de vigência, com base no índice 
IPCA, acumulado do período de referência, ou na falta desse, outro índice oficial que vier a substituir, 
legalmente previsto. 
 
5.2 – Este contrato poderá ser revisto para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre 
os encargos da CONTRATADA e a retribuição da CONTRATANTE para justa remuneração dos serviços, 
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevierem 
fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da 
execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 
econômica extraordinária e extracontratual. 
 
5.3 – O pedido, fundamentado e devidamente instruído com provas que evidenciem a necessidade da 
revisão de preço, deverá ser encaminhado ao CONTRATANTE, não sendo apreciado o pedido de revisão 
de preços que não comprovar o desequilíbrio sofrido.  
 

5.3.1 – A demonstração de desequilíbrio econômico-financeiro não pode ser comprovada meramente 
com valores de referência extraídos de pesquisas, de índices oficiais ou de mera variação cambial, mas sim 
da comprovação de efetiva existência de pagamento por parte da CONTRATADA, especialmente 
demonstrado através de notas fiscais, emitidas obrigatoriamente em nome da CONTRATADA, englobando 
pelo menos 2 (dois) períodos distintos, anteriores ao pedido.  

  
5.3.2 – A concessão dos efeitos do reequilíbrio econômico-financeiro contar-se-á a partir do pedido 

da Contratada, não sendo concedido de modo retroativo, aplicando-se somente aos serviços e medições 
realizadas após o pedido. 
 
 

CLÁUSULA SEXTA – DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA  
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6.1 – Se o CONTRATANTE não efetuar o pagamento no prazo previsto neste Contrato, e tendo a 
CONTRATADA, à época, adimplido integralmente as obrigações avençadas, inclusive quanto aos 
documentos que devem acompanhar a Nota Fiscal, os valores devidos serão monetariamente atualizados, 
a partir do dia de seu vencimento e até o dia de sua liquidação, segundo os mesmos critérios adotados para 
atualização de obrigações tributárias, conforme estabelecido no artigo 92, inciso V, da Lei Federal nº 14.133, 
de 1º de abril de 2021. 

 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
7.1 – As despesas decorrentes do objeto do presente contrato, correrão à conta de dotação específica dos 
orçamentos de cada Órgão Participante referente ao exercício de 2024 e seguintes. O Órgão Participante, 
somente quando da contratação/empenhamento, deverá especificar a classificação orçamentária, nos 
termos do art. 10, parágrafo único, da Resolução n. 186/2022 do CINCATARINA, a qual consta abaixo: 

 

Órgão 03 – Procuradoria Geral 

Unidade 001 – Procuradoria Geral 

Funcional 002.0062.0003.2102 – Manutenção das Ações da Procuradoria Geral do Município 

Subelemento 333904001 – Locação de Equipamentos e Softwares 

Vínculo 150070000000 – Recursos Ordinários 

 
 
CLÁUSULA OITAVA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 
 
8.1 – O presente Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados da publicação no Portal Nacional de 
Contratações Pública - PNCP, nos termos do art. 94 c/c art. 105, ambos da Lei Federal nº 14.133, de 2021, 
podendo ser prorrogado até a vigência máxima prevista na Lei Federal n. 14.133/2021. 
 
8.2 – O presente Contrato deverá ser divulgado no sítio eletrônico oficial do Contratante na internet, nos 
termos do art. 91, caput, da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

 
 
CLÁUSULA NONA – DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 
 
9.1 – Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos artigos 124 e seguintes da Lei Federal 
nº 14.133, de 2021. 
 
9.2 – O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato. 
 
9.3 – As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 
prévia aprovação da assessoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 
1 (um) mês (art. 132 da Lei Federal nº 14.133, de 2021). 
 
9.4 – Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA INEXECUÇÃO E RESCISÃO CONTRATUAL 
 
10.1 – O presente Contrato poderá ser extinto, independentemente de qualquer notificação judicial ou 
extrajudicial, no caso de inexecução total ou parcial, e pelos demais motivos enumerados no art. 137 da Lei 
Federal n. 14.133/2021, mediante decisão formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o 
contraditório e ampla defesa. 
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10.2 – A extinção contratual deverá observar as disposições da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 
 
10.3 – Nos termos do § 7º, do art. 90, da Lei Federal nº 14.133, de 2021, fica facultada à Administração a 
convocação dos demais licitantes classificados segundo o cadastro de reservas para a contratação do 
remanescente dos serviços em consequência de rescisão contratual, observados os critérios estabelecidos 
nos § § 2º e 4º, do mesmo artigo. 

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
 

11.1 – Será de responsabilidade do Fornecedor cumprir todas as obrigações constantes nesta ata, no Edital, 
seus anexos e sua proposta, sob pena de aplicação das sanções previstas na cláusula sexta, assumindo 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 
 

a) fornecer o objeto desta licitação, de acordo com as especificações exigidas;  

b) fornecer o objeto desta licitação, na forma, nos locais, nos prazos e nos preços estipulados na sua 
proposta; 

c) prestar garantia pelo período solicitado em cada item conforme sua exigência; 

d) responsabilizar-se por todas as despesas/custos oriundas das entregas bem como de suas 
eventuais trocas durante a garantia; 

e) enviar por e-mail o arquivo XML oriundo da emissão do DANFE para os endereços eletrônicos de 
cada Órgão Participante; 

f) Responsabilizar-se pelo ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos e despesas 
decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados e prepostos, 
obrigando-se por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais movidas por terceiros, 
que lhe venham a ser exigidas por força de lei, ligadas ao cumprimento do objeto do Edital; 

g) manter as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação e comprovar a regularidade 
fiscal e trabalhista junto ao Órgão Gerenciador; 

h) acusar o recebimento de quaisquer notificações enviadas por meio eletrônico, no prazo máximo 
de 24 (vinte e quatro) horas. Se o prazo final deste item recair em final de semana ou feriado, será 
prorrogado ao próximo dia útil; 

i) contatar a equipe técnica do CONTRATANTE, após a assinatura deste instrumento para, em 
conjunto, definirem a execução dos serviços. 

j) não transferir a outrem, no todo ou em parte, a execução dos serviços e dos fornecimentos sem 
prévia e expressa anuência do CONTRATANTE. 

k) comunicar ao CONTRATANTE, por escrito, sempre que verificar condições inadequadas 
de execução do serviço ou a iminência de fatos que possam prejudicar a sua perfeita prestação. 

l) apresentar, sempre que solicitado, durante a execução do contrato, documentos que comprovem 
estar cumprindo a legislação em vigor, em especial quanto aos encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, tributários, fiscais e comerciais. 

m) o CONTRATANTE não assinará contrato(s) com o FABRICANTE/DESENVOLVEDOR para 
o recebimento das licenças decorrentes desde processo, ficando a CONTRATADA obrigada a efetuar 
os seus pedidos, ciente desta condição. As licenças adquiridas serão devidamente registradas em 
nome do CONTRATANTE cuja verificação desta condição, se dará por meio do website do fabricante. 

n) o não cumprimento do disposto dos itens anteriores facultará ao CONTRATANTE a adoção 
de medidas objetivando possível rescisão contratual, incorrendo a CONTRATADA, conforme o caso, 
nas sanções administrativas cabíveis, sem prejuízo das demais penalidades legais. 
p) emitir Nota Fiscal dos produtos e/ou serviços realizados, discriminando-os individual e 
pormenorizadamente, especificando quantitativos, marcas e modelos; 
q)   a nota fiscal emitida deverá conter destacado o valor de todos os Tributos passível de retenção 
pelo Órgão Participantes, nos termos da legislação em vigor, especialmente o IRRF, nos termos da 
IN RFB 1.234/2012. 

 
11.2 – Será de responsabilidade do Órgão Participante: 
 

a) pagamento dos produtos contratados, nos prazos previstos; 

b) fiscalização dos fornecimentos, relatando problemas e circunstâncias para facilitação dos serviços; 
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c) indicar prepostos para contato com os responsáveis da fornecedora; 

d) cumprir as obrigações previstas no Edital e nesta Ata e exigir o cumprimento das obrigações 

previstas para a Contratada; 

e) demais disposições contidas neste contrato, no edital e na lei. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
12.1 – Nas hipóteses de inexecução total ou parcial do Contrato e das obrigações nele assumidas, poderá o 
Órgão Gerenciador aplicar ao fornecedor em relação as contratações do Órgão Participante as seguintes 
sanções:  
 

a) Advertência; 
b) Impedimento de licitar e contratar com o Consórcio Interfederativo Santa Catarina – CINCATARINA, 
bem como com qualquer um dos municípios consorciados, por prazo não superior a 03 (três) anos. 
c) Por atraso superior a 5 (cinco) dias da entrega do objeto, fica o FORNECEDOR constituído em 
mora, sujeito a multa de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, incidente sobre o valor total do 
contrato a ser calculado desde o 6° (sexto) dia de atraso até o efetivo cumprimento da obrigação 
limitado a 30 (trinta) dias; 
d) Em caso de inexecução parcial ou de qualquer outra irregularidade do objeto poderá ser aplicada 
multa de 10% (dez por cento) calculada sobre o valor do contrato, ou proporcional por cada 
descumprimento; 
e) Transcorridos 30 (trinta) dias do prazo de entrega estabelecido no contrato, será considerado 
rescindido o Contrato, cancelado o Registro de Preços e aplicado a multa de 15% (quinze por cento) 
por inexecução total, calculada sobre o valor da contratação; 
f) Dependendo do descumprimento, se gerar algum prejuízo ao CINCATARINA ou a qualquer um dos 
municípios consorciados, poderá ser requerido do Fornecedor o valor de perdas e danos conforme 
caso, após Processo Administrativo de reconhecimento da responsabilidade. 
g) Declaração de inidoneidade, nos termos do art. 156, IV e §§ 5º e 6º, da Lei Federal nº 14.133, de 
2021. 

 
12.2 – O licitante ou contratado também terá responsabilidade administrativa pelas infrações previstas no 
art. 155, da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 
 
12.3 – A aplicação das sanções ao responsável pelas infrações administrativas seguirá as disposições 
previstas nos art. 156 a 163, da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

 
12.4 – Na hipótese de aplicação de penalidade de multa, após os procedimentos legais, será emitida 
notificação de cobrança ao licitante, que deverá fazer o recolhimento do valor no prazo estabelecido na 
decisão do processo administrativo, sob pena de cobrança judicial. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA FISCALIZAÇÃO 
 
13.1 – O CONTRATANTE exercerá ampla e irrestrita fiscalização na prestação dos serviços, Objeto deste 
Contrato, a qualquer hora, por intermédio de seus agentes públicos, aos quais caberá acompanhar a 
execução dos serviços, fiscalizar os prazos e especificações do Objeto do Contrato, efetuar a liberação dos 
pagamentos, bem como comunicar à CONTRATADA, formalmente, o descumprimento de quaisquer 
cláusulas deste Contrato. 
 
13.2 – A CONTRATADA, após o recebimento da notificação, deverá regularizar os problemas apontados 
pela fiscalização do CONTRATANTE, sem quaisquer ônus adicionais. 
 
13.3 – A fiscalização atuará desde o início da prestação dos serviços até o término do presente Contrato. 
 
13.4 – A fiscalização exercida não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive de 
terceiros, por quaisquer irregularidades verificadas durante a execução deste Contrato. 
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13.5 – Ao tomar conhecimento de qualquer irregularidade ou inadimplência por parte da CONTRATADA, o 
titular da fiscalização deverá comunicar por escrito ao CINCATARINA, que tomará as providências para que 
se apliquem as sanções previstas na lei, no Edital, bem como neste Contrato. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA– DAS ATRIBUIÇÕES DO INTERVENIENTE CINCATARINA 
 
14.1 – São atribuições do CINCATARINA na condição de INTERVENITENTE: 
 

a) Realizar a gestão corporativa dos serviços, analisando todos os dados acerca das operações do 
CONTRATANTE de forma centralizada;  
b) Adotar medidas visando um eficaz relacionamento com a Contratada de forma a ensejar o melhor 
desempenho e qualidade dos serviços contratados;  
c) Processar e aprovar os Contratos Administrativos decorrente da licitação;  
d) Enviar os Contratos assinados para a Contratada;  
e) Acompanhar a execução operacional da Contratada e do CONTRATANTE;  
f) Fiscalizar a qualidade dos serviços prestados pela Contratada e seus credenciados;  
g) Acompanhar e aprovar os processos de solicitação de penalização iniciados pelo CONTRATANTE, 
na inércia desses ou quando provocada, proceder à penalização da Contratada: 
I - Os processos de solicitação de penalização deverão ser encaminhados ao INTERVENIENTE para 
aprovação e execução;  
II - O CONTRATANTE somente poderão provocar os processos de penalização, após terem notificado 
a Contratada e recebido resposta insatisfatória. 
h) Acompanhar os reajustes e revisões concedidos pela CONTRATADA durante a execução do 
contrato; 
i) Outras atribuições previstas no Edital, na Ata de Registro de Preços Consolidada e no contrato. 

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA– DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO LICITATÓRIO 
 
15.1 – O presente Contrato está vinculado ao Processo Administrativo Licitatório Eletrônico n° 0092/2023-e, 
Pregão, na Forma Eletrônica nº 0084/2023, Registro de Preços, realizado pelo Consórcio Interfederativo 
Santa Catarina - CINCATARINA, Órgão Gerenciador. 

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO 
 
16.1 – É competente o foro da Comarca da Capital do Estado de Santa Catarina, para dirimir quaisquer 
dúvidas, porventura, oriundas da presente Ata de Registro de Preços. 

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS NORMAS E PRECEITOS COMPLEMENTARES 
 
17.1 – Aplicam-se à execução deste Contrato e aos casos omissos as normas da Lei Federal nº 14.133, de 
2021 e alterações posteriores, os preceitos do direito público, os princípios da teoria geral dos Contratos e 
as disposições do direito privado. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS 

 

18.1 – As Partes comprometem-se a observar o disposto na Lei Federal nº 13.709/2018 (Lei Geral de 
Proteção de Dados - LGPD) quanto ao tratamento de dados pessoais e dados pessoais sensíveis aos quais 
tiverem acesso em decorrência deste contrato, compatibilizando-a com o que estabelece a Lei Federal nº 
12.527 (Lei de Acesso à Informação - LAI), tendo em vista o caráter público desta contratação. 
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18.2 – As Partes terão acesso a dados pessoais dos respectivos representantes, tais como número e cópia 
de documentos de identificação (Cadastro de Pessoa Física e Registro Geral) e endereços eletrônico e 
residencial, e outros dados que sejam imprescindíveis para a formação e execução deste contrato, sendo-
lhes vedado utilizá-los para finalidade distinta daquela do objeto da contratação, sob pena de 
responsabilização administrativa, civil e criminal. 
 
18.3 – Considerando o caráter público desta contratação, o compartilhamento de dados observará ao 
disposto no Capítulo IV da LGPD.  
 
18.4 – A CONTRATADA declara adotar medidas de segurança eficazes para proteger os dados pessoais de 
acessos não autorizados e de situações acidentais ou ilícitas, comprometendo-se a comunicar à 
CONTRATANTE, no prazo de 48 (quarenta e oito horas), a ocorrência de incidente de segurança que possa 
acarretar risco ou dano relevante aos titulares e responsabilizando-se pelos danos de qualquer natureza 
ocorridos em caso de violação à legislação de proteção de dados pessoais. 

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – ANTICORRUPÇÃO 

 

19.1 – As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção prevista na legislação brasileira, 
dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal nº 8.429/1992), a Lei Federal nº 12.846/2013 
e seus regulamentos, e se comprometem que, para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá 
oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem 
quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, 
compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que 
constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico 
financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo 
garantir, ainda, que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 
 

E por estarem justas e compromissadas, as partes assinam o presente Contrato. 
 
Indaial (SC), 03 de setembro de 2024.  

 
 
 
 

MUNICÍPIO DE INDAIAL 
ANDRÉ LUIZ MOSER 

Prefeito Municipal 
CONTRATANTE 

 
 
 
 

LEONARDO A. VERZA 
LEONARDO ANDRÉ VERZA 

Administrador 
CONTRATADO 

 
 
 

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA 
ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA 

Diretor Executivo 
INTERVENIENTE 

                                                                    
Testemunhas:                                                                    

 
1ª – __________________________________  

 
2ª –  __________________________________ 

 
Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos do Artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-2/2001 e Lei Federal nº 14.063/2020 
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESPÍRITO SANTO
 

MAPA DE COMPARATIVO DE PREÇOS

Conforme diretrizes da Instrução Normativa nº 65/2021.  
Objeto: Aquisição de assinatura do Microsoft 365 Business standard, com chat, chamada e conferência de vídeo com o Microsoft Teams para o Conselho
Regional de Contabilidade do Espírito Santo – CRCES.

 

            

   
CONSELHO REGIONAL DE

ENGENHARIA E AGRONOMIA
DO RIO GRANDE DO SUL

CONSELHO
REGIONAL DE

CONTABILIDADE DO
PARANÁ

MUNICÍPIO DE
INDAIAL    

   
CNPJ:

92.695.790/0001-95
CNPJ:

76.592.559/0001-10
CNPJ:

83.102.798/0001-00  MÉDIA

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL  VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

1

ASSINATURA ANUAL DO MICROSOFT 365
BUSINESS STANDARD, COM CHAT, CHAMADA
E CONFERÊNCIA DE VÍDEO COM O
MICROSOFT TEAMS.

40 R$ 427,00R$ 17.080,00R$ 760,00R$ 30.400,00R$ 789,19R$ 31.567,60  R$ 658,73R$ 26.349,20

            

 CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO RIO
GRANDE DO SUL

69 R$ 427,00 R$
29.463,00        

            
 CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO PARANÁ 75 R$ 760,00 R$ 57.000,00        
            
 MUNICÍPIO DE INDAIAL 12 R$ 789,19 R$ 9.470,28        

Documento assinado eletronicamente por Lilian Kristina da Silva Vittorazzi Vagner, Assessora, em 12/11/2024, às 08:33, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.cfc.org.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 0585108 e o código CRC CBD95ED8.

Referência: Processo nº 9079618110000798.000136/2024-78 SEI nº 0585108

Mapa Comparativo de Preços - MCP 0585108         SEI 9079618110000798.000136/2024-78 / pg. 225



  

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESPÍRITO SANTO

  

DESPACHO

  

Processo nº 9079618110000798.000136/2024-78

 

  

Em conformidade com o Art. 23, parágrafo 1º, inciso II e parágrafo IV, da Lei 14.133/21;

II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no período de 1 (um) ano
anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro de preços, observado o índice de
atualização de preços correspondente;

Buscamos no mercado empresa especializada para aquisição de assinatura do Microsoft 365 Business standard,
com chat, chamada e conferência de vídeo com o Microsoft Teams para o Conselho Regional de Contabilidade do
Espírito Santo (CRCES), realizamos a pesquisa de preços conforme a peça n.º 0585107, que compõem o Mapa
Comparativo de Preços conforme peça n.º 0585108.

Conforme o artigo 6º, parágrafo 4º da Instrução Normativa SEGES/ME n.º 65/2021;

§ 4º Os preços coletados devem ser analisados de forma crítica, em especial, quando houver grande variação entre
os valores apresentados.

Conforme orientação do Tribunal de Contas da União (TCU), Acórdão nº 3224/2020, realizamos uma pesquisa de
mercado abrangente. Para tanto, analisamos contratos similares celebrados por outros entes públicos, como
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Rio Grande do Sul, Conselho Regional de Contabilidade do
Paraná e o Município de Indaial.

Com base nos dados coletados, calculamos a média dos valores unitários e totais desses contratos, a fim de
estabelecer um parâmetro. Após essa análise, concluímos que os preços apresentados são compatíveis com os
valores de mercado, sendo considerados aceitáveis para a composição da cesta de preços.

Documento assinado eletronicamente por Lilian Kristina da Silva Vittorazzi Vagner, Assessora, em
12/11/2024, às 08:47, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.cfc.org.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0585113 e o
código CRC 64BF3CFC.

Referência: Processo nº 9079618110000798.000136/2024-78 SEI nº 0585113
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESPÍRITO SANTO

  

DESPACHO

  

Processo nº 9079618110000798.000136/2024-78

 

  

Em atendimento ao Parecer Jurídico RF/CRCES nº 0098/2024 , informamos que:

Recomendação 01: Cientes de que a reserva e o empenho serão emitidos previamente à assinatura
do contrato.

Recomendação 02: Texto do ETP no item 8.1 ajustado.

Recomendação 03: Valor do item 10.1 ajustado conforme o novo mapa de preços.

Recomendação 04: Item 14 do ETP completado com os Resultados Pretendidos.

Recomendações 05, 06 e 07: Mapa ajustado.

Recomendação 08: O gerenciamento de riscos está em conformidade com a Norma7va Conjunta
MP/CGU nº 1, de 10 de maio de 2016;

Recomendação 09: Valor do item 15.1 revisado.

Recomendação 10: Texto da garantia contratual revisado.

Recomendação 11: Item 8.2 do TR revisado conforme recomendação.

Recomendação 12: Prevista no item 6.12 da minuta.

Recomendação 13: Prevista no item 8.1.2 da minuta.

Recomendação 14: Item ajustado para impressão de PDF.

 

Documento assinado eletronicamente por Elaine Leopoldino Ferreira, Coordenadora, em 21/11/2024,
às 15:04, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13
de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.cfc.org.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0588761 e o
código CRC 1B6716C4.

Referência: Processo nº 9079618110000798.000136/2024-78 SEI nº 0588761
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESPÍRITO SANTO
Rua Amélia da Cunha Ornelas, 30, - Bairro Bento Ferreira, Vitória/ES, CEP 29050-620

Telefone: (27) 3232-1600 - www.crc-es.org.br E-mail: diretoria@crc-es.org.br
  

MINUTA DE CONTRATO

Processo nº 9079618110000798.000136/2024-78

  

 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº
......../...., QUE FAZEM ENTRE SI O
CRCES E A EMPRESA E
.............................................................

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESPÍRITO SANTO – CRCES, Autarquia Federal de Regime Especial,
inscrito no CNPJ – sob o n.º 28.163.343/0001-96, com sede à Rua Amélia da Cunha Ornelas, nº 30, Bento Ferreira,
Vitória/ES, CEP: 29.050- 620, representado pelo seu Presidente, o Contador WALTERLENO MAIFREDE NORONHA,
nomeado pela Ata nº 1.664, de 02 de janeiro de 2024, doravante denominado CONTRATANTE, e o(a)
.............................., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na ..................................., em
............................. doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por ..................................
(nome e função no contratado), conforme atos consGtuGvos da empresa OU procuração apresentada nos autos,
tendo em vista o que consta no Processo nº 9079618110000798.000136/2024-78 e em observância às disposições
da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de
Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n. xx/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II)

1.1. Aquisição de assinatura do MicrosoN 365 Business standard, com chat, chamada e conferência de vídeo com
o Microsoft Teams, seguindo os detalhes e especificações fornecidos no Termo de Referência.

1.2. Objeto da contratação:

DESCRIÇÃO
UNIDADE
DE
MEDIDA

QTDADE
VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

ASSINATURA ANUAL
DO MICROSOFT 365
BUSINESS STANDARD,
COM CHAT, CHAMADA usuário 40 R$ R$
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COM CHAT, CHAMADA
E CONFERÊNCIA DE
VÍDEO COM O
MICROSOFT TEAMS

usuário 40 R$ R$

 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência;

1.3.2. O Edital da Licitação;

1.3.3. A Proposta do contratado;

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo de vigência da contratação inicia no dia .............................. encerrando no dia.............................,
prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.

2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as
condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permiGda a negociação com o contratado,
atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos:

a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem natureza continuada;

b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os serviços tenham
sido prestados regularmente;

c) Seja juntada jusGficaGva e moGvo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na realização do
serviço;

d) Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação;

e) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.

2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

2.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amorGzados ao longo do
primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como condição para a
renovação.

2.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado Gver sido penalizado nas sanções de declaração
de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de
aplicação.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS ( art. 92, IV, VII e XVIII)

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de
conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este
Contrato.

 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

 
5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO ( art. 92, V)

5.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....).

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do
objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da
contratação.
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6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO ( art. 92, V e VI)

 

6.1 A Contratada será remunerada pelos serviços efeGvamente executados estabelecido na proposta após a
conclusão da prestação dos serviços devidamente atestada pelo gestor de contrato.

6.2 As despesas decorrentes da contratação correrão dos recursos disponíveis na Rubrica: 6.3.2.1.05.01.002 –
Softwares, projeto 5010.

6.3 A Nota Fiscal/Fatura deverá indicar o número da Conta Corrente e Agência Bancária para emissão da
respectiva Ordem Bancária.

6.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos perGnentes à contratação, ou, ainda,
circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente,
decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar- se-á após a comprovação da
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

6.5 O pagamento das Notas Fiscais/Faturas somente será efeGvado após a verificação da regularidade da
empresa, com a apresentação das certidões necessárias, para verificar a manutenção das condições de habilitação
exigidas no TR.

6.6 Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua advertência, por escrito,
para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo
poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.

6.7 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar aos
órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como
quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios perGnentes e necessários
para garantir o recebimento de seus créditos.

6.8 PersisGndo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos
autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.

6.9 De acordo com o arGgo 64 da lei n° 9430, de 27.12.96, os pagamentos efetuados por órgãos, autarquias e
fundações da administração pública federal a pessoas jurídicas, pelo fornecimento de bens ou prestação de
serviços, estão sujeitos à incidência, na fonte, do imposto sobre a renda, da contribuição social sobre o lucro
líquido, da contribuição para seguridade social – COFINS e da Contribuição para o PIS/PASEP.

6.10 A tabela de bens e serviços a que se refere o item anterior está à disposição de todos os interessados no site
da Receita Federal www.receita.fazenda.gov.br, (IN SRF nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012, nº 539, de 25 de abril
de 2005 e nº 791, de 10 de dezembro de 2007 – DOU de 29/12/2004, 27/04/2005 e 12/12/2007) e por ocasião do
pagamento, conforme o caso, todos os impostos serão retidos na fonte conforme a legislação vigente.

6.11 Além do recebimento/aceite dos produtos, a Nota Fiscal deverá ser formulada, já constando os impostos que
serão reGdos, sob pena de devolução para correção, contando-se o prazo para o pagamento a parGr do
recebimento regular da mesma (IN SRF nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012, nº 539, de 25 de abril de 2005 e nº
791, de 10 de dezembro de 2007 – DOU de 29/12/2004, 27/04/2005 e 12/12/2007).

6.12 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente na
forma da legislação aplicável (arGgo 2º, inciso III, do Decreto estadual nº 67.608, 2023, c/c o arGgo 1º do Decreto
estadual nº 32.117, de 1990), bem como incidirão juros moratórios, a razão de 0,5% (meio por cento) ao mês,

calculados pro rata temporis, em relação ao atraso verificado.

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V)

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do
orçamento estimado, em __/__/__.

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão
reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA - Índice de Preços ao Consumidor Amplo
(acumulado nos úlGmos 12 meses desde à data do orçamento esGmado) , exclusivamente para as obrigações
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a parGr dos efeitos
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7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a parGr dos efeitos
financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a
importância calculada pela úlGma variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja
divulgado o índice definitivo.

7.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

7.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser exGnto ou de qualquer forma não possa mais ser
utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice subsGtuto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)

8.1. São obrigações do Contratante:

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus
anexos;

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.4. NoGficar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para
que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da execução do objeto,
para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à
dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021;

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e
condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;

8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.9. CienGficar o Setor Jurídico do CRCES para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de
obrigações pelo Contratado;

8.10. Explicitamente emiGr decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente imperGnentes, meramente protelatórios ou de
nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.10.1. A Administração terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento para
decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

8.11. Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros,
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência
de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

8.12. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo
contratado no prazo máximo de 30 dias..

8.11. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do art. 93,
§2º, da Lei nº 14.133, de 2021.

8.12. Demais obrigações descritas no Termo de Referência.

 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO ( art. 92, XIV, XVI e XVII )

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando,
ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.2. Atender às determinações regulares emiGdas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior ( art. 137, II) e
prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
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9.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou subsGtuir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado
pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da
execução ou dos materiais empregados;

9.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código de
Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou
terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo
Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garanGa, caso exigida no edital, o
valor correspondente aos danos sofridos;

9.5. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou
por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do
artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021 ;

9.6. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, bem como aos
documentos relativos à execução do objeto.

9.7. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer aGvidade que não esteja sendo executada de acordo
com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

9.8. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças na
execução do objeto.

9.9. Não permiGr a uGlização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz
para os maiores de quatorze anos, nem permiGr a uGlização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre;

9.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compaGbilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições exigidas para habilitação na licitação;

9.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa
com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos
previstas na legislação (art. 116);

9.12. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com
a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único);

9.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

9.14. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quanGtaGvos de sua proposta,
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o
previsto inicialmente em sua proposta não seja saGsfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021 ;

9.15. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de
segurança do Contratante;

9.16. Demais obrigações descritas no Termo de Referência.

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD) , quanto a todos os dados
pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administraGvo que eventualmente venha a
ser firmado, a parGr da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de
declaração ou de aceitação expressa.

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo
com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.

10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.

10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de
suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.

10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com
exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de
documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente
enquanto não prescritas essas obrigações.
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enquanto não prescritas essas obrigações.

10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades
decorrentes da LGPD.

10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente
cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o Contratado
atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável jusGficadamente, quaisquer
informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte
realizado.

10.10. Bancos de dados formados a parGr de contratos administraGvos, notadamente aqueles que se proponham
a armazenar dados pessoais, devem ser manGdos em ambiente virtual controlado, com registro individual
rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para
efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.

10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garanGr a
reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos perGnentes ao tratamento de dados pessoais,
quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou
recomendações, editadas na forma da LGPD.

10.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD  deverão ser comunicados à autoridade
nacional.

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO ( art. 92, XII)

11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS ( art. 92, XIV)

12.1. Salvo na hipótese de caso fortuito ou força maior, com fundamento nos arGgos 155 e 156 da Lei 14.133/21,
a Contratada ficará sujeita, no caso de inadimplemento assim considerado pela Administração, de inexecução
parcial ou de inexecução total da obrigação, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal assegurada prévia
e ampla defesa, às seguintes penalidades:

a) Advertência por escrito: nos casos de descumprimentos de obrigações de menor potencial, que não gerem
prejuízo para o CRCES;

b) Suspensão temporária do direito de parGcipar em licitação e impedimento de contratar com a Administração,
pelo prazo de até 02 (dois) anos;

c) Impedido de licitar e contratar com a União e descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até 5 (cinco) anos.

d) Multas:

d.1) No caso de inexecução total dos serviços, será aplicada multa equivalente a trinta por cento (30%) do valor
total dos serviços.

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos casos de práGca de atos
ilícitos, incluindo os atos que visam frustrar os objeGvos da licitação ou contratação, tais como conluio, fraude,
adulteração de documentos ou emissão de declaração falsa.

12.2. A aplicação da penalidade de multa não afasta a aplicação da penalidade de suspensão/impedimento;

12.3. Caso a empresa se recuse a reGrar a Ordem de Serviço e prestar os serviços objeto deste Termo, aplicar-se-á
o previsto na legislação vigente;

12.4. Da aplicação de penalidades caberá recurso;

12.5. As sanções administraGvas somente serão aplicadas pelo CRCES após a devida noGficação e o transcurso do
prazo estabelecido para a defesa prévia;

12.6. A noGficação deverá ocorrer pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, onde será
indicada a conduta considerada irregular, a moGvação e a espécie de sanção administraGva que se pretende
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indicada a conduta considerada irregular, a moGvação e a espécie de sanção administraGva que se pretende
aplicar, o prazo e o local de entrega das razões de defesa;

12.7. O prazo para apresentação de defesa prévia será de 05 (cinco) dias úteis a contar da inGmação, onde deverá
ser observada a regra de contagem de prazo estabelecida no Código do Processo Civil;

12.8. A aplicação da sanção declaração de inidoneidade compete exclusivamente ao Conselheiro Presidente do
CRCES, facultada a defesa do interessado no respecGvo processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista,
podendo a reabilitação ser requerida após 02 (dois) anos de sua aplicação.

12.9. O CRCES poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas, ressarcimentos ou
indenizações devidas pela empresa.

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

13.1. O contrato poderá ser exGnto antes de cumpridas as obrigações nele esGpuladas, ou antes do prazo nele
fixado, por algum dos moGvos previstos no arGgo 137 da Lei nº 14.133/21 , bem como amigavelmente,
assegurados o contraditório e a ampla defesa.

13.1.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

13.1.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a exGnção se
não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

13.1.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo adiGvo
para alteração subjetiva.

13.2. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

13.2.1.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.2.1.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.2.1.3. Indenizações e multas.

13.3. A exGnção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro,
hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133,
de 2021).

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no
Orçamento do CRCES, na dotação abaixo discriminada:

· 6.3.2.1.05.01.002 – Softwares.

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS ( art. 92, III)

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições conGdas na Lei nº 14.133, de
2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições conGdas na Lei nº 8.078,
de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de
2021.

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se
fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo adiGvo, submeGdo à
prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de jusGficada necessidade de
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do adiGvo deverá ocorrer no prazo máximo de 1
(um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples aposGla, dispensada
a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021 .
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a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021 .

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021 , bem como no respecGvo síGo oficial na Internet, em
atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011 , c/c art. 7º, §3º,
inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO (art. 92, §1º)

18.1. Fica eleito o foro da JusGça Federal de Vitória – Seção Judiciária do Espírito Santo para dirimir os licgios que
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme
art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21.

 

Vitória, ___ de _____________ de 2024.
 

_____________________ ______________________________

CONTRATADA PRESIDENTE CRCES

 

Documento assinado eletronicamente por Elaine Leopoldino Ferreira, Coordenadora, em 21/11/2024, às
15:05, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.cfc.org.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 0589351 e o código CRC B5BEB8A0.

Referência: Processo nº 9079618110000798.000136/2024-78 SEI nº 0589351
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38506 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE-ES
383506 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE-ES

RELAÇÃO DE ITENS - PREGÃO ELETRÔNICO  Nº 90026/2024-000

1 - Itens da Licitação

1 - Cessão Temporária de Direitos Sobre Programas de Computador Locação de Software

Descrição Detalhada: Assinatura anual do Microsoft 365 Business Standard, com chat, chamada e conferência de vídeo com o Microsoft Teams para
40 usuários.

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 1

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Total (R$): 26.349,20

Unidade de Fornecimento:   UN

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 100,00

Local de Entrega (Quantidade): Vitória/ES (1)

PREGÃO ELETRÔNICO  Nº 90026/2024-000 UASG 383506 (1/1)22/11/2024  16:02
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 Ambiente: PRODUÇÃO Disponibilizar Aviso de Licitação apenas para Divulgação 22/11/2024 16:04:07 

Licitação

Dispensa/Inexigibilidade
Pedido de Cotação Eletrônica
Eventos
Sub-
rogaçãoApoio






Este Aviso de Licitação será Divulgado no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP e no gov.br/compras
(www.gov.br/compras) na data de 28/11/2024.

Resumo do Aviso de Licitação

Órgão UASG Responsável
38506 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE-ES 383506 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE-ES

Modalidade de Licitação Nº da Licitação Característica Forma de Realização Modo de Disputa
Pregão 90026/2024 Tradicional Eletrônico Aberto

Lei Critério de Julgamento
Lei nº 14.133/2021 Menor Preço/Maior Desconto

Tipo de Objeto
Serviços Comuns

Nº do Processo
000136/2024-78    

Quantidade de Itens  
1  

Objeto

Aquisição de assinatura do Microsoft 365 Business standard, com chat, chamada e conferência de vídeo com o Microsoft 
Teams, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

Data da Divulgação
28/11/2024

Data da Disponibilidade do Edital Data/Hora da Abertura da Licitação

A partir de  28/11/2024  às 09:00 Em 13/12/2024  às 09:00

Disponibilizar apenas para Divulgação

Aviso de Licitação
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CONSELHO FEDERAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

1º Termo Aditivo ao Contrato nº 256/2023, firmado com a empresa TOTVS S.A, assinado
aos 25/11/2024; Objeto: prorrogar por 12 (doze) meses o prazo de vigência e execução do
contrato e aplicar o reajuste dos valores do contrato em 4,77% (quatro vírgula setenta e
sete por cento); Amparo: Lei nº 8666/93; Processo SEI nº 00.005803/2024-36.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

5º Termo Aditivo ao Contrato nº 117/2019, firmado com a empresa GSI - Serviços
Especializados LTDA EPP, assinado aos 26/11/2022; Objeto: prorrogar pelo período de 6
(seis) meses, o prazo de vigência e de execução do Contrato e a prestação de serviços
continuados de mão de obra para o exercício da função de Motorista Executivo; valor
estimado de R$ 177.923,71; Amparo: Lei nº 8666/93; Processo SEI nº 05255/2020.

CONSELHO FEDERAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL
AV I S O

A COMISSÃO ELEITORAL DO CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA
OCUPACIONAL DA 3ª REGIÃO, devidamente instituída pela Portaria nº 249, de 12 de junho
de 2024, nos termos dos arts. 20 e 21 do Anexo da Resolução-COFFITO nº 519/2020, torna
público o protocolo de denúncia de campanha irregular nº 014 em face da Chapa 01 -
"Oposição - Nova Era, Nova Gestão", ficando o representante da Chapa, no prazo
regulamentar, intimado para apresentar defesa.

São Paulo, 21 de novembro de 2024.
VIVIAN MOURA HONÓRIO

Presidente

D ES P AC H O

FACULTO aos representantes das Chapas a participação no procedimento de
abertura da sessão eleitoral, no dia 29 de novembro de 2024, a se iniciar às 7h30min, na
sede do CREFITO-3, assim como o encerramento e apuração com a abertura do Sistema
após o encerramento das eleições. A Sessão ocorrerá no Auditório do CREFITO-3, localizado
na Rua Cincinato Braga, 59, Quarto Andar, Bela Vista, São Paulo/SP.

São Paulo, 27 de novembro de 2024.
VIVIAN MOURA HONÓRIO

Presidente da Comissão

CONSELHO FEDERAL DOS TECNICOS INDUSTRIAIS
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 1/2024 - UASG 927165

Processo CFT Nº 0011/2024. OBJETO: Registro de preços para a aquisição de
Licenças de softwares. Edital: 28/11/2024 das 09h00 às 12h00 e das 14h00 às 17h00. Endereço:
SCS Qd. 02 BL. D Ed. Oscar Niemeyer 9º Andar, - BRASÍLIA/DF, no Portal da Transparência do
CFT https://cft-br.implanta.net.br/portalTransparencia/#publico/Conteudos?id=3523ae23-
d47a-43b5-8e61-ab9eb0a01536

ou https://www.gov.br/compras/pt-br. Abertura das Propostas: 12/12/2024 às
09h00min no site https://www.gov.br/compras/pt-br.

ALDINEIA PEREIRA TAVARES
Pregoeira

CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DO RIO DE JANEIRO
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Processo n° 2024400578 - Objeto: Contratação de empresa especializada para produção e
veiculação de seis placas de sinalização, indicando a localização em pontos estratégicos,
nas proximidades da sede do CRA-RJ, tendo em vista o atendimento dos requisitos por
inexigibilidade de licitação art. 74, inciso I da Lei 14.133/2021; com o valor total anual de
R$ 19.500,00 (dezenove mil e quinhentos reais). Contratado: ALL SPACE PROPAGANDA E
MARKETING LTDA, CNPJ: 54.219.084/0001-88. Autorização: Adm. Miguel Luiz Marun Pinto
- Diretor de Administração e Finanças; Ratificação: Adm. Wagner Siqueira, Presidente.

EXTRATOS DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Processo n° 2024400611. Objeto: Contratação de empresa especializada para o
fornecimento de um microfone para uso em eventos do CRA-RJ. Valor total R$ 1.490,00
(mil e quatrocentos e noventa reais); Dispensa de licitação, com base no art. 75 inciso II da
lei 14.133/2021. Contratante: CRA-RJ; Contratada: ONVIDEO COMERCIO AUDIO E VIDEO
LTDA inscrita no CNPJ sob o nº 23.633.836/0001-29; Dotação Orçamentária:
6.2.2.1.1.02.01.03.002 (Máquinas e Equipamentos).

Processo n° 2024400634. Objeto: Contratação de serviços para manutenção corretiva no
veículo Fiat Doblô de propriedade do CRA-RJ; Valor total R$ 1.598,00 (um mil, quinhentos
e noventa e oito reais); Dispensa de licitação, com base no art. 75 inciso I da lei
14.133/2021. Contratante: CRA-RJ; Contratada: OFICINA MECANICA RIO LTDA inscrita no
CNPJ sob o nº 33.810.391/0001-69; Dotação Orçamentária: 6.2.2.1.1.01.04.03.009.030
(Manutenção e Conservação de Veículos).

Processo n° 2024400571. Objeto: Contratação de empresa especializada para fornecimento
de almoço executivo durante a reunião de trabalho a ser realizada na sede do CRA-RJ;
Valor total de R$ 12.400,00 (doze mil e quatrocentos reais); Dispensa de licitação, com
base no art. 75 inciso II da lei 14.133/2021. Contratante: CRA-RJ; Contratada: SONHO MEU
FESTAS E PROMOÇÕES LTDA inscrita no CNPJ sob o nº 36.112.985/0001-94; Dotação
Orçamentária: 6.2.2.1.1.01.04.03.009.064 (Eventos Institucionais).

Processo n° 2024400636. Objeto: Aquisição de 15 (quinze) arandelas alto-falantes de teto
para reposição no CRA-RJ; Valor total de R$ 6.225,00 (seis mil, duzentos e vinte e cinco
reais); Dispensa de licitação, com base no art. 75 inciso II da lei 14.133/2021. Contratante:
CRA-RJ; Contratada: ALEXMAR COMERCIO E SERVICOS LTDA inscrita no CNPJ sob o nº
14.997.989/0001-64; Dotação Orçamentária: 6.2.2.1.1.01.04.03.001.012 (Materiais para
Manutenção de Bens Imóveis/Instalações).

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESPÍRITO SANTO
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO - UASG 383506

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90026/2024 - Objeto: Aquisição de assinatura do
Microsoft 365 Business standard, com chat, chamada e conferência de vídeo com o
Microsoft Teams, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Edital e
seus anexos. Total de Itens: 1. Edital disponível: https://crc-es.org.br/novas-licitacoes e
https://www.gov.br/compras/edital/383506-5-90026-2024. Entrega das Propostas: a partir
de 28/11/2024 às 09h00 no site www.gov.br/compras. Abertura das Propostas: 13/12/2024
às 09 horas no site www.gov.br/compras. Informações Gerais: licitacao@crc-es.org.br.

Em 22 de novembro de 2024
WALTERLENO MAIFREDE NORONHA

Presidente

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE SANTA CATARINA
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO

Tendo sido improfícua a notificação de lançamento por via postal registrada,
por força do art. 23, § 1º, do Decreto nº 70.235/72, e nos termos do artigo 5º da Lei n.
12.514/11, do DL n. 9.295/46, alterado pela Lei n. 12.249/10, bem como do art. 173,
incisos I e II, do CTN (Lei n. 5.172/66), ficam os profissionais/organizações contábeis
abaixo relacionados devidamente notificados do lançamento tributário e/ou dos demais
débitos administrativos, que constam em favor do CRCSC, conforme seguem,
respectivamente, abaixo relacionados, podendo pagá-lo(s) ou impugná-lo(s) no prazo de
30 (trinta) dias, a contar do 15º (décimo quinto) dia após a publicação deste Ed i t a l .
Salientamos que a falta de pagamento ou impugnação, no prazo indicado, importará na
incidência de acréscimos legais, com a inscrição em dívida ativa e subsequente atos de
cobrança, legalmente previstos, tais como: envio para execução judicial e/ou protesto
extrajudicial e/ou inscrição em cadastro de inadimplentes. Caso Vossa Senhoria já tenha
efetuado o pagamento dos valores apontados em seu nome, favor desconsiderar esta
publicação. Base legal da dívida e dos acréscimos legais: CRFB/1988; Leis nºs. 6.830/80 e
Lei nº 5.172/66 e ANUIDADES: Decreto-Lei n. 9.295/1946 (arts. 21, 22 e outros correlatos);
Lei n.: 12.249/2010; Lei n. 12.514/2011; Lei n. 14.195/2021; Lei n. 4.695/1965; Resoluções
CFC nºs. 1.300/2010, 1.362/11, 1.414/2012, 1.454/2013; 1.467/2014; 1.491/2015;
1.514/2016; 1.531/2017; 1.553/2018; 1.580/2019; 1.605/2020; 1.636/21; 1.680/2022;
1.709/2023; e suas respectivas alterações, além de outras normas e legislações
pertinentes. MULTA ELEITORAL: Decreto-Lei n. 1.040/1969 (art. 4º e outros correlatos); Lei
nº. 4.695/1965; Resoluções CFC nºs 975/03, 1.341/11, 1.436/13, 1.481/15, 1.521/17;
1.571/2019; 1.689/2023; e suas respectivas alterações, além de outras normas e
legislações pertinentes. MULTA DE INFRAÇÃO: Decreto-Lei nº 9.295/46 (art. 27 e outros
correlatos); Lei nº. 4.695/1965; Resoluções CFC nºs. 1.300/2010, 1.362/11, 1.414/2012,
1.454/2013; 1.467/2014; 1.491/2015; 1.514/2016; 1.531/2017; 1.553/2018; 1.580/2019;
1.605/2020; 1.636/21; 1.680/2022; 1.709/2023; e suas respectivas alterações, além de
outras normas e legislações pertinentes. ACRÉSCIMOS LEGAIS: (atualização monetária,
juros e multa): Decreto-Lei nº 9.295/46 (art. 21, §§ 2º e 4º e outros correlatos); Lei nº
5.172/66 (art. 161 e outros correlatos); Lei nº 6.830/80 (art. 2º, § 2º e outros correlatos);
Lei nº 10.406/02 (arts. 395 e 406 e outros correlatos); Lei nº. 9.430/96 (art. 61, Caput e
seus §§ e outros correlatos); Lei nº. 10.522/02 (art. 30 e outros correlatos); Resoluções
CFC nºs. 1.368/2011; 1.546/2018; 1.684/2022 (art. 4º e outros correlatos); 1.720/2024; e
suas respectivas alterações, além de outras normas e legislações pertinentes. OS DADOS
APRESENTADOS NA SEQUÊNCIA REPRESENTAM AS SEGUINTES INFORMAÇÕES: NÚMERO
DE REGISTRO, NOME/RAZÃO SOCIAL, NATUREZA E EXERCÍCIO DO DÉBITO E VALOR TOTAL
DOS DÉBITOS. SC-006561/O, A B P CONTABILIDADE E ASSESSORIA S/S LTDA, ANUIDADE
2024 PJ FX.1, R$ 645,01; SC-002310/O, A.F CONTABILIDADE LTDA., ANUIDADE 2019 PJ
FX.1, ANUIDADE 2020 PJ FX.1, ANUIDADE 2021 PJ FX.1, ANUIDADE 2022 PJ FX.1,
ANUIDADE 2023 PJ FX.1, ANUIDADE 2024 PJ FX.1, R$ 4.074,49; SC-010224/O, ABP
CONTABIL LTDA, ANUIDADE 2019 PJ FX.1, ANUIDADE 2020 PJ FX.1, ANUIDADE 2021 PJ
FX.1, ANUIDADE 2022 PJ FX.1, ANUIDADE 2023 PJ FX.1, ANUIDADE 2024 PJ FX.1, R$
4.074,49; SC-009346/O, AC SOLUÇÕES CONTABEIS E EMPRESARIAIS LTDA, ANUIDADE 2021
PJ FX.1, ANUIDADE 2022 PJ FX.1, ANUIDADE 2023 PJ FX.1, ANUIDADE 2024 PJ FX.1, R$
2.131,01; SC-001212/O, ACAO ASSESSORIA E PLANEJAMENTO CONTABIL LTDA, ANUI DA D E
2023 PJ FX.1, ANUIDADE 2024 PJ FX.1, R$ 772,75; SC-008543/O, ACCOUTING
CONTABILIDADE LTDA - ME, ANUIDADE 2020 PJ FX.1, R$ 732,54; SC-011477/O, ACM
ASSESSORIA, CONSULTORIA E SERVIÇOS CONTÁBEIS, ANUIDADE 2024 SLU, R$ 320,48; SC-
026021/O, ADAIR BRUCH, ANUIDADE 2021 CT, ANUIDADE 2022 CT, ANUIDADE 2023 CT,
ANUIDADE 2024 CT, R$ 2.461,78; RS-046334/O, ADAO HOMERO BARRETO, ANUIDADE
2022 CT, R$ 622,62; SC-011436/O, ADCON CONTABILIDADE LTDA, ANUIDADE 2022 PJ FX.1,
ANUIDADE 2023 PJ FX.1, ANUIDADE 2024 PJ FX.1, R$ 1.421,61; RS-077547/O, ADELIENE
FARIAS DOS SANTOS, M.ELEICAO/2019, R$ 122,11; SC-036774/O, ADEMIR DOS SANTOS
JÚNIOR, ANUIDADE 2023 CT, R$ 204,39; SC-009476/O, ADEMIR LUIZ TAMBOSI,
M.ELEICAO/2023, R$ 108,01; SC-040133/O, ADEMIR MEURER, ANUIDADE 2022 CT,
ANUIDADE 2023 CT, ANUIDADE 2024 CT, R$ 1.903,62; SC-023687/O, ADILSON JOSE
BORTOLATO, ANUIDADE 2019 CT, ANUIDADE 2020 CT, ANUIDADE 2021 CT, ANUIDADE
2022 CT, ANUIDADE 2023 CT, ANUIDADE 2024 CT, R$ 3.223,73; SC-017979/O, ADILSON
JOSE BRUGNARA, M.ELEICAO/2023, R$ 108,01; SC-032867/O, ADILSON RAULINO PF L EG E R ,
ANUIDADE 2023 CT, ANUIDADE 2024 CT, R$ 1.279,12; SC-012049/O, ADM MURARA
CONTABILIDADE LTDA, ANUIDADE 2024 SLU, R$ 320,48; SC-008628/O, ADMINISTRADOR
JUDICIAL E PERITO ADEMIR MARQUES EIRELI, ANUIDADE 2019 PJ FX.2, ANUIDADE 2020
EIRELI, ANUIDADE 2021 EIRELI, ANUIDADE 2022 SLU, ANUIDADE 2023 SLU, ANUIDADE
2024 SLU, R$ 2.215,59; SC-045777/O, ADRIANA GOMES BOEIRA GONZAGA, ANUIDADE
2024 CT DTE, R$ 612,56; SC-026003/O, ADRIANA PISA DA COSTA, ANUIDADE 2020 CT,
ANUIDADE 2021 CT, ANUIDADE 2022 CT, R$ 1.992,17; SC-024633/O, ADRIANA SILVA
BOMPANI ZONTA, ANUIDADE 2022 TC, ANUIDADE 2023 TC, ANUIDADE 2024 TC, R$
1.691,78; SC-022702/O, ADRIANO ALVES, ANUIDADE 2020 CT, ANUIDADE 2021 CT, R$
1.298,85; SC-021462/O, ADRIANO ARAUJO, ANUIDADE 2020 CT, ANUIDADE 2021 CT,
ANUIDADE 2022 CT, ANUIDADE 2023 CT, ANUIDADE 2024 CT, R$ 2.616,40; SC-031681 / O,
ADRIANO EMIR MURARA, M.ELEICAO/2023, ANUIDADE 2024 CT, R$ 750,33; SC-01176 0 / O,
ADROALDO BILESIMO SERVIÇOS CONTÁBEIS LTDA, ANUIDADE 2024 SLU, R$ 320,48; SC-
009238/O, ADVISER GESTAO CONTABIL LTDA - ME, ANUIDADE 2024 PJ FX.1, R$ 645,01; SC-
012182/O, AFL ASSESSORIA CONTABIL LTDA, ANUIDADE 2024 SLU, R$ 106,83; SC-
008626/O, AGA-TE ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTABIL LTDA - ME, ANUIDADE 2019 PJ
FX.1, ANUIDADE 2020 PJ FX.1, ANUIDADE 2021 PJ FX.1, ANUIDADE 2022 PJ FX.1,
ANUIDADE 2023 PJ FX.1, ANUIDADE 2024 PJ FX.1, R$ 4.074,49; SC-037031/O, ÁGATHA
FARIAS, ANUIDADE 2019 CT, ANUIDADE 2020 CT, ANUIDADE 2021 CT, R$ 2.170,87; SC-
004544/O, AGF - CONSULTORIA, ASSESSORIA E TREINAMENTOS S/C LTDA, ANUIDADE 2019
PJ FX.1, ANUIDADE 2020 PJ FX.1, ANUIDADE 2021 PJ FX.1, ANUIDADE 2022 PJ FX.1,
ANUIDADE 2023 PJ FX.1, ANUIDADE 2024 PJ FX.1, R$ 4.074,49; SC-011159/O, AGILCO N
CONTABILIDADE LTDA, ANUIDADE 2023 SLU, ANUIDADE 2024 SLU, MULTA INFRACAO 2024,
R$ 1.647,35; SC-003839/O, AGILIZA CONTAB E ASSES CONDOMINIAL LTDA ME, ANUIDA D E
2019 PJ FX.1, ANUIDADE 2020 PJ FX.1, ANUIDADE 2021 PJ FX.1, ANUIDADE 2022 PJ FX.1,
ANUIDADE 2023 PJ FX.1, ANUIDADE 2024 PJ FX.1, R$ 4.074,49; SC-001332/O, AGIT EC
ESCRITORIO TECNICO CONTABIL LTDA, ANUIDADE 2024 PJ FX.1, R$ 645,01; SC-0036 2 1 / O,
AGOSTINI & ROTTA LTDA, ANUIDADE 2019 PJ FX.1, ANUIDADE 2020 PJ FX.1, ANUIDADE
2021 PJ FX.1, ANUIDADE 2022 PJ FX.1, ANUIDADE 2023 PJ FX.1, ANUIDADE 2024 PJ FX.1,
R$ 4.074,49; SC-010648/O, AGSOUZA ORGANIZAÇÃO CONTÁBIL LTDA, ANUIDADE 2024 SLU
DTE, R$ 304,25; SC-011363/O, AIRTON CAPELUPI, ANUIDADE 2019 TC, ANUIDADE 2020 TC,
ANUIDADE 2021 TC, ANUIDADE 2022 TC, ANUIDADE 2023 TC, ANUIDADE 2024 TC, R$
3.634,76; SC-007401/O, AJD CONTABILIDADE LTDA ME, ANUIDADE 2023 PJ FX.1,
ANUIDADE 2024 PJ FX.1, R$ 1.283,73; SC-040007/O, ALANA CERQUEIRA PEREIRA,
ANUIDADE 2019 CT, ANUIDADE 2020 CT, ANUIDADE 2021 CT, ANUIDADE 2022 CT,
ANUIDADE 2023 CT, ANUIDADE 2024 CT, R$ 4.074,49; SC-040454/O, ALANA MARQUES
AMBONI, ANUIDADE 2024 CT, R$ 430,01; SC-002491/O, ALBA-ASSESSORIA & CONSULT O R I A
LTDA, ANUIDADE 2019 PJ FX.1, ANUIDADE 2020 PJ FX.1, ANUIDADE 2021 PJ FX.1, R$
2.170,87; SC-026279/O, ALBERTO JACQUES MOURA, ANUIDADE 2019 CT, ANUIDADE 2020
CT, ANUIDADE 2021 CT, ANUIDADE 2022 CT, ANUIDADE 2023 CT, ANUIDADE 2024 CT, R$
4.074,49; SC-017805/O, ALCEDIR JOSE CASAGRANDE, ANUIDADE 2020 CT, ANUIDADE 2021
CT, ANUIDADE 2022 CT, ANUIDADE 2023 CT, ANUIDADE 2024 CT, R$ 3.318,30; SC-
018082/O, ALCEMIR CORREA, ANUIDADE 2012 CT, ANUIDADE 2013 CT, ANUIDADE 2014
CT, ANUIDADE 2015 CT, ANUIDADE 2016 CT, ANUIDADE 2017 CT, R$ 5.539,89; AM-
007045/O, ALCEU JOSE DILL, M.ELEICAO/2023, ANUIDADE 2024 TC, R$ 678,99; SC-
033709/O, ALCIDES MOCELIN, ANUIDADE 2023 CT, ANUIDADE 2024 CT, R$ 1.283,73; SC-
029351/O, ALDEMIR LOSI, ANUIDADE 2019 CT, ANUIDADE 2020 CT, ANUIDADE 2021 CT,
ANUIDADE 2022 CT, ANUIDADE 2023 CT, ANUIDADE 2024 CT, R$ 4.074,49; SC-010165 / O,
ALDO JOSE MACHADO, ANUIDADE 2014 TC DIF./COMPL., ANUIDADE 2015 TC, ANUIDADE
2016 TC, ANUIDADE 2017 TC, R$ 2.482,80; SC-014104/O, ALDORI JOSE DUTRA, ANUI DA D E
2014 TC, ANUIDADE 2015 TC, ANUIDADE 2016 TC, ANUIDADE 2017 TC, ANUIDADE 2018
TC, ANUIDADE 2019 TC, ANUIDADE 2020 TC, ANUIDADE 2021 TC, ANUIDADE 2022 TC,
ANUIDADE 2023 TC, ANUIDADE 2024 TC, R$ 4.151,68; SC-010059/O, ALEMAR ASSESSORIA
EMPRESARIAL LTDA ME, ANUIDADE 2024 PJ FX.1, R$ 645,01; SC-033115/O, ALENCAR
CAMILOTTI, ANUIDADE 2020 CT, ANUIDADE 2021 CT, ANUIDADE 2022 CT, ANUIDADE 2023
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Última atualização 28/11/2024

Objeto:

Aquisição de assinatura do Microsoft 365 Business standard, com chat, chamada e conferência de vídeo com o Microsoft

Teams, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

Informação complementar:

Para as respostas de esclarecimentos e impugnações deste edital acesse o link:

https://cnetmobile.estaleiro.serpro.gov.br/comprasnet-web/public/landing?destino=quadro-

informativo&compra=38350605900262024

   Editais

Edital nº 90026/2024

Acessar Contratação

Local: Vitória/ES Órgão: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESPIRITO SANTO

Unidade compradora: 383506 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE-ES

Modalidade da contratação: Pregão - Eletrônico Amparo legal: Lei 14.133/2021, Art. 28, I Tipo: Edital

Modo de disputa: Aberto Registro de preço: Não

Data de divulgação no PNCP: 28/11/2024 Situação: Divulgada no PNCP

Data de início de recebimento de propostas: 28/11/2024 09:00 (horário de Brasília)

Data fim de recebimento de propostas: 13/12/2024 09:00 (horário de Brasília)

Id contratação PNCP: 28163343000196-1-000075/2024 Fonte: Compras.gov.br

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA

R$ 26.349,20

Itens Arquivos Histórico

Númeroc Descriçãoc Quantidadec Valor unitário estimado

c

Valor total estimadoc

1 Cessão Temporária de

Direitos Sobre

Programas de

Computador Locação

de Software

1 R$ 26.349,20 R$ 26.349,20

Exibir: 1-1 de 1 itens Página:5 1  

 Voltar

Portal Nacional de Contratações Públicas   Entrar
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AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS

Texto destinado a exibição de informações relacionadas à licença de uso.

Criado pela Lei nº 14.133/21, o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é

o sítio eletrônico oficial destinado à divulgação centralizada e obrigatória dos atos

exigidos em sede de licitações e contratos administrativos abarcados pelo novel

diploma.

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um

colegiado deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto nº 10.764,

de 9 de agosto de 2021.

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de construção

de uma concepção direta legal, homologado pelos indicados a compor o aludido

comitê.

A adequação, fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos relativos

às contratações disponibilizadas no PNCP por força da Lei nº 14.133/2021 são de

estrita responsabilidade dos órgãos e entidades contratantes.

 https://portaldeservicos.gestao.gov.br

 0800 978 9001
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PUBLICIDADE LEGAL
Edital

28 de Novembro, Quinta-feira
Vitória, Espírito Santo.

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESPÍRITO SANTO 
AVISO DE LICITAÇÃO 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90026/2024 - Objeto: Aquisição de assinatura do Microsoft 365 Business standard, com 
chat, chamada e conferência de vídeo com o Microsoft Teams, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas no Edital e seus anexos. Total de Itens: 1. Edital disponível: https://crc-es.org.br/novas-licitacoes e 
https://www.gov.br/compras/edital/383506-5-90026-2024. Entrega das Propostas: a partir de 28/11/2024 às 09h00 
no site www.gov.br/compras. Abertura das Propostas: 13/12/2024 às 09 horas no site www.gov.br/compras.  
Informações Gerais: licitacao@crc-es.org.br.  
 
WALTERLENO MAIFREDE NORONHA 
Presidente 

TELEVISAO VITORIA 
S 
A:27419100000103

Assinado de forma digital 
por TELEVISAO VITORIA S 
A:27419100000103 
Dados: 2024.11.28 
10:53:50 -03'00'
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Selecione a Modalidade:

Todas

Buscar por Processo CRC-ES nº

90026/2024 Buscar

Selecione a Situacao:

Todas

Período

até

(https://www3.cfc.org.br/spw/PortalTransparencia/Consulta.aspx?CS=qFg6mE2Yq8U=)

Privacidade  - Termos

 (https://crc-es.org.br)

procurar no siteprocurar no site

Menu Principal

chat
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Localizar

Total de resultados: 1

Processo CRC-

ES nº

Situação Modalidade Nº/Ano Data de

Abertura

Objeto da

Contratação

PREGÃO
ELETRÔNICO

Nº
90026/2024

Em
Andamento

Pregão
Eletrônico

90026/2024 13/12/2024

Aquisição de
assinatura do
Microsoft 365
Business standard,
com chat,
chamada e
conferência de
vídeo com o
Microsoft Teams.

Hora Abertura Valor CNPJ Fornecedor Nome Fornecedor

09:00 - - -

Arquivos para Download

Edital 90026.2024 LICENÇAS OFFICE 365 (https://crc-es.org.br/wp-content/uploads/2024/11/01-Edital-90026.2024-LICENCAS-

OFFICE-365.pdf)

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESPÍRITO SANTO

Rua Amélia da Cunha Ornelas, 30 - Bento Ferreira - Vitória - ES - CEP: 29050-620 - Tel: (27) 3232-1600

O atendimento presencial será às segundas, quartas e sextas das 13 às 16h,

devendo o mesmo ser por agendamento

Copyright © 2024 CRC - ES , todos os direitos reservados

dade-Do-
ES/3465814586933

chat
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  Acompanhar disputa

Acompanhar disputa  Online 

Pregão Eletrônico N° 90026/2024 (Lei 14.133/2021)

UASG 383506 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE-ES

Critério julgamento: Menor Preço / Maior Desconto Modo disputa: Aberto



   

Abertura de itens em andamento até: 13/12/2024 18:00 (Horário de Brasília) 

Aguardando disputa (1) Em disputa Encerrados

  Ordem numérica   Ordem de abertura

1 CESSÃO TEMPORÁRIA DE DIREITOS SOBRE PROGRAMAS DE COMPUTADOR LOCAÇÃO DE SOFTWARE

Exclusividade ME/EPP

Aguardando abertura

Será aberto em

 00:38


< apelido >

Valor estimado

Melhor valor (unitário)

R$ 26.349,2000

R$ 26.349,0000

 

Observações:

- Relação das propostas iniciais enviadas por fornecedor.

- As informações presentes nesta listagem refletem apenas o que aconteceu durante a etapa disputa.

- Consulta realizada em 13/12/2024 às 09:00:24 horas. (Recarregue a página para atualizar informações).

Propostas iniciais

Proposta Quantidade ofertada Valor unitário

Proposta 1 1 R$ 26.349,0000

Proposta 2 1 R$ 26.349,2000

Proposta 3 1 R$ 26.349,2000

Proposta 4 1 R$ 26.350,0000

Proposta 5 1 R$ 29.029,6000

Proposta 6 1 R$ 50.000,0000

 
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  Seleção de fornecedores - Julgamento

Seleção de fornecedores - Julgamento  Online 

Pregão Eletrônico N° 90026/2024 (Lei 14.133/2021)

UASG 383506 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE-ES

Critério julgamento: Menor Preço / Maior Desconto Modo disputa: Aberto



   

Disputa Julgamento Habilitação Fase Recursal Adjudicação/ Homologação

1 CESSÃO TEMPORÁRIA DE DIREITOS SOBRE PROGRAMAS DE COMPUTADO…

Exclusividade ME/EPP

Aguardando julgamento

Qtde solicitada:

Valor estimado (unitário)

1

R$ 26.349,2000













29.528.554/0001-48

ME/EPP

DERMOSUL BELEZA LTDA

RS

Valor ofertado (unitário)

Valor negociado (unitário)

R$ 19.900,0000

-


43.794.816/0001-47

ME/EPP

ARS COMERCIO E SERVICOS DE TECNOLOGIA LTDA

SP

Valor ofertado (unitário)

Valor negociado (unitário)

R$ 20.000,0000

-


30.190.803/0001-17

ME/EPP

BLUEPOINT COMERCIO E SERVICOS EM TI LTDA

SP

Valor ofertado (unitário)

Valor negociado (unitário)

R$ 24.450,0000

-


19.163.710/0001-60

ME/EPP

AM2 EVENTOS CONSULTORIA & SERVICOS LTDA

MS

Valor ofertado (unitário)

Valor negociado (unitário)

R$ 25.800,0000

-


46.518.412/0001-19

ME/EPP

ONEFACTORY TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA

SP

Valor ofertado (unitário)

Valor negociado (unitário)

R$ 29.029,6000

-


21.550.873/0001-48

ME/EPP

WELTSOLUTIONS SUPORTE EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA

SP

Valor ofertado (unitário)

Valor negociado (unitário)

R$ 30.954,8000

-


Voltar Anular Revogar

 
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESPÍRITO SANTO

  

DESPACHO

  

Processo nº 9079618110000798.000136/2024-78

 

  

Ao Setor de Contabilidade

Solicitamos a emissão de nota de reserva orçamentária no valor de R$ 26.349,20 (vinte e seis mil
trezentos e quarenta e nove reais e vinte centavos) para aquisição de assinatura do Microso2 365
Business standard, com chat, chamada e conferência de vídeo com o Microso2 Teams, 6.3.2.1.05.01.002
– Softwares, projeto 5010.

 

Atenciosamente,

Lilian Kristina da Silva Vittorazzi Vagner
Assessor de Planejamento e Contratações
CRCES

Documento assinado eletronicamente por Lilian Kristina da Silva Vittorazzi Vagner, Assessora, em
15/01/2025, às 15:23, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.cfc.org.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0672326 e o
código CRC E74E0B29.

Referência: Processo nº 9079618110000798.000136/2024-78 SEI nº 0672326
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESPÍRITO SANTO

  

DESPACHO

  

Processo nº 9079618110000798.000136/2024-78

 

  

Ao setor administrativo,

Reserva nº 93 emitida.

Atenciosamente,

Ana Carolina S.G. Santos

Setor de contabilidde

Documento assinado eletronicamente por Ana Carolina da Silva Grilo Santos, Assistente Técnico -
Técnico em Contabilidade, em 15/01/2025, às 17:01, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.cfc.org.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0672690 e o
código CRC 55ACF7A4.

Referência: Processo nº 9079618110000798.000136/2024-78 SEI nº 0672690
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CRCES - Amylene Delunardo

De: CRCES - Wekson J. B. Mariano
Enviado em: quinta-feira, 16 de janeiro de 2025 16:32
Para: CRCES - Amylene Delunardo; CRCES - Informatica; CRCES - Administrativo
Assunto: RES: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE - CRCES // Edital Nº 

90026/2024

Boa tarde. 
 
Desculpe, mas a questão não é técnica, eles entendem que este tipo de cartão não se encaixa como “ Carta de 
Solidariedade” mas, caso a empresa não detenha esta carta, ela estará impossibilitada de participar, sendo então, toda 
participante obrigada a possuir esta credencial.  
 
Reitero, o produto só será aceito e pago se ele estiver corretamente listado no site da Microsoft e em nome do 
CRCES, se por ventura, a Microsoft não detém meios seguros de confirmar que um produto que consta no site deles é 
original ou não, acredito que o problema não está no CRCES. 
 
Att, 

 

 

Wekson José Barbieri Mariano 
DEINF – Departamento de Informática 

wekson.mariano@crc-es.org.br | https://crc-es.org.br |  
Tel:  + 55 (27) 3232-1610 

 
Rua Amélia da Cunha Ornelas, N 30, Bairro Bento Ferreira - Vitória / ES - 29050-620  
Economize papel. Imprima somente o que for indispensável. O Meio Ambiente agradece 

 
 

De: CRCES - Amylene Delunardo <amylene.delunardo@crc-es.org.br>  
Enviada em: quinta-feira, 16 de janeiro de 2025 16:19 
Para: CRCES - Informatica <informatica@crc-es.org.br>; CRCES - Administrativo <administrativo@crc-es.org.br> 
Assunto: ENC: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE - CRCES // Edital Nº 90026/2024 
Prioridade: Alta 
 
Boa tarde! 
Prezado Senhor Wekson Mariano, 
 
Encaminho a manifestação da empresa sobre a resposta encaminhada, indeferindo o pedido de inserção das 
recomendações sugeridas. 
 
Peço que seja analisado tecnicamente as informações apresentadas no e-mail, para que seja possível o 
prosseguimento do julgamento do Pregão Eletrônico nº 90026/2024. 
 
Atenciosamente  
 

 

 Amylene Shneider G. Delunardo 

   
   

Agente de Contratação - Portaria nº 027/2023 
Licitações - CRCES 
www.crc-es.org.br|licitacao@crc-es.org.br| 55 (27) 3232-1624 

Rua Amélia da Cunha Ornelas, Número 30, Bairro Bento Ferreira - Vitória / ES - 29050-620  
Economize papel. Imprima somente o que for indispensável. O Meio Ambiente agradece 
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De: Fabio Santos (Adecco Recursos Humanos S A) [mailto:v-fabisantos@microsoft.com]  
Enviada em: quinta-feira, 16 de janeiro de 2025 16:13 
Para: CRCES - Amylene Delunardo 
Cc: Eloisa Devito; Paulo Adriano Seixas 
Assunto: RES: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE - CRCES // Edital Nº 90026/2024 
Prioridade: Alta 
 
Boa tarde. 
Amylene, entendemos que a carta recomendada não se enquadra como uma Carta de Solidariedade, uma vez 
que seu objetivo é proteger o órgão de ofertas inexequíveis, cujos produtos ofertados estão em desacordo 
com o fabricante. Esta carta não impede a participação dos licitantes no edital e não estabelece um 
quantitativo mínimo. Apenas assegura que a empresa detentora da carta é um parceiro Microsoft, adquirindo 
licenças de um distribuidor oficial da Microsoft (link), e que, caso o órgão necessite de suporte, este será 
fornecido. 
Infelizmente, existem diversas empresas que apresentam ofertas inexequíveis, cujas licenças têm origem 
desconhecida. Caso o órgão necessite de suporte para essas licenças, a Microsoft não conseguirá identificar 
a origem e, consequentemente, não poderá fornecer o suporte necessário. 
Ressaltamos que o modelo de licenciamento ESD não possui registro de oportunidade e, por isso, nenhum 
licitante possui desconto. 
 
Nos colocamos a disposição. 
At.te, 
 
Fabio Santos 
Sales Analyst – DPS 
Microsoft Brazil 
Mobile: +55 (11) 99155-9937 
v-fabisantos@microsoft.com 
www.microsoft.com  
 
AVISO: Atualize seu Windows 10.  
A partir de 14/10/2025, a Microsoft deixará de dar suporte para as versões do Windows 10, assim como disponibilizar atualizações de 
segurança. Não perca tempo, atualize sua versão para o Windows 11 hoje mesmo. 

 

De: CRCES - Amylene Delunardo <amylene.delunardo@crc-es.org.br>  
Enviada em: quinta-feira, 16 de janeiro de 2025 08:54 
Para: Fabio Santos (Adecco Recursos Humanos S A) <v-fabisantos@microsoft.com> 
Cc: Eloisa Devito <eloisadevito@microsoft.com>; Paulo Adriano Seixas <Paulo.Seixas@microsoft.com> 
Assunto: [EXTERNO] RES: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE - CRCES // Edital Nº 90026/2024 
 

Bom dia! 
Prezado Senhor Fábio Santos, 
 
Acusamos o recebimento do seu e-mail e informamos que as recomendações foram analisadas pela área 
técnica e de contratações do CRCES. 
 
Em relação as recomendações, seguem a seguir as respostas: 
 
“Recomendações 
1.         Carta do fabricante em português, assinada pela área de Gerência DPS Brasil (área responsável 
pelas licenças on premises), especifica para o certame, citando dados e número dele. 

 Geralmente, você não recebe emails de amylene.delunardo@crc-es.org.br. Saiba por que isso é importante   
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2.         Compra exclusivamente nos distribuidores autorizados, se possível, vocês podem citá-los: Agis, 
Scansource, Ingram Micro, SND e Pauta.  
Importante ressaltar que eles não participam dos editais, são os distribuidores oficiais que fornecem nossas 
licenças genuínas para os licitantes. 
3.         Compra em território nacional (única e exclusivamente nestes distribuidores) 
4.         Cópia da Nota (podendo ocultar valor), da aquisição feita em um dos 5 distribuidores citados 
acima. Importante aquisição recente para o pregão. 
https://partner.microsoft.com/pt-br/Licensing/distribuidores-Autorizados” 
 
Informamos que o Tribunal de Contas da União - TCU, quando solicitado a se manifestar sobre o tema, 
emitiu o ACÓRDÃO 1804/2019 – PLENÁRIO, onde destacamos o trecho abaixo: 
 
“III.1.3. Exigência indevida de Carta de Solidariedade e de quantitativo mínimo 
83. A empresa RSI Informática Ltda., em 5/5/2017, antes da realização do pregão, indagou no item ‘B’ de 
seu pedido de esclarecimentos acerca do TR, o seguinte (peça 76, p. 13) : 
Em relação ao item 12.3, é correto o entendimento que a apresentação da carta de solidariedade é 
opcional, não sendo motivo de desclassificação, considerando-se o amplo entendimento das Cortes e 
jurisprudência em relação ao tema? 
a) O Código de Defesa do Consumidor (CDC) , especificamente em seu art. 18, é claro ao estabelecer 
responsabilidade solidária do fabricante e do fornecedor de produtos, o que torna desnecessário o pedido, 
por parte da Administração, de declaração de solidariedade, pois a Lei já determina que existe essa 
solidariedade. 
b) A exigência de carta de solidariedade do fabricante é restritiva porquanto deixa ao arbítrio do 
fabricante a indicação de quais representantes poderão participar do processo licitatório, uma vez que 
esse documento pode deixar de ser fornecido a algumas delas em benefício de outras. (grifo nosso)” 
 
A área técnica requisitante do CRCES foi cientificada do seu e-mail e se manifestou, conforme transcrição 
abaixo:  
 
“Em nome do departamento de T.I deste Conselho Regional, agradeço a MICROSOFT BRASIL pelo 
contato e a atenção dispensada ao Edital Nº 90026/2024 do Conselho Regional de Contabilidade - CRCES. 
Analisamos as informações sobre a empresa ARS COMÉRCIO E SERVIÇOS DE TECNOLOGIA LTDA e 
das suas preocupações com a autenticidade das licenças, mas conforme preconizado no edital, o CRCES 
exigirá a comprovação da ativação das licenças Microsoft 365 Business Standard ESD no painel da 
Microsoft, em nome do órgão. Além do mais, o pagamento ao fornecedor vencedor somente será efetuado 
após a efetiva comprovação da ativação das licenças no prazo e condições estabelecidos no edital. 
Portanto, reiteramos nosso compromisso em garantir que o processo licitatório seja conduzido de forma 
íntegra e que as licenças adquiridas sejam originais e estejam devidamente ativadas em nome do CRCES.”  
 
Dessa forma, por contrariar ao art. 5º da Lei nº 14.133/2021, em especial no que tange a igualdade, 
planejamento, razoabilidade, competitividade e economicidade; por contrariar as orientações do TCU; e 
tendo em vista a necessidade do CRCES zelar pela legalidade nas suas contratações; informamos que o 
Pregão Eletrônico nº 90026/2024 não será anulado para retificação das exigências e inclusão das 
recomendações sugeridas. 
 
Agradecemos o contato e permanecemos a disposição! 
 
Atenciosamente   
 
 

 

 Amylene Shneider G. Delunardo 

   
   

Agente de Contratação/Pregoeira - Portaria nº 027/2023 
Licitações - CRCES 
www.crc-es.org.br|licitacao@crc-es.org.br| 55 (27) 3232-1624 
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Rua Amélia da Cunha Ornelas, Número 30, Bairro Bento Ferreira - Vitória / ES - 29050-620  
Economize papel. Imprima somente o que for indispensável. O Meio Ambiente agradece 

 
 

De: Fabio Santos (Adecco Recursos Humanos S A) [mailto:v-fabisantos@microsoft.com]  
Enviada em: sexta-feira, 3 de janeiro de 2025 09:43 
Para: CRCES - Amylene Delunardo 
Cc: Eloisa Devito; Paulo Adriano Seixas 
Assunto: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE - CRCES // Edital Nº 90026/2024 
Prioridade: Alta 
 
Bom dia. 
Time de licitações, nós da Microsoft estimamos que esteja bem! 
  
Temos trabalhado em colaboração com os órgãos públicos em seus processos licitatórios, com o objetivo 
de prevenir a oferta de produtos não autênticos, que possam representar riscos para essas instituições. 
Identificamos e estamos acompanhando o edital Nº 90026/2024, do CONSELHO REGIONAL DE 
CONTABILIDADE - CRCES, cujo objeto são licenças do Microsoft 365 Business Standard ESD e, 
gostaríamos de fazer algumas sinalizações para garantir que comprem licenças originais, pelo menor 
preço e de um canal Microsoft. 
 
Vimos que a empresa ARS COMERCIO E SERVICOS DE TECNOLOGIA LTDA encaminhou a 
documentação e proposta, porém, informamos que a empresa não é uma parceira da Microsoft, pois 
possui histórico de ofertas inexequíveis em outros editais e possíveis licenças não originais nesses 
processos. Tal histórico está em análise do nosso time jurídico. 
 
Segue um preço estimado para orientação. 

Part Number Descrição Preço de referência

KLQ-00219 Microsoft 365 Business Standard ESD R$ 950,00 * 
*Preço apenas para referência 
 
Abaixo, seguem algumas recomendações que temos trabalhado junto aos órgãos, para garantir uma 
compra pelo menor preço, dentro de um canal oficial Microsoft. 
O item 1, a carta Microsoft é o instrumento mais utilizado pelos órgãos, visto que para que o licitante a 
receba, são feitas diversas análises e verificações nos distribuidores oficiais Microsoft. 
 
Recomendações 

1. Carta do fabricante em português, assinada pela área de Gerência DPS Brasil (área responsável pelas licenças on 
premises), especifica para o certame, citando dados e número dele. 

2. Compra exclusivamente nos distribuidores autorizados, se possível, vocês podem citá-los: Agis, Scansource, Ingram 
Micro, SND e Pauta.  
Importante ressaltar que eles não participam dos editais, são os distribuidores oficiais que fornecem nossas licenças 
genuínas para os licitantes. 

3. Compra em território nacional (única e exclusivamente nestes distribuidores) 
4. Cópia da Nota (podendo ocultar valor), da aquisição feita em um dos 5 distribuidores citados acima. Importante aquisição 

recente para o pregão. 
https://partner.microsoft.com/pt-br/Licensing/distribuidores-Autorizados 

 
Nos colocamos a disposição para validação de documentação relacionada a Microsoft, assim como outras 
dúvidas e suporte neste e em editais futuros. 
 
At.te, 
 
Fabio Santos 
Sales Analyst – DPS 
Microsoft Brazil 
Mobile: +55 (11) 99155-9937 
v-fabisantos@microsoft.com 
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www.microsoft.com  
 
AVISO: Atualize seu Windows 10.  
A partir de 14/10/2025, a Microsoft deixará de dar suporte para as versões do Windows 10, assim como disponibilizar atualizações de 
segurança. Não perca tempo, atualize sua versão para o Windows 11 hoje mesmo. 
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UASG 383506  - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE-ES
PREGÃO 90026/2024

1. RELATÓRIO DE DECLARAÇÕES

i. Condições de participação

Manifesto ciência em relação ao inteiro teor do ato convocatório e dos seus anexos, concordo com suas condições,
respondendo pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei.
Declaro que minha proposta econômica compreenderá a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal de 1988, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data da sua entrega em definitivo.

ii. Declarações para fins de habilitação

Atendo aos requisitos de habilitação previstos em lei e no instrumento convocatório.
Inexiste impedimento à minha habilitação e comunicarei a superveniência de ocorrência impeditiva ao órgão ou entidade
contratante.
Cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social,
previstas em lei e em outras normas específicas.
Manifesto ciência em relação a todas as informações e condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da
licitação.
Cumpro o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal de 1988, que proíbe o trabalho noturno, perigoso ou
insalubre a menores de dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a
partir de quatorze anos.

iii. Declarações de cumprimento à legislação trabalhista

Observo os incisos III e IV do art. 1º e cumpro o disposto no inciso III do art. 5º, todos da Constituição Federal de 1988,
que veda o tratamento desumano ou degradante.
Cumpro a reserva de cargos prevista em lei para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas
específicas, quando cabíveis.

iv. Profissionais organizados sob a forma de cooperativa (1)

Participo da licitação sob a forma de cooperativa, que atende ao disposto no art. 16 da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de
2021.

v. Relação de fornecedores que declararam que cumprem e estão cientes de todas as declarações acima:

IDENTIFICADOR NOME/RAZÃO SOCIAL DATA DA
DECLARAÇÃO

PORTE DA
EMPRESA

TRATAMENTO
DIFERENCIADO
ME/EPP?

21550873000148 WELTSOLUTIONS SUPORTE
EM TECNOLOGIA DA
INFORMACAO LTDA

12/12/2024 13:06 ME ou EPP Sim

19163710000160 AM2 EVENTOS CONSULTORIA
& SERVICOS LTDA

09/12/2024 22:03 ME ou EPP Sim

46518412000119 ONEFACTORY TECNOLOGIA
DA INFORMACAO LTDA

13/12/2024 08:07 ME ou EPP Sim

43794816000147 ARS COMERCIO E SERVICOS
DE TECNOLOGIA LTDA

12/12/2024 16:28 ME ou EPP Sim

(1) Declaração válida apenas para cooperativas
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IDENTIFICADOR NOME/RAZÃO SOCIAL DATA DA
DECLARAÇÃO

PORTE DA
EMPRESA

TRATAMENTO
DIFERENCIADO
ME/EPP?

30190803000117 BLUEPOINT COMERCIO E
SERVICOS EM TI LTDA

11/12/2024 13:35 ME ou EPP Sim

29528554000148 DERMOSUL BELEZA LTDA 11/12/2024 17:41 ME ou EPP Sim
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE - ES

TERMO DE JULGAMENTO
UASG 383506  - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE-ES

PREGÃO 90026/2024

Fundamentação legal: Lei 14.133/2021 Característica: SISPP - Tradicional

Critério de julgamento: Menor Preço / Maior Desconto Modo de disputa: Aberto

Compra emergencial: Não

Objeto da compra: Aquisição de assinatura do Microsoft 365 Business standard, com chat, chamada e conferência de vídeo com o
Microsoft Teams, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

Entrega de propostas: De 28/11/2024 às 09:00 até 13/12/2024 às 09:00

Abertura da sessão pública: Dia 13/12/2024 às 09:00 (horário de Brasília)

UF da UASG: ES

Mensagens do chat da compra

Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 13/12/2024 às 09:00:05
A sessão pública está aberta. Até 1 item poderá estar em disputa simultaneamente e o período de
abertura para disputa será entre 08:00 e 18:00.  Haverá aviso prévio de abertura dos itens de 1
minutos. Mantenham-se conectados.

Sistema 13/12/2024 às 09:01:47 Bom dia senhores licitantes!!

Sistema 13/12/2024 às 09:02:02 Aberta a disputa de preços!!

Sistema 13/12/2024 às 09:02:30 Apresentem seus lances!!!

Sistema 13/12/2024 às 09:05:18
O CRCES é um ótimo comprador. Tem credibilidade no mercado por sua boa administração e
principalmente pelo comprometimento com a sociedade.

Sistema 13/12/2024 às 09:05:42
O fornecimento para o CRCES é um ótima referência, além da garantia do recebimento pontual,
desde que cumpridos os requisitos exigidos no Termo de Referência.

Sistema 13/12/2024 às 09:18:47
A etapa de julgamento de propostas foi iniciada. Para acompanhá-la acesse a opção "Seleção de
fornecedores" na linha do tempo.

Sistema 13/12/2024 às 09:19:36 Senhores, daremos início a etapa de julgamento.

Sistema 13/12/2024 às 09:19:44 Peço que permaneçam conectados.

Sistema 13/12/2024 às 09:21:09 Convocaremos a primeira colocada.

Sistema 13/12/2024 às 09:25:34
Aguardaremos o envio da documentação e retornaremos online às 10 horas do dia 16/12/2024,
para prosseguimento do julgamento.

Sistema 13/12/2024 às 09:25:54 Peço que estejam conectados para acompanhamento.

Sistema 16/12/2024 às 10:01:23 Senhores licitantes, bom dia!!!

Sistema 16/12/2024 às 10:01:32 Daremos prosseguimento ao julgamento.

Sistema 16/12/2024 às 10:03:15
Tendo em vista não ter atendido a convocação, a proposta da empresa DERMOSUL BELEZA
LTDA será desclassificada.

Sistema 16/12/2024 às 10:04:03 Convocaremos a segunda colocada.

Sistema 16/12/2024 às 10:06:27 Aguardaremos o envio da documentação e retornaremos online ás 15 horas de hoje, dia

1 de 817/01/2025 14:25
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Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 16/12/2024 às 10:06:27 16/12/2024, para prosseguimento do julgamento.

Sistema 16/12/2024 às 10:06:47 Peço que estejam conectados para acompanhamento.

Sistema 16/12/2024 às 15:02:03
Senhores, boa tarde! Informamos que retornaremos online às 16h15min de hoje, tendo em vista
que não foi possível concluir a conferência da documentação.

Sistema 16/12/2024 às 15:02:46 Peço que estejam conectados para acompanhamento.

Sistema 16/12/2024 às 16:17:47

Senhores licitantes, a entrega dos documentos da empresa ARS COMERCIO E SERVICOS DE
TECNOLOGIA LTDA ocorreu dentro do prazo de prorrogação concedido, ou seja, até às
14h06min de hoje, dia 16/12/2024. Porém, ainda não foi possível concluir a conferência da
documentação.

Sistema 16/12/2024 às 16:18:43
Dessa forma, informo que retornaremos online às 14 horas de amanhã, dia 17/12/2024, para
prosseguimento do julgamento.

Sistema 16/12/2024 às 16:18:53 Peço que estejam conectados para acompanhamento.

Sistema 17/12/2024 às 14:00:00 Senhores licitantes, boa tarde!!

Sistema 17/12/2024 às 14:00:12 Daremos prosseguimento ao julgamento.

Sistema 17/12/2024 às 14:08:39
Aguardaremos o envio da documentação e retornaremos online às 14 horas do dia 18/12/2024,
para prosseguimento do julgamento.

Sistema 17/12/2024 às 14:08:49 Peço que estejam conectados para acompanhamento.

Sistema 18/12/2024 às 14:02:54
Boa tarde! Tendo em vista que não foi possível concluir a conferência da documentação,
informamos que retornaremos online ás 14 horas do dia 20/12/2024.

Sistema 18/12/2024 às 14:03:07 Peço que estejam conectados para acompanhamento.

Sistema 20/12/2024 às 14:00:02

Senhores licitantes, boa tarde! Tendo em vista que não foi possível concluir a conferência da
documentação; considerando a Portaria CRCES nº 102/2024 que estabelece período de recesso; e
considerando a necessidade da abertura do orçamento do próximo exercício financeiro e emissão
da reserva orçamentária para prosseguimento do processo; informo que o julgamento do Pregão
Eletrônico nº 90026/2024 ficará suspenso.

Sistema 20/12/2024 às 14:00:27 Retornaremos online às 14 horas do dia 15/01/2025, para prosseguimento do julgamento.

Sistema 20/12/2024 às 14:00:40 Peço que estejam conectados para acompanhamento.

Sistema 15/01/2025 às 14:01:45
Boa tarde! Prezados Senhores, informamos que o retorno do julgamento do Pregão nº 90026/2024
foi adiado para às 14 horas do dia 16/01/2025.

Sistema 15/01/2025 às 14:01:53 Peço que estejam conectados para acompanhamento.

Sistema 16/01/2025 às 13:58:56
Boa tarde! Prezados Senhores, informamos que o retorno do julgamento do Pregão nº 90026/2024
foi adiado para às 14 horas do dia 17/01/2025.

Sistema 16/01/2025 às 13:59:06 Peço que estejam conectados para acompanhamento.

Sistema 17/01/2025 às 14:00:43 Senhores, boa tarde!!

Sistema 17/01/2025 às 14:01:03 Daremos prosseguimento ao julgamento do Pregão 90026/2024.

Sistema 17/01/2025 às 14:02:34
Por ter atendido aos requisitos do Edital e seus anexos, inclusive com a validação da área
requisitante, a proposta da empresa ARS COMERCIO E SERVICOS DE TECNOLOGIA LTDA
será aceita e a mesma habilitada.

Eventos da compra

Data/Hora Descrição

13/12/2024 às 09:00:05 Abertura da sessão pública

2 de 817/01/2025 14:25
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Data/Hora Descrição

13/12/2024 às 09:18:47 Início da etapa de julgamento de propostas

3 de 817/01/2025 14:25
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Assinatura anual do Microsoft 365 Business Standard, com chat, chamada e conferência de vídeo com o Microsoft Teams para 40 usuários.

Quantidade: 1

Unidade de fornecimento:   UN

Aguardando adjudicação

R$ 26.349,2000 (unitário)

Situação:

Aceito e Habilitado por CPF ***.479.***-*5 - AMYLENE SHNEIDER GONCALVES DELUNARDO para ARS COMERCIO E SERVICOS
DE TECNOLOGIA LTDA, CNPJ 43.794.816/0001-47, melhor lance: R$ 20.000,0000 (unitário) / R$ 20.000,0000 (total)

Propostas do Item 1
(D) Declarante MeEpp/Equiparada (Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006)

Fornecedor Valor ofertado Situação

19.163.710/0001-60 - AM2 EVENTOS CONSULTORIA &
SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MS

R$ 25.800,0000 (unitário)
R$ 25.800,0000 (total)

 -

Valor proposta: R$ 26.349,2000 (unitário)
R$ 26.349,2000 (total)

Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

43.794.816/0001-47 - ARS COMERCIO E SERVICOS DE
TECNOLOGIA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: SP

R$ 20.000,0000 (unitário)
R$ 20.000,0000 (total)

Fornecedor
habilitado

Valor proposta: R$ 26.349,2000 (unitário)
R$ 26.349,2000 (total)

Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

30.190.803/0001-17 - BLUEPOINT COMERCIO E SERVICOS EM
TI LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: SP

R$ 24.450,0000 (unitário)
R$ 24.450,0000 (total)

 -

Valor proposta: R$ 26.349,0000 (unitário)
R$ 26.349,0000 (total)

Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

29.528.554/0001-48 - DERMOSUL BELEZA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: RS

R$ 19.900,0000 (unitário)
R$ 19.900,0000 (total)

Proposta
desclassificada

Valor proposta: R$ 26.350,0000 (unitário)
R$ 26.350,0000 (total)

Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

46.518.412/0001-19 - ONEFACTORY TECNOLOGIA DA
INFORMACAO LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: SP

R$ 29.029,6000 (unitário)
R$ 29.029,6000 (total)

 -

Valor proposta: R$ 29.029,6000 (unitário)
R$ 29.029,6000 (total)

Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

21.550.873/0001-48 - WELTSOLUTIONS SUPORTE EM
TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: SP

R$ 30.954,8000 (unitário)
R$ 30.954,8000 (total)

 -

Item 1 - Cessão Temporária de Direitos Sobre Programas de Computador Locação de Software

Valor estimado:

Intervalo mínimo entre lances: R$ 100,0000

Exclusividade ME/EPP (inciso I, art. 48, LC 123/2006)Tratamento Diferenciado

Critério de julgamento: Menor Preço

R$ 26.349,2000 (total)

4 de 817/01/2025 14:25
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Fornecedor Valor ofertado Situação

Valor proposta: R$ 50.000,0000 (unitário)
R$ 50.000,0000 (total)

Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

Lances do Item  1

Data/hora Participante Lance

13/12/2024 09:01:14 29.528.554/0001-48 R$ 26.249,0000

13/12/2024 09:02:19 30.190.803/0001-17 R$ 26.000,0000

13/12/2024 09:02:19 29.528.554/0001-48 R$ 25.900,0000

13/12/2024 09:09:09 19.163.710/0001-60 R$ 25.800,0000

13/12/2024 09:09:09 29.528.554/0001-48 R$ 25.700,0000

13/12/2024 09:09:15 30.190.803/0001-17 R$ 25.600,0000

13/12/2024 09:09:15 29.528.554/0001-48 R$ 25.500,0000

13/12/2024 09:09:33 30.190.803/0001-17 R$ 25.250,0000

13/12/2024 09:09:33 29.528.554/0001-48 R$ 25.150,0000

13/12/2024 09:09:41 30.190.803/0001-17 R$ 24.900,0000

13/12/2024 09:09:42 29.528.554/0001-48 R$ 24.800,0000

13/12/2024 09:09:56 30.190.803/0001-17 R$ 24.700,0000

13/12/2024 09:09:57 29.528.554/0001-48 R$ 24.600,0000

13/12/2024 09:10:18 30.190.803/0001-17 R$ 24.450,0000

13/12/2024 09:10:19 29.528.554/0001-48 R$ 24.350,0000

13/12/2024 09:12:10 21.550.873/0001-48 R$ 30.954,8000

13/12/2024 09:12:11 43.794.816/0001-47 R$ 24.249,5219

13/12/2024 09:12:12 29.528.554/0001-48 R$ 24.149,5219

13/12/2024 09:12:13 43.794.816/0001-47 R$ 24.043,0188

13/12/2024 09:12:13 29.528.554/0001-48 R$ 23.943,0188

13/12/2024 09:14:02 43.794.816/0001-47 R$ 23.837,3475

13/12/2024 09:14:02 29.528.554/0001-48 R$ 23.737,3475

13/12/2024 09:14:02 43.794.816/0001-47 R$ 23.542,5861

13/12/2024 09:14:03 29.528.554/0001-48 R$ 23.442,5861

13/12/2024 09:14:33 19.163.710/0001-60 R$ 20.000,0000 *

13/12/2024 09:14:33 29.528.554/0001-48 R$ 19.900,0000

13/12/2024 09:16:22 43.794.816/0001-47 R$ 20.000,0000

(lances com * foram excluídos)

Mensagens do chat do Item 1

5 de 817/01/2025 14:25
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Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 13/12/2024 09:00:05 A abertura do item 1 para lances está agendada para daqui a 1 minuto. Mantenham-se conectados.

Sistema 13/12/2024 09:01:05 O item 1 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.

Sistema 13/12/2024 09:14:42 O lance no valor de R$ 20.000,0000 do item 1 foi excluído pelo fornecedor.

Sistema 13/12/2024 09:18:23 O item 1 está encerrado.

Sistema para o
participante
29.528.554/0001-48

13/12/2024 09:22:56

Convocamos o envio da proposta atualizada e documentos de habilitação, conforme descrito no
Edital e seus anexos, que deverão ser inseridos no sistema Comprasnet, no prazo máximo de duas
horas, a contar da convocação. A planilha de preços deverá seguir o modelo descrito no item 15 do
Termo de Referência - Anexo do Edital.

Sistema para o
participante
29.528.554/0001-48

13/12/2024 09:23:56

Sr. Fornecedor DERMOSUL BELEZA LTDA, CNPJ 29.528.554/0001-48, você foi convocado para
enviar anexos para o item 1. Prazo para encerrar o envio: 11:24:00 do dia 13/12/2024. Justificativa:
Convocamos envio da proposta atualizada e documentos de habilitação, conf. descrito no Edital e
seus anexos, que deverão ser inseridos no sistema Comprasnet, no prazo máximo de duas horas, a
contar desta convocação. A planilha de preços deverá seguir o modelo descrito no item 15 do TR -
anexo Edital.

Sistema para o
participante
29.528.554/0001-48

13/12/2024 11:24:00
O item 1 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 11:24:00 de 13/12/2024. Nenhum
anexo foi enviado pelo fornecedor DERMOSUL BELEZA LTDA, CNPJ 29.528.554/0001-48.

Sistema para o
participante
43.794.816/0001-47

16/12/2024 10:04:42

Convocamos o envio da proposta atualizada e documentos de habilitação, conforme descrito no
Edital e seus anexos, que deverão ser inseridos no sistema Comprasnet, no prazo máximo de duas
horas, a contar da convocação. A planilha de preços deverá seguir o modelo descrito no item 15 do
Termo de Referência - Anexo do Edital.

Sistema para o
participante
43.794.816/0001-47

16/12/2024 10:05:08

Sr. Fornecedor ARS COMERCIO E SERVICOS DE TECNOLOGIA LTDA, CNPJ
43.794.816/0001-47, você foi convocado para enviar anexos para o item 1. Prazo para encerrar o
envio: 12:06:00 do dia 16/12/2024. Justificativa: Convocamos envio da proposta atualizada e
documentos de habilitação, conf. descrito no Edital e seus anexos, que deverão ser inseridos no
sistema Comprasnet, no prazo máximo de duas horas, a contar desta convocação. A planilha de
preços deverá seguir o modelo descrito no item 15 do TR - anexo Edital.

pelo participante
43.794.816/0001-47

16/12/2024 12:01:54

Prezado Sr. Pregoeiro, Boa tarde ! Poderia por gentileza nós conceder um novo prazo?
Visto que infelizmente tivemos uma queda em nossa internet que nós impossibilitou
de analisar e enviar nossa proposta.
 Pedimos desculpas e aguardamos seu retorno.

Sistema para o
participante
43.794.816/0001-47

16/12/2024 12:06:00
O item 1 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 12:06:00 de 16/12/2024. Nenhum
anexo foi enviado pelo fornecedor ARS COMERCIO E SERVICOS DE TECNOLOGIA LTDA,
CNPJ 43.794.816/0001-47.

Sistema para o
participante
43.794.816/0001-47

16/12/2024 13:36:43

Com base no item 5.19.5 no Edital, concedermos a prorrogação de prazo de mais duas horas, a
contar do prazo final da primeira convocação. Esta prorrogação será concedida a todo licitante que
a solicitar, nas mesmas condições, antes de encerrar o prazo da convocação inicial e pelo mesmo
prazo.

Sistema para o
participante
43.794.816/0001-47

16/12/2024 13:38:21

Sr. Fornecedor ARS COMERCIO E SERVICOS DE TECNOLOGIA LTDA, CNPJ
43.794.816/0001-47, você foi convocado para enviar anexos para o item 1. Prazo para encerrar o
envio: 15:39:00 do dia 16/12/2024. Justificativa: Prorrogação de prazo concedida conforme prevê
item 5.19.5 do Edital..

pelo participante
43.794.816/0001-47

16/12/2024 14:03:24
O item 1 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 14:03:24 de 16/12/2024. 3 anexos
foram enviados pelo fornecedor ARS COMERCIO E SERVICOS DE TECNOLOGIA LTDA,
CNPJ 43.794.816/0001-47.

pelo participante
43.794.816/0001-47

16/12/2024 14:04:27 Prezado Sr. Pregoeiro, poderia abrir o campo por gentileza?

Sistema para o
participante
43.794.816/0001-47

16/12/2024 14:05:09
Sr. Fornecedor ARS COMERCIO E SERVICOS DE TECNOLOGIA LTDA, CNPJ
43.794.816/0001-47, você foi convocado para enviar anexos para o item 1. Prazo para encerrar o
envio: 16:06:00 do dia 16/12/2024. Justificativa: Reabertura..

Sistema para o
participante
43.794.816/0001-47

16/12/2024 14:05:37 Reaberto.
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Responsável Data/Hora Mensagem

pelo participante
43.794.816/0001-47

16/12/2024 15:55:22
O item 1 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 15:55:22 de 16/12/2024. Nenhum
anexo foi enviado pelo fornecedor ARS COMERCIO E SERVICOS DE TECNOLOGIA LTDA,
CNPJ 43.794.816/0001-47.

Sistema para o
participante
43.794.816/0001-47

17/12/2024 14:07:38

Com base no item 6.10 do Edital, convocamos o envio da proposta atualizada com a planilha
ajustada conforme previsto no item 15 do Termo de Referência: quantidade 40, valor unitário e
valor total da proposta. Deverá ser anexado ao sistema no prazo de duas horas a contar desta
convocação.

Sistema para o
participante
43.794.816/0001-47

17/12/2024 14:08:03

Sr. Fornecedor ARS COMERCIO E SERVICOS DE TECNOLOGIA LTDA, CNPJ
43.794.816/0001-47, você foi convocado para enviar anexos para o item 1. Prazo para encerrar o
envio: 16:09:00 do dia 17/12/2024. Justificativa: Com base no item 6.10 do Edital, convocamos o
envio da proposta atualizada com a planilha ajustada conforme previsto no item 15 do Termo de
Referência: quantidade 40, valor unitário e valor total da proposta. Deverá ser anexado ao sistema
no prazo de duas horas a contar desta convocação. .

pelo participante
43.794.816/0001-47

17/12/2024 14:45:41
O item 1 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 14:45:41 de 17/12/2024. 1 anexo foi
enviado pelo fornecedor ARS COMERCIO E SERVICOS DE TECNOLOGIA LTDA, CNPJ
43.794.816/0001-47.

Sistema 17/01/2025 14:02:43
O item 1 está na etapa de julgamento de proposta no período de intenção de recursos, com
acréscimo de 10 minutos a partir de agora - até 17/01/2025 14:12:43.

Sistema 17/01/2025 14:12:49
O item 1 está na etapa de habilitação de fornecedores no período de intenção de recursos, com
acréscimo de 10 minutos a partir de agora - até 17/01/2025 14:22:49.

Eventos do Item 1

Data/Hora Descrição

13/12/2024 09:01:05 Item aberto para lances.

13/12/2024 09:18:23 Item com etapa aberta encerrada.

13/12/2024 09:18:23 Item encerrado para lances.

13/12/2024 09:23:56

Fornecedor DERMOSUL BELEZA LTDA, CNPJ 29.528.554/0001-48 convocado para o envio de anexo. Prazo de
encerramento: 13/12/2024 11:24:00. Motivo: Convocamos envio da proposta atualizada e documentos de habilitação, conf.
descrito no Edital e seus anexos, que deverão ser inseridos no sistema Comprasnet, no prazo máximo de duas horas, a contar
desta convocação. A planilha de preços deverá seguir o modelo descrito no item 15 do TR - anexo Edital.

16/12/2024 10:03:42
Fornecedor DERMOSUL BELEZA LTDA, CNPJ 29.528.554/0001-48 teve a proposta desclassificada, melhor lance: R$
19.900,0000. Motivo: Tendo em vista não ter atendido a convocação, a proposta da empresa DERMOSUL BELEZA LTDA
será desclassificada..

16/12/2024 10:05:08

Fornecedor ARS COMERCIO E SERVICOS DE TECNOLOGIA LTDA, CNPJ 43.794.816/0001-47 convocado para o envio
de anexo. Prazo de encerramento: 16/12/2024 12:06:00. Motivo: Convocamos envio da proposta atualizada e documentos de
habilitação, conf. descrito no Edital e seus anexos, que deverão ser inseridos no sistema Comprasnet, no prazo máximo de
duas horas, a contar desta convocação. A planilha de preços deverá seguir o modelo descrito no item 15 do TR - anexo
Edital.

16/12/2024 13:38:21
Fornecedor ARS COMERCIO E SERVICOS DE TECNOLOGIA LTDA, CNPJ 43.794.816/0001-47 convocado para o envio
de anexo. Prazo de encerramento: 16/12/2024 15:39:00. Motivo: Prorrogação de prazo concedida conforme prevê item 5.19.5
do Edital..

16/12/2024 14:03:24
Fornecedor ARS COMERCIO E SERVICOS DE TECNOLOGIA LTDA, CNPJ 43.794.816/0001-47 finalizou o envio de
anexo.

16/12/2024 14:05:09
Fornecedor ARS COMERCIO E SERVICOS DE TECNOLOGIA LTDA, CNPJ 43.794.816/0001-47 convocado para o envio
de anexo. Prazo de encerramento: 16/12/2024 16:06:00. Motivo: Reabertura..

16/12/2024 15:55:22
Fornecedor ARS COMERCIO E SERVICOS DE TECNOLOGIA LTDA, CNPJ 43.794.816/0001-47 finalizou o envio de
anexo.

17/12/2024 14:08:03
Fornecedor ARS COMERCIO E SERVICOS DE TECNOLOGIA LTDA, CNPJ 43.794.816/0001-47 convocado para o envio
de anexo. Prazo de encerramento: 17/12/2024 16:09:00. Motivo: Com base no item 6.10 do Edital, convocamos o envio da
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Data/Hora Descrição

17/12/2024 14:08:03
proposta atualizada com a planilha ajustada conforme previsto no item 15 do Termo de Referência: quantidade 40, valor
unitário e valor total da proposta. Deverá ser anexado ao sistema no prazo de duas horas a contar desta convocação. .

17/12/2024 14:45:41
Fornecedor ARS COMERCIO E SERVICOS DE TECNOLOGIA LTDA, CNPJ 43.794.816/0001-47 finalizou o envio de
anexo.

17/01/2025 14:02:43

Fornecedor ARS COMERCIO E SERVICOS DE TECNOLOGIA LTDA, CNPJ 43.794.816/0001-47 teve a proposta aceita,
melhor lance: R$ 20.000,0000. Motivo: Por ter atendido aos requisitos do Edital e seus anexos, inclusive com a validação da
área requisitante, a proposta da empresa ARS COMERCIO E SERVICOS DE TECNOLOGIA LTDA será aceita e a mesma
habilitada..

17/01/2025 14:12:49 Fornecedor ARS COMERCIO E SERVICOS DE TECNOLOGIA LTDA, CNPJ 43.794.816/0001-47 foi habilitado.

17/01/2025 14:25:11 Encerramento da sessão 1 de julgamento / habilitação.
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE - ES

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
UASG 383506  - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE-ES

PREGÃO 90026/2024

Às 07:20 horas do dia 20 de janeiro do ano de 2025, após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente,
WALTERLENO MAIFREDE NORONHA, HOMOLOGA a adjudicação referente ao Processo nº 000136/2024-78, Pregão nº 90026/2024.

Fundamentação legal: Lei 14.133/2021 Característica: SISPP - Tradicional

Critério de julgamento: Menor Preço / Maior Desconto Modo de disputa: Aberto

Compra emergencial: Não

Objeto da compra: Aquisição de assinatura do Microsoft 365 Business standard, com chat, chamada e conferência de vídeo com o
Microsoft Teams, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

Entrega de propostas: De 28/11/2024 às 09:00 até 13/12/2024 às 09:00

Abertura da sessão pública: Dia 13/12/2024 às 09:00 (horário de Brasília)

UF da UASG: ES

Mensagens do chat da compra

Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 13/12/2024 às 09:00:05
A sessão pública está aberta. Até 1 item poderá estar em disputa simultaneamente e o período de
abertura para disputa será entre 08:00 e 18:00.  Haverá aviso prévio de abertura dos itens de 1
minutos. Mantenham-se conectados.

Sistema 13/12/2024 às 09:01:47 Bom dia senhores licitantes!!

Sistema 13/12/2024 às 09:02:02 Aberta a disputa de preços!!

Sistema 13/12/2024 às 09:02:30 Apresentem seus lances!!!

Sistema 13/12/2024 às 09:05:18
O CRCES é um ótimo comprador. Tem credibilidade no mercado por sua boa administração e
principalmente pelo comprometimento com a sociedade.

Sistema 13/12/2024 às 09:05:42
O fornecimento para o CRCES é um ótima referência, além da garantia do recebimento pontual,
desde que cumpridos os requisitos exigidos no Termo de Referência.

Sistema 13/12/2024 às 09:18:47
A etapa de julgamento de propostas foi iniciada. Para acompanhá-la acesse a opção "Seleção de
fornecedores" na linha do tempo.

Sistema 13/12/2024 às 09:19:36 Senhores, daremos início a etapa de julgamento.

Sistema 13/12/2024 às 09:19:44 Peço que permaneçam conectados.

Sistema 13/12/2024 às 09:21:09 Convocaremos a primeira colocada.

Sistema 13/12/2024 às 09:25:34
Aguardaremos o envio da documentação e retornaremos online às 10 horas do dia 16/12/2024,
para prosseguimento do julgamento.

Sistema 13/12/2024 às 09:25:54 Peço que estejam conectados para acompanhamento.

Sistema 16/12/2024 às 10:01:23 Senhores licitantes, bom dia!!!

Sistema 16/12/2024 às 10:01:32 Daremos prosseguimento ao julgamento.

Sistema 16/12/2024 às 10:03:15
Tendo em vista não ter atendido a convocação, a proposta da empresa DERMOSUL BELEZA
LTDA será desclassificada.
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Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 16/12/2024 às 10:04:03 Convocaremos a segunda colocada.

Sistema 16/12/2024 às 10:06:27
Aguardaremos o envio da documentação e retornaremos online ás 15 horas de hoje, dia
16/12/2024, para prosseguimento do julgamento.

Sistema 16/12/2024 às 10:06:47 Peço que estejam conectados para acompanhamento.

Sistema 16/12/2024 às 15:02:03
Senhores, boa tarde! Informamos que retornaremos online às 16h15min de hoje, tendo em vista
que não foi possível concluir a conferência da documentação.

Sistema 16/12/2024 às 15:02:46 Peço que estejam conectados para acompanhamento.

Sistema 16/12/2024 às 16:17:47

Senhores licitantes, a entrega dos documentos da empresa ARS COMERCIO E SERVICOS DE
TECNOLOGIA LTDA ocorreu dentro do prazo de prorrogação concedido, ou seja, até às
14h06min de hoje, dia 16/12/2024. Porém, ainda não foi possível concluir a conferência da
documentação.

Sistema 16/12/2024 às 16:18:43
Dessa forma, informo que retornaremos online às 14 horas de amanhã, dia 17/12/2024, para
prosseguimento do julgamento.

Sistema 16/12/2024 às 16:18:53 Peço que estejam conectados para acompanhamento.

Sistema 17/12/2024 às 14:00:00 Senhores licitantes, boa tarde!!

Sistema 17/12/2024 às 14:00:12 Daremos prosseguimento ao julgamento.

Sistema 17/12/2024 às 14:08:39
Aguardaremos o envio da documentação e retornaremos online às 14 horas do dia 18/12/2024,
para prosseguimento do julgamento.

Sistema 17/12/2024 às 14:08:49 Peço que estejam conectados para acompanhamento.

Sistema 18/12/2024 às 14:02:54
Boa tarde! Tendo em vista que não foi possível concluir a conferência da documentação,
informamos que retornaremos online ás 14 horas do dia 20/12/2024.

Sistema 18/12/2024 às 14:03:07 Peço que estejam conectados para acompanhamento.

Sistema 20/12/2024 às 14:00:02

Senhores licitantes, boa tarde! Tendo em vista que não foi possível concluir a conferência da
documentação; considerando a Portaria CRCES nº 102/2024 que estabelece período de recesso; e
considerando a necessidade da abertura do orçamento do próximo exercício financeiro e emissão
da reserva orçamentária para prosseguimento do processo; informo que o julgamento do Pregão
Eletrônico nº 90026/2024 ficará suspenso.

Sistema 20/12/2024 às 14:00:27 Retornaremos online às 14 horas do dia 15/01/2025, para prosseguimento do julgamento.

Sistema 20/12/2024 às 14:00:40 Peço que estejam conectados para acompanhamento.

Sistema 15/01/2025 às 14:01:45
Boa tarde! Prezados Senhores, informamos que o retorno do julgamento do Pregão nº 90026/2024
foi adiado para às 14 horas do dia 16/01/2025.

Sistema 15/01/2025 às 14:01:53 Peço que estejam conectados para acompanhamento.

Sistema 16/01/2025 às 13:58:56
Boa tarde! Prezados Senhores, informamos que o retorno do julgamento do Pregão nº 90026/2024
foi adiado para às 14 horas do dia 17/01/2025.

Sistema 16/01/2025 às 13:59:06 Peço que estejam conectados para acompanhamento.

Sistema 17/01/2025 às 14:00:43 Senhores, boa tarde!!

Sistema 17/01/2025 às 14:01:03 Daremos prosseguimento ao julgamento do Pregão 90026/2024.

Sistema 17/01/2025 às 14:02:34
Por ter atendido aos requisitos do Edital e seus anexos, inclusive com a validação da área
requisitante, a proposta da empresa ARS COMERCIO E SERVICOS DE TECNOLOGIA LTDA
será aceita e a mesma habilitada.

Eventos da compra

Data/Hora Descrição
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Data/Hora Descrição

13/12/2024 às 09:00:05 Abertura da sessão pública

13/12/2024 às 09:18:47 Início da etapa de julgamento de propostas
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Assinatura anual do Microsoft 365 Business Standard, com chat, chamada e conferência de vídeo com o Microsoft Teams para 40 usuários.

  UN

1

Adjudicado e Homologado

R$ 26.349,2000 (unitário)Quantidade:

Situação:

Adjudicado e Homologado por CPF ***.257.***-*2 - WALTERLENO MAIFREDE NORONHA para ARS COMERCIO E SERVICOS DE
TECNOLOGIA LTDA, CNPJ 43.794.816/0001-47, melhor lance: R$ 20.000,0000 (unitário) / R$ 20.000,0000 (total)

Propostas do Item 1
(D) Declarante MeEpp/Equiparada (Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006)

Fornecedor Valor ofertado Situação

19.163.710/0001-60 - AM2 EVENTOS CONSULTORIA &
SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MS

R$ 25.800,0000 (unitário)
R$ 25.800,0000 (total)

 -

Valor proposta: R$ 26.349,2000 (unitário)
R$ 26.349,2000 (total)

Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

43.794.816/0001-47 - ARS COMERCIO E SERVICOS DE
TECNOLOGIA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: SP

R$ 20.000,0000 (unitário)
R$ 20.000,0000 (total)

Proposta adjudicada

Valor proposta: R$ 26.349,2000 (unitário)
R$ 26.349,2000 (total)

Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

30.190.803/0001-17 - BLUEPOINT COMERCIO E SERVICOS EM
TI LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: SP

R$ 24.450,0000 (unitário)
R$ 24.450,0000 (total)

 -

Valor proposta: R$ 26.349,0000 (unitário)
R$ 26.349,0000 (total)

Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

29.528.554/0001-48 - DERMOSUL BELEZA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: RS

R$ 19.900,0000 (unitário)
R$ 19.900,0000 (total)

Proposta
desclassificada

Valor proposta: R$ 26.350,0000 (unitário)
R$ 26.350,0000 (total)

Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

46.518.412/0001-19 - ONEFACTORY TECNOLOGIA DA
INFORMACAO LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: SP

R$ 29.029,6000 (unitário)
R$ 29.029,6000 (total)

 -

Valor proposta: R$ 29.029,6000 (unitário)
R$ 29.029,6000 (total)

Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

21.550.873/0001-48 - WELTSOLUTIONS SUPORTE EM
TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: SP

R$ 30.954,8000 (unitário)
R$ 30.954,8000 (total)

 -

Item 1 - Cessão Temporária de Direitos Sobre Programas de Computador Locação de Software

Unidade de fornecimento:

Valor estimado:

Intervalo mínimo entre lances: R$ 100,0000

Exclusividade ME/EPP (inciso I, art.
48, LC 123/2006)

Tratamento Diferenciado ME/EPP:

R$ 26.349,2000 (total)
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Fornecedor Valor ofertado Situação

Valor proposta: R$ 50.000,0000 (unitário)
R$ 50.000,0000 (total)

Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

Lances do Item  1

Data/hora Participante Lance

13/12/2024 09:01:14 29.528.554/0001-48 R$ 26.249,0000

13/12/2024 09:02:19 30.190.803/0001-17 R$ 26.000,0000

13/12/2024 09:02:19 29.528.554/0001-48 R$ 25.900,0000

13/12/2024 09:09:09 19.163.710/0001-60 R$ 25.800,0000

13/12/2024 09:09:09 29.528.554/0001-48 R$ 25.700,0000

13/12/2024 09:09:15 30.190.803/0001-17 R$ 25.600,0000

13/12/2024 09:09:15 29.528.554/0001-48 R$ 25.500,0000

13/12/2024 09:09:33 30.190.803/0001-17 R$ 25.250,0000

13/12/2024 09:09:33 29.528.554/0001-48 R$ 25.150,0000

13/12/2024 09:09:41 30.190.803/0001-17 R$ 24.900,0000

13/12/2024 09:09:42 29.528.554/0001-48 R$ 24.800,0000

13/12/2024 09:09:56 30.190.803/0001-17 R$ 24.700,0000

13/12/2024 09:09:57 29.528.554/0001-48 R$ 24.600,0000

13/12/2024 09:10:18 30.190.803/0001-17 R$ 24.450,0000

13/12/2024 09:10:19 29.528.554/0001-48 R$ 24.350,0000

13/12/2024 09:12:10 21.550.873/0001-48 R$ 30.954,8000

13/12/2024 09:12:11 43.794.816/0001-47 R$ 24.249,5219

13/12/2024 09:12:12 29.528.554/0001-48 R$ 24.149,5219

13/12/2024 09:12:13 43.794.816/0001-47 R$ 24.043,0188

13/12/2024 09:12:13 29.528.554/0001-48 R$ 23.943,0188

13/12/2024 09:14:02 43.794.816/0001-47 R$ 23.837,3475

13/12/2024 09:14:02 29.528.554/0001-48 R$ 23.737,3475

13/12/2024 09:14:02 43.794.816/0001-47 R$ 23.542,5861

13/12/2024 09:14:03 29.528.554/0001-48 R$ 23.442,5861

13/12/2024 09:14:33 19.163.710/0001-60 R$ 20.000,0000 *

13/12/2024 09:14:33 29.528.554/0001-48 R$ 19.900,0000

13/12/2024 09:16:22 43.794.816/0001-47 R$ 20.000,0000

(lances com * foram excluídos)

Mensagens do chat do Item 1
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Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 13/12/2024 09:00:05 A abertura do item 1 para lances está agendada para daqui a 1 minuto. Mantenham-se conectados.

Sistema 13/12/2024 09:01:05 O item 1 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.

Sistema 13/12/2024 09:14:42 O lance no valor de R$ 20.000,0000 do item 1 foi excluído pelo fornecedor.

Sistema 13/12/2024 09:18:23 O item 1 está encerrado.

Sistema para o
participante
29.528.554/0001-48

13/12/2024 09:22:56

Convocamos o envio da proposta atualizada e documentos de habilitação, conforme descrito no
Edital e seus anexos, que deverão ser inseridos no sistema Comprasnet, no prazo máximo de duas
horas, a contar da convocação. A planilha de preços deverá seguir o modelo descrito no item 15 do
Termo de Referência - Anexo do Edital.

Sistema para o
participante
29.528.554/0001-48

13/12/2024 09:23:56

Sr. Fornecedor DERMOSUL BELEZA LTDA, CNPJ 29.528.554/0001-48, você foi convocado para
enviar anexos para o item 1. Prazo para encerrar o envio: 11:24:00 do dia 13/12/2024. Justificativa:
Convocamos envio da proposta atualizada e documentos de habilitação, conf. descrito no Edital e
seus anexos, que deverão ser inseridos no sistema Comprasnet, no prazo máximo de duas horas, a
contar desta convocação. A planilha de preços deverá seguir o modelo descrito no item 15 do TR -
anexo Edital.

Sistema para o
participante
29.528.554/0001-48

13/12/2024 11:24:00
O item 1 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 11:24:00 de 13/12/2024. Nenhum
anexo foi enviado pelo fornecedor DERMOSUL BELEZA LTDA, CNPJ 29.528.554/0001-48.

Sistema para o
participante
43.794.816/0001-47

16/12/2024 10:04:42

Convocamos o envio da proposta atualizada e documentos de habilitação, conforme descrito no
Edital e seus anexos, que deverão ser inseridos no sistema Comprasnet, no prazo máximo de duas
horas, a contar da convocação. A planilha de preços deverá seguir o modelo descrito no item 15 do
Termo de Referência - Anexo do Edital.

Sistema para o
participante
43.794.816/0001-47

16/12/2024 10:05:08

Sr. Fornecedor ARS COMERCIO E SERVICOS DE TECNOLOGIA LTDA, CNPJ
43.794.816/0001-47, você foi convocado para enviar anexos para o item 1. Prazo para encerrar o
envio: 12:06:00 do dia 16/12/2024. Justificativa: Convocamos envio da proposta atualizada e
documentos de habilitação, conf. descrito no Edital e seus anexos, que deverão ser inseridos no
sistema Comprasnet, no prazo máximo de duas horas, a contar desta convocação. A planilha de
preços deverá seguir o modelo descrito no item 15 do TR - anexo Edital.

pelo participante
43.794.816/0001-47

16/12/2024 12:01:54

Prezado Sr. Pregoeiro, Boa tarde ! Poderia por gentileza nós conceder um novo prazo?
Visto que infelizmente tivemos uma queda em nossa internet que nós impossibilitou
de analisar e enviar nossa proposta.
 Pedimos desculpas e aguardamos seu retorno.

Sistema para o
participante
43.794.816/0001-47

16/12/2024 12:06:00
O item 1 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 12:06:00 de 16/12/2024. Nenhum
anexo foi enviado pelo fornecedor ARS COMERCIO E SERVICOS DE TECNOLOGIA LTDA,
CNPJ 43.794.816/0001-47.

Sistema para o
participante
43.794.816/0001-47

16/12/2024 13:36:43

Com base no item 5.19.5 no Edital, concedermos a prorrogação de prazo de mais duas horas, a
contar do prazo final da primeira convocação. Esta prorrogação será concedida a todo licitante que
a solicitar, nas mesmas condições, antes de encerrar o prazo da convocação inicial e pelo mesmo
prazo.

Sistema para o
participante
43.794.816/0001-47

16/12/2024 13:38:21

Sr. Fornecedor ARS COMERCIO E SERVICOS DE TECNOLOGIA LTDA, CNPJ
43.794.816/0001-47, você foi convocado para enviar anexos para o item 1. Prazo para encerrar o
envio: 15:39:00 do dia 16/12/2024. Justificativa: Prorrogação de prazo concedida conforme prevê
item 5.19.5 do Edital..

pelo participante
43.794.816/0001-47

16/12/2024 14:03:24
O item 1 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 14:03:24 de 16/12/2024. 3 anexos
foram enviados pelo fornecedor ARS COMERCIO E SERVICOS DE TECNOLOGIA LTDA,
CNPJ 43.794.816/0001-47.

pelo participante
43.794.816/0001-47

16/12/2024 14:04:27 Prezado Sr. Pregoeiro, poderia abrir o campo por gentileza?

Sistema para o
participante
43.794.816/0001-47

16/12/2024 14:05:09
Sr. Fornecedor ARS COMERCIO E SERVICOS DE TECNOLOGIA LTDA, CNPJ
43.794.816/0001-47, você foi convocado para enviar anexos para o item 1. Prazo para encerrar o
envio: 16:06:00 do dia 16/12/2024. Justificativa: Reabertura..

Sistema para o
participante
43.794.816/0001-47

16/12/2024 14:05:37 Reaberto.

6 de 820/01/2025 07:20
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Eventos do Item 1

Data/Hora Descrição

13/12/2024 09:23:56

Fornecedor DERMOSUL BELEZA LTDA, CNPJ 29.528.554/0001-48 convocado para o envio de anexo. Prazo de
encerramento: 13/12/2024 11:24:00. Motivo: Convocamos envio da proposta atualizada e documentos de habilitação, conf.
descrito no Edital e seus anexos, que deverão ser inseridos no sistema Comprasnet, no prazo máximo de duas horas, a contar
desta convocação. A planilha de preços deverá seguir o modelo descrito no item 15 do TR - anexo Edital.

16/12/2024 10:05:08

Fornecedor ARS COMERCIO E SERVICOS DE TECNOLOGIA LTDA, CNPJ 43.794.816/0001-47 convocado para o envio
de anexo. Prazo de encerramento: 16/12/2024 12:06:00. Motivo: Convocamos envio da proposta atualizada e documentos de
habilitação, conf. descrito no Edital e seus anexos, que deverão ser inseridos no sistema Comprasnet, no prazo máximo de
duas horas, a contar desta convocação. A planilha de preços deverá seguir o modelo descrito no item 15 do TR - anexo
Edital.

16/12/2024 13:38:21
Fornecedor ARS COMERCIO E SERVICOS DE TECNOLOGIA LTDA, CNPJ 43.794.816/0001-47 convocado para o envio
de anexo. Prazo de encerramento: 16/12/2024 15:39:00. Motivo: Prorrogação de prazo concedida conforme prevê item 5.19.5
do Edital..

16/12/2024 14:03:24
Fornecedor ARS COMERCIO E SERVICOS DE TECNOLOGIA LTDA, CNPJ 43.794.816/0001-47 finalizou o envio de
anexo.

16/12/2024 14:05:09
Fornecedor ARS COMERCIO E SERVICOS DE TECNOLOGIA LTDA, CNPJ 43.794.816/0001-47 convocado para o envio
de anexo. Prazo de encerramento: 16/12/2024 16:06:00. Motivo: Reabertura..

16/12/2024 15:55:22
Fornecedor ARS COMERCIO E SERVICOS DE TECNOLOGIA LTDA, CNPJ 43.794.816/0001-47 finalizou o envio de
anexo.

17/12/2024 14:08:03

Fornecedor ARS COMERCIO E SERVICOS DE TECNOLOGIA LTDA, CNPJ 43.794.816/0001-47 convocado para o envio
de anexo. Prazo de encerramento: 17/12/2024 16:09:00. Motivo: Com base no item 6.10 do Edital, convocamos o envio da
proposta atualizada com a planilha ajustada conforme previsto no item 15 do Termo de Referência: quantidade 40, valor
unitário e valor total da proposta. Deverá ser anexado ao sistema no prazo de duas horas a contar desta convocação. .

17/12/2024 14:45:41
Fornecedor ARS COMERCIO E SERVICOS DE TECNOLOGIA LTDA, CNPJ 43.794.816/0001-47 finalizou o envio de
anexo.

20/01/2025 07:20:27
Fornecedor ARS COMERCIO E SERVICOS DE TECNOLOGIA LTDA, CNPJ 43.794.816/0001-47 teve a proposta
adjudicada, melhor lance: R$ 20.000,0000.

20/01/2025 07:20:27 Item homologado.

Responsável Data/Hora Mensagem

pelo participante
43.794.816/0001-47

16/12/2024 15:55:22
O item 1 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 15:55:22 de 16/12/2024. Nenhum
anexo foi enviado pelo fornecedor ARS COMERCIO E SERVICOS DE TECNOLOGIA LTDA,
CNPJ 43.794.816/0001-47.

Sistema para o
participante
43.794.816/0001-47

17/12/2024 14:07:38

Com base no item 6.10 do Edital, convocamos o envio da proposta atualizada com a planilha
ajustada conforme previsto no item 15 do Termo de Referência: quantidade 40, valor unitário e
valor total da proposta. Deverá ser anexado ao sistema no prazo de duas horas a contar desta
convocação.

Sistema para o
participante
43.794.816/0001-47

17/12/2024 14:08:03

Sr. Fornecedor ARS COMERCIO E SERVICOS DE TECNOLOGIA LTDA, CNPJ
43.794.816/0001-47, você foi convocado para enviar anexos para o item 1. Prazo para encerrar o
envio: 16:09:00 do dia 17/12/2024. Justificativa: Com base no item 6.10 do Edital, convocamos o
envio da proposta atualizada com a planilha ajustada conforme previsto no item 15 do Termo de
Referência: quantidade 40, valor unitário e valor total da proposta. Deverá ser anexado ao sistema
no prazo de duas horas a contar desta convocação. .

pelo participante
43.794.816/0001-47

17/12/2024 14:45:41
O item 1 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 14:45:41 de 17/12/2024. 1 anexo foi
enviado pelo fornecedor ARS COMERCIO E SERVICOS DE TECNOLOGIA LTDA, CNPJ
43.794.816/0001-47.

Sistema 17/01/2025 14:02:43
O item 1 está na etapa de julgamento de proposta no período de intenção de recursos, com
acréscimo de 10 minutos a partir de agora - até 17/01/2025 14:12:43.

Sistema 17/01/2025 14:12:49
O item 1 está na etapa de habilitação de fornecedores no período de intenção de recursos, com
acréscimo de 10 minutos a partir de agora - até 17/01/2025 14:22:49.

7 de 820/01/2025 07:20
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Fase Recursal do Item/Grupo *
* Maiores detalhes sobre recursos, contrarrazões, decisões e revisões deverão ser consultados no sistema.

Sessão 1

Prazos:
Intenção de recurso no julgamento: 17/01/2025 14:12:43

Intenção de recurso na habilitação: 17/01/2025 14:22:49

8 de 820/01/2025 07:20
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESPÍRITO SANTO

  

DESPACHO

  

Processo nº 9079618110000798.000136/2024-78

 

  

Ao Setor de Contabilidade
Senhora Ana Carolina Grillo,
 
Tendo em vista a homologação do Pregão Eletrônico nº 90026/2024, solicitamos a
emissão de nota de empenho em nome da empresa vencedora, conforme dados
abaixo e documentos anexados ao processo:
 
Razão Social: ARS COMERCIO E SERVICOS DE TECNOLOGIA LTDA
 
CNPJ: 43.794.816/0001-47
 
Valor total: R$ 20.000,00
 
Informo que o valor excedente da reserva orçamentária poderá ser anulado tendo em
vista a economia da licitação.

Documento assinado eletronicamente por Amylene Shneider Gonçalves Delunardo, Assistente, em
20/01/2025, às 13:45, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.cfc.org.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0676830 e o
código CRC 56563B8B.

Referência: Processo nº 9079618110000798.000136/2024-78 SEI nº 0676830
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESPÍRITO SANTO

  

DESPACHO

  

Processo nº 9079618110000798.000136/2024-78

 

  

Ao setor de licitação,

 

Informo que o empenho nº 89 foi emi%do e que o valor excedente da reserva nº
93 foi anulado.

 

Atenciosamente,
 

Documento assinado eletronicamente por Ana Carolina da Silva Grilo Santos, Assistente Técnico -
Técnico em Contabilidade, em 20/01/2025, às 16:09, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.cfc.org.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0677235 e o
código CRC B5F449BA.

Referência: Processo nº 9079618110000798.000136/2024-78 SEI nº 0677235

Despacho Emissão de empenho (0677235)         SEI 9079618110000798.000136/2024-78 / pg. 275



Nota Empenho 89/2025 (0678062)         SEI 9079618110000798.000136/2024-78 / pg. 276



Nota Empenho 89/2025 (0678062)         SEI 9079618110000798.000136/2024-78 / pg. 277



Contrato nº 04/2025 (0678068)         SEI 9079618110000798.000136/2024-78 / pg. 278



Contrato nº 04/2025 (0678068)         SEI 9079618110000798.000136/2024-78 / pg. 279



Contrato nº 04/2025 (0678068)         SEI 9079618110000798.000136/2024-78 / pg. 280



Contrato nº 04/2025 (0678068)         SEI 9079618110000798.000136/2024-78 / pg. 281



Contrato nº 04/2025 (0678068)         SEI 9079618110000798.000136/2024-78 / pg. 282



Contrato nº 04/2025 (0678068)         SEI 9079618110000798.000136/2024-78 / pg. 283



Contrato nº 04/2025 (0678068)         SEI 9079618110000798.000136/2024-78 / pg. 284



Contrato nº 04/2025 (0678068)         SEI 9079618110000798.000136/2024-78 / pg. 285



Contrato nº 04/2025 (0678068)         SEI 9079618110000798.000136/2024-78 / pg. 286



Contrato nº 04/2025 (0678068)         SEI 9079618110000798.000136/2024-78 / pg. 287



Publicação PNCP - Contrato (0678072)         SEI 9079618110000798.000136/2024-78 / pg. 288



Publicação PNCP - Contrato (0678072)         SEI 9079618110000798.000136/2024-78 / pg. 289



  

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESPÍRITO SANTO

  

DESPACHO

  

Processo nº 9079618110000798.000136/2024-78

 

  

À Assessoria de Contratações
Senhora Lilian Vittorazzi,
 
Tendo em vista a conclusão do Pregão Eletrônico nº 90026/2024, encaminho o
processo para emissão da autorização de fornecimento, gestão e fiscalização do
contrato.
 
Consta nos autos, a publicação do contrato no PNCP, devendo ainda ser realizada a
publicação no site do CRCES.

Documento assinado eletronicamente por Amylene Shneider Gonçalves Delunardo, Assistente, em
21/01/2025, às 11:04, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.cfc.org.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0678081 e o
código CRC C7ABA3F7.

Referência: Processo nº 9079618110000798.000136/2024-78 SEI nº 0678081
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESPÍRITO SANTO

ORDEM DE SERVIÇO OU DE FORNECIMENTO DE BENS

Processo nº 9079618110000798.000136/2024-78

1. IDENTIFICAÇÃO

Nº da OFB: 01/2025
Data de Emissão: 21/01/2025
Área Requisitante: ADMINISTRATIVO
Contratante: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESPÍRITO SANTO
CNPJ: 28.163.343/0001-96
Endereço: RUA AMÉLIA DA CUNHA ORNELAS, N.º 30, BENTO FERREIRA, VITÓRIA, ES, CEP: 29.050-620
Contratada: ARS COMÉRCIO E SERVIÇOS DE TECNOLOGIA LTDA
Contrato nº: 04/2025

 

2. ESPECIFICAÇÃO DOS PRODUTOS 

Id PRODUTO / SERVIÇO
UNIDADE DE

MEDIDA
QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

1
ASSINATURA ANUAL DO MICROSOFT 365 BUSINESS STANDARD, COM CHAT, CHAMADA E
CONFERÊNCIA DE VÍDEO COM O MICROSOFT TEAMS

USUÁRIO 40 R$ 500,00 R$ 20.000,00

TOTAL:    R$ 20.000,00

3. INSTRUÇÕES COMPLEMENTARES

3.1. Todas as especificações para a execução dos serviços estão descritas no Termo de Referência - Anexo do Edital.

4. FORMA DE PAGAMENTO E RECURSOS FINANCEIROS

4.1. Conforme condições estabelecidas no Edital e anexos.

4.2. As despesas decorrentes desta contratação correrão à conta da dotação: 6.3.2.1.05.01.002 - SOFTWARES.

5. AUTORIZAÇÃO

5.1. Fica a empresa ARS COMÉRCIO E SERVIÇOS DE TECNOLOGIA LTDA, inscrita no CNPJ 43.794.816/0001-47, representada pelo Sr. ANDERSON RIBEIRO DOS
SANTOS, AUTORIZADA a executar os serviços caracterizados nesta ORDEM DE SERVIÇO, ficando sujeita, no que couber, às normas e condições estabelecidas na Lei nº
14.133/21 e suas alterações e demais legislação pertinente.

O presente documento segue assinado pelo requisitante dos serviços e pelo Presidente do CRCES.

 

Documento assinado eletronicamente por Walterleno Maifrede Noronha, Presidente, em 21/01/2025, às 16:33, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Elaine Leopoldino Ferreira, Coordenadora, em 22/01/2025, às 08:57, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º,
do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.cfc.org.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 0678671 e o código CRC 29164392.

Referência: Processo nº 9079618110000798.000136/2024-78 SEI nº 0678671
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1

CRCES - Compras

De: CRCES - Compras
Enviado em: quarta-feira, 22 de janeiro de 2025 09:13
Para: 'comercial@arsit.com.br'; 'suporte@arsit.com.br'; 'empenho@arsit.com.br'; 

'licitacao@arsit.com.br'
Assunto: Encaminha Ordem de Serviço, Empenho e Termo de Confidencialidade 
Anexos: Empenho_89.2024_licencas_office.pdf; Contrato_04.2025

_LICENCAS_OFFICE.pdf; SEI_0678613_Termo_04.pdf; SEI_0678671
_Ordem_de_Servico_ou_de_Fornecimento_de_Bens.pdf

Bom dia!  
 
Prezados Senhores,  
 
Tendo sido homologado o Pregão Eletrônico n.º 90026/2024, encaminho em anexo o empenho, a ordem de 
serviço e o termo de confidencialidade. 
 
Peço a gentileza de assinar a ordem de serviço e o termo de confidencialidade e nos retornar por e-mail.  
 
Ratificamos que a assinatura poderá ser digital, desde que seja possível a confirmação de sua autenticidade. 

Informo que a responsável por acompanhar esta contratação será a Coordenadora do Setor Administrativo do 
CRCES, sra. Elaine Leopoldino:  

E-mail: administrativo@crc-es.org.br  

Telefone/whatsapp: (27) 3232-1648  

 Atenciosamente, 

 

 

Lilian Vittorazzi 

Administrativo - Compras  
compras@crc-es.org.br / https://crc-es.org.br   

Tel:  + 55 (27) 3232-1634   
Rua Amélia da Cunha Ornelas, N 30, Bairro Bento Ferreira - Vitória / ES - 29050-620  
Economize papel. Imprima somente o que for indispensável. O Meio Ambiente agradece 
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESPÍRITO SANTO

ORDEM DE SERVIÇO OU DE FORNECIMENTO DE BENS

Processo nº 9079618110000798.000136/2024-78

1. IDENTIFICAÇÃO

Nº da OFB: 01/2025
Data de Emissão: 21/01/2025
Área Requisitante: ADMINISTRATIVO
Contratante: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESPÍRITO SANTO
CNPJ: 28.163.343/0001-96
Endereço: RUA AMÉLIA DA CUNHA ORNELAS, N.º 30, BENTO FERREIRA, VITÓRIA, ES, CEP: 29.050-620
Contratada: ARS COMÉRCIO E SERVIÇOS DE TECNOLOGIA LTDA
Contrato nº: 04/2025

 

2. ESPECIFICAÇÃO DOS PRODUTOS 

Id PRODUTO / SERVIÇO
UNIDADE DE

MEDIDA
QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

1
ASSINATURA ANUAL DO MICROSOFT 365 BUSINESS STANDARD, COM CHAT, CHAMADA E
CONFERÊNCIA DE VÍDEO COM O MICROSOFT TEAMS

USUÁRIO 40 R$ 500,00 R$ 20.000,00

TOTAL:    R$ 20.000,00

3. INSTRUÇÕES COMPLEMENTARES

3.1. Todas as especificações para a execução dos serviços estão descritas no Termo de Referência - Anexo do Edital.

4. FORMA DE PAGAMENTO E RECURSOS FINANCEIROS

4.1. Conforme condições estabelecidas no Edital e anexos.

4.2. As despesas decorrentes desta contratação correrão à conta da dotação: 6.3.2.1.05.01.002 - SOFTWARES.

5. AUTORIZAÇÃO

5.1. Fica a empresa ARS COMÉRCIO E SERVIÇOS DE TECNOLOGIA LTDA, inscrita no CNPJ 43.794.816/0001-47, representada pelo Sr. ANDERSON RIBEIRO DOS
SANTOS, AUTORIZADA a executar os serviços caracterizados nesta ORDEM DE SERVIÇO, ficando sujeita, no que couber, às normas e condições estabelecidas na Lei nº
14.133/21 e suas alterações e demais legislação pertinente.

O presente documento segue assinado pelo requisitante dos serviços e pelo Presidente do CRCES.

 

Documento assinado eletronicamente por Walterleno Maifrede Noronha, Presidente, em 21/01/2025, às 16:33, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Elaine Leopoldino Ferreira, Coordenadora, em 22/01/2025, às 08:57, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º,
do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.cfc.org.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 0678671 e o código CRC 29164392.

Referência: Processo nº 9079618110000798.000136/2024-78 SEI nº 0678671
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ANDERSON RIBEIRO 
DOS 
SANTOS:29598653838

Assinado de forma digital por 
ANDERSON RIBEIRO DOS 
SANTOS:29598653838 
Dados: 2025.01.23 17:37:10 -03'00'


